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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.638, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Altera a redação e acrescenta dispositivos ao 
Decreto nº 11.766, de 29 de dezembro de 2004, 
nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 11.766, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:

“Art. 3º ......................................

..................................................

§ 2º Em decorrência de serem consideradas como tarefas de proteção ambiental, ficam dispensadas 
do recolhimento dos custos de análise, de vistoria e de monitoramento, referentes ao licenciamento 
ambiental, as atividades:

I - das categorias mantenedouras de fauna e de áreas de soltura de animais silvestres (ASAS);

II - do Plano Estadual de Manejo Integrado do Fogo, inclusive nos casos isolados de autorização 
de queima prescrita;

III - de pesquisa científica em Unidade de Conservação.” (NR)

“Art. 9º Fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) o custo de análise, de vistoria e de 
monitoramento, referente ao controle ambiental de que trata esta Seção, aos beneficiários de Projetos de 
Assentamento de Reforma Agrária, bem como aos pequenos proprietários rurais familiares ou detentores de 
posse rural familiar que se enquadrarem na disposição do inciso V do art. 3º da Lei Federal nº 12.651, de 25 
de maio de 2012, mediante comprovação por meio de declaração emitida pela Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul (AGRAER).” (NR)

“Art. 13. Ficam isentos do pagamento dos custos de análise, de vistoria e de monitoramento, 
referente às atividades ambientais de que trata esta Seção, os beneficiários de Projetos de Assentamento 
de Reforma Agrária, bem como os pequenos proprietários rurais familiares ou detentores de posse rural 
familiar que se enquadrarem na disposição do inciso V do art. 3º da Lei Federal nº 12.651, de 2012, 
mediante comprovação por meio de declaração emitida pela AGRAER.” (NR)

“Art. 22. Nos processos de licenciamento ambiental de competência federal ou municipal, quando 
for solicitado parecer ou manifestação do Imasul, caberá ao empreendedor ou ao requerente o recolhimento 
do valor do custo de análise, de vistoria e de monitoramento necessários.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ Nº 3.459, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Estabelece as datas-limites para o recolhimento do ICMS, 
relativamente aos fatos geradores a ocorrerem nos meses de 
julho, agosto e setembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no exercício da competência que lhe confere o art. 4º 
do Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto no art. 82, I, do Regulamento do 
ICMS e nos arts. 1º, I, e 4º do seu Anexo VIII,

R E S O L V E:

Art. 1º As datas-limites para o recolhimento do ICMS relativo aos fatos geradores a ocorrerem nos 
meses de julho, agosto e setembro de 2025 são as fixadas no Anexo Único a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO/SEFAZ Nº 3.459, DE 11 DE JUNHO DE 2025.
CALENDÁRIO FISCAL

REGIME DE APURAÇÃO OU DE PAGAMENTO OU 
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO DO ICMS

CÓDIGO 
DE 

CONTROLE

PERIODICIDADE 
DE APURAÇÃO

DATA LIMITE/RECOLHIMENTO
MÊS/REF. MÊS/REF. MÊS/REF.
07/2025 08/2025 09/2025

1 ICMS NORMAL
1.1 MENSAL 1.1.0.0 Mensal 15/08/2025 12/09/2025 16/10/2025

1.2 SEMANAL 1.4.0.0

Julho    
01.07 - 08.07 14/07/2025   
09.07 - 15.07 21/07/2025   
16.07 - 23.07 28/07/2025   
24.07 - 31.07 04/08/2025   

Agosto    
01.08 - 08.08  12/08/2025  
09.08 - 15.08  19/08/2025  
16.08 - 23.08  27/08/2025  
24.08 - 31.08  04/09/2025  

Setembro    
01.09 - 08.09   12/09/2025
09.09 - 15.09   19/09/2025
16.09 - 23.09   26/09/2025
24.09 - 30.09   06/10/2025

2 ICMS Equalização Simples Nacional 2.7.5.0 Mensal 12/09/2025 16/10/2025 14/11/2025
3 REGIMES ESPECIAIS

3.1 Regime Especial ICMS Normal 2.2.1.0
Quinzenal:    
1ª quinzena 25/07/2025 25/08/2025 25/09/2025
2ª quinzena 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

3.2 Regime Especial ICMS Diferencial de 
Alíquota 2.2.1.1 Mensal 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

4 ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS

4.1 Comércio, indústria e prestador de 
serviço, inscritos. 1.3.0.0 Mensal 15/08/2025 12/09/2025 16/10/2025

4.2
Comércio, indústria e prestador de 
serviço, inscritos, optantes do SIMPLES 
NACIONAL

1.3.5.0 Mensal 12/09/2025 16/10/2025 14/11/2025

5 ICMS REGIME DIFERENCIADO - Subanexo Único ao Anexo VIII ao RICMS

5.1 ICMS diferencial de alíquotas 
Estabelecimento agropecuário 2.9.0.1 Quinzenal:    
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5.2 ICMS ST diferencial de alíquotas - não 
retido 2.9.0.2 1ª quinzena 25/07/2025 25/08/2025 25/09/2025

5.3 ICMS ST operações subsequentes - não 
retido 2.9.0.3 2ª quinzena 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

6 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

6.1
Mercadorias incluídas no regime de 
substituição tributária, ressalvados os 
demais subitens deste item 6

2.1.1.0 Mensal 19/08/2025 19/09/2025 17/10/2025

6.2 Combustíveis e lubrificantes e demais produtos mencionados no Convênio ICMS 110/07
6.2.1 Refinarias

6.2.1.1
Operações própias e aquelas em relação 
às quais efetuou a retenção 
(Cl. 22ª, III, ‘a’, Conv. ICMS 110/07)

2.1.1.1 Mensal 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

6.2.1.2

Operações de outros contribuintes 
substitutos - combust. derivados de 
petróleo 
(Cl. 22ª, III, b (Conv. ICMS 110/07)

2.1.1.2 Mensal 20/08/2025 22/09/2025 20/10/2025

6.2.2 Outros estabelecimentos 
(Cl. 16ª, Conv. ICMS 110/07) 2.1.1.3 Mensal 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

6.2.3
Gás natural  (Decreto nº 10.483/01) 
Op. interna e interestadual (código de 
tributo 336)

2.1.1.4
Mensal:    

1ª parcela 28/07/2025 27/08/2025 29/09/2025
2ª parcela 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

6.3 Cimento (Protocolo  ICM 11/85) 2.1.3.0 Mensal 20/08/2025 19/09/2025 20/10/2025

6.4
Carvão, (diferença de preço ou peso) 
adquirentes localizados em outra U.F. 
(Termo de Acordo)

2.2.2.0 Mensal 11/08/2025 09/09/2025 09/10/2025

6.5
Gado (diferença de preço ou peso) 
adquirentes localizados em outra U.F. 
(Termo de Acordo)

1.5.0.0 Mensal 11/08/2025 10/09/2025 10/10/2025

6.6 Energia elétrica (Conv. ICMS 83/00 e  
Lei nº 1.810, art. 48, I) 2.5.0.0 Mensal 11/08/2025 09/09/2025 09/10/2025

6.7

Veículos automotores (Conv. ICMS 
132/92 e 52/93); 
Cigarros, fumo etc (Conv. ICMS 37/94); 
Bebidas, cerveja, chope, refrigerantes, 
gelo etc. (Protocolo  ICMS 11/91);

2.1.4.0 Mensal 11/08/2025 09/09/2025 09/10/2025

6.8 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - SIMPLES 
NACIONAL 2.3.0.0 Mensal 25/09/2025 27/10/2025 25/11/2025

7

DIFCON - Operações e prestações 
destinadas a consumidor final não 
contribuinte do ICMS - remetente ou 
prestador inscrito (Conv. ICMS 93/15)

2.6.0.0 Mensal 15/08/2025 15/09/2025 15/10/2025

8 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 
(Ajuste SINIEF 19/89) 2.4.0.0 Mensal 25/08/2025 25/09/2025 27/10/2025

9 ESTIMATIVA (código de tributo 320) 1.2.0.0 Mensal 15/08/2025 12/09/2025 16/10/2025

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 165, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a reativação de inscrições estaduais, nos casos 
que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

    Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 165 DE 18 DE JUNHO DE 2025

ANAURILANDIA

1 FRANCISCO PEREZ NETO 28.771.591-4

CAMPO GRANDE

2 CASA DE CARNES CALIFORNIA LTDA 28.954.330-4

3 HARMONIA DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS LTDA 28.498.414-0

4 KERO GAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS E ALIMENTOS LTDA 28.363.525-8

5 NILVA SILVA PISSURNO - ME 28.264.788-0

CORUMBA

6 ALVES & NIEDACK LTDA 28.224.819-6

7 FABIO LUIZ NOCHI LTDA 28.349.215-5

8 MERCEARIA CRUZEIRO LTDA 28.431.698-9

DOURADINA

9 EDSON DA SILVA CORREIA 28.718.937-6

DOURADOS

10 ESPOLIO DE GERMANO DOMINGOS GENTIL 28.516.405-8

ITAPORA

11 SIDNEI MARQUES BISPO 28.768.598-5

12 SIDNEI MARQUES BISPO 28.538.912-2

ITAQUIRAI

13 GEOVANE SEVERO 28.850.169-1

NOVA ALVORADA DO SUL

14 ENRIQUE FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO 28.830.099-8

NOVA ANDRADINA

15 EDNALDO ALVES DA SILVA 28.828.961-7

PEDRO GOMES

16 ADEVAL ANTONIO DOS SANTOS 28.780.593-0

17 ALVARO ANTONIO DOS SANTOS 28.528.127-5

SIDROLANDIA

18 MURILO LISSARACA DE SOUZA 28.722.468-6

TRES LAGOAS

19 EUNILDO GOMES 28.439.658-3

CORUMBA

20 PHILBOIS & CIA LTDA - EPP 28.309.103-7

RIBAS DO RIO PARDO

21 58.306.395 BRUNO CORREA ALVES LIMA 28.957.184-7

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169, DE 18 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
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este Ato Declaratório;

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – no inciso X do art. 42 Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais 
dos contribuintes relacionados no Anexo V a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169 DE 18 DE JUNHO DE 2025

ANAURILANDIA

1 ARNALDO RODRIGUES 28.711.027-3

AQUIDAUANA

2 PAULO RICARDO PEREIRA CHEDID 28.782.676-7

3 PAULO RICARDO PEREIRA CHEDID 28.760.898-0

COXIM

4 ADRIANA LIMA DE ANDRADE 28.802.474-5

5 ESPOLIO DE ANTONIO GONCALVES BARO 28.743.885-6

6 ESPOLIO DE JANNE REGINA DIAS RODRIGUES 28.572.257-3

7 RAMONA FELICIANA REIS 28.741.655-0

PEDRO GOMES

8 SEBASTIANA SILVA RAMOS 28.793.180-3

RIO VERDE DE MATO GROSSO

9 DANILO HENRIQUE DE MELLO 28.659.283-5

10 EDIMILSON SILVA RIBEIRO 28.742.356-5

11 EDIMILSON SILVA RIBEIRO 28.729.967-8

12 ELAINE MARIA EWERLING REZENDE 28.769.665-0

13 ESPOLIO DE ALCEU FOSCAICHE DE SOUZA 28.831.203-1

14 ESPOLIO DE ALCEU FOSCAICHE DE SOUZA 28.570.019-7

15 JH AGROPECUARIA LTDA 28.848.798-2

16 JOAQUIM ALVES FILHO 28.584.479-2

17 NATHALIA ANITA ARAUJO DA SILVA 05888106143 28.471.876-9

18 SALVADOR EDEMUNDO CASSIOTTI 28.679.328-8

19 WAGNER MARCELO MONTEIRO BORGES 28.816.083-5

SONORA

20 ROBERTO PEDRO TONIAL 28.574.868-8

ALCINOPOLIS

21 FAUSTO GOMES FERREIRA 28.661.508-8
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22 AREDA MARIA DE REZENDE SILVA 28.679.722-4

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169 DE 18 DE JUNHO DE 2025

BATAGUASSU

1 FRASE LOGISTICA LTDA 28.473.056-4

2 FRONZA TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI 28.444.947-4

CAMPO GRANDE

3 EUGENIO PEREIRA DE AQUINO 28.291.795-0

4 FATHER TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 28.427.921-8

5 FREITAS CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI 28.454.627-5

6 JENNIFER DA SILVA DIAS 00718029160 28.454.654-2

7 SEVERINA BAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.474.209-0

8 VGA MATTOS LTDA 28.486.753-5

CASSILANDIA

9 CONPAV SANTA FE CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA 28.384.200-8

10 DEIVIDY PEREIRA DA CRUZ 28.482.104-7

CORUMBA

11 LEONARDO F. PIZA 28.443.372-1

DOURADOS

12 BURGER N CHIPS LTDA 28.465.726-3

13 EDER RAMIREZ COSTA 28.465.453-1

14 FELIPE DOURADO DA SILVA LTDA 28.444.504-5

15 VISUAL MOVEIS PLANEJADOS LTDA 28.479.524-0

INOCENCIA

16 L F DO NASCIMENTO AUTO MECANICA  ME 28.419.496-4

PARANAIBA

17 CCF CONSTRUTORA COUTO E FILHOS LTDA 28.453.469-2

18 EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO 06252489107 28.417.782-2

PONTA PORA

19 FJ PRESENTES E DECORACOES LTDA 28.471.390-2

SIDROLANDIA

20 RENATA GAMARRA PEREIRA 28.471.345-7

TRES LAGOAS

21 OTICA VISAO GUARACAI LTDA 28.444.799-4

DOIS IRMAOS DO BURITI

22 OSMAR CEZAR DE MAGALHAES 28.633.633-2

 
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169 DE 18 DE JUNHO DE 2025

ANAURILANDIA

1 EDYLAINE ROCHA DE AGUIAR 01992755132 28.400.825-7

CAMPO GRANDE

2 FELIPE DIAS DE LIMA 16035070191 28.368.522-0

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169 DE 18 DE JUNHO DE 2025

ANAURILANDIA

1 ANIZIO DE SOUZA 28.501.996-1

AQUIDAUANA
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2 SILVEIRA & BICUDO SUPERMERCADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 28.445.003-0

COXIM

3 LEANDRO DILLENBURG 28.866.579-1

ITAPORA

4 COMERCIAL GIGI LTDA ME 28.418.111-0

PARANAIBA

5 MARIA ELENA CAETANO PAZ 28.793.260-5

PEDRO GOMES

6 MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA 28.710.000-6

ALCINOPOLIS

7 LAURENCI ANTONIO FARIA JUNIOR 28.809.505-7

 
ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 169 DE 18 DE JUNHO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 FL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA 28.456.938-0

COXIM

2 ELISA PAULINO DE MATOS 28.305.214-7

TERENOS

3 SHEILA DOS SANTOS NOVAKI R PINTO 28.400.293-3

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 170, DE 18 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 170 DE 18 DE JUNHO DE 2025

AMAMBAI

1 DILCENEY DOS SANTOS DUTRA 28.806.277-9

2 JOEL LIPE ANTUNES PENAJO 28.830.358-0

ANASTACIO

3 SERLEI DA SILVA COSTA 28.826.744-3

ANAURILANDIA

4 RENAN BASSO BOITO 28.858.639-5

APARECIDA DO TABOADO
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5 JONIEVIS DA CONCEICAO SANTOS 28.855.929-0

AQUIDAUANA

6 MARCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA 28.814.211-0

BATAGUASSU

7 JOSE ZIRONDI 28.832.721-7

8 LEANDRO FEITOSA PADOVAN 28.854.478-1

BODOQUENA

9 WILSON SA DOS SANTOS 28.789.178-0

BRASILANDIA

10 ALTAMIR MAIA DA SILVA 28.853.699-1

11 CARLOS ALBERTO ZANCHETTIN 28.863.841-7

CAARAPO

12 GILDO VILA MACHADO 28.507.315-0

CAMAPUA

13 CELSO PEREIRA GOMES 28.815.860-1

CAMPO GRANDE

14 ASG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 28.480.134-8

15 AUTEM DO BRASIL LTDA 28.481.922-0

16 BEATRIZ DA SILVA CORREIA FERREIRA 28.855.257-1

17 ELTON JUNIO CAMARGO 28.869.058-3

18 ESPOLIO DE HYDE ALCIDES DE REZENDE 28.650.591-6

CORUMBA

19 ENRIQUE FLAVIO DE OLIVEIRA 28.825.277-2

COXIM

20 ESPOLIO DE AGENOR DE FIGUEIREDO 28.509.674-5

21 ESPOLIO DE ERNESTO BENONI SANDRI 28.547.591-6

22 ESPOLIO DE GERALDO MOCHI 28.513.285-7

23 ESPOLIO DE RUY MORAES TERRA 28.513.503-1

DEODAPOLIS

24 ANTONIO LUIZ ALVES SOUZA 28.816.211-0

25 GILBERTO CALADO JUNNIOR 28.855.763-8

DOIS IRMAOS DO BURITI

26 VENILDO LINO FERREIRA 28.779.438-5

FATIMA DO SUL

27 MATEUS DA SILVA 28.856.831-1

IGUATEMI

28 CLESLEY RODRIGUES DA LUZ 28.832.871-0

IVINHEMA

29 CLAUDEMIR LANZA 28.816.706-6

30 FERNANDO ALVES DA SILVA 28.789.371-5

31 JOSE SILVA DOS SANTOS 28.685.946-7

MARACAJU

32 FABIANA GONCALVES ANDRADE D AVILA 28.866.405-1

MIRANDA

33 CATARINO CARLO RAMOS 28.854.187-1

NAVIRAI

34 LIVINO DE SOUZA 28.835.686-1
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NIOAQUE

35 MARIA MERCEDES GUALDA 28.853.789-0

NOVA ALVORADA DO SUL

36 NELSON ADEMIR PAGNAN 28.822.334-9

NOVA ANDRADINA

37 JOSE HENRIQUE ALVES DALAVALLE 28.864.110-8

PEDRO GOMES

38 LUCIANO APARECIDO DE MORAES 28.845.394-8

PONTA PORA

39 ADEIR AVILA DE MELO 28.725.082-2

RIBAS DO RIO PARDO

40 ALTEMAR ESTEVAM 28.865.054-9

41 LITELTON DA SILVA 28.854.188-0

RIO BRILHANTE

42 ALEXANDRE SOUZA SOARES 28.677.983-8

RIO NEGRO

43 LEONARDO ABILIO CORREIA DE BRITO 28.781.844-6

RIO VERDE DE MATO GROSSO

44 MANOEL DOS SANTOS 28.833.341-1

ROCHEDO

45 JOAO CLODOALDO SANTOS SPINDOLA 28.834.463-4

SETE QUEDAS

46 CLEIDE NOGUEIRA DA SILVA LEMES 28.780.800-9

SIDROLANDIA

47 ROBERSON FAVERO DA SILVA 28.859.378-2

48 VONEI PASQUALI 28.870.873-3

SONORA

49 EDSON DA SILVA ALMEIDA 28.527.919-0

50 ESPOLIO DE GASPAR DE OLIVEIRA CAMPOS 28.528.049-0

TRES LAGOAS

51 ADONIS DE LIMA VIEIRA JUNIOR 28.830.247-8

52 EDER FABIO BATISTA 28.829.384-3

53 JANE ARAUJO DE LIMA 28.828.078-4

54 JOSINEI JOSE DOS SANTOS 28.851.196-4

55 LEONARDO NAVARRO GREGGIO 28.700.543-7

56 NERIANA CRISTINA TORRES BARBOSA 28.829.038-0

57 SILVIO SHIZUO YAMAGUTI 28.829.039-9

 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 68/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia vinte e cinco do mês de junho de 2025, às oito horas e quinze 
minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:
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Reexame Necessário n. 10/2021
Processo n. 11/011160/2020–Digital - ALIM n. 3087-M de 16/9/2020
Sujeito Passivo: Meat & Leather Indústria e Comércio Eireli – Campo Grande-MS. – IE: 28.433.311-5    
Autuante: José Eduardo Alves Mendes
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis    
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti  

Recurso Voluntário n. 204/2023
Processo n. 11/010581/2021–Digital - ALIM n. 48413-E de 10/8/2021
Sujeito Passivo: Valderez Baracat Silveira – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogada: Anna Lucia Baracat 
Silveira  
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior    

Recurso Voluntário n. 251/2021
Processo n. 11/015673/2020–Digital - ALIM n. 46708-E de 14/12/2020
Sujeito Passivo: Orgânica Farmácia de Manipulação Ltda.  – Campo Grande-MS. – IE: 28.329.048-0 – Advogado: 
Plínio Antônio Aranha Júnior 
Autuante: Mario Luiz de Andrade Maia 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello   
Relator: Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro     

Recurso Voluntário n. 153/2022
Processo n. 11/002423/2022–Digital - ALIM n. 4069-M de 14/2/2022
Sujeito Passivo: Rodobelo Transportes Rodoviários Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.310.464-3    
Autuantes: Clinton dos Santos Vieira e Vitor Marcio Pereira Gonçalves
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre   

Recurso Voluntário n. 180/2024
Processo n. 11/007476/2023–Digital - ALIM n. 52394-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Matheus Hoff Araujo – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira, 
Diego Souto Machado Rios, Glauberth R. Lugnani Holosbach e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias 
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi 
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis   
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre

Recurso Voluntário n. 178/2024
Processo n. 11/007483/2023–Digital - ALIM n. 52400-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Matheus Hoff Araujo – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira, 
Diego Souto Machado Rios, Glauberth R. Lugnani Holosbach e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias 
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi 
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis   
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento 

Recurso Voluntário n. 179/2024
Processo n. 11/007480/2023–Digital - ALIM n. 52397-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Matheus Hoff Araujo – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira, 
Diego Souto Machado Rios, Glauberth R. Lugnani Holosbach e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias 
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi 
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis   
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento 
    

Recurso Voluntário n. 38/2024
Processo n. 11/010617/2023–Digital - ALIM n. 5299-M de 7/7/2023
Sujeito Passivo: Coamo Agroindustrial Cooperativa – Dourados-MS. – IE: 28.413.620-4 – Advogados: Thiago 
Ancelmo Thoaldo e outros 
Autuante: Agnaldo José Vieira Martins 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello   
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento 

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral N.2025TR000600.
Processo n. 29/009.271/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação  SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE - CAMPO 
GRANDE/MSCNPJ/MF sob o n. 15.413.222/0001-03, doravante denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.  
Valor/Funcional Programática: R$ 1.745.161,68, em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 1.745.161,68 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n.2025NE007600 e 2025NE007601 de 06/06/2025 .
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 18/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES/MS/Nº 389, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Estabelece o protocolo de acesso aos Teleatendimentos prestados 
pelo Núcleo de Telessaúde de Mato Grosso do Sul.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e 
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.232, de 1ª de março de 2024, que institui o Programa SUS Digital, cujo 
objetivo é ampliar o acesso da população às suas ações e serviços, visando integralidade e resolubilidade da 
atenção à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.691, de 23 de maio de 2024, que institui a Ação Estratégica SUS Digital 
- Telessaúde, com o objetivo de apoiar a consolidação das redes de atenção à saúde e do subsistema de saúde 
indígena, por meio do estabelecimento de diretrizes e da oferta de serviços que promovam a integralidade e 
continuidade do cuidado em todos os níveis de atenção no Sistema Único de Saúde e a necessidade e importância 
da normatização dos fluxos e critérios para o uso seguro, ético e eficaz dos Teleatendimentos nos serviços 
públicos de saúde;

R E S O L V E: 

Art. 1º Estabelecer o Protocolo de Acesso aos Teleatendimentos ofertados pelo Núcleo de Telessaúde de Mato 
Grosso do Sul - Superintendência de Saúde Digital, com o objetivo de garantir o acesso qualificado, oportuno e 
seguro aos serviços de saúde por meios digitais no Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2° O Protocolo de Acesso aos Serviços de Teleatendimentos do Núcleo de Telessaúde de Mato Grosso do Sul, 
está disponível no site da Secretaria de Estado de Saúde no seguinte link: https://telessaude.saude.ms.gov.br/
protocolos/.
Art. 3º A Secretaria de Estado de Saúde poderá revisar periodicamente o Protocolo de Acesso aos Teleatendimentos 
ofertados pelo Núcleo de Telessaúde de Mato Grosso do Sul - Superintendência de Saúde Digital, propondo 
eventuais atualizações conforme as necessidades identificadas e diretrizes do Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO N. 390, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza a transferência de recursos financeiros às Organizações Sociais 
de Saúde – OSS contratadas na forma da Lei Estadual nº 4.698, de 20 de 
julho de 2015, com a assistência financeira complementar da União para o 
cumprimento da Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022.

https://telessaude.saude.ms.gov.br/protocolos/
https://telessaude.saude.ms.gov.br/protocolos/
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O Secretário de Estado da Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, e Considerando a 
Portaria GM/MS nº 1.446, de 28 de setembro de 2023, que alterou a Portaria GM/MS nº 1.355, de 27 de setembro 
de 2023;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que alterou a Portaria de Consolidação GM/
MS nº 6, de 28 de setembro de 2017;
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 16.282 de 02 de outubro de 2023 que estabelece os 
procedimentos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso do Sul (SES), e das entidades 
contempladas pela Portaria GM/MS Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, para o repasse dos recursos recebidos 
do Fundo Nacional de Saúde (FNS) referente a assistência financeira complementar da União, destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, de que 
trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022;
Considerando a Portaria GM/MS nº 7.000, de 27 de maio de 2025, as quais dispõem sobre os valores referentes 
às parcelas do mês de maio/2025, de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS n. 6, de 28 de 
setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira complementar referente ao exercício de 2025. 
Considerando a necessidade de efetuar o repasse dos recursos recebidos a título de assistência financeira 
complementar da União às entidades contempladas constantes no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saúde), bem como a necessidade de publicizar e formalizar os valores que serão transferidos para cada 
entidade.
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros às Organizações Sociais de Saúde – OSS contratadas 
na forma da Lei Estadual nº 4.698, de 20 de julho de 2015, até o limite da assistência financeira complementar 
transferida pela União, de acordo com os registros dos estabelecimentos validados pelo Ministério da Saúde para 
o respectivo Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e no Sistema de Investimento do SUS 
(InvestSUS). 
Art. 2º O recurso financeiro de que trata esta resolução será repassado diretamente do Fundo Especial de Saúde 
às Contas Correntes de cada entidade contemplada, conforme informações exaradas no § 1º, do art. 10 do 
Decreto nº 16.282, de 02 de outubro de 2023, combinado com o seu anexo que trata do Termo de Anuência para 
Entidades Contratualizadas e Conveniadas. 
Parágrafo único. Os valores de repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, conforme estabelecido 
na Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023 e relatório extraído do InvestSUS, estão discriminados no 
anexo único a esta Resolução.
Art. 3º Os valores repassados a título de assistência financeira pela União, serão destacados no contracheque dos 
respectivos profissionais com rubrica específica: ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO. 
§ 1º Compete às entidades contempladas pela assistência financeira complementar da União a responsabilidade 
pela efetiva alocação dos recursos financeiros quanto ao cumprimento do pagamento do piso salarial nacional de 
seus respectivos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras a que se refere a Portaria GM/MS 
Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.
§ 2º O Estado de Mato Grosso do Sul não se responsabiliza por eventuais divergências de valores recebidos, erro na 
efetiva alocação dos recursos financeiros aos beneficiários finais, bem como por encargos fiscais, previdenciários 
e trabalhistas incidentes sobre os valores repassados a título de assistência financeira complementar da União.
Art. 4º A alocação do recurso financeiro aos respectivos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras por parte das entidades beneficiadas deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da 
data do recebimento dos recursos.
Art. 5º As entidades receberem recursos da assistência financeira complementar de que trata este Decreto deverão 
manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios da realização do pagamento da 
complementação aos profissionais beneficiados.
§ 1º Em caso de ausência de prestação de contas ou a prestação de contas parcial ou quando as contas forem 
rejeitadas, fica autorizado a retenção automática e posterior desconto do valor de outros repasses de assistência 
financeira complementar da União à entidade contemplada.
§ 2º A SES e os demais órgãos de controle interno e externo poderão requisitar, a qualquer tempo, informações 
e documentos complementares para comprovar o regular uso da assistência de que trata esta resolução.
Art. 6º Os recursos orçamentários recebidos da União a título de assistência financeira complementar a que se 
refere o Decreto Estadual nº 16.282, de 02 de outubro de 2023, serão repassados pela SES, devendo onerar a 
Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0079, Fonte: 160500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem.
Art. 7º Os valores atualizados, conforme a Portaria GM/MS nº 7.000, de 27 de maio de 2025, a serem 
repassados para os hospitais regionais gerenciados por Organização Social, correspondentes ao mês de 
maio/2025, constam no Anexo Único.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Mauricio Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul
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ANEXO ÚNICO

PERÍODO DE MAIO/2025

Contrato 
de Gestão

Unidade Hospitalar Organização 
Social

CNES Total (R$)

02/2020 Hospital Regional de Cirurgias da Grande 
Dourados – Dourados

Instituto Social Mais 
Saúde

 7868863

R$ 129.735,46
01/2020 Hospital Regional Dr. José Simone Netto – 

Ponta Porã
Instituto ACQUA 2651610 R$ 758.422,19

01/2022 Hospital Regional da Costa Leste Magid 
Thomé – Três Lagoas

Instituto ACQUA 2945622

R$ 558.265,91
TOTAL R$ 1.446.423,56

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 698, 04 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 385ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 23 de 
maio de 2025;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, Título V – Do Custeio da 
Assistência Farmacêutica, Capítulo I – Do financiamento do Componente Básico de Assistência Farmacêutica;
Considerando a Portaria GM/MS Nº 5.632, DE 25 de outubro de 2024.

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a atualização do financiamento da Assistência Farmacêutica Básica para o ano de 2025, no 
âmbito do SUS, no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme anexo I.
Art. 2º A modalidade de aquisição de medicamentos e insumos adotada em Mato Grosso do Sul é a totalmente 
descentralizada aos municípios.
Art. 3º Os valores a serem repassados aos municípios para aquisição dos medicamentos e insumos da Assistência 
Farmacêutica Básica, pelas três esferas de gestão, são os seguintes:

I - União: para financiar a aquisição dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS, os valores serão definidos com 
base no Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), conforme classificação dos municípios nos 
seguintes grupos:
a) IDHM muito baixo: R$ 8,05 (oito reais e cinco centavos) por habitante/ano;
b) IDHM baixo: R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) por habitante/ano;
c) IDHM médio: R$ 7,55 (sete reais e cinquenta e cinco centavos) por habitante/ano;
d) IDHM alto: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por habitante/ano; e
e) IDHM muito alto: R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos) por habitante/ano
II - Estado: R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) por habitante/ano, para financiar a aquisição dos 
medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos 
para os usuários insulinodependentes, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS;
III - Municípios: R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) por habitante/ano, para financiar a aquisição 
dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS, incluindo os insu-
mos para os usuários insulinodependentes, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS.

Art. 4º A transferência dos recursos financeiros referente à contrapartida federal e estadual para custeio 
da Assistência Farmacêutica Básica será efetivada diretamente do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos 
Municipais de Saúde, e do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, respectivamente.
Art. 5º Os recursos financeiros do Estado serão transferidos em parcelas mensais, correspondendo a 1/12 (um 
doze avos).
Art. 6º Os valores da contrapartida estadual e municipal para custeio da Assistência Farmacêutica Básica terão 
como base o Censo IBGE 2022.
Art. 7º Fica mantida a obrigatoriedade do envio quadrimestral da prestação de contas da Assistência Farmacêutica 
Básica, pelo sistema do Tribunal de Contas do Estado. Essas informações deverão ser utilizadas pelos municípios 
na elaboração do Relatório Anual de Gestão.
Art. 8º As Secretarias Municipais de Saúde, anualmente, poderão utilizar um percentual de até 15% (quinze 
por cento) da soma dos valores dos recursos financeiros para custeio da Assistência Farmacêutica Básica (apenas 
das contrapartidas estadual e municipal), para atividades destinadas à adequação de espaço físico das farmácias 
do SUS nos municípios, à aquisição de equipamentos e mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência 
Farmacêutica, e à realização de atividades vinculadas à educação continuada voltada à qualificação dos recursos 
humanos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, sendo vedada a utilização dos recursos federais para 
estas finalidades. Essas atividades e os recursos financeiros aplicados deverão constar dos instrumentos de 
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planejamento do SUS (Plano de Saúde, Programação Anual e Relatório Anual de Gestão).
§1º Neste Estado, é pactuado que os municípios poderão utilizar o percentual de 15% da soma dos valores 
da contrapartida estadual e municipal, também para aquisição de veículos para serem utilizados em ações da 
Assistência Farmacêutica.
Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 10 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I
VALORES FINANCEIROS DO REPASSE ESTADUAL E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL MENSAL PARA 

CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NOS MUNICÍPIOS DE MS, COM 
BASE NA ESTIMATIVA POPULACIONAL IBGE 2.022

1. MACRORREGIÃO CENTRO

1.1. REGIÃO BAIXO PANTANAL

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Anastácio 2.022 24.114 R$ 6.832,30
2. Aquidauana 2.022 46.803 R$ 13.260,85
3. Bela Vista 2.022 21.613 R$ 6.123,68
4. Bodoquena 2.022 8.567 R$ 2.427,32
5. Bonito 2.022 23.659 R$ 6.703,38
6. Caracol 2.022 5.036 R$ 1.426,87
7. Dois Irmãos do Buriti 2.022 11.100 R$ 3.145,00
8. Guia Lopes da Laguna 2.022 9.940 R$ 2.816,33
9. Jardim 2.022 23.981 R$ 6.794,62
10. Maracaju 2.022 45.047 R$ 12.763,32
11. Nioaque 2.022 13.220 R$ 3.745,67
12. Porto Murtinho 2.022 12.859 R$ 3.643,38

Total 245.939 R$ 69.682,72

1.2. REGIÃO CENTRO

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Bandeirantes 2.022 7.940 R$ 2.249,67
2. Camapuã 2.022 13.583 R$ 3.848,52
3. Campo Grande 2.022 898.100 R$ 254.461,67
4. Corguinho 2.022 4.783 R$ 1.355,18
5. Jaraguari 2.022 7.139 R$ 2.022,72
6. Ribas do Rio Pardo 2.022 23.150 R$ 6.559,17
7. Rochedo 2.022 5.199 R$ 1.473,05
8. Sidrolândia 2.022 47.118 R$ 13.350,10
9. Terenos 2.022 17.652 R$ 5.001,40

Total 1.024.664 R$ 290.321,47

1.3. REGIÃO NORTE
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Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Alcinópolis 2.022 4.537 R$ 1.285,48
2. Coxim 2.022 32.151 R$ 9.109,45
3. Figueirão 2.022 3.539 R$ 1.002,72
4. Pedro Gomes 2.022 6.941 R$ 1.966,62
5. Rio Negro 2.022 4.841 R$ 1.371,62
6. Rio Verde de Mato Grosso 2.022 19.818 R$ 5.615,10
7. São Gabriel do Oeste 2.022 29.579 R$ 8.380,72
8. Sonora 2.022 14.516 R$ 4.112,87

Total 115.922 R$ 32.844,57

2. MACRORREGIÃO PANTANAL

2.1 REGIÃO PANTANAL

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da Assistência 
Farmacêutica Básica (Valor: R$ 
3,40 X nº hab./12 meses ano)

1. Corumbá 2.022 96.268 R$ 27.275,93
2. Ladário 2.022 21.522 R$ 6.097,90
3. Miranda 2.022 25.536 R$ 7.235,20

Total 143.326 R$ 40.609,03

3. MACRORREGIÃO CONE SUL

3.1. REGIÃO CENTRO SUL

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Caarapó 2.022 30.612 R$ 8.673,40
2. Deodápolis 2.022 13.663 R$ 3.871,18
3. Douradina 2.022 5.578 R$ 1.580,43
4. Dourados 2.022 243.367 R$ 68.953,98
5. Fátima do Sul 2.022 20.609 R$ 5.839,22
6. Glória de Dourados 2.022 10.444 R$ 2.959,13
7. Itaporã 2.022 24.137 R$ 6.838,82
8. Jateí 2.022 3.586 R$ 1.016,03
9. Laguna Carapã 2.022 6.799 R$ 1.926,38
10. Nova Alvorada do Sul 2.022 21.822 R$ 6.182,90
11. Rio Brilhante 2.022 37.601 R$ 10.653,62
12. Vicentina 2.022 6.336 R$ 1.795,20

Total 424.554 R$ 120.290,30

3.2. REGIÃO SUDESTE

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da Assistência 
Farmacêutica Básica (Valor: R$ 
3,40 X nº hab./12 meses ano)

1. Anaurilândia 2.022 7.653 R$ 2.168,35
2. Angélica 2.022 10.729 R$ 3.039,88
3. Batayporã 2.022 10.712 R$ 3.035,07
4. Ivinhema 2.022 27.821 R$ 7.882,62
5. Nova Andradina 2.022 48.563 R$ 13.759,52
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6. Novo Horizonte do Sul 2.022 4.721 R$ 1.337,62
7. Taquarussu 2.022 3.625 R$ 1.027,08

Total 113.824 R$ 32.250,13

3.3. REGIÃO SUL FRONTEIRA

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Amambai 2.022 39.325 R$ 11.142,08
2. Antônio João 2.022 9.303 R$ 2.635,85
3. Aral Moreira 2.022 10.748 R$ 3.045,27
4. Coronel Sapucaia 2.022 14.289 R$ 4.048,55
5. Eldorado 2.022 11.386 R$ 3.226,03
6. Iguatemi 2.022 13.808 R$ 3.912,27
7. Itaquiraí 2.022 19.423 R$ 5.503,18
8. Japorã 2.022 8.148 R$ 2.308,60
9. Juti 2.022 6.729 R$ 1.906,55
10. Mundo Novo 2.022 19.193 R$ 5.438,02
11. Naviraí 2.022 50.457 R$ 14.296,15
12. Paranhos 2.022 12.921 R$ 3.660,95
13. Ponta Porã 2.022 92.017 R$ 26.071,48
14. Sete Quedas 2.022 10.994 R$ 3.114,97
15. Tacuru 2.022 10.808 R$ 3.062,27

Total 329.549 R$ 93.372,22

4. MACRORREGIÃO COSTA LESTE

4.1. REGIÃO NORDESTE

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Aparecida do Taboado 2.022 27.674 R$ 7.840,97
2. Cassilândia 2.022 20.988 R$ 5.946,60
3. Chapadão do Sul 2.022 30.993 R$ 8.781,35
4. Costa Rica 2.022 26.037 R$ 7.377,15
5. Inocência 2.022 8.404 R$ 2.381,13
6. Paraíso das Águas 2.022 5.510 R$ 1.561,17
7. Paranaíba 2.022 40.957 R$ 11.604,48

Total 160.563 R$ 45.492,85

4.2. REGIÃO LESTE

Município
Base populacio-
nal IBGE utili-

zada
população

Repasse mensal da 
Assistência Farmacêutica 

Básica (Valor: R$ 3,40 X nº 
hab./12 meses ano)

1. Água Clara 2.022 16.741 R$ 4.743,28
2. Bataguassu 2.022 23.031 R$ 6.525,45
3. Brasilândia 2.022 11.579 R$ 3.280,72
4. Santa Rita do Pardo 2.022 7.027 R$ 1.990,98
5. Selvíria 2.022 8.142 R$ 2.306,90
6. Três Lagoas 2.022 132.152 R$ 37.443,07

Total 198.672 R$ 56.290,40
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RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 725, 12 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Japorã 36000649929202500

Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária 
a saúde, para cumprimento de metas (Custeio da Atenção Básica), 
CNES: 5591856, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 
100.000,00.

Japorã 36000649856202500

Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primá-
ria a saúde, para cumprimento de metas (Vigilância em Saúde), 
CNES: 5591856, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 
100.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 726, 12 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Paranaíba 36000649243202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 6916, 
no valor de R$ 1.000.000,00.

Paranaíba 36000649236202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 6916, 
no valor de R$ 600.000,00.

Paranaíba 36000649222202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 6916, 
no valor de R$ 700.000,00.

Paranaíba 36000649274202500 Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas PAP, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 200.000,00.

Paranaíba 36000649268202500 Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas PAP, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 50.000,00.
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Paranaíba 36000649260202500 Incremento temporário ao custeio dos serviços, para cumprimento 
de metas PAP, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 200.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 727, 12 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO
Dourados 36000655894202500 Incremento MAC, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 50.000,00.
Dourados 36000655243202500 Incremento MAC, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 1.180.000,00.
Dourados 36000654698202500 Incremento MAC, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 1.000.000,00
Dourados 36000653502202500 Incremento MAC, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 3.000.000,00
Dourados 36000652156202500 Incremento PAP, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 580.000,00.
Dourados 36000651943202500 Incremento PAP, Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 1.000.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 728, 12 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Rio Verde de Mato Grosso 36000649908202500 Incremento MAC, Portaria GM/MS 6916, CNES 
2374439, no valor de R$ 960.000,00
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Rio Verde de Mato Grosso 36000649866202500
Incremento PAP, CNES 2376997, 2375907, 6770258, 
2536994, 2374412, 2537001, 2599961, 2375915, 
Portaria GM/MS 6916, no valor de R$ 500.000,00

Rio Verde de Mato Grosso 36000649772202500 Incremento MAC, CNES 2374420, Portaria GM/MS 
6916, no valor de R$ 500.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 730, 16 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.
MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Três Lagoas 36000656189202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospita-
lar e ambulatorial para cumprimento de metas, Portaria GM/MS 6916, 
Emenda n. 41810002, CNES 2757176, no valor de R$ 1.160.000,00

Três Lagoas 36000654646202500
Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospita-
lar e ambulatorial para cumprimento de metas, Portaria GM/MS 6916, 
Emenda n. 44200002, CNES 2757176, no valor de R$ 450.000,00

Três Lagoas 36000654275202500

Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária 
à saúde para cumprimento de metas, Portaria GM/MS 6916, Emenda 
n. 44660004, CNES 2757036, CNES 2757044, CNES 2757052, CNES 
2757060, CNES 9390693, CNES 6343864, CNES 2757079, CNES 
2757087, CNES 2757095, CNES 9543333, CNES 9615946, CNES 
2757109, CNES 2757117, CNES 2757133, CNES 2757125, CNES 
2757133, CNES 2757141, CNES 2757168 e CNES 3453766, no valor de 
R$ 1.000.000,00

Três Lagoas 36000654404202500

Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária 
à saúde para cumprimento de metas, Portaria GM/MS 6916, Emenda 
n. 39640015, CNES 2757036, CNES 2757044, CNES 2757052, CNES 
2757060, CNES 9390693, CNES 6343864, CNES 2757079, CNES 
2757087, CNES 2757095, CNES 9543333, CNES 9615946, CNES 
2757109, CNES 2757117, CNES 2757125, CNES 2757133, CNES 
2757141, CNES 2757168 e CNES 3453766, no valor de R$ 900.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS
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RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 731, 16 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Sonora 36000645877202500
Incremento da Média e Alta Complexidade – MAC, Emenda: 
41810002, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 
300.000,00.

Sonora 36000649427202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária – PAP, Emenda: 42790023, 
Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 700.000,00.

Sonora 36000649446202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária – PAP, Emenda: 43180002, 
Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 1.000.000,00.

Sonora 36000649403202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária – PAP, Emenda: 44200001, 
Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no valor de R$ 500.000,00.

Sonora 36000644051202500 Custeio da Atenção Primária, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no 
valor de R$ 300.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 732, 16 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Ponta Porã 36000656012202500 Incremento da Média e Alta Complexidade à Saúde, Emenda: 
40860010, ano 2025, CNES 5541093, no valor de R$ 1.525.030,00.

Ponta Porã 36000647834202500 Incremento da Média e Alta Complexidade à Saúde, Emenda: 
41810002, ano 2025, CNES 5541093, no valor de R$ 200.000,00.

Ponta Porã 36000647768202500 Incremento da Média e Alta Complexidade à Saúde, Emenda: 
43180005, ano 2025, CNES 5541093, no valor de R$ 2.000.000,00.

Ponta Porã 36000653876202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária, Emenda: 44200001, CNES 
5541093, ano 2025, no valor de R$ 250.000,00.

Ponta Porã 36000655938202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária, Emenda: 4086003, CNES 
5541093, ano 2025, no valor de R$ 1.340.970,00.
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Ponta Porã 36000653760202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária, Emenda: 44660004, CNES 
5541093, ano 2025, no valor de R$ 1.000.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 733, 16 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Fátima do Sul 63000643783202500

PROGRAMA: CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
À SAÚDE, Portaria GM/MS 6.916, ano 2025, no Valor de R$ 
600.000,00. Que será dividido nas AÇÕES E SERVIÇOS: Custeio 
de Serviços de Média e alta complexidade CNES 5499054, no valor 
de R$ 300.000,00 e Rede Alyne CNES 5499054, no valor de R$ 
300.000,00. 

Fátima do Sul 36000655900202500

PROGRAMA: INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMARIA À SAÚDE, Portaria GM/MS 6.904, ano 2025 no Valor R$ 
160.000,00. Que será dividido nas AÇÕES E SERVIÇOS: ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER; ESTRATÉGIA DE BUSCA ATIVA 
PARA VACINAÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS; 
NAVEGAÇÃO DO CUIDADO.

Fátima do Sul 36000647533202500

INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À 
SAÚDE, Portaria GM/MS 6.904, ano 2025, no Valor de R$ 200.000,00. 
Que será utilizado nas AÇÕES E SERVIÇOS de: ESTRATÉGIA DE 
RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDIÇÕES CRÔNICAS.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 734, 17 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :
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Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Ponta Porã 11084263000125001 Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Ano 
2025, Emenda 41810004, CNES 5541093 no valor de R$ 206.289,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 735, 17 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO
Camapuã 36000657248202500 Incremento PAP, no valor de R$ 300.000,00
Camapuã 36000657515202500 Incremento MAC, no valor de R$ 600.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 737, 17 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Aral Moreira 36000659661202500
Incremento temporário ao custeio dos Serviços da Atenção 
Primária a saúde. CNES: 2591383-7139470-3276740-2591391. 
Emenda: 41810001. Valor: R$ 200.000,00
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Aral Moreira 36000652036202500
Incremento temporário ao custeio dos Serviços da Atenção 
Primária a saúde. CNES: 2591383-7139470-3276740-2591391. 
Emenda: 43180002. Valor: R$ 1.000.000,00

Aral Moreira 63000657070202500
Incremento temporário ao custeio dos Serviços da Atenção 
Primária a saúde. CNES: 2591383-7139470-3276740-2591391. 
Portaria GM/MS 6916. Valor: R$ 391.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 736, 17 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L  V E:

Art. 1° Aprovar a homologação das propostas cadastradas, de acordo com a Portaria GM/MS 6.916 de 06/05/2025, 
para atender pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde de cadastramento:

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO DA PROPOSTA

Campo Grande 63000662175202500
Cadastro de Proposta, de acordo com Portaria GM/MS 6.916 
de 06/05/2025, para atender demandas da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE, no valor de R$ 4.010.000,00.

Campo Grande 63000661209202500
Cadastro de Proposta, de acordo com Portaria GM/MS 6.916 
de 06/05/2025, para atender demandas da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE, no valor de R$ 5.000.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

Extrato do Termo Administrativo de Doação nº 01/2025
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77, Município de Naviraí/MS, CNPJ n. 03.155.934/0001-90 e o Fundo Municipal de Saúde de Navirai, 
CNPJ/MF n. 11.221.619/0001-42. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a doação, a título gratuito/sem encargos dos seguintes bens móveis 
pertencentes à doadora conforme Termo de Referência, conforme descrição de folhas 354-401 dos autos n. 
27.010.129-2025, o qual ficará alocado em favor da donatária.
Base legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: Constituição Federal; Lei 

Federal 14.133/21 e o Decreto Estadual n.° 16.294, de 09 de outubro de 2023.
Data ass.: 18.06.2025
Assinam: Maurício Simões Corrêa – Secretário de Estado de Saúde
  Rodrigo Massuo Sacuno - Prefeito do Município de Naviraí 
  Angela Cristina Rodrigues da Cunha Castro Lopes  – Secretária Municipal de Saúde do Município de Naviraí  
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 1.214/2024 – 069/2024
Processo: 27/021.830/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/
MF n. 03.517.102/0001-77 com a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos - CNPJ n. 
03.273.885/0001-90.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/021.830/2024, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Convênio n. 1.214/2024 – 069/2024.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 1.214/2024 – 069/2024, por mais 02 (dois) meses, 
a partir de 31/07/2025, cujo encerramento ocorrerá em 30/09/2025.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 1.214/2024 – 069/2024, não 
alteradas pelo presente Termo.
Data de assinatura: 16.06.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea – Secretaria de Estado de Saúde/MS
         Carlos Augusto Melke -  Entidade

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO Nº 102, de 18 de junho de 2025.
Cria a Comissão Técnica para análise documental e emissão de 
parecer técnico sobre as propostas apresentadas pelos órgãos 
municipais e organizações sociais de defesa do consumidor do Estado 
de Mato Grosso do Sul, e estabelece diretrizes para comunicação e 
suporte aos municípios na adequação das propostas e atendimento 
às demandas relacionadas.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, e
Considerando a competência da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, estabelecida 
pelo artigo 21, inciso II, da Lei Estadual n. 6.035, de 26 de dezembro de 2022, de coordenar, fiscalizar e executar 
a política de defesa dos direitos do consumidor;
Considerando a competência da Secretaria – Executiva de Orientação e Defesa do Consumidor – SEODC/PROCON-
MS, subordinada à SEAD, de assessorar o Secretário de Estado na formulação e na condução da Política Estadual 
de Orientação, Proteção, Defesa e Educação do Consumidor, nos termos do § 3º, inciso I do artigo 21 da Lei 
Estadual n. 6.035, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto na Resolução/SEAD n° 101, de 29 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.845, de 02 de junho de 2025, páginas 30 a 39, que dispõe sobre o credenciamento de Projetos de autoria 
de órgãos municipais e organizações sociais de defesa do consumidor do Estado de Mato Grosso do Sul, voltados 
à implementação de ações relacionadas com a proteção e a defesa do consumidor;
Considerando a finalidade do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (FEDDC), estabelecida nos art. 8º e 
9º, da Lei Estadual nº 1.627/1995, em especial de fomento à execução e manutenção de projetos, programas 
e atividades de proteção e defesa do consumidor, por meio do repasse de recursos financeiros para órgãos 
municipais e organizações sociais civis de defesa do consumidor,
R E S O L V E:
Art. 1º Criar Comissão Técnica vinculada à Secretaria-Executiva de Orientação e Defesa do Consumidor – SEODC/
PROCON-MS, com a finalidade de:
I – Proceder à análise prévia dos projetos e respectivos planos de trabalho apresentados pelos proponentes;
II – Emitir parecer técnico para posterior deliberação pelo CEDC, acerca do repasse de recursos do Fundo Estadual 
de Defesa do Consumidor (FEDDC);
III – Fornecer suporte técnico aos órgãos municipais e organizações sociais de defesa do consumidor na adequação 
das propostas e atendimento às demandas relacionadas.
Art. 2º A Comissão Técnica será composta por membros da SEODC/PROCON-MS, designados por ato da autoridade 
competente, sendo designados para tanto os seguintes servidores:
I – Compõem a Comissão Técnica:

SERVIDORES MATRÍCULA
Gabriel Augusto Freitas 813482021

Juliano Delmondes de Souza 125751021
Talita Carvalhaes de Mattos Paixão da Silva 500404021

Art. 3º Das atribuições da Comissão Técnica da SEODC/PROCON-MS:
I – Analisar a regularidade da documentação exigida no requerimento de credenciamento;
II – Solicitar a complementação de documentos ou detalhes do projeto, se necessário;
III – Opinar sobre a regularidade do credenciamento;
IV – Cadastrar e controlar o requerimento de credenciamento, instaurando processo administrativo individual 
para cada requerimento apresentado;
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V – Comunicar eventuais informações e pedidos de alteração das informações prestadas no requerimento de 
credenciamento, desde que não alterem o proponente ou o seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias da apresentação 
do requerimento ou da publicação da decisão do CEDC para análise e, se o caso, realizar ou proceder aos devidos 
registros.
Art. 4º A SEODC/PROCON-MS, quando provocada para esse fim, prestará suporte técnico aos órgãos municipais 
orientando-os na adequação das propostas e no atendimento às demandas relacionadas.
Art. 5º O encerramento da comissão técnica está relacionado ao prazo final para a realização do credenciamento 
de projeto (s) aprovados pelo CEDC, previsto para o dia 31 dezembro de 2025.
Art. 6º O desempenho de qualquer atividade relacionada à comissão prevista nessa Resolução não será 
remunerado e dar-se-á sem prejuízo e de forma concomitante ao desempenho das funções dos respectivos 
cargos dos servidores designados para compor a comissão.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA 
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1247/2024
Processo nº 81.003.991-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cassilândia/MS – CNPJ nº 01.236.413/0001-32.

OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n. 1247-2024, para o fim de incluir a utilização de Saldo 
de Rendimentos no valor de R$ 8.452,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), no Item “b”, do Anexo 
III do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação – Quadro Detalhado do Cronograma de Aplicação de Recursos), 
constante às f.264, dos autos n. 81.003.991-2024, passando a viger com seguinte redação:

b) Material Permanente
Etapa/
Fase

Especificação Qdade Unidade de 
Medida

Custo Unitário Custo Total

1. Batedeira Planetária 12 litros 01 Unidade R$ 7.100,00 R$ 7.100,00
Ventiladores de Parede 04 Unidades R$    338,00 R$ 1.352,00

AMPARO LEGAL: Art. 42, II, “a”, e do Art. 43, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS: 17/06/2025
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira - CPF n. º xxx.980.361-xx – Secretário Executivo de Direitos Humanos.

Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1316/2024
Processo nº 81.003.994-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Joanna de 
Ângelis – CNPJ nº 01.236.835/0001-08.

OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n. 1316-2024, para o fim de incluir a utilização de 
Saldo Remanescente e de Rendimentos no valor de R$ 5.698,98 (cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
noventa e oito centavos), no Item “b”, do Anexo III do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação – Quadro Detalhado 
do Cronograma de Aplicação de Recursos), constante às f.282, dos autos n. 81.003.994-2024, passando a viger 
com seguinte redação:

b) Material Permanente
Etapa/
Fase

Especificação Qdade Unidade de 
Medida

Custo Unitário Custo Total

1. Notebook 01 Unidade R$ 4.199,00 R$ 4.199,00
Caixa de Som 02 Unidades R$    749,99 R$ 1.499,98

AMPARO LEGAL: Art. 42, II, “a”, e do Art. 43, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS: 18/06/2025
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira - CPF n. º xxx.980.361-xx – Secretário Executivo de Direitos Humanos.

Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1518/2024
Processo nº 81.004.120-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Lar Sagrado Coração de 
Jesus – CNPJ nº 03.923.851/0001-02.

OBJETO: Autorizar o apostilamento do Termo de Fomento n. 1518-2024, para o fim de alterar e/ou ajustar a 
execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho, conforme o seguinte: “alteração no escopo do projeto 
Evolução em Conjunto atualmente em execução por esta instituição como objetivo de incluir a abordagem 
psicossocial como eixo central das ações voltadas ao atendimento da pessoa idosa. Desta maneira as atividades 
no psicossocial serão realizadas todas as terças feiras, com fotos e lista de presença, sendo as atividades de 
sexta-feira remanejadas para a terça-feira, ficando as sextas-feiras sem atividades”.
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AMPARO LEGAL: Art. 42, II, “b”, e do Art. 43, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS: 18/06/2025
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira - CPF n. º xxx.980.361-xx – Secretário Executivo de Direitos Humanos.

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 107, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Altera e acrescenta dispositivos da Resolução SEMADE n. 9, de 
13 de maio de 2015 que estabelece normas e procedimentos 
para o licenciamento ambiental estadual, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, parágrafo único, inciso II da 
Constituição Estadual, e

Considerando a existência de novas tipologias do licenciamento ambiental caracterizados 
por atividades associadas a Planos de Manejo Integrado do Fogo,

R E S O L V E:

Art. 1º. Esta Resolução altera e acrescenta dispositivos à Resolução SEMADE n. 09, de 
13 de maio de 2015 que estabelece normas e procedimentos para o licenciamento ambiental estadual.

Art. 2º. O preâmbulo do Anexo IX da Resolução SEMADE n° 09, de 13 de maio de 2015 
relativo ao licenciamento das atividades do setor florestal passa a vigorar acrescido dos seguintes descritivos:

“DO PLANO DE MANEJO INTEGRADO DO FOGO
Plano de Manejo Integrado do Fogo é instrumento de planejamento e gestão elaborado por pessoas 
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, ou ainda, por organizações da sociedade civil com vistas 
à execução do manejo integrado do fogo, modelo que associa aspectos ecológicos, culturais e 
socioeconômicos a um conjunto de estratégias de gestão que estabeleça objetivos de manejo, 
competências, organização operacional, instalações, recursos e procedimentos necessários para 
proteger dos incêndios florestais as pessoas, as propriedades e as áreas com cobertura vegetal natural 
e plantada, numa perspectiva de constante monitoramento, avaliação, adaptação e redirecionamento 
destas ações, com vistas à redução de emissões de material particulado e gases de efeito estufa, 
conservação da biodiversidade e redução da intensidade e severidade dos incêndios florestais. 

São atividades licenciáveis os próprios Planos de Manejo Integrado do Fogo e as ações isoladas 
cuja realização for recomendada pelo IMASUL ou pelo Centro Integrado de Coordenação Estadual – 
CICOE.

DA QUEIMA PRESCRITA 
Queima Prescrita é o uso planejado, monitorado e controlado do fogo para fins de conservação, 
pesquisa científica, tecnológica e manejo, em áreas determinadas e sob condições específicas, 
com objetivos pré-definidos. A queimas prescritas podem ser um instrumento contido no Plano de 
Manejo Integrado do Fogo ou serem licenciadas em separado, com finalidade de diminuição de carga 
combustível, prevenção de incêndios, execução de aceiros negros e pesquisa científica.

Art. 3°. O quesito ISENÇÕES do Anexo IX, da Resolução SEMADE n. 09, de 13 de 
maio de 2015 passa a vigorar acrescido das seguintes atividades e respectivos códigos:

“9.17.0 – Queima Prescrita, com objetivo de capacitação em manejo integrado do fogo, desde que a 
área não ultrapassa 10 hectares e seja realizada por profissional devidamente habilitado, vinculado a 
instituição pública ou privada possuidor de PMIF aprovado pelo órgão ambiental competente”.

Art. 4º. A Tabela de documentação específica para licenciamento de atividades do setor 
de Recursos Florestais passa a vigorar acrescida das seguintes atividades e respectivos códigos:

CÓD Feição Geográfica Categoria Atividade FASE DOCUMENTAÇÃO
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9.11.10 POLÍGONO II PLANO DE MANEJO INTEGRADO 
DO FOGO (PMIF)

AA.

PTA – consoante Termo de 
Referência disponível no 
site do IMASUL

MGP

Obs. Admitido a um 
conjunto de Propriedades

9.11.11 POLÍGONO I QUEIMA PRESCRITA (MIF)
Pesquisa científica; em áreas 
de unidades de conservação; 
limítrofes de terras indígenas, 
quilombolas e nas zonas de 
amortecimentos de UC e 
demais áreas declaradas como 
prioritárias de queima prescrita.

C.A ATO DECLARATÓRIO DE 
PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 
(atestado de conformidade 
da NT 45 CBMMS)

MGP

9.11.12 POLÍGONO II QUEIMA PRESCRITA (MIF)
Em área não declarada como 
prioritárias de queima prescrita.

AA ATO DECLARATÓRIO DE 
PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 
(atestado de conformidade 
da NT 45 CBMMS)

PTAMGP

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 18 de junho de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 1.475/2025, CELEBRADO EM 02 DE JUNHO DE 2025.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa DOURATELHAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE FERRO E AÇO LTDA.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Dourados/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMAGRO
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   Juliano da Silva Santos – EMPRESA

EXTRATO – TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 004/2025
PROCESSO N. 83.024.478-2025
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29, denominada 
CEDENTE e o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS (MS), inscrito no CNPJ sob o n. 03.155.942/0001-37, 
denominado CESSIONÁRIO.
OBJETO: Cessão de uso de um Perfurador - Tipo: de solo; Capacidade mínima: engate terceiro ponto, com broca 
12 polegadas, acionado tdp 540 rpm, profundidade de 1,00 m. Número de Patrimônio 01203680.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2025.
ASSINAM: 
Pelo CEDENTE: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo CESSIONÁRIO: Júlio Cleverton dos Santos, Prefeito Municipal

EXTRATO – TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 005/2025
PROCESSO N. 83.039.245-2024
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29, denominada 
CEDENTE e o INSTITUTO TAQUARI VIVO, inscrito no CNPJ sob o n. 42.551.951/0001-07.
OBJETO: Cessão de uso de um Trator - Tipo: Carregadeira sobre rodas compacta, cabinada, com motor movido 
à diesel e potência mínima de 100 CV; Equipamento: similar a carregadeira de rodas JCB 422ZX, JOHN DEERE 
544K-II, NEW HOLLAND 12D ou CAT 920K; Chassi: XUG0300VLNPB03866; Número de Patrimônio 01341657.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2025.
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ASSINAM: 
Pelo CEDENTE: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo CESSIONÁRIO: RENATO ROSCOE, Procurador

EXTRATO – TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO N. 006/2024
PROCESSO N. 83.030.530-2024
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29, denominada 
CEDENTE e o INSTITUTO TAQUARI VIVO, inscrito no CNPJ sob o n. 42.551.951/0001-07.
OBJETO: Cessão de uso dos seguintes bens móveis:
 Nº PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO RECURSO PLACA/CHASSI

01224219 Retroescavadeira - Tração: 4x4

CONVÊNIO Nº 
030219 - SUDECO

S0R3CXTTEM3087859
01216280 Motoniveladora - Tipo: patrola HBZN0140JMAF09017
01224557 Trator - Tipo: agrícola 9AGT2019CMM005161
01278500 Veículo - Modelo: comboio; Tipo: 

caminhão
9BYC93A2ANC000241

01278501 Carroceria - Tipo: comboio novo NIEVGOADD256030N25349
01278503 Veículo - Tipo: Caminhão Truck novo 9BYC78A2ANC000561
01278504 Carroceria - Tipo: caçamba basculante 

nova para caminhão Truck
NIEVSP7FN10210L00408

01278502 Veículo - Tipo: Caminhão Truck novo 9BYC78A2ANC000562
01278505 Carroceria - Tipo: caçamba basculante 

nova para caminhão Truck
NIEVSP7FN10210M00463

01224211 Terraceador - Modelo: de arrasto 41

VIGÊNCIA: Até 30 de abril de 2026, a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2025.
ASSINAM: 
Pelo CEDENTE: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo CESSIONÁRIO: RENATO ROSCOE, Procurador

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 038/2025
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 038/2025, autorizada pelo Senhor Secretário Adjunto 
de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na 
Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro 
abaixo, deste Edital, observando-se que:
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/015.254/2025.

Classe Subclasse Assunto
Tipo 

Documental 

Data Limite
Quantidade

Unidade de 
Medida

Observações
Início Fim
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5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2015 2015 38 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/301.175/2015; 31/300.802/2015; 31/301.132/2015; 31/400.035/2015; 31/300.557/2015; 
31/300.555/2015; 31/301.133/2015; 31/301.170/2015; 31/301.177/2015; 31/300.553/2015; 
31/301.163/2015; 31/301.179/2015; 31/301.173/2015; 31/301.307/2015; 31/301.668/2015; 
31/300.806/2015; 31/301.306/2015; 31/300.554/2015; 31/300.799/2015; 31/300.803/2015; 
31/400.034/2015; 31/301.048/2015; 31/301.586/2015; 31/000.858/2015; 31/301.657/2015; 
31/300.721/2015; 31/300.801/2015; 31/000.856/2015; 31/300.797/2015; 31/301.956/2015; 
31/301.131/2015; 31/400.033/2015; 31/400.032/2015; 31/000.982/2015; 31/000.984/2015; 
31/301.887/2015; 31/300.558/2015; 31/301.888/2015.

Classe Subclasse Assunto
Tipo 

Documental 

Data Limite
Quantidade

Unidade de 
Medida

Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2009 2011 10 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/200.654/2009; 31/302.854/2010; 31/300.589/2010; 31/302.657/2010; 31/303.482/2010; 
31/300.470/2010; 31/303.177/2010; 31/302.391/2010; 31/300.021/2010; 31/300.459/2011.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.21 2000 2000 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

09/200.645/2000.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 2010 2011 09 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/202.181/2010; 31/200.070/2011; 31/201.225/2011; 31/200.024/2011; 31/400.002/2011; 
31/200.036/2011; 31/300.073/2011; 31/200.061/2011; 31/400.001/2011. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2009 2011 07 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/200.618/2009; 31/200.281/2009; 31/200.282/2009; 31/302.663/2010;  31/000.454/2011(Vol. 03).

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n° 002/2025.

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais
n. 15.938/2022 e n. 16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa CONSTRUTORA PERFIL LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: ADRIANO KAWAHATA BARRETO
Matrícula: 504041021
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: IVAN MARCONDES MACHADO
Matrícula: 17948025
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
Matrícula: 488438023
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.015.002-2024 Contrato: 014/2025    GCONT: 26776
Modalidade: CO 020/2024 - DLO/AGESUL

Objeto: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-347, INCLUSIVE OAES, TRECHO: LIMITE 
MUNICIPAL DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO - ENTR. BR- 419, SUBTRECHO: KM 75,46 - KM 106,64, COM 
EXTENSÃO DE 31,18 KM (LOTE 2), NOS MUNICÍPIOS DE ANASTÁCIO E NIOAQUE/MS.

Este Termo substitui o TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO publicado na página 50 e 
51 do Diário Oficial Eletrônico n. 11.759, de 28 de fevereiro de 2025.

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL
Em substituição

CIÊNCIA dos servidores designados:

ADRIANO KAWAHATA BARRETO
Gestor do Contrato

IVAN MARCONDES MACHADO
Fiscal do Contrato

FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
Fiscal Substituto
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 509 de 16 de junho de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

 José Emílio Pereira Brem 8671 656

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº CC-014/2025 - Processo Administrativo Nº 088/2025-D - CONTRATADO: 
GH PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: Serviços técnicos especializados para a realização de diagnósticos e 
proposição de soluções voltadas à mapeamento de processos, pessoas e gestão de riscos das cinco áreas da 
Diretoria Financeira da MSGÁS (Contábil, Financeiro, RH, Administrativo e Licitações), com foco na otimização 
de rotinas, aumento da eficiência operacional e precisão dos dados para suporte à tomada de decisão gerencial. 
VALOR: R$ 66.900,00 (sessenta e seis mil e novecentos reais). Gerenciamento: Anayara Aparecida de Almeida 
- Matrícula: 000212; Fiscalização: Leonardo da Cruz Barbosa – Matrícula: 000037. DATA DA ASSINATURA: 
documento emitido em 12/06/2025. ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Gisele Barreto Lourenco – 
MSGÁS / Geraldo Hisao da Costa Ota - GH PARTICIPAÇÕES LTDA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/YS150 FAZER ED NSC7361 9C6KG0660E0004539 DOMINGOS PINTO DE BARROS 
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HONDA/NXR150 BROS KS HSS9250 9C2KD03207R014626 LUCAS NETO GOMES DA SILVA 
HONDA/POP 110I QAO1811 9C2JB0100JR068712 RICHARD DE ARAUJO SARMENTO 

VW/GOL CL LAK0735 9BWZZZ30ZRT126040 LUCIO ALVES DE SOUZA E SA 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PEDRO GOMES/MS

MARCA PLACA CHASSI NOME 
YAMAHA/FAZER YS250 HTE9D89 9C6KG017080105157 RUTE DA SILVA PRADO 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMAPUA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/XLR 125 KDC0954 9C2JD170VVR001721 AGROPECUARIA HUGO ARANTES LTDA 
FIAT/UNO ELECTRONIC HQY2062 9BD146000P5113585 EVALDO PEREIRA RIBEIRO 
HONDA/CG 125 FAN KS NRV4341 9C2JC4110DR733262 WILLIAN FRANCA DE JESUS 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SIDROLANDIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/C100 BIZ ES HRX6202 9C2HA0710YR251367 4R SOM E ACESSORIOS EIRELI ME 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COXIM/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 125 HQK7631 9C2JC1801JR109893 VANILSON LOURENCO ALVES 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/CG 150 TITAN ESD HSK6160 9C2KC08204R018718 PAULO ROBERTO DE BRITO MORAIS 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
YAMAHA/FACTOR YBR125 ED HTU7G74 9C6KE1200A0064087 FELIX CARLOS ARGUELHO AGUERO 

HONDA/CG 125 FAN KS HTF4437 9C2JC41109R512073 AQUILES CRISTIANO LINK 
HONDA/CG 125 FAN ES OOI1546 9C2JC4120ER007353 CLEYTON DE OLIVEIRA SOUZA 

HONDA/NXR160 BROS ESDD RWG2H29 9C2KD0810PR058581 BANCO PAN S.A. 
HONDA/NXR160 BROS ESDD RWG2H29 9C2KD0810PR058581 JULIO CESAR DOS SANTOS SOUZA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BRASILANDIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

VW/GOL 1.0 GIV NKO1386 9BWAA05W6AP053136 BANCO PAN S.A. 
VW/GOL 1.0 GIV NKO1386 9BWAA05W6AP053136 KENIA MARCIA DA SILVA 
VW/GOL 1.0 GIV NKO1386 9BWAA05W6AP053136 KENIA MARCIA DA SILVA LUZ 
HONDA/C100 BIZ DNJ0092 9C2HA07005R806401 EDIVALDA PEREIRA DE SOUZA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

VW/GOL 1.0 HTJ2157 9BWAA05U6AT147135 BANCO BRADESCO SA 
VW/GOL 1.0 HTJ2157 9BWAA05U6AT147135 VALCY JOSE DIAS 

HONDA/CG 150 SPORT HTE3205 9C2KC08608R027417 JEAN PEREIRA DOS SANTOS 
HONDA/CG 150 TITAN KS HSS7302 9C2KC08107R054356 BRUNO BEZERRA BARBOSA 

I/SHINERAY XY50Q PHOENIX OOT8077 LXYXCBL03F0235531 JOSE VIEIRA DA FONSECA 
GM/CELTA 3 PORTAS HRY2668 9BGRD08X04G142321 ADILSON VALENTIM MACENA 
YAMAHA/YBR 125E HRX5201 9C6KE010010027750 JOSE ALVES 

HONDA/CG 150 TITAN KS HSU7325 9C2KC08107R107975 PAULO DE LUCIO RODRIGUES DA SILVA 
HONDA/CG 150 TITAN ESD DPQ8B31 9C2KC08207R020663 PAULO NORBERTO DOS SANTOS KRGWANSKI 

HONDA/BIZ 110I QAG1353 9C2JC7000HR508483 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A 
HONDA/BIZ 110I QAG1353 9C2JC7000HR508483 MARCOS RIBEIRO LOPES 
HONDA/BIZ 110I QAG1353 9C2JC7000HR508483 ROBERTO RODRIGUES AMORIM 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/FAZER YS250 BPR7873 9C6KG017080064458 APARECIDO CARLOS DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN KS HST2A96 9C2JC30103R258838 VALTAIR TIAGO DE QUEIROZ NETO 

HONDA/CG 125 BJX3247 CG125BR1459068 MIZAEL DE MELLO 
HONDA/CG 125 TITAN CSO7108 9C2JC2500XR226329 LUIS GUSTAVO RAMOS 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/FAZER YS250 BPR7873 9C6KG017080064458 APARECIDO CARLOS DA SILVA 
HONDA/CG 125 TITAN KS HST2A96 9C2JC30103R258838 VALTAIR TIAGO DE QUEIROZ NETO 

HONDA/CG 125 BJX3247 CG125BR1459068 MIZAEL DE MELLO 
HONDA/CG 125 TITAN CSO7108 9C2JC2500XR226329 LUIS GUSTAVO RAMOS 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CASSILANDIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/CG 125 FAN NFV8F76 9C2JC30706R950952 BARBARA MARCELA PEREIRA BORGES 
HONDA/CG 125 FAN KS NRO7D47 9C2JC4110BR756806 PABLO HENRIQUE MARTINS MORAIS 

HONDA/CG 125 TITAN ES HRW8C53 9C2JC3020YR044341 ALEXANDRE DA SILVA BATISTA 
HONDA/CB 300R FSO3439 9C2NC4910ER023344 BERENICE DE FRAIA SILVA 
HONDA/CB 300R FSO3439 9C2NC4910ER023344 MULT MOTOS COMERCIAL LTDA 
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HONDA/CG 125 FAN KS HEM7463 9C2JC4110BR462250 OLINDA LUIZA DE SOUZA AZEVEDO 
IMP/PEUGEOT 106 SOLEIL CWV9214 VF31CCDZ9YM001301 ALEX LIMA DE ASSIS 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/YBR 125E KAI1057 9C6KE043040026358 FLAVIA ARAUJO SANTOS 
HONDA/CG 150 TITAN ES HTE7E87 9C2KC08508R137355 CHARLES FERNANDO CARVALHO CAMARGO 

VW/SANTANA CL 1800 BMB1420 9BWZZZ32ZPP010908 EDMILSON GOMES DA SILVA FILHO 
I/VW JETTA 2.0T JEQ6B00 3VWLN6168DM033283 AYMORE CRED, FIN E INVEST S/A 
I/VW JETTA 2.0T JEQ6B00 3VWLN6168DM033283 PAULO JONAS DA FONTOURA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

FIAT/UNO ELECTRONIC HRD4736 9BD146000R5371180 VALQUIRIA FERREIRA DA COSTA 
VW/FUSCA 1300 L AFL4937 BJ328011 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 
GM/CORSA WIND HRD4312 9BGSC08WSRC614081 SANDRO MARCOS CIRILO 

YAMAHA/FACTOR YBR125 E HTL8407 9C6KE121090001179 JOAO TEIXEIRA DA SILVA 
GM/ASTRA GL CRJ1355 9BGTT69C0YB112198 DAYANE BORGES DE QUEIROZ 

HONDA/POP100 HSZ7937 9C2HB02107R023688 JESUS CARLOS PEREIRA 
FIAT/PALIO FIRE HRY2286 9BD17146232275938 FRANCELINA DA SILVA VIANA 

HONDA/CG 125 TITAN KCJ4515 9C2JC250TTR059216 PRISCILLA BORGES PEREIRA 
VW/GOL MI BLY7726 9BWZZZ377VT226099 LEONARDO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM INOCENCIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

VW/GOL SPECIAL DEW2798 9BWCA05Y11T189546 ROSALVO DE SOUZA 
VW/SANTANA GLS 2000 BFK6F00 9BWZZZ32ZMP030458 JOSE APARECIDO CADETE 

VW/LOGUS GL HOQ6J28 9BWZZZ55ZPB318982 JOAO BATISTA DA SILVA 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARAISO DAS AGUAS/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
FIAT/PALIO FIRE FLEX HSG8H44 9BD17106G72883952 FLAVIO TABOAS ALCANTARA 

GM/CORSA GL AGN1973 9BGSE08XRRC628706 MIGUEL RAMOS DE SOUZA 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANAIBA/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 150 TITAN KS HTF3A58 9C2KC08108R318051 LEOMAR DUTRA DE FREITAS 

HONDA/C100 BIZ HSQ1842 9C2HA07003R003224 ANDRE LUIS DE MELO GONCALVES 
HONDA/C100 BIZ JZE7520 9C2HA070WWR018397 FLEDES MARTINS DOS SANTOS 

HONDA/CG 150 TITAN KS EFE5128 9C2KC08108R231197 MARCUS PAULO LEAL FRANCISCO DE FREITAS 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
VW/GOL 1.0 HSJ5A63 9BWCA05W67T092821 MARILEI PIRES PEREIRA 

JTA-SUZUKI/GSR150I OOQ9832 9CDNG4AAJGM211191 BENEDITO AUGUSTO FILHO ME 
HONDA/CG 125 TITAN HRT4G49 9C2JC250XWR045792 EDER ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 

GM/CELTA AAW5A05 9BGRD08Z01G117781 JEFERSON PAULO VICENTE 
HONDA/CB 300R NRV2J42 9C2NC4910DR002036 PEDRO LUIZ DOS SANTOS MACHADO 

HONDA/CG 160 FAN QAI2F96 9C2KC2200JR157169 BANCO PAN S.A. 
HONDA/CG 160 FAN QAI2F96 9C2KC2200JR157169 MARIA HELENA FERREIRA 
YAMAHA/NMAX 160 SMG1E95 9C6SG5920R0021339 BCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A 
YAMAHA/NMAX 160 SMG1E95 9C6SG5920R0021339 LUCIMARA GONCALVES SILVA 
HONDA/POP 110I ES S/PLACA 9C2JB0100SR244188 BANCO HONDA S/A 

HONDA/POP 110I ES S/PLACA 9C2JB0100SR244188 GUSTAVO MANOEL CEZARIO MACHADO DE 
SOUZA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GUIA LOPES DA LAGUNA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/YBR125 FACTOR ED NSC7149 9C6KE1940E0013051 HELLYSON GONCALVES DEDE ROMEIRO 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 125 TITAN KS HRK8898 9C2JC30103R196075 ORIMAR ESPINDOLA DA ROCHA CASTRO 
HONDA/CG 125 TITAN KS HSW2783 9C2JC30102R176317 LEMILSON DE SOUZA FRANCISCO VAZ 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/BIZ 125 KS HTK3063 9C2JA04108R040609 FATIMA DO NASCIMENTO JARSON 
HONDA/NXR160 BROS ESDD RWA1A17 9C2KD0810NR147943 BANCO PAN S.A. 
HONDA/NXR160 BROS ESDD RWA1A17 9C2KD0810NR147943 JOAO DA COSTA SILVA 

HONDA/CG 150 TITAN KS HSH8942 9C2KC08108R078404 HELENA PADILHA GONCALVES 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRO8304 9C2KC1670CR458858 BANCO PANAMERICANO S/A 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRO8304 9C2KC1670CR458858 DEJARME VERISSIMO 
HONDA/CG 125 TITAN JNV1523 9C2JC2500XR208119 ALMIR GIMENES FONSECA 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MIRANDA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 
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HONDA/BIZ 125 EX NRV3929 9C2JC4830DR023925 MARCIA NOGUEIRA RODRIGUES 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS 

MARCA PLACA CHASSI NOME 
I/PEUGEOT 206 RALLYE AKA7091 8AD2CN6A91W043621 TALITA OLIVEIRA VIDUANI 

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025

Diego Fernando de Arruda Soares
Gerência de Destinação de Veículos
Detran-MS
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1ª JARI/DETRAN-MS N. 52/2025, DE 
18 DE JUNHO DE 2025

A Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 1ª JARI/MS, órgão colegiado cujas competências 
estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) 
recurso(s) de penalidade de multa. 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31.258.334-2024 SILAS EDUARDO FURINI PROVIDO
31.127.107-2024 CIBELE VASQUES PROVIDO
31.270.917-2024 MARCEL LUIZ TANAHARA PROVIDO
31.162.816-2024 LEONARDO DEWES JUNIOR PROVIDO
31.159.905-2024 LIVRADA PEREIRA DA SILVA PROVIDO
31.188.652-2024 ROSA MAIRA DE REZENDE PROVIDO
31/033317/2023 JULIAA RAMOS LAURETI PROVIDO
31/071837/2023 VALDEZ STEINLE DE CARVALHO PROVIDO
31/060268/2023 JONAS COSTA DE LIRA PROVIDO
31.038.580-2024 WELLEN SANTOS DE PAULA PROVIDO

Campo Grande-MS, 18 de junho de 2025.

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADORA DA 1° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2ª JARI/DETRAN-MS Nº 53/2025, DE 
18 DE JUNHO DE 2025.

A Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 2ª JARI/DETRAN/MS, órgão colegiado cujas 
competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado 
do julgamento do recurso de penalidade de multa e NOTIFICA o(s) condutor(es) abaixo relacionado(s) para 
apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última instância ao Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/
MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital.

 
Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31.208.941-2024 ODAIR JOSE ARECA IMPROVIDO
31.038.724-2024 MUNICIPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO IMPROVIDO
31.119.641-2024 IVANI XAVIER DE OLIVEIRA SCHONARTH IMPROVIDO
15.008.070-2024 EVANIL GARCIA DE FREITAS IMPROVIDO
31.193.419-2024 GABRIEL DA SILVA FERREIRA IMPROVIDO
31.216.818-2024 VILSON MORETTO IMPROVIDO
31.195.273-2024 MILLENA RAFAELA RODRIGUES PEREIRA IMPROVIDO
31.119.579-2024 THALITA PRESTE MACHADO IMPROVIDO
31.195.300-2024 ANTONIO MAURO IMPROVIDO
31.115.548-2024 IVANILDA ALVES DE ARAGAO IMPROVIDO
31.208.973-2024 ANDRE JOSE DOS SANTOS SILVA IMPROVIDO
31.203.969-2024 ALINE DE SOUZA LIMA IMPROVIDO
31.203.986-2024 ALINE DE SOUZA LIMA IMPROVIDO
31.057.434-2024 PEDRO HENRIQUE DE MORAES DE ALMEIDA IMPROVIDO
31.089.873-2024 EDILSON VARGAS DA SILVEIRA IMPROVIDO
31.128.549-2024 AFONSO HENRIQUE SOUSA PRATES IMPROVIDO
31.132.237-2024 KARINE GONÇALVES MILANI IMPROVIDO
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31.129.777-2024 MATHEUS DOS SANTOS SANCHES IMPROVIDO
31.119.872-2024 PABLO REI ALEGRE SANTOS IMPROVIDO
31.131.462-2024 LEONARDO CAMILO DA SILVA BITTENCOURT IMPROVIDO
31.127.152-2024 CAMILA GUTIERRES PEREIRA IMPROVIDO

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes da Resolução nº 
900/2022 do CONTRAN, e suas sucedâneas.

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADORA DA 2ª JARI/DETRAN/MS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE n. 11.860 DO DIA 18 DE JUNHO DE 2025, PAG 
5 referente Extrato de Termo de Convênio n.0003225/2025.

ONDE SE LÊ:
Extrato de Termo de Convênio n.0003325/2025
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2025, com 30 dias 
para prestação de contas a partir do término da execução do convênio.

LEIA-SE: 
Extrato de Termo de Convênio n.0003225/2025

Do Prazo: O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 23 de julho de 2025, incluso nesse 
prazo 30 dias para prestação de contas.

Campo Grande-MS, 18 de JUNHO de 2025. 

EDUARDO MENDES PINTO- 
CPF 251.xxx.xxx-02
Diretor Presidente FCMS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 374/2025 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL. OBJETO: Retificação da Cláusula 
Quarta: Onde se lê: “4.1. ...que serão pagos com Recursos Próprios – Conta 1198...”. Leia-se: “4.1. ...que serão 
pagos com Recursos Próprios, no valor de R$ 11.991.750,00 (onze milhões novecentos e noventa e um mil, 
setecentos e cinquenta reais) e com recursos financiados - FCO, no valor de R$ 5.432.850,00 (cinco milhões 
quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais)- Conta 1198...”, e a ratificação das demais Cláusulas 
do Contrato. PROCESSO: Nº 00.431/2024/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 17.06.2025. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Aldo José 
Hey.  
Código de Registro TCE/MS: C9A62865BD32FA330B3D9EF2F9583439D63D9D50

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 105/2025 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
ANTONIO PAULO DEL CID GARCIA LTDA – “BX CONSTRUTORA”. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e execução 
do Contrato por mais 30 dias. PROCESSO: Nº 00022/2025/GERJA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 17.06.2025. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Antonio Paulo Del Cid Garcia.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2025 – CONTRATO Nº 685/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A LUPY 
BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: Aditivo do prazo de vigência por mais 03 meses. PROCESSO: 
Nº 00.479/2023-01/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 05.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Antônio Figueiredo Cambui.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 475/2025 - INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 145, INCISO II, ALÍNEA C E §1º 
DO RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A HIDROSISTEMA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos, relatórios, laudos, inspeções, serviços técnicos 
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relacionados ao aprimoramento da operação de sistemas de abastecimento de água do município de Coxim/MS. 
VALOR: R$ 16.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1198. PRAZO: A vigência é de 09 meses contados de sua 
assinatura, e os serviços deverão ser executados em até 05 meses, contados da emissão da Ordem de Serviço. 
PROCESSO Nº 00.378/2025/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 17.06.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Antonio Sérgio da Silva.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Elthon Santos Teixeira, CPF nº xxx.151.481-xx como de gestor do contrato; José 
Augusto Rodrigues Junior, CPF nº xxx.360.089-xx como fiscal titular do contrato e Alexandre Santos Andrade 
Monteiro, CPF nº xxx.967.062-xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, 
gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 475/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 17 de junho de 2025
Madson Roberto Pereira Valente

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 464/2025 INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 145, INCISO II, ALÍNEA C E §1º 
DO RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A HIDROSISTEMA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos, relatórios, laudos, inspeções, serviços 
técnicos relacionados ao aprimoramento da operação de sistemas de abastecimento de água do município de 
Anastácio/MS. VALOR: R$ 15.360,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência é de 09 meses 
contados de sua assinatura, e os serviços deverão ser executados em até 05 meses, contados da emissão 
da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº º 00.332/2025/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 17.06.2025. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Antonio Sérgio da Silva.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Elthon Santos Teixeira, CPF nº xxx.151.481-xx como de gestor do contrato; José 
Augusto Rodrigues Junior, CPF nº xxx.360.089-xx como fiscal titular do contrato e Alexandre Santos Andrade 
Monteiro, CPF nº xxx.967.062-xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, 
gerenciamento e fiscalização do Contrato nº 464/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 17 de junho de 2025
Madson Roberto Pereira Valente

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 498/2025 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A FEDERAÇÃO DE 
FUTEBOL DE MATO GROSSO DO SUL. OBJETO: Concessão de patrocínio à Federação de Futebol de Mato Grosso 
do Sul, denominada CONTRATADA, a fim de apoiar o seu filiado, OPERÁRIO FUTEBOL CLUBE, único representante 
do Estado de Mato Grosso do Sul que disputa o CAMPEONATO BRASILEIRO DE FUTEBOL SÉRIE D - Edição 2025. 
VALOR: R$ 200.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4317. PRAZO: Vigência do presente contrato será de 10 
meses a contar da assinatura do mesmo. PROCESSO Nº 492/2025/GEJUR/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
18.05.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: 
Sr. Estevão Antonio Petrallás, Sr. Luiz Eduardo Leão Gonçalves.

EXTRATO DO TERMO DE NOMEAÇÃO DE GESTOR
O Diretor Presidente, Sr. Renato Marcílio da Silva, de acordo com o previsto no artigo nº 197 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos (RILC), Resolve:
Designar a empregada Isabel Cristina Ilário da Silva, CPF nº xxx.492.501-xx para acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do contrato nº 498/2024, celebrado entre a EMPRESA DE SANEAMENTO DO MATO GROSSO 
DO SUL e a FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº 03.995.396/0001-42, que tem por 
objeto a parceria a título de patrocinador com o repasse de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a fim de apoiar 
o seu filiado, OPERÁRIO FUTEBOL CLUBE, único representante do Estado de Mato Grosso do Sul que disputa o 
CAMPEONATO BRASILEIRO DE FUTEBOL SÉRIE D - Edição 2025.
Designar a empregada Nancy Pereira de Freias, CPF nº xxx.210.201-xx para acompanhar e fiscalizar, como 
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Sr. Renato Marcílio da Silva
Diretor Presidente
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect 16/2025 - PIBIC 2025 - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
Científica e Tecnológica da Fundect

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna público o Resultado Final das Propostas Aprovadas - Fase 1, no âmbito da Chamada 
Especial Fundect 16/2025 - PIBIC 2025 - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e 
Tecnológica da Fundect.

    QUADRO 1 - PROPOSTAS APROVADAS:

Instituição de Ensino Superior
Coordenador Institucional  
Proponente  da Proposta

 Quantitativo de 
Bolsa de  Iniciação 

Científica 
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB Carina Elisei de Oliveira 111
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de MS - IFMS Ângelo César de Lourenço 32
Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul - UEMS Vinicius de Oliveira Ribeiro 108
Universidade Anhanguera - Uniderp Denise Renata Pedrinho 19
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
- UFMS Beatriz Lima de Paula Silva 312
Universidade Federal da Grande Dourados - 
UFGD Maricy Raquel Lindenbah Bonfá 168

1. INDICAÇÃO PELO COORDENADOR INSTITUCIONAL DOS BOLSISTAS NA PLATAFORMA SIGFUNDECT 
E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO - CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA:

1.1 Após a divulgação do resultado final, e estando a proposta submetida pelo coordenador institucional de 
acordo com o estabelecido nesta chamada, a situação do projeto no SIGFUNDECT  será atualizada para “em 
andamento”, o  Coordenador institucional será convocado a entrar na área restrita do projeto contratado na 
plataforma SIGFUNDECT para indicar os bolsistas, Fase 2 desta Chamada,  criando uma nova requisição de 
bolsa para cada bolsista, a ser indicado pela IES, conforme Tutorial de indicação de bolsista disponível no site da 
Fundect (manual do pesquisador), seguindo a  distribuição descrita no Quadro 1 - Propostas aprovadas. O prazo 
para a indicação dos bolsistas na plataforma SIGFUNDECT, finaliza em 05/09/2025. No momento da 
indicação dos bolsistas, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas e deverão ser preenchidas 
para cada bolsista indicado.

1.2 após a indicação dos bolsistas no SIGFUNDECT e enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados, o 
TERMO DE COMPROMISSO - CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA, será disponibilizado eletronicamente pela 
Fundect. O arquivo deverá ser visualizado/baixado em formato PDF para permitir a assinatura digital, a ser 
realizada pelo bolsista, pelo dirigente máximo da IES, pelo Coordenador Institucional, pelo orientador e por 
duas testemunhas utilizando a assinatura digital gov.br ou assinatura digital habilitada para uso da instituição de 
ensino superior. 

1.3 Todos os bolsistas, o dirigente máximo da Instituição de Ensino Superior, o Coordenador Institucional do 
projeto e os orientadores dos projetos dos alunos deverão formalizar a concessão da bolsa por meio da assinatura 
eletrônica Oficial no TERMO DE COMPROMISSO - CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA. No referido Termo, 
serão detalhadas informações como o valor e a vigência da bolsa, os direitos e responsabilidades de cada parte 
envolvida, bem como quaisquer condições e exigências específicas relacionadas à concessão da bolsa. 

2. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS DE CADA BOLSISTA NO SIGFUNDECT, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 
BOLSAS:

2.1 A fim de viabilizar a implementação das bolsas, Fase 3 desta Chamada, a documentação elencada abaixo 
deverá ser submetida através do SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, especificamente no item “8.1 
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- Documentos”, conforme Manual de indicação de bolsista disponível no site da Fundect (manual do pesquisador). 
O coordenador é responsável por submeter os documentos necessários, os quais devem estar consolidados em 
um ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF, POR BOLSISTA. O prazo para a inserção dos documentos na 
plataforma SIGFUNDECT, finaliza em 12/09/2025. A ordem de disposição dos documentos no arquivo deve 
seguir a sequência descrita abaixo:

a) Declaração de Regularidade com a Fundect, de cada bolsista, conforme modelo disponibilizado no site da 
Fundect;
b) Declaração de Dados Bancários, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect;
c) Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de Bolsa em formato PDF de cada bolsista, com assinaturas 
digitais Oficiais do bolsista, do reitor da instituição de ensino superior, pelo Coordenador institucional, e por duas 
testemunhas.

Campo Grande (MS), 18 de junho de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

Chamada Especial Fundect/UEMS n. 23/2025 - Interiorização do Programa Universidade da 
Maturidade (UMA/UEMS)

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado do Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em conformidade com Acordo de Cooperação para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação entre 
Fundect e Uems, celebrado entre a Fundect e a UEMS, torna público o enquadramento e a homologação do 
resultado final da respectiva chamada.
PROJETO APROVADO

TÍTULO DO PROJETO Interiorização do Programa Universidade da Maturidade(UMA/UEMS) Fase I

 PESQUISADOR Djanires Lageano Neto de Jesus

 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UEMS

 GRANDE ÁREA Ciências Humanas

 ORÇAMENTO APROVADO R$ 630.000,00

Campo Grande (MS), 18 de junho de 2025.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 90/2025 SIAFIC 1779 PROCESSO Nº 83.012.421-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Paulo Eduardo Teodoro – CPF: ***.790.881-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Aprendizagem de máquina na fenotipagem 
de alta precisão em soja com sensor hiperespectral”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000684 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
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Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Paulo Eduardo Teodoro
        CPF: ***.790.881-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 75/2025 SIAFIC 1792 PROCESSO Nº 83.012.256-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Aires Garcia dos Santos Junior – CPF: ***.407.551-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Avaliar o impacto de uma intervenção 
educativa na limpeza e desinfecção de superfícies (LDS) em Unidade de Cuidados Neonatal/Pediátrico”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000685 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Aires Garcia dos Santos Junior
        CPF: ***.407.551-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 83/2025 SIAFIC 1795 PROCESSO Nº 83.012.389-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Fernando de Almeida Borges – CPF: ***.459.996-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Da metabolômica de plantas do pantanal ao 
isolamento de compostos bioativos contra Haemonchus contortus”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 17.180,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000686 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fernando de Almeida Borges
        CPF: ***.459.996-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 96/2025 SIAFIC 1797 PROCESSO Nº 83.012.442-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: William Teixeira da Silva – CPF: ***.810.608-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Práticas Musicais em Quilombos de Mato 
Grosso do Sul: memória tradição e renovação”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000687 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        William Teixeira da Silva
        CPF: ***.810.608-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 88/2025 SIAFIC 1798 PROCESSO Nº 83.012.408-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Maria Ligia Rodrigues Macedo – CPF: ***.061.703-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “ATIVIDADE ANTIBIOFILME E ANTI-
INFLAMÁTORIA DE UM CARREADOR LIPIDICO NANOESTRUTURADO CONTENDO CAMPOMANESIA ADAMANTIUM 
(GUAVIRA) EM FORMULAÇÕES ORAIS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000688 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Maria Ligia Rodrigues Macedo
        CPF: ***.061.703-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 78/2025 SIAFIC 1799 PROCESSO Nº 83.012.289-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Caroline Pauletto Spanhol – CPF: ***.741.251-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Atitude frente às mudanças climáticas e a 
perda de biodiversidade: análise da intenção de compra de alimentos orgânicos e alimentos locais.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000689 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Caroline Pauletto Spanhol
        CPF: ***.741.251-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 92/2025 SIAFIC 1800 PROCESSO Nº 83.012.429-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Rafael Dettogni Guariento – CPF: ***.381.287-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “A Importância da Polinização por Abelhas 
Nativas para a Produtividade e Segurança Alimentar em Cultivos de Pequena Escala”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000690 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rafael Dettogni Guariento
        CPF: ***.381.287-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 79/2025 SIAFIC 1801 PROCESSO Nº 83.012.295-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Diego José Santana Silva – CPF: ***.125.976-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Conservação da diversidade taxonômica 
funcional e genética dos anfíbios e répteis da Bacia do Alto Paraguai”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000691 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Diego José Santana Silva
        CPF: ***.125.976-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 87/2025 SIAFIC 1802 PROCESSO Nº 83.012.405-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Marco Antonio Utrera Martines – CPF: ***.345.118-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Desenvolvimento e Caracterização de 
Biocurativos de Hidrogel Impressos em 3D Incorporados com Betulina e Ácido Betulínico para Tratamento de 
Úlceras Cutâneas Infectadas por Leishmaniose Tegumentar Cutânea”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000692 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Marco Antonio Utrera Martines
        CPF: ***.345.118-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 91/2025 SIAFIC 1803 PROCESSO Nº 83.012.428-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Priscila Aiko Hiane Siroma – CPF: ***.689.481-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “DESENVOLVIMENTO DE BIOPRODUTO COM 
CAROTENOIDES DE BOCAIUVA (Acrocomia aculeata) PARA FORTIFICAÇÃO DE ALIMENTOS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000693 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Priscila Aiko Hiane Siroma
        CPF: ***.689.481-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 77/2025 SIAFIC 1805 PROCESSO Nº 83.012.280-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Camila Aoki – CPF: ***.600.161-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Flora e fauna da Serra de Maracaju e 
Pantanal: Conhecer para preservar [Subprojeto Padrões e processos das redes de interações planta-polinizador 
no Pantanal]”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000694 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Camila Aoki
        CPF: ***.600.161-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 82/2025 SIAFIC 1807 PROCESSO Nº 83.012.387-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Fabio de Oliveira Roque – CPF: ***.799.518-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Integrando dimensões sanitárias ecológicas 
e humanas na identificação de ameaças à segurança alimentar em sistemas socioecológicos urbanos”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 19.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000695 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fabio de Oliveira Roque
        CPF: ***.799.518-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 74/2025 SIAFIC 1810 PROCESSO Nº 83.012.249-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Adilson Beatriz – CPF: ***.852.921-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Bioprospecção de Moléculas Antimicrobianas 
Derivadas de Fungos Endofíticos Filamentosos do Pantanal”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 19.960,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000696 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Adilson Beatriz
        CPF: ***.852.921-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 84/2025 SIAFIC 1811 PROCESSO Nº 83.012.394-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Francesco Romizi – CPF: ***.075.728-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Saúde sustentabilidade e controle social: 
políticas públicas e experiências de participação social no Distrito Sanitário Especial Indígena de Mato Grosso do 
Sul (DSEI-MS)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000697 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Francesco Romizi
        CPF: ***.075.728-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 94/2025 SIAFIC 1813 PROCESSO Nº 83.012.436-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Sedeval Nardoque – CPF: ***.399.738-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Contribuições Científicas aos Estudos 
Territoriais com Proposição de Políticas Públicas para o Desenvolvimento Sustentávell”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 19.950,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000698 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Sedeval Nardoque
        CPF: ***.399.738-** - Outorgado.
        Fabricio de Oliveira Frazilio

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 81/2025 SIAFIC 1820 PROCESSO Nº 83.012.376-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Fabiany de Cassia Tavares Silva – CPF: ***.642.161-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “POR UMA EDUCAÇÃO PLURILINGUE NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO: política e planejamentos linguísticos para os migrantes refugiados e/ou apátridas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000699 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fabiany de Cassia Tavares Silva
        CPF: ***.642.161-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 85/2025 SIAFIC 1823 PROCESSO Nº 83.012.396-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Karina Márcia Ribeiro de Souza Nascimento – CPF: ***.202.431-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Bioflocos na alimentação de frangos de corte 
e poedeiras”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000700 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Karina Márcia Ribeiro de Souza Nascimento
        CPF: ***.202.431-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 89/2025 SIAFIC 1825 PROCESSO Nº 83.012.412-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Nídia Cristiane Yoshida – CPF: ***.449.561-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Análise do conteúdo de fitocanabinoides em 
amostras de Cannabis sativa de uso medicinal e avaliação das atividades biológicas in vitro dos óleos e resíduos 
do processamento vegetal”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000701 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Nídia Cristiane Yoshida
        CPF: ***.449.561-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 95/2025 SIAFIC 1840 PROCESSO Nº 83.012.437-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Valter Aragão do Nascimento – CPF: ***.355.071-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Avaliação da suplementação do óleo bruto de 
milheto pérola (Pennisetum glaucum (L.) R. Br no estímulo de crescimento capilar em modelo animal de alopecia 
androgenética”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000702 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Valter Aragão do Nascimento
        CPF: ***.355.071-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 80/2025 SIAFIC 2060 PROCESSO Nº 83.012.310-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Edgar Cézar Nolasco dos Santos – CPF: ***.469.091-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “ROTA BIOCEÂNICA COMPONDO A 
INTERNACIONALIZAÇÃO DA AMÉRICA LATINA: um corredor viário socioeconômico cultural integrativo e propulsor 
científico”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000703 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Edgar Cézar Nolasco dos Santos
        CPF: ***.469.091-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 93/2025 SIAFIC 2061 PROCESSO Nº 83.012.434-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Rita de Cássia Avellaneda Guimarães – CPF: ***.160.051-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Atividade anticâncer e antimicrobiana de 
inibidores de proteases e peptídeos da semente do Baru (Dipteryx alata)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000704 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rita de Cássia Avellaneda Guimarães
        CPF: ***.160.051-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 76/2025 SIAFIC 2062 PROCESSO Nº 83.012.266-2025 Chamada 
Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Albert Schiaveto de Souza – CPF: ***.331.409-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Análise da interação entre Acetilcolina 
Dopamina e Óxido Nítrico sobre o comportamento motor em um modelo animal da doença de Parkinson”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0022, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000705 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Albert Schiaveto de Souza
        CPF: ***.331.409-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS - FUNDECT
Torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo Ordenador de Despesas, referente ao mês de 
Fevereiro/2025

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
Diretor - Presidente

PROCESSO: 830054032025 NE: 000103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: decreto n.13.329/2011 e alterações ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Valor destinado para cobrir despesa com diária de servidor em viagem de interesse da fundação, fora 
do estado 

PROCESSO: 830053992025 NE: 000104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: decreto n.13.329/2011 e alterações ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor destinado para cobrir despesa com diária de servidor em viagem de interesse da fundação, dentro 
do estado 

PROCESSO: 717000962019 NE: 000105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.722,70 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor destinado a atender serviço de limpeza e conservação no imóvel onde esta instalada a Fundação, 
mediante contrato, referente ao período 01/02 a 17/02/2025 (17 DIAS) 

PROCESSO: 717000962019 NE: 000106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.611,48 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor destinado a atender serviço de limpeza e conservação no imóvel onde esta instalada a Fundação, 
mediante contrato, referente ao período 18/02 a 29/02/2025 (13 DIAS) 

PROCESSO: 710073592021 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: ANA FLAVIA CASAVECHIA 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento do aluguel do imóvel onde está instalada a Fundação, conforme contrato 
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de locação, mês 02/2025 

PROCESSO: 710073592021 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: GABRIELA CASAVECHIA DE FIGUEIREDO 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento do aluguel do imóvel onde está instalada a Fundação, conforme contrato 
de locação, mês 02/2025 - processo 71.007.359-2021 

PROCESSO: 830249212024 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: VISUALIZA ALUGUEL DE CARROS LTDA 
OBJETO: Código 0011685, locação de veiculo marca Renault, mês 02/2025 

PROCESSO: 830249212024 NE: 000109 ANE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA ANULAÇÃO: 12/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: VISUALIZA ALUGUEL DE CARROS LTDA 
OBJETO: fonte incorreta para o exercício 

PROCESSO: 830038242024 NE: 000110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.750,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Codigo 0021482 - Contratação de empresa especializada na locação de solução para produção e 
manipulação de grande volume de documentos, incluindo o outsourcing de impressoras, multifuncionais, scanners 
e fragmentadoras, o licenciamento de uso de softwares de gerenciamento, captura, indexação, contabilização e 
automação e a locação dos demais equipamentos necessários à gestão e controle da solução, com fornecimento 
de material e insumos, mês 02/2025 

PROCESSO: 830197182024 NE: 000111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALPHA CONTAINERS LTDA 
OBJETO: Código 0017059 - Serviço técnico de guarda, custódia de acervo documental e de mídias físicas, 
conforme termo de referência – mês 02/2025 

PROCESSO: 710339542022 NE: 000112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.557,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de combustível - Gasolina Comum - para atender as necessidades da 
FUNDECT 

PROCESSO: 710339542022 NE: 000113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 513,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de serviço de lavagem completa - porte médio - para atender as 
necessidades da FUNDECT ; Valor destinado ao fornecimento de serviço de borracharia (remendo) - porte médio 
- para atender as necessidades da FUNDECT.

PROCESSO: 710339542022 NE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 827,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de combustível - óleo diesel S10 para atender as necessidades da 
FUNDECT 

PROCESSO: 83/006108/2025 NE: 000115 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNDECT/SF/WAGNER FERRAZ BARBOSA 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento no âmbito da Fundect. 

PROCESSO: 830041172025 NE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.852,00 
FAVORECIDO: MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA 
OBJETO: codigo 0021519 - Pneu - medida 245/70 R 16, marca APTANY 

PROCESSO: 830041162025 NE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.754,88 
FAVORECIDO: JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS LTDA 
OBJETO: codigo 0021794 - Pneu - medida 205/70 R15 C, marca SUNWIDE 

PROCESSO: 830054092025 NE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.440/2024 e Decreto Federal nº 5.992/2006, e suas 
alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor destinado para cobrir despesa com diária de servidor em viagem de interesse da fundação, 
conforme Convênio TECNOVA III AT - 01.23.0442.00 / Ref.: 0405/23 Ação Transversal, dentro do estado 

PROCESSO: 830054122025 NE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.440/2024 e Decreto Federal nº 5.992/2006, e suas 
alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Valor destinado para cobrir despesa com diária de servidor em viagem de interesse da fundação, 
conforme Convênio TECNOVA III AT - 01.23.0442.00 / Ref.: 0405/23 Ação Transversal, fora do estado 

PROCESSO: 830003632025 NE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria N Fundect nº 01/2023 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AVALIADORES   
OBJETO: Valor destinado para pagamento dos Consultores ad hoc referente análise de relevância e mérito das 30 
propostas enquadradas na CHAMADA FUNDECT 48/2024 – PAE-MS 2024 - processo 83.000.363-2025 

PROCESSO: 710129992021 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 10.835/2021 art. 21 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 51.234,11 
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento e ressarcimento de pessoal cedido do servidor Nalvo Franco de Almeida 
Junior referente ao mês de JAN/2025, conforme OFÍCIO nº 38/2025 - GAB/PROGEP/UFMS 

PROCESSO: 830500722023 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.859,09 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com serviço prestado de fornecimento de energia elétrica, da 
Fundect, mês JAN/2025 

PROCESSO: 830356812023 NE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 142/2023 – SIAFIC 33308, coordenador(a): Keila Ventura Soares,  empresa: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA 
EM SAUDE LTDA– processo 83.035.681-2023 – 2º Parcela 
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PROCESSO: 830356812023 NE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 142/2023 – SIAFIC 33308, coordenador(a): Keila Ventura Soares,  empresa: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA 
EM SAUDE LTDA– processo 83.035.681-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356812023 NE: 000125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 142/2023 – SIAFIC 33308, coordenador(a): Keila Ventura Soares,  empresa: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA 
EM SAUDE LTDA– processo 83.035.681-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356812023 NE: 000126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 142/2023 – SIAFIC 33308, coordenador(a): Keila Ventura Soares,  empresa: MMK GESTÃO E TECNOLOGIA 
EM SAUDE LTDA– processo 83.035.681-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830078832023 NE: 000127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.333,33 
FAVORECIDO: RECICLE 3 D LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 08./2023 – SIAFIC 32831, coordenador(a): Caio Sottovia Gomide,  empresa: RECICLE 3D LTDA– processo 
83.007.883-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830078832023 NE: 000128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 666,67 
FAVORECIDO: RECICLE 3 D LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 08./2023 – SIAFIC 32831, coordenador(a): Caio Sottovia Gomide,  empresa: RECICLE 3D LTDA– processo 
83.007.883-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830078832023 NE: 000129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.666,67 
FAVORECIDO: RECICLE 3 D LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 08./2023 – SIAFIC 32831, coordenador(a): Caio Sottovia Gomide,  empresa: RECICLE 3D LTDA– processo 
83.007.883-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830078832023 NE: 000130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.333,33 
FAVORECIDO: RECICLE 3 D LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS - 
TO Nº 08./2023 – SIAFIC 32831, coordenador(a): Caio Sottovia Gomide,  empresa: RECICLE 3D LTDA– processo 
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83.007.883-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085272023 NE: 000131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.413,33 
FAVORECIDO: PECSENSE TECNOLOGIA EM REPRODUÇÃO ANIMAL LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 29/2023 – SIAFIC 32851, coordenador(a): Arthur Lemos Nogueira Filho,  empresa: PECSENSE TECNOLO 
REPROD ANIMAL LTDA– processo 83.008.527-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085272023 NE: 000132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.826,67 
FAVORECIDO: PECSENSE TECNOLOGIA EM REPRODUÇÃO ANIMAL LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 29/2023 – SIAFIC 32851, coordenador(a): Arthur Lemos Nogueira Filho,  empresa: PECSENSE TECNOLO 
REPROD ANIMAL LTDA– processo 83.008.527-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079412023 NE: 000133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.998,77 
FAVORECIDO: LAMP DIAGNÓSTICO LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 16/2023 – SIAFIC 32839, coordenador(a): Caroline Paes dos Santos,  empresa: LAMP DIAGNOSTICO 
LTDA– processo 83.007.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079412023 NE: 000134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.997,53 
FAVORECIDO: LAMP DIAGNÓSTICO LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 16/2023 – SIAFIC 32839, coordenador(a): Caroline Paes dos Santos,  empresa: LAMP DIAGNOSTICO 
LTDA– processo 83.007.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830084642023 NE: 000135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.806,67 
FAVORECIDO: ENRIQUE SARAIVA LUCENA LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 33/2023 – SIAFIC 32854, coordenador(a): Enrique Saraiva Lucena,  empresa: Enrique Saraiva Lucena 
Ltda– processo 83.008.464-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830084642023 NE: 000136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.613,33 
FAVORECIDO: ENRIQUE SARAIVA LUCENA LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 33/2023 – SIAFIC 32854, coordenador(a): Enrique Saraiva Lucena,  empresa: Enrique Saraiva Lucena 
Ltda– processo 83.008.464-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089352023 NE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: LIHAYU CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
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MS - TO Nº 39/2023 – SIAFIC 32859, coordenador(a): Denise Silva,  empresa: LIHAYU CONSULT ASSESS EDUC 
LTDA– processo 83.008.935-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089352023 NE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: LIHAYU CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 39/2023 – SIAFIC 32859, coordenador(a): Denise Silva,  empresa: LIHAYU CONSULT ASSESS EDUC 
LTDA– processo 83.008.935-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085092023 NE: 000139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.490,00 
FAVORECIDO: TIMBO MUDAS E SEMENTES NATIVAS LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 32/2023 – SIAFIC 32853, coordenador(a): Letícia Koutchin dos Reis,  empresa: TIMBO MUDAS E 
SEMENTES NATIVAS– processo 83.008.509-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085092023 NE: 000140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.980,00 
FAVORECIDO: TIMBO MUDAS E SEMENTES NATIVAS LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 32/2023 – SIAFIC 32853, coordenador(a): Letícia Koutchin dos Reis,  empresa: TIMBO MUDAS E 
SEMENTES NATIVAS– processo 83.008.509-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079342023 NE: 000141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.999,67 
FAVORECIDO: MIRTEA BIOLOGIA MOLECULAR LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 14/2023 – SIAFIC 32837, coordenador(a): Alinne Pereira de Castro,  empresa: MIRTEA BIOLOGIA 
MOLECULAR LTDA– processo 83.007.934-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079342023 NE: 000142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.999,33 
FAVORECIDO: MIRTEA BIOLOGIA MOLECULAR LTDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 14/2023 – SIAFIC 32837, coordenador(a): Alinne Pereira de Castro,  empresa: MIRTEA BIOLOGIA 
MOLECULAR LTDA– processo 83.007.934-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356792023 NE: 000143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.666,67 
FAVORECIDO: LAISA FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 141/2023 – SIAFIC 33306, coordenador(a): Laisa Fernanda Pereira de Almeida,  empresa: LAISA 
FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA– processo 83.035.679-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356792023 NE: 000144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.333,33 
FAVORECIDO: LAISA FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA 
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OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 141/2023 – SIAFIC 33306, coordenador(a): Laisa Fernanda Pereira de Almeida,  empresa: LAISA 
FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA– processo 83.035.679-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356792023 NE: 000145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.333,33 
FAVORECIDO: LAISA FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 141/2023 – SIAFIC 33306, coordenador(a): Laisa Fernanda Pereira de Almeida,  empresa: LAISA 
FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA– processo 83.035.679-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830356792023 NE: 000146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.666,67 
FAVORECIDO: LAISA FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 141/2023 – SIAFIC 33306, coordenador(a): Laisa Fernanda Pereira de Almeida,  empresa: LAISA 
FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA– processo 83.035.679-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 717000202019 NE: 000147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.980,10 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas referente a prestação e serviços de teleprocessamento “serviços 
de dados” do mês JAN/2025 ; Valor destinado a atender despesas referente a prestação e serviços de 
teleprocessamento “serviço de voz” do mês JAN/2025.

PROCESSO: 830053472025 NE: 000148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 366,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Item 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca 13 
kgs, marca copagaz 

PROCESSO: 830060892025 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Código Civil art. 53 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO 
PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.590,44 
FAVORECIDO: CONS.NAC.DAS FUNDACOES EST.DE AMPARO E PESQ. 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento da anuidade referente ao exercício de 2025, processo 83.006.089-2025 

PROCESSO: 830574382023 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Doutorado 19/2019 
- processo 83.057.438-2023 

PROCESSO: 830581672023 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada Especial Fundect/
SESI n. 34/2023 - Desafio Startup Challenge Indústria 2023, coordenação Patricia Souza Pereira, Titulo: Projeto 
BEM – 83.058.167-2023 

PROCESSO: 830581682023 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
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FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada Especial Fundect/
SESI n. 34/2023 - Desafio Startup Challenge Indústria 2023 / Coordenadora Patricia Souza Pereira, Titulo: 
Projeto SAGI - processo 83.058.168-2023 

PROCESSO: 710223532021 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– 71/022.353/2021. 

PROCESSO: 710223562021 NE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– 71/022.356/2021. 

PROCESSO: 710223872021 NE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– 71/022.387/2021. 

PROCESSO: 830581692023 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada Especial Fundect/
SESI n. 34/2023 - Desafio Startup Challenge Indústria 2023 / Coordenadora Patricia Souza Pereira, Titulo: 
Projeto VORDESK - processo 83.058.169-2023 

PROCESSO: 710324502021 NE: 000160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 13/2021 
SUPLEMENTAR – 71/032.450/2021. 

PROCESSO: 710324532021 NE: 000161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 13/2021 
SUPLEMENTAR – 71/032.453/2021. 

PROCESSO: 710162542022 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 32/2021 
CONSOLIDADOS – 71/016.254/2022 . 

PROCESSO: 710113972022 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 05/2022 INCT 
– 71/011.397/2022. 
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PROCESSO: 710205082022 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 17/2022 – 
71/020.508/2022. 

PROCESSO: 710205072022 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 17/2022 – 
71/020507/2022. 

PROCESSO: 710204582022 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 17/2022 – 
71/020.458/2022 

PROCESSO: 710301902022 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 17/2022 – 
71/030190/2022. 

PROCESSO: 710302222022 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 18/2022 – 
71/030.222/2022. 

PROCESSO: 830430632023 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 17/2023 OAB – 
83/043.063/2023. 

PROCESSO: 510063862024 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de FEV/2025 Chamada 37/2024 VETOR 
– 51/006.386/2024. 

PROCESSO: 830122252024 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.600,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 CHAMADA ESPECIAL FUNDECT 
N° 01/2024 Programa GCUB coordenação Maria Ligia Rodrigues Macedo - 83.012.225-2024 

PROCESSO: 830123012024 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.500,00 
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FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 CHAMADA ESPECIAL FUNDECT 
N° 01/2024 Programa GCUB referente ao mês coordenação Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes 
processo 83.012.301-2024 

PROCESSO: 830035672024 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada INCT 02/2024 
Bioinspir. - 83.003.567-2024 

PROCESSO: 830245372024 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada Especial Fundect 
n. 18/2024 - Bolsas para Gestão de Prestação de Contas dos Projetos Ganhadores do Startup Challenge 2023 
Indústria - coordenadora Patricia Souza Pereira 83.024.537-2024 

PROCESSO: 830379582023 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect/
IFMS 10/2024 Bolsas de Mestrado para alunos do IFMS 83.037.958-2023 

PROCESSO: 830550962023 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 chamada Fundect/CONFAP 
32/2023 - MCI/2023 Mobilidade CONFAP-ITÁLIA 83/055.096/2023 

PROCESSO: 830283932024 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 Chamada PQ 15/2024 - 
83.028.393-2024 

PROCESSO: 830299312024 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect/
CONFAP/Serrapilheira n. 23/2024 Apoio a Pós-docs Negros e Indígenas em Ecologia em Mato Grosso do Sul - 
processo 83/029.931-2024 

PROCESSO: 830283992024 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 172.900,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
13/2024 – PIBIC 2024 / Coordenador Luiz Eduardo Roland - UFMS - processo 83.028.399-2024 

PROCESSO: 830284012024 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 93.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
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13/2024 – PIBIC 2024 / Coordenadora Maricy Raquel Lindenbah Bonfá - UFGD - processo 83.028.401-2024 

PROCESSO: 830284052024 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
13/2024 – PIBIC 2024 / Coordenador Roberto Medeiros Silveira- IFMS - processo 83.028.405-2024 

PROCESSO: 830284142024 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
13/2024 – PIBIC 2024 /Coordenadora Denise Renata Pedrinho - Uniderp - processo 83/028.414/2024 

PROCESSO: 830054752025 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com folha de pagamento dos bolsistas referente ao mês de 
02/2025 - Chamada Fundect/FAMASUL 04/2025 - Prêmio Agrociência 2024 Categoria Graduação - coordenadora 
Regiane Furtado de Miranda - Processo 83.005.475-2025 

PROCESSO: 83/055.675/2024 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 201.000,00 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Codigo 0008239 - Serviço de consultoria e treinamento, marca Infortech 

PROCESSO: 830284082024 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 62.300,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
13/2024 – PIBIC 2024 / Coordenadora Carina Elisei de Oliveira- UCDB - processo 83/028.408/2024 

PROCESSO: 830284112024 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 58.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês 02/2025 - Chamada Especial Fundect 
13/2024 – PIBIC 2024 / Coordenadora Claudia Andrea Lima Cardoso - UEMS - processo 83/028.411/2024 

PROCESSO: 830405702024 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com folha de pagamento dos bolsistas referente ao mês de 
02/2025 - Chamada Apoio TECNOVA 38/2024 - processo 83/040.570/2024 

PROCESSO: 830295072024 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de bolsistas do mês 02/2025 - Chamada PantanalTech 
44/2024 - processo 83.029.507-2024 

PROCESSO: 830459312024 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
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DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com folha de pagamento dos bolsistas referente ao mês de 02/2025 
- Chamada Especial Fundect n. 51/2024 – LABGEIMS/ESCOLAGOV/SEGEM/UEMS/FUNDECT, coordenadora Suzana 
Neves Moreira – Processo 83.045.931-2024 

PROCESSO: 830593312024 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº 16.318/2023 e Portaria “N” Fundect N. 01/2023 
ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com folha de pagamento dos bolsistas referente ao mês de 
02/2025 - Chamada Especial Fundect n. 52/2024 - Programa Nuffield Global Agri- Research Program Edição 2025, 
coordenador Sally Ann Thomson - processo 83.059.331-2024 

PROCESSO: 830421192024 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Plinio da Costa Gratão 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 310/2024 – Siafic 203, pesquisador (a) Plinio da Costa Gratão – processo 83.042.119-2024 

PROCESSO: 830421212024 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.996,00 
FAVORECIDO: Sibelly Resch 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 311/2024 – Siafic 204, pesquisador (a) Sibelly Resch – processo 83.042.121-2024 

PROCESSO: 830421222024 NE: 000193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Solange Fachin 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada Especial Fundect/CONFAP-WBI - 17/2024 Apoio a 
projetos conjuntos de Pesquisa e Inovação entre Brasil e Bélgica - TO Nº 482/2024 – Siafic 207, pesquisador (a) 
Paulo de Sousa Carvalho Júnior – processo 83/059.889/2024 

PROCESSO: 830419122024 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Danilo Ribeiro de Sá Teles 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 284/2024 – Siafic 210, pesquisador (a) Danilo Ribeiro de Sá Teles – processo 83.041.912-2024 

PROCESSO: 830419522024 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: MARIO NEY RODRIGUES SALVADOR 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 285/2024 – Siafic 211, pesquisador (a) Mario Ney Rodrigues Salvador – processo 83.041.952-2024 

PROCESSO: 830421232024 NE: 000196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Rogaciano Adão Canhete Júnior 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 313/2024 – Siafic 212, pesquisador (a) Rogaciano Adão Canhete Júnior – processo 83.042.123-2024 
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PROCESSO: 830421242024 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Leonardo Santos de Almeida 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 314/2024 – Siafic 213, pesquisador (a) Leonardo Santos de Almeida – processo 83.042.124-2024 

PROCESSO: 830421252024 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.800,00 
FAVORECIDO: Celso Soares Costa 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 315/2024 – Siafic 214, pesquisador (a) Celso Soares Costa – processo 83.042.125-2024 

PROCESSO: 830421262024 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: GIULIANA MENDONCA DE FARIA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 316/2024 – Siafic 215, pesquisador (a) Giuliana Mendonça de Faria – processo 83.042.126-2024 

PROCESSO: 830419582024 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: ALEX SANDRO RICHTER WON MUHLEN 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 286/2024 – Siafic 216, pesquisador (a) Alex Sandro Richter Von Mühlen – processo 83.041.958-2024 

PROCESSO: 830419642024 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: TIAGO JUNIOR PASQUETTI 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 287/2024 – Siafic 218, pesquisador (a) Tiago Junior Pasquetti – processo 83.041.964-2024 

PROCESSO: 830421282024 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 199.998,00 
FAVORECIDO: Letícia de Souza 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 318/2024 – Siafic 220, pesquisador (a) Letícia de Souza – processo 83.042.128-2024 

PROCESSO: 830421292024 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 122.009,00 
FAVORECIDO: Jane Corrêa Alves Mendonça 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 319/2024 – Siafic 221, pesquisador (a) Jane Corrêa Alves Mendonça – processo 83.042.129-2024 

PROCESSO: 830419652024 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
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FAVORECIDO: Eduardo Machado Real 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 288/2024 – Siafic 222, pesquisador (a) Eduardo Machado Real – processo 83.041.965-2024 

PROCESSO: 830421302024 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Patricia Souza Pereira 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 320/2024 – Siafic 223, pesquisador (a) Patricia Souza Pereira – processo 83.042.130-2024 

PROCESSO: 830420222024 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Franz Eubanque Corsini 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 289/2024 – Siafic 224, pesquisador (a) Franz Eubanque Corsini – processo 83.042.022-2024 

PROCESSO: 830420282024 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: EDWALDO HENRIQUE BAZANA BARBOSA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 290/2024 – Siafic 225, pesquisador (a) Edwaldo Henrique Bazana Barbosa – processo 83.042.028-2024 

PROCESSO: 830421312024 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FABIO MIGUEL GONÇALVES DA COSTA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 321/2024 – Siafic 226, pesquisador (a) Fábio Miguel Gonçalves da Costa – processo 83.042.131-2024 

PROCESSO: 830421002024 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: GEDSON FARIA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 291/2024 – Siafic 227, pesquisador (a) Gedson Faria – processo 83.042.100-2024 

PROCESSO: 830421012024 NE: 000210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Carlos Rodrigues da SIlva 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 292/2024 – Siafic 228, pesquisador (a) Carlos Rodrigues da Silva – processo 83.042.101-2024 

PROCESSO: 830421022024 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: Jiyan Yari 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 293/2024 – Siafic 231, pesquisador (a) Jiyan Yari – processo 83.042.102-2024 

PROCESSO: 830421032024 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
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Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Valéria Sun Hwa Mazucato Galvão 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 294/2024 – Siafic 232, pesquisador (a) Valéria Sun Hwa Mazucato Galvão – processo 83.042.103-2024 

PROCESSO: 830421042024 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Acacio Pedro da Silva Junior 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 295/2024 – Siafic 234, pesquisador (a) Acacio Pedro da Silva Junior – processo 83.042.104-2024 

PROCESSO: 830421052024 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: CRISTIANO MARCELO ESPINOLA CARVALHO 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 296/2024 – Siafic 236, pesquisador (a) Cristiano Marcelo Espinola Carvalho – processo 83.042.105-2024 

PROCESSO: 830421062024 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Tamires Souza Araújo 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 297/2024 – Siafic 237, pesquisador (a) Tamires Sousa Araújo – processo 83.042.106-2024 

PROCESSO: 830421072024 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: Larissa da Silva Barcelos 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 298/2024 – Siafic 243, pesquisador (a) Larissa da Silva Barcelos – processo 83.042.107-2024 

PROCESSO: 830421082024 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: João Gabriel Marini da Silva 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 299/2024 – Siafic 244, pesquisador (a) João Gabriel Marini da Silva – processo 83.042.108-2024 

PROCESSO: 830421092024 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: Evelyn Espindola Cabral Rezende 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 300/2024 – Siafic 245, pesquisador (a) Evelyn Espindola Cabral Rezende – processo 83.042.109-2024 

PROCESSO: 830421102024 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Leiza Inara Vargas dos Santos 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 301/2024 – Siafic 246, pesquisador (a) Leiza Inara Vargas dos Santos – processo 83.042.110-2024 
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PROCESSO: 830421112024 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 199.993,00 
FAVORECIDO: IZIDRO DOS SANTOS DE LIMA JUNIOR  
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 302/2024 – Siafic 252, pesquisador (a) Izidro dos Santos de Lima Junior – processo 83.042.111-2024 

PROCESSO: 830421122024 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Artur Oliviera Gomes 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 303/2024 – Siafic 254, pesquisador (a) Artur Oliviera Gomes – processo 83.042.112-2024 

PROCESSO: 830421132024 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Luiz Felipe dos Santos Freitas 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 304/2024 – Siafic 255, pesquisador (a) Luiz Felipe dos Santos Freitas – processo 83.042.113-2024 

PROCESSO: 830421142024 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: JEANCARLOS LUCIETTO 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 305/2024 – Siafic 256, pesquisador (a) Jeancarlos Lucietto – processo 83.042.114-2024 

PROCESSO: 830421152024 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Matheus Piazzalunga Neivock  
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 306/2024 – Siafic 257, pesquisador (a) Matheus Piazzalunga Neivock – processo 83.042.115-2024 

PROCESSO: 830421162024 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Mariana Klein Marcondes 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 307/2024 – Siafic 259, pesquisador (a) Mariana Klein Marcondes – processo 83.042.116-2024 

PROCESSO: 830421172024 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.835,00 
FAVORECIDO: Daniel Fernando Figueirêdo Spengler  
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 308/2024 – Siafic 261, pesquisador (a) Daniel Fernando Figueirêdo Spengler – processo 83.042.117-2024 

PROCESSO: 830421182024 NE: 000227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
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FAVORECIDO: SAULO GOMES MOREIRA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 309/2024 – Siafic 262, pesquisador (a) Saulo Gomes Moreira – processo 83.042.118-2024 

PROCESSO: 830421272024 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.971,00 
FAVORECIDO: Fernanda Cristina Leal 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 - Ambientes de Inovação 
- TO Nº 317/2024 – Siafic 219, pesquisador (a) Fernanda Cristina Leal – processo 83.042.127-2024 

PROCESSO: 830249212024 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 
FAVORECIDO: VISUALIZA ALUGUEL DE CARROS LTDA 
OBJETO: Código 0011685, locação de veiculo marca Renault, mês 01/2025 ; Código 0011685, locação de veiculo 
marca Renault, mês 02/2025.

PROCESSO: 830007142025 NE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 73.180,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6108.0002 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 
; Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6108.0002 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025.

PROCESSO: 830007142025 NE: 000231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.506,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6108.0002 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 

PROCESSO: 830007142025 NE: 000232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 124.031,69 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 
; Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025.; 
Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025.; 
Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025.

PROCESSO: 830007142025 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.337,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 

PROCESSO: 830007172025 NE: 000234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal  de 1988 - Art. 194 e 195 ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.473,14 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal 6108.0008 do mês de FEV/2025 
- INSS 

PROCESSO: 830007172025 NE: 000235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal  de 1988 - Art. 194 e 195 ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.469,93 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal 6116.0001 do mês de FEV/2025 
- INSS 
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PROCESSO: 830007142025 NE: 000236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.999,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 

PROCESSO: 830007142025 NE: 000237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.309,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês FEV/2025 - 83/000.714/2025 

PROCESSO: 830007222025 NE: 000238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150, Art. 23 - Inativos ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.324,17 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com obrigação patronal MSPREV referente folha de servidor inativo 
(art.23), referente ao mês FEV/2024 

PROCESSO: 830007202025 NE: 000239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.743,27 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas patronais com a folha de pessoal RPPS MSPREV (6108.0002) FEV/2025. 

PROCESSO: 830007202025 NE: 000240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.681,32 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas patronais com a folha de pessoal RPPS MSPREV (6116.0001) FEV/2025. 

PROCESSO: 830007192025 NE: 000241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Federal 08/1970 ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 776,86 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal PASEP RGPS e RPPS 6108.0002 
do mês de FEV/2025 

PROCESSO: 830007192025 NE: 000242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Federal 08/1970 ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.346,78 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal PASEP RGPS e RPPS 6116.0001 
do mês de FEV/2025 

PROCESSO: 830144552023 NE: 000243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.385,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado ao ressarcimento da cedência da servidora ADRIANA OLIVEIRA ARAUJO (Resolução “P” 
SAD N. 420 DE 01/03/2023), com fulcro no art. 2º, Inciso XVII, Decreto nº 14.903/2017 ref. ao mês FEV/2025 
- Processo 83/014.455/2023. 

PROCESSO: 830350752023 NE: 000244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.979,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com ressarcimento de pessoal cedido da servidora Maristela Torres 
Cantadori Amatuzzi, conforme (Resolução “P’’ SAD N° 1.103 de (22/06/2023), com fulcro no art. 34, da Lei n° 
1.102/90, combinado com o art. 3° , Inciso I, Decreto n° 14.905/2017, referente ao mês FEV/2025 - 83.035.075-
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2023. 

PROCESSO: 710073772021 NE: 000245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.657,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado ao ressarcimento da cedência da servidora ANA KARLA MOULARD DE MELLO (Resolução 
“P’’ SAD N. 83 DE 11/01/2023), com fulcro no art. 34 da Lei n° 1.102/90, combinado com o art.3°, inciso I, 
Decreto N° 14.905/2017, referente ao mês de FEV/2025 - Processo 71.007.377-2021. 

PROCESSO: 710129992021 NE: 000246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 10.835/2021 art. 21 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.264,36 
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento e ressarcimento de pessoal cedido do servidor Nalvo Franco de Almeida 
Junior referente ao mês de FEV/2025, conforme OFÍCIO nº 68/2025 - GAB/PROGEP/UFMS 

PROCESSO: 830554572024 NE: 000247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.942,20 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: codigo 0024440 - coffee break, conforme cardápio 3 

PROCESSO: 830598892024 NE: 000248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.440,00 
FAVORECIDO: Paulo de Sousa Carvalho Júnior 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada Fundect/CONFAP-WBI - 17/2024 Brasil e Bélgica - TO 
Nº 482/2024 – Siafic 358, pesquisador (a) Paulo de Sousa Carvalho Júnior – processo 83/059.889/2024 

PROCESSO: 830554582024 NE: 000249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 26/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.884,40 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: Codigo 0024440 - Coffee break, conforme cardapio 3 

PROCESSO: 83/046.847/2024 NE: 000250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 26/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 98.700,00 
FAVORECIDO: INNOVC APOIO A EDUCACAO LTDA 
OBJETO: codigo 0016074 - curso de especialização, atualização, capacitação e/ou treinamento, marca INNOVC 

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Fiscal do Contrato celebrado entre a 
Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato 
Grosso do Sul e a empresa DIJAN DE BARROS GETÃO & TREINAMENTOS CORPORATIVOS EIRELI-ME, conforme 
segue:
I. GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Bazílio A. Martins dos Santos
Matrícula: 487758023
II. FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Leonardo Ferreira Resende
Matrícula: 492777022
SUPLENTE:
Nome: Kelly Rodrigues Gonçalves
Matrícula: 122763021
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III. REFERENTE: 85/000.199/2025 – “no evento CAFÉ COM NEGÓCIOS - 2025”
IV. Objeto: contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações de divulgação e 
promoção do turismo do MS no evento “Café com Negócios”, que acontecerá no período de 18 de março a 18 de 
novembro, em Campo Grande, Bonito e Dourados/ MS. 
V. Vigência: com validade a contar da data de assinatura do contrato, até o encerramento de sua vigência. 
3. O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público, conforme determina o Decreto n.15.530, de 08 de outubro de 2020. 
Campo Grande, 17 de junho de 2025.
DIEGO GARCIA SANTOS
Diretor-Presidente em exercício da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
(Inciso I, Art. 12, do Decreto Estadual n° 16.173, de 04/05/2023 - DOEMS n° 11.147)

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 107/FUNSAU/2025 – IDENTIFICADOR N°. 27876 PROCESSO N°.: 27/002.700/2025, 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: QL MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.832.309/0001-
97, sediado (a) na Rua Dr. Salomão Nahas, 44, Bairro Cachoeira II, Campo Grande - MS, CEP: 79040-044, 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE CIRURGIA CARDÍACA COM 
EQUIPAMENTO CEDIDO EM REGIME DE COMODATO (CONJUNTO DESCARTÁVEL DE BALÃO INTRA-
AÓRTICO E ENDOPRÓTESES) , PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 como FISCAL 
DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE ALMEIDA CANO, matrícula 123378021, FERNANDA 
ALVES DE LIMA GOMES, matrícula 117473021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor 
MILENA MARTINS, matrícula 120719021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 18 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

PROCESSO: 270074012024 NE: 002454 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0808696-18.2019.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES

PROCESSO: 270377852024 NE: 002459 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Sentença nº 0079065-22.2009.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 506,00 
FAVORECIDO: SILMA LEAL VENANCIO 

PROCESSO: 271003702017 NE: 002474 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0076031102007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 759,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 
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PROCESSO: 271009502020 NE: 002476 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0048597-46.2007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 

PROCESSO: 271004712016 NE: 002478 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 

PROCESSO: 270144602023 NE: 002502 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.365,00 
FAVORECIDO: COORLMS COOP DOS OTORRINOLARING DE MS 

PROCESSO: 270049542024 NE: 002505 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 163.999,00 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME 

PROCESSO: 270148172023 NE: 002530 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 236.640,00 
FAVORECIDO: ABAETE LAVANDERIA LTDA 

PROCESSO: 270149742024 NE: 002536 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.979,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 270149742024 NE: 002537 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.737,23 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 27/041.684/2024 NE: 002618 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.100,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/041.684/2024 NE: 002619 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.295,20 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

PROCESSO: 27/041.684/2024 NE: 002620 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.140,00 
FAVORECIDO: PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO 
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PROCESSO: 27/039.360/2024 NE: 002621 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 497.807,00 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270082862025 NE: 002649 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.795,87 
FAVORECIDO: NSC COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP

PROCESSO: 270082882025 NE: 002650 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 79,20 
FAVORECIDO: SHIGEMOTO & CIA LTDA 

PROCESSO: 270411782024 NE: 002741 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270411782024 NE: 002743 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 238.562,50 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 270224582024 NE: 002749 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.633,61 
FAVORECIDO: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRE

PROCESSO: 270082902025 NE: 002788 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.559,60 
FAVORECIDO: V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

PROCESSO: 270082932025 NE: 002792 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.360,50 
FAVORECIDO: NSC COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/040.969/2024 NE: 002809 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 270007552025 NE: 002864 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.678,16 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270007552025 NE: 002865 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
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DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.176,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270139902023 NE: 002871 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.886,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA

PROCESSO: 270012732023 NE: 002888 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.507,80 
FAVORECIDO: BAXTER HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270107192025 NE: 002891 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 653.765,88 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 27/040.083/2024 NE: 002902 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.498,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA

PROCESSO: 27/040.083/2024 NE: 002903 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.220,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 270081722025 NE: 002908 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.241,65 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA

PROCESSO: 270081712025 NE: 002909 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 66.240,00 
FAVORECIDO: COSIMO CATALDO CONSTRUTORA E ASSOCIADOS LTDA 

PROCESSO: 27/035.864/2024 NE: 002912 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.047,84 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 27/035.864/2024 NE: 002914 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 588,00 
FAVORECIDO: IMPORTE SERVICE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 27/035.864/2024 NE: 002917 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.698,76 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
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PROCESSO: 270082432025 NE: 002922 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 499,50 
FAVORECIDO: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270081802025 NE: 002923 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 254,85 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

PROCESSO: 270082522025 NE: 002924 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.960,00 
FAVORECIDO: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA 

PROCESSO: 270082542025 NE: 002925 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.076,16 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270082642025 NE: 002926 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 168,75 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270082722025 NE: 002927 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 301,50 
FAVORECIDO: CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP. EIRELE-ME 

PROCESSO: 270082742025 NE: 002928 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.950,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 

PROCESSO: 270082762025 NE: 002929 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.150,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270082772025 NE: 002930 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 
FAVORECIDO: Nutri Care Produtos para Saude LTDA -ME 

PROCESSO: 270086422025 NE: 002931 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 547,20 
FAVORECIDO: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

PROCESSO: 270086432025 NE: 002932 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.671,50 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 

PROCESSO: 270082922025 NE: 002979 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 305,88 
FAVORECIDO: CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA--ME

PROCESSO: 270092582025 NE: 002980 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 375,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270092592025 NE: 002981 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 648,00 
FAVORECIDO: KIENTRO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270090262025 NE: 002982 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.240,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  

PROCESSO: 270090272025 NE: 002983 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 415,80 
FAVORECIDO: GENÉSIO A. MENDES & CIA. LTDA  

PROCESSO: 270090282025 NE: 002984 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 470,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270063962025 NE: 002986 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 807,94 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 

PROCESSO: 270063982025 NE: 002987 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 282,00 
FAVORECIDO: ROYAL SOLUÇÕES COMERCIO & SEVIÇOS LTDA

PROCESSO: 270081732025 NE: 002988 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.924,50 
FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA - NUTRIMIX 

PROCESSO: 270081742025 NE: 002989 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 452,90 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP

PROCESSO: 270081772025 NE: 002990 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.026,48 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP

PROCESSO: 270082292025 NE: 002991 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.135,80 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
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PROCESSO: 270082312025 NE: 002992 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 252,00 
FAVORECIDO: LIGA MEDICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

PROCESSO: 270082342025 NE: 002993 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.952,50 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA

PROCESSO: 270082352025 NE: 002994 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.100,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270082362025 NE: 002995 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.013,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A

PROCESSO: 270086462025 NE: 002996 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.949,50 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 

PROCESSO: 270086482025 NE: 002997 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.910,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA 

PROCESSO: 270086492025 NE: 002998 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.996,00 
FAVORECIDO: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI

PROCESSO: 270086512025 NE: 003001 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.240,00 
FAVORECIDO: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A 

PROCESSO: 270086812025 NE: 003002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.400,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270092612025 NE: 003003 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270092622025 NE: 003004 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA 

PROCESSO: 270092632025 NE: 003005 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.450,00 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

PROCESSO: 270092782025 NE: 003006 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 94.500,00 
FAVORECIDO: RUSSER BRASIL LTDA

PROCESSO: 270092652025 NE: 003010 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.980,40 
FAVORECIDO: MISSNER E MISSNER LTDA 

PROCESSO: 270051242025 NE: 003013 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 080347943.2023.8.12.0101 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.666,79 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 

PROCESSO: 270109822025 NE: 003015 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DE MS - MSGAS ; .

PROCESSO: 270109762025 NE: 003016 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.100.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA ; .

PROCESSO: 270400832024 NE: 003101 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 107.030,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270064132025 NE: 003126 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.059,00 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PROCESSO: 270082262025 NE: 003127 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 953,28 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270086472025 NE: 003128 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.649,20 
FAVORECIDO: INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

PROCESSO: 270082282025 NE: 003163 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.467,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA

PROCESSO: 270068492025 NE: 003166 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 151.391,16 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270068492025 NE: 003167 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270068492025 NE: 003168 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.456,90 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 27/040.424/2024 NE: 003179 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.330,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA

PROCESSO: 27/004.415/2025 NE: 003181 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.075,82 
FAVORECIDO: ONCOPROD DIST PROD. HOSP E ONCO LTDA

PROCESSO: 270082322025 NE: 003270 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.774,92 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270095572025 NE: 003271 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.729,84 
FAVORECIDO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- FILIAL SP 

PROCESSO: 270095582025 NE: 003273 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.876,30 
FAVORECIDO: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA  

PROCESSO: 270095752025 NE: 003275 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.396,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270095762025 NE: 003276 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
FAVORECIDO: BAYER S.A. 

PROCESSO: 270095772025 NE: 003277 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 866,00 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos

PROCESSO: 270099302025 NE: 003278 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.944,60 
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FAVORECIDO: CRISTALIA PROD.FARMACEUTICOS LTDA

PROCESSO: 270300682024 NE: 003287 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.333,20 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270082422025 NE: 003288 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.210,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
 
PROCESSO: 270110962025 NE: 003290 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.214,52 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP

PROCESSO: 270051242025 NE: 003296 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL 0830114-68.2022.8.12.0110 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.604,09 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 

PROCESSO: 270051242025 NE: 003297 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL 00328066120128120001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.369,19 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 

PROCESSO: 270051242025 NE: 003298 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL 08258813520228120110 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.004,01 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA

PROCESSO: 27/039.046/2024 NE: 003307 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 74.498,00 
FAVORECIDO: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PROCESSO: 27/039.046/2024 NE: 003308 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.537,50 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 27/041.683/2024 NE: 003309 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 74.480,00 
FAVORECIDO: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA

PROCESSO: 27/041.683/2024 NE: 003310 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 290.374,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP
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PROCESSO: 27/042.332/2024 NE: 003353 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.292,50 
FAVORECIDO: FULLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

PROCESSO: 27/042.332/2024 NE: 003354 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.530,00 
FAVORECIDO: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRE

PROCESSO: 27/042.332/2024 NE: 003355 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.410,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 27/001.572/2025 NE: 003356 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.079,20 
FAVORECIDO: CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA

PROCESSO: 270095802025 NE: 003367 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 161,46 
FAVORECIDO: A C L ASSISTENCIA E COM DE PROD P/ LABORATORIOS 

PROCESSO: 270095842025 NE: 003369 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 434,75 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 270095552025 NE: 003370 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.175,00 
FAVORECIDO: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270095562025 NE: 003372 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.242,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA

PROCESSO: 270095592025 NE: 003373 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 537,60 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270404242024 NE: 003374 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.330,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA

PROCESSO: 27/002.133/2025 NE: 003375 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
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DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 86.184,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270107192025 NE: 003437 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 319.994,75 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.        

PROCESSO: 270110952025 NE: 003477 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.726,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA  

PROCESSO: 270110942025 NE: 003481 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.944,90 
FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA - NUTRIMIX 

PROCESSO: 270110972025 NE: 003482 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.456,00 
FAVORECIDO: MB COMÉRCIO DE PROD NUTRICIONAIS E HOSPITALARES ; .

PROCESSO: 270074012024 NE: 003490 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0808696-18.2019.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES 

PROCESSO: 270377852024 NE: 003491 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Sentença nº 0079065-22.2009.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 506,00 
FAVORECIDO: SILMA LEAL VENANCIO 

PROCESSO: 271003702017 NE: 003492 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0076031102007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 759,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 

PROCESSO: 271009502020 NE: 003493 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0048597-46.2007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 

PROCESSO: 271004712016 NE: 003494 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 

PROCESSO: 270012732023 NE: 003495 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.507,80 
FAVORECIDO: BAXTER HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270149742024 NE: 003496 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.979,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270149742024 NE: 003497 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.737,23 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270148172023 NE: 003498 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 236.640,00 
FAVORECIDO: ABAETE LAVANDERIA LTDA 

PROCESSO: 270144602023 NE: 003499 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.365,00 
FAVORECIDO: COORLMS COOP DOS OTORRINOLARING DE MS 

PROCESSO: 270049542024 NE: 003500 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 163.999,00 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME 

PROCESSO: 270021332025 NE: 003940 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 199.325,00 
FAVORECIDO: UNI HOSPITALAR CEARA LTDA

PROCESSO: 270015722025 NE: 003941 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.079,20 
FAVORECIDO: CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA

PROCESSO: 270400832024 NE: 003942 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 107.030,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 27/031.012/2024 NE: 003943 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.578,40 
FAVORECIDO: FENIX COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

PROCESSO: 270302012024 NE: 003944 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 277.770,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 27/031.012/2024 NE: 003945 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 198,90 
FAVORECIDO: FENIX COMERCIO E ENGENHARIA LTDA  
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PROCESSO: 27/031.012/2024 NE: 003946 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 961,82 
FAVORECIDO: FENIX COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

PROCESSO: 27/031.012/2024 NE: 003947 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 07/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 197.500,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

PROCESSO: 27/012.967/2023 NE: 004003 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 147.570,99 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME 

PROCESSO: 270119772025 NE: 004006 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 196,80 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

 

PROCESSO: 270119832025 NE: 004039 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.296,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270119762025 NE: 004040 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.586,96 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 270325502024 NE: 004041 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 09/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.214,00 
FAVORECIDO: LABORATORIOS B BRAUN S/A 

PROCESSO: 270109822025 NE: 004043 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.674,03 
FAVORECIDO: COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DE MS - MSGAS

PROCESSO: 270109762025 NE: 004057 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 331.378,60 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 270112062025 NE: 004062 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 169,50 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

PROCESSO: 270112072025 NE: 004063 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.352,00 
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FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270110892025 NE: 004064 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.890,00 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270112092025 NE: 004065 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 
FAVORECIDO: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270110902025 NE: 004066 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270112182025 NE: 004070 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.608,00 
FAVORECIDO: MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA

PROCESSO: 270113532025 NE: 004073 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.440,00 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270122842025 NE: 004074 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.768,00 
FAVORECIDO: CRISTALIA PROD.FARMACEUTICOS LTDA. ; .; .

PROCESSO: 270122862025 NE: 004082 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.308,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270021332025 NE: 004092 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 13/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 86.184,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270111512025 NE: 004115 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.812,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

PROCESSO: 270111522025 NE: 004118 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.946,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI

PROCESSO: 270111552025 NE: 004119 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.547,20 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. (Brasília 87) 
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PROCESSO: 270112052025 NE: 004120 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270110932025 NE: 004121 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 945,00 
FAVORECIDO: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270113482025 NE: 004122 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 
FAVORECIDO: BRASIL MED IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

PROCESSO: 270113502025 NE: 004123 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.358,00 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270113562025 NE: 004124 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 205.004,80 
FAVORECIDO: 1000 MEDIC

PROCESSO: 270113622025 NE: 004126 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 279,30 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 270116742025 NE: 004136 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.179,55 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270119792025 NE: 004137 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 

PROCESSO: 270119802025 NE: 004138 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: TRAFFIC SOLUTIONS EQUIP. SERV. SINALIZAÇÃO LTDA

PROCESSO: 270119852025 NE: 004139 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.024,00 
FAVORECIDO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA

PROCESSO: 270119862025 NE: 004140 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.304,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270119872025 NE: 004141 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDIC. E PROD. PARA SAUDE  

PROCESSO: 270119882025 NE: 004142 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 58.350,00 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 270119912025 NE: 004143 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.990,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270119932025 NE: 004144 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.096,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270119942025 NE: 004145 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 280,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  

PROCESSO: 270113632025 NE: 004146 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 543.965,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 

PROCESSO: 270113652025 NE: 004147 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.268,80 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 270113662025 NE: 004149 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.735,36 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA

PROCESSO: 270110912025 NE: 004153 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 569,50 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270110922025 NE: 004154 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA 

PROCESSO: 270110982025 NE: 004155 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.753,64 
FAVORECIDO: JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS LTDA

PROCESSO: 270113672025 NE: 004157 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.904,00 
FAVORECIDO: SULEIMAN INTERHOUSE LTDA
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PROCESSO: 270113692025 NE: 004158 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 126.131,72 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

PROCESSO: 270113522025 NE: 004159 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 83.749,12 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. 

PROCESSO: 270113702025 NE: 004160 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.204,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI

PROCESSO: 270115672025 NE: 004163 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.174,80 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA 

PROCESSO: 270115692025 NE: 004164 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.425,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270115722025 NE: 004165 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.756,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270115732025 NE: 004166 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 114,00 
FAVORECIDO: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270115702025 NE: 004167 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 166,20 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270115712025 NE: 004169 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.482,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270119752025 NE: 004171 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 204,00 
FAVORECIDO: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

PROCESSO: 270124332025 NE: 004172 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.002,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA

PROCESSO: 270124342025 NE: 004173 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA

PROCESSO: 270123232025 NE: 004174 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 113.984,20 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 

PROCESSO: 270123242025 NE: 004175 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.248,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA

PROCESSO: 270123272025 NE: 004176 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 555,98 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA

PROCESSO: 270123282025 NE: 004177 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.009,00 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

PROCESSO: 270123302025 NE: 004178 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.020,90 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA

PROCESSO: 270123262025 NE: 004181 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 15/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.226,42 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

PROCESSO: 270325502024 NE: 004209 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 95.472,00 
FAVORECIDO: LABORATORIOS B BRAUN S/A 

PROCESSO: 270082892025 NE: 004235 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 17/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.342,65 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

PROCESSO: 270051242025 NE: 004253 
 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Processo Nº 0812038-64.2020.8.12.0110 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.330,40 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA

PROCESSO: 270051242025 NE: 004254 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Processo Nº 08112038-64.2020.8.12.0110 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 20/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.304,06 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA

PROCESSO: 270411782024 NE: 004259 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 20/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
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FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 270411782024 NE: 004264 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 158.465,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 27/041.437/2024 NE: 004265 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.528,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 27/039.701/2024 NE: 004273 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.721,20 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

PROCESSO: 270270212024 NE: 004274 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.946,50 
FAVORECIDO: CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA

PROCESSO: 270112082025 NE: 004276 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.363,80 
FAVORECIDO: UNI HOSPITALAR CEARA LTDA 

PROCESSO: 270115682025 NE: 004277 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.421,50 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PROCESSO: 27/039.956/2024 NE: 004298 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.293,00 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 27/039.956/2024 NE: 004299 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.124,00 
FAVORECIDO: DIRECTA COM.E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROCESSO: 27/039.956/2024 NE: 004301 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.470,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

PROCESSO: 27/039.957/2024 NE: 004302 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.323,20 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
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PROCESSO: 270351212024 NE: 004304 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.352,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSP. LTDA              

PROCESSO: 270082502025 NE: 004312 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.520,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 

PROCESSO: 270110882025 NE: 004313 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 560.896,00 
FAVORECIDO: DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

PROCESSO: 27/000.756/2025 NE: 004382 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 28/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.004,80 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PROCESSO: 27/004.416/2025 NE: 004509 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 29/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 167.997,00 
FAVORECIDO: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA

PROCESSO: 27/039.955/2024 NE: 004542 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 30/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.291,00 
FAVORECIDO: DIRECTA COM.E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROCESSO: 27/039.955/2024 NE: 004543 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 30/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.235,50 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP

PROCESSO: 27/040.626/2024 NE: 004545 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 30/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 598,80 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

PROCESSO: 270148172023 NE: 004640 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 236.640,00 
FAVORECIDO: ABAETE LAVANDERIA LTDA 

PROCESSO: 270144602023 NE: 004641 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.365,00 
FAVORECIDO: COORLMS COOP DOS OTORRINOLARING DE MS 

PROCESSO: 270049542024 NE: 004642 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 71.066,23 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME

PROCESSO: 270012732023 NE: 004644 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.507,80 
FAVORECIDO: BAXTER HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 270074012024 NE: 004683 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0808696-18.2019.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES

PROCESSO: 270377852024 NE: 004684 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Sentença nº 0079065-22.2009.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 506,00 
FAVORECIDO: SILMA LEAL VENANCIO 

PROCESSO: 271003702017 NE: 004685 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0076031102007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 759,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 

PROCESSO: 271009502020 NE: 004686 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0048597-46.2007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 

PROCESSO: 271004712016 NE: 004687 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 

PROCESSO: 270113692025 NE: 004742 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 126.131,72 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

PROCESSO: 27/042.331/2024 NE: 005096 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.234,00 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA

PROCESSO: 27/042.331/2024 NE: 005097 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 719,88 
FAVORECIDO: MIGUITA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

PROCESSO: 27/004.417/2025 NE: 005348 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.861 23 de junho de 2025 Página 88

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 08/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.290,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA

PROCESSO: 270411782024 NE: 005349 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 08/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270051242025 NE: 005405 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 1600155-53.2025.8.12.000 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.016,90 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA

PROCESSO: 270411782024 NE: 005425 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 174.755,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 27/006.875/2025 NE: 005465 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.880,00 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

PROCESSO: 270194662025 NE: 005491 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto nº 16129/2025 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROE-UEMS N. 138, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Alteração de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de  Administração 
Pública, Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado 
na Unidade Universitária de Campo Grande-Moreninhas.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI N. 13, de 22 de maio de 2025, da Coordenação do Curso de Administração Pública, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo 
Grande-Moreninhas, alterando os membros da Comissão de Autoavaliação, 
  
  RESOLVE: 
 

Art. 1.º Alterar os membros da Comissão de Autoavaliação do Curso de Administração Pública, Bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande-Moreninhas, 
constituída pela Portaria PROE-UEMS N. 71, de 5 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial N. 11.126, de 10 
de abril de 2023, p. 151.

Art. 2.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a composição dos 
membros abaixo, sendo a duração do mandato até 9 de abril de 2026.

Nome dos integrantes Função

Giuliana Mendonça de Faria Presidente
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Miguel Ângelo Batista dos Santos Membro

Daniel Massen Frainer Membro

Ezequiel Arce de Oliveira Membro

Juliana Alves de Souza Membro

 Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS n. 732, de 18 de junho de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,  

RESOLVE:

CREDENCIAR os servidores abaixo listados, ocupantes de cargo efetivo, a conduzirem os veículos oficiais desta 
Universidade, conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data 
da publicação: 
 
Nome Matrícula
Carlos Eduardo Malinowski 121773021
Rogério Turella 991194021

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS n. 733, de 18 de junho de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, 

RESOLVE:

CREDENCIAR o servidor comissionado Rogério dos Reis Holsback, matrícula 507986021, a conduzir os veículos 
oficiais desta Universidade, conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a 
contar da data da publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 1150/2021
Processo: 29.026.724-2025
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A UNIVERSIDAD CATÓLICA DE 
SANTIAGO DEL ESTERO.
Objeto: O objetivo do Termo Aditivo é promover trocas acadêmicas e profissionais entre alunos, docentes e 
pesquisadores das respectivas instituições a partir de ensino, pesquisa, extensão, coorganização de eventos, 
diplomação em integração fronteiriça, mobilidade física e virtual, e demais atividades de mútuo interesse.
Data de Assinatura: 16/06/2025
Vigência: O presente Convênio Específico vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
MARCELO BRUNET – UCSE DASS

EDITAL Nº 17/2025-PROAFE/UEMS, de 18 de junho de 2025 - SEGUNDA LISTA DE CONTEMPLADOS 
COM O AUXÍLIO DO EMERGENCIAL/TEMPORÁRIO 

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil/PROAFE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS, a segunda Lista de Contemplados 
com o AUXÍLIO EMERGENCIAL/TEMPORÁRIO/2025.  

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 A lista de contemplados(as) é organizada com base na data de finalização das análises das solicitações para 
o auxílio permanência; 
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1.2 Acadêmicos(as) contemplados(as) com o Auxílio Permanência ou Auxílio Alimentação no Edital N. 16/2025 
foram retirados(as) da lista de espera do Auxílio Emergencial para cumprimento da Resolução 657/2023 que não 
permite o acúmulo dos auxílios do PIAE;
1.3 O pagamento do Auxílio Emergencial/Temporário será realizado exclusivamente via chave PIX número do CPF 
em nome do titular.

2. CONTEMPLADOS(AS) - Cursos EAD
N. NOME UNIDADE CURSO

1 Rozileia Santos de Souza Polo Uab de Bela Vista Ciências Sociais

2 Málica Souto dos Santos Polo Uab de Aparecida do Taboado Pedagogia

3 João Paulo Ramires Polo Uab Japorã Ciências Sociais

2.1 CONTEMPLADOS(AS) -  Cursos Presenciais 

N. NOME UNIDADE CURSO
1 Arquimedes Alves de Melo Neto Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

2 Valeria Antonia Pinheiro Rodrigues Jardim Direito

3 Pedro Henrique Santos Encarnação Paranaíba Direito

4 Ana Júlia de Almeida Moura Paranaíba Direito

5 Jaqueline Oliveira da Silva Dourados Direito

6 Aline Ribeiro Martins Aquidauana Agronomia

7 Roque Hudson Varjão Ribeiro Campo Grande Ciências Biológicas

8 Vitória Aparecida Barbosa Jardim Letras

9 Luana Mayumi Topper Inoue Maracaju Administração

10 Leticia Beatriz Lopes Medeiros Dourados Enfermagem

11 Ana Mel Ramos Pereira Jardim Geografia

12 Jaquiane Domingues Dourados Ciências Biológicas

13 Iara Galvão Assis Marsuchelo Maracaju Agronomia

14 Geliel Beraldo dos Santos Ponta Porã Ciências Econômicas
15 Vanderley da Silva Lima Naviraí Química Tecnológica e Agroquímica

16 Alaíde Guerreiro Cabrocha Jardim Direito

17 Mary Gabriely Gil Nunes Campo Grande Letras
18 Vinícius Pereira de Moura Simões Dourados Sistemas de Informação
19 Rhayane Gilo dos Santos Naviraí Engenharia de Alimentos

20 Maria Clara Paiva Nascimento Campo Grande Ciências Biológicas

21 Kaylaine de Souza Tiburcio Dourados Enfermagem

22 Jonas Nogueira Vieira Campo Grande Ciências Biológicas

23 Beatriz Nascimento Correa Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

24 Janaína Torres Barbieri Aquidauana Zootecnia

25 Xandy Souza Rossate Dourados Sistemas de Informação

26 Letícia Martins Dourado Cassilândia Agronomia
27 Maria Eduarda Ferreira da Silva Nova Andradina Engenharia Civil

28 Rosane Frete Gomes Ponta Porã Administração

29 Eduarda Ribeiro Francisco Ponta Porã Ciências Contábeis

30 Kamilly Peixoto de Matos Dourados Direito

31 Osmar Duarte Dourados Enfermagem
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32 Beatris de Souza Lima Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

33 Vanessa Lescano Martins Amambai Pedagogia Intercultural

34 Flaviana de Oliveira Cabreira Dourados Enfermagem

35 Samara Aparecida da Silva Dourados Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

36 Isadora Silva Pereira Paranaíba Pedagogia

37 Isabelly Alves Garcia Campo Grande Geografia

38 Isadora Maria Marques Santos Campo Grande Letras, Habilitação Português Inglês e 
suas Literaturas

39 Marinalva Rodrigues Pavão Amambai Pedagogia Intercultural

40 Gabrielly Santos da Silva Dourados Ciências Biológicas

41 George de Almeida Neves Campo Grande Psicologia

42 Yasmin de Souza Jesus Mundo Novo Ciências Biológicas
43 Tainá Santos de Assis Nova Andradina Engenharia Civil

44 Maria Eduarda dos Santos Cardoso Dourados Pedagogia

45 Pedro Antonio Vilerá Feitosa Paranaíba Direito

46 Kemilly Victória Santini de Rezende Campo Grande Ciências Biológicas

47 Yan Mendonça Osório Campo Grande Geografia

48 Cleiciane Ramires Mundo Novo Agronomia

49 Alvaro Cezar Rodrigues Freitas Dourados Matemática

50 Maria Eduarda Pereira Dias Cassilândia Matemática

51 Geovana Costa Sangalli Dourados Enfermagem

52 Ana Luisa Rodrigues Trindade Aquidauana Zootecnia

53 Welio Vilhalva Lima Amambai História

54 Amanda Dagostin Borelli Mundo Novo Ciências Biológicas

55 Aliuska Roxannys Rondon Campo Grande Pedagogia

56 Anny del valle guerra leal Cassilândia Letras

57 Jessica Mabel Aguayo Olmedo Ponta Porã Administração

58 Jad Oliveira Lima Campo Grande Pedagogia

59 Maria de Fátima de Souza Gomes Ponta Porã Administração
60 Gabriely Souza Ferreira Nova Andradina Sistemas de Informação

61 Fernanda Siguiura de Oliveira Campo Grande Psicologia

62 Camila Carlovichi Pereira Mundo Novo Ciências Biológicas

63 Louise Lobo dos Reis Cassilândia Direito

64 Drieli Amanda Franco Cantero Campo Grande Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

65 Adelson Alves Pereira Dourados Turismo

66 Nathália Fernandes Lescano Aquidauana Direito

67 Yasmin Cabrera da Silva Queiroz Dourados Turismo

68 Gislaine Borges Jara Jardim Geografia

69 Lorrayne Alves Borges Cassilândia Letras

70 Lenir Pinto da Silva Dourados Pedagogia
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71 Maigualida José Rodriguez Lagreca Campo Grande Letras, Habilitação Português Inglês e 
suas Literaturas

72 Ueslei Albuquerque Garcia Aquidauana Engenharia Florestal

73 Felicia Natali Martins Bedin Mundo Novo Ciências Biológicas

74 Augusto Cézar Rahal Filho Maracaju Agronomia

75 Marcio Silva Maciel Naviraí Direito

76 Daniely Pavão Nogueira Naviraí Química Tecnológica e Agroquímica
77 Karen Cristina da Costa Nova Andradina Sistemas de Informação

78 Maria Vitória Batista dos Reis Campo Grande História

79 Lucas Gitti Angelino de Oliveira Cassilândia Agronomia

80 Larissa Fernandes Marcelino Dourados Pedagogia

81 Hellen Carolina Pinherio Nantes Campo Grande Pedagogia

82 Joni Cleber dos Santos Jardim Letras

83 Pedro Goulart Espinola Aquidauana Zootecnia

84 Filipe Santos de Magalhães Cassilândia Agronomia

85 Nicole Gabriela Leite Almeida Naviraí Direito

86 Gabriel Constantino Fialho Noé Aquidauana Agronomia

87 Talel Jesuino Campos Pereira Cassilândia Matemática

88 Wandeyr Jullian dos Santos Campo Grande Geografia

89 Larissa da Silva Pereira Naviraí Direito

90 Nadia Acosta Benites Mundo Novo Gestão Ambiental

91 Ruana Pereira Candido Campo Grande Pedagogia

92 Maria Eduarda de Sá Cavalcanti Aquidauana Direito

93 Meire Aparecida Orosco Guedes Jardim Direito

94 Yasmin Freitas Marçal Aquidauana Direito

95 Mikaella Correa de Queiroz Paranaíba Direito

96 Gabrieli Silva Franco Aquidauana Agronomia

97 Gabriel Augusto Simão Guirão Dourados Direito

98 Elena Reis da Cunha Cassilândia Agronomia

99 Henrico Garcia David Dourados Sistemas de Informação

100 Ana Luiza Teixeira Barbier Jardim Letras
101 Zulmira Aparecida de Oliveira de Mattos Maracaju Administração

102 Izabel de Jesus Espíndola Campo Grande Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

103 Vitória Yone Nascimento Ferreira Paranaíba Ciências Sociais

104 Thiago da Silva Romero Dourados Letras, Habilitação Português Inglês e 
suas Literaturas

105 Amanda Cristina Silva Santos Paranaíba Direito
106 Ana Korolynne Galdino da Silva Nova Andradina Matemática

107 Bruna Luiza Monge Barbosa Campo Grande Geografia

108 Keila Batista Paranaíba Direito

109 Ana Beatriz Pereira de Paulo Aquidauana Direito
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110 Joseph Oludele Omotoso Nova Andradina Sistemas de Informação

111 Nayele Martins Riquelme Naviraí Química

112 Estefani Guadalupe Ledesma Ilara Ponta Porã Ciências Econômicas

113 Cleicieli Ricarte Amambai Pedagogia Intercultural
114 Lucimar Afonso Vieira Nova Andradina História

115 Carol Arevalo Machado Maracaju Administração

116 Bruna Aparecida Arce Coqueiro Jardim Direito

117 Joice Lopes Riquelme Naviraí Engenharia de Alimentos

118 Paola Cacho dos Santos Aquidauana Zootecnia

119 Maxsuel Valiente Amambai Ciências Sociais

120 João Pedro Alves de Freitas Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

121 Ana Maria Oliveira Cardoso de Souza Campo Grande Letras, Habilitação Português Inglês e 
suas Literaturas

122 Fernanda Dedé de Oliveira Campo Grande Gestão Ambiental

123 Niky Jhon Vera Jara Dourados Física

124 Julia Cotocio de Souza Jardim Letras

125 Lincon Loubet de Freitas Campo Grande Turismo

126 Mary Sabrina Portela Ajala Dourados Pedagogia

127 Ester Vogado Dutra Mundo Novo Ciências Biológicas

128 Marcos Gabriel dos Santos Mundo Novo Agronomia

129 Júlia Martins Ferraz Ponta Porã Ciências Econômicas

130 Crisner Irineu Lopes Cabral Jardim Geografia - Licenciatura

131 Edgar da Costa Nunes Campo Grande Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

132 Miriã Benevides Campos Aquidauana Agronomia

133 Marizabeti Rodrigues Ponta Porã Administração

134 Gabriel Gonzalez Centurion Ponta Porã Administração

135 Aline Neres dos Santos Coxim Psicologia

136 Jakeline Benites Velasques Dourados Ciências Biológicas

137 Déborah Balta de Oliveira Jardim Letras

138 Rejanne Pereira Ramos Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

139 Adrielli da Silva Medina Vieira Campo Grande Pedagogia

140 Kauã Rocha Mengual Maciel Aquidauana Direito

141 Matheus Moreira de Miranda Camposano Aquidauana Zootecnia

142 Ellen Solis Bonatto Ponta Porã Ciências Contábeis

143 Bruno de Lima dos Santos Aquidauana Zootecnia

144 Rudhá Enoc Lissoni Gonçalves Campo Grande Licenciatura em Letras - Habilitação 
Português/Espanhol

145 Maria Holga da Costa Nunes Campo Grande Dança

146 Thainá Laiza Sangalli da Silva Campo Grande Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

147 Jandira Ávila Lopes Mundo Novo Gestão Ambiental
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2.2 NÃO CONTEMPLADOS(AS)

N. NOME UNIDADE CURSO MOTIVO

1 Potyra Antunes Simões Pires Aquidauana Direito
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

2 Fernando Leandro Jorge Aquidauana Direito
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

3 Leno Lucas Bezerra Aquidauana Direito

Cumprimento do Item 8.5 
(I) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMSdo Pediu para 
cancelar a solicitação

4 Luiza de Laia Ramoa Bataguassu Direito
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

5 Ana Carolina Miranda Loureiro Campo Grande Psicologia
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

6 Maria Eduarda Arrais Silva Coxim Psicologia
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

7 Maria Luiza Santos de Brito Cassilândia Direito
Descumprimento do item 
4.2 do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

8 Luan Matheus de Souza Cordeiro Dourados Sistemas de Informação
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

9 Lucas Pereira Sanches Dourados Pedagogia
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

10 Beatriz Batista Cardoso de Paula Campo Grande
Letras, Habilitação 
Português Espanhol e 
suas Literaturas

Descumprimento do Art. 
7º (III) da Resolução n. 
657/2023

11 Geovani Guevara da Silva Dourados Turismo
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

12 Guilherme Garcia Martins Dourados Engenharia Ambiental e 
Sanitária

Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

13 Gabriely Steiner Maracaju Agronomia
Descumprimento do item 3.1 
(II) do Edital N. 03 DAPPE/
PROAFE/UEMS

Dourados/MS, 18 de junho de 2025.

Fernando Machado 
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

 PROAFE/UEMS

Edital nº 01/2025 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU EM GESTÃO DE NEGÓCIOS E DESTINOS TURÍSTICOS, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL (UEMS), UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS. 

A Coordenação do Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios e Destinos Turísticos, Unidade de 
Dourados, Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, outorgada por 
subdelegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por 
meio da Portaria UEMS Nº 027/2024, de 15 de outubro de 2024, torna público o presente edital para abertura de 
inscrições visando a seleção de candidatos a aluno regular no Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de 
Negócios e Destinos Turísticos, para ingresso no segundo semestre do ano de 2025.
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 A organização e execução do Processo Seletivo será de responsabilidade da Comissão do Processo Seletivo, 
composta por docentes do curso, instituída conforme Portaria UEMS-PROPPI nº 33/2025, de 12 de junho de 2025.
1.2 O processo seletivo do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão de Negócios e Destinos Turísticos tem 
como público-alvo portadores de diploma de Ensino Superior em qualquer área de conhecimento, devidamente 
autorizado e reconhecido por órgão competente.
1.3 As informações referentes a este Edital, atualizações e atos relacionados constarão no endereço eletrônico 
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados  
1.4 As inscrições deverão ser realizadas somente por meio eletrônico no período de 23 de junho até 18 de julho 
de 2025 às 12:00 horas (horário de MS), uma hora a menos que o horário de Brasília.
1.5 A efetivação da inscrição do(a) candidato(a) implica o conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, bem como das atribuições a função para a qual se candidata, sobre as quais 
não poderá alegar desconhecimento.
1.6 Durante o curso, no Polo de Apoio Presencial – Unidade Dourados/MS - indicado no ato da inscrição e na 
matrícula, haverá atividades presenciais obrigatórias, tais como: defesa de trabalhos de conclusão de curso e 
avaliações. Ocorrerá, também, encontro síncronos quinzenalmente e/ou semanalmente (a depender da disciplina), 
possivelmente às segundas-feiras às 19h (horário do MS). 
2. CRONOGRAMA 
2.1 O Cronograma deste edital e seus atos relacionados constarão no endereço eletrônico https://www.uems.br/
cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados 

Atividade Datas
Inscrição virtual  23/06 a 18/07/2025
Prazo para pagamento do boleto (até 12:00h, horário do MS)  18/07/2025
Data máxima para envio no e-mail dos documentos de inscrição digitalizados 
(até às 12:00, horário do MS)  21/07/2025

Resultado das inscrições deferidas/indeferidas  28/07/2025
Período para recurso das inscrições deferidas/indeferidas  28/07 a 30/07/2025
Resultado dos Recursos das inscrições deferidas/indeferidas e Homologação 
dos candidatos inscritos  01/08/2025

Convocação para a Banca de Verificação Fenotípica referente à Política de 
Ações Afirmativas e divulgação de seu resultado candidatos cotistas: negros 
(pretos e pardos)

 01/08/2025 

Banca de Verificação Fenotípica candidatos cotistas: negros (pretos e pardos)  05/08/2025 às 8h
Divulgação do Resultado da Banca de Verificação Fenotípica candidatos cotistas 
negros (pretos e pardos)  06/08/2025 

Banca Recursal de Verificação Fenotípica candidatos cotistas negros (pretos e 
pardos)  07/08/2025 às 8h

Divulgação do Resultado da Banca Recursal de Verificação Fenotípica candidatos 
cotistas: negros (pretos e pardos)  08/08/2025

Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo  11/08/2025
Recurso ao resultado preliminar do processo seletivo  12 a 13/08/2025
Resultado Final do Processo Seletivo  15/08/2025
Matrícula  18/08 a 20/08/2025
Início das aulas  01/09/2025
2.2 Todos os horários se referem ao horário oficial do estado de Mato Grosso do Sul (MS).
2.3 Os atos relacionados a este Edital constarão no endereço eletrônico https://www.uems.br/cursos/pos-
graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados

3. DAS VAGAS
3.1 O presente processo seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas e 
pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/CEPE-
UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018 e suas alterações. 
3.2 Será ofertado o quantitativo de até 30 (trinta) vagas, as quais serão preenchidas por ordem decrescente 
de classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado pela Política de 
Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo.

Ampla 
concorrência

Indígenas
Negros/as Pessoas com 

deficiência TOTAL Sobrevagas

Quilombolas Travestis/ Transexuais

19 3 6 2 30 1 1

Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as);
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;
III – 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;

https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados
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IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.

3.3 Na hipótese de quantitativo fracionado de vagas e sobrevagas reservadas, esse será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos); mantendo a oferta 
de no mínimo 1 (uma) vaga para cada categoria de reserva de vagas ou sobrevaga. 
3.4 Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
concorrer às vagas no regime de cotas.
3.5 Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade.
3.6 Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu.
3.7 Não havendo candidatos autodeclarados aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 
reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra categoria de 
cotas, em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os candidatos 
aprovados em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.
3.8 Caso o número de candidatos em cada regime de cotas seja inferior ao número de vagas, proceder-se-á da 
seguinte maneira:
I - as vagas remanescentes do regime de cotas para negros serão preenchidas por candidatos das cotas para 
indígenas, obedecendo à ordem de classificação;
II - as vagas remanescentes do regime de cotas para indígenas serão preenchidas por candidatos da cota de 
negros, obedecendo à ordem de classificação;
III - ainda havendo vagas remanescentes nos regimes de cotas para negros e indígenas, as mesmas serão 
preenchidas por candidatos do regime de cotas para pessoas com deficiência; 
IV - as vagas remanescentes do regime de cotas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos 
das cotas para negros e indígena, respectivamente, obedecendo à ordem de classificação. 
3.9 Caso não haja candidatos aprovados no regime de sobrevagas, estas não poderão ser remanejadas para o 
regime de cotas e ampla concorrência, exaurindo-se a oferta.
3.10 Caso o número de candidatos em cada regime de cotas seja superior ao número de vagas, o candidato 
cotista poderá concorrer às vagas remanescentes nos regimes imediatamente seguintes, na seguinte ordem:
I - vagas reservadas para negros;
II - vagas reservadas para indígenas; 
III - vagas reservadas para pessoa com deficiência; 
IV - vagas em ampla concorrência.

3.11 Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no 
ato da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.
I.  O(a) candidato(a) que se declarar negro (preto/pardo) deverá apresentar o resultado da Banca de Verificação 
Fenotípica, divulgado na página do Programa.
II. Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade.
III. O(a) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiência deverá comprovar sua condição por meio de laudo 
médico ou exame específico. 
IV. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
V. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) transexual e travesti deverá apresentar, no ato da matrícula, 
a título de comprovação do direito ao ingresso por esta ação afirmativa, um documento de autodeclaração, 
conforme Anexo V.
3.12 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) deverão ter seus traços fenotípicos reconhecidos 
por uma Banca de Verificação Fenotípica, de acordo com as normas da UEMS.
3.13 O resultado da Banca de Verificação Fenotípica será divulgado pelo Curso. Caso o candidato não tenha o 
fenótipo reconhecido, e solicite recurso, será constituída outra banca, composta por pessoas distintas da primeira. 
Não caberá recurso às decisões desta segunda banca.
3.14 Em caso de não aprovação pela banca de cotas, item 3.13, e exaurido o recurso previsto, o candidato será 
desclassificado do processo.
3.15 Os candidatos selecionados para ocuparem as vagas reservadas ao regime de cotas que não cumprirem os 
requisitos estabelecidos pela UEMS, perderão o direito a vaga e serão eliminados do processo. 
4. DA BANCA DE VERIFICAÇÃO FENOTÍPICA 
4.1 As bancas de verificação fenotípica atuarão de forma remota, reunindo-se por meio de 
plataforma de web conferência. A emissão do parecer pelo deferimento ou pelo indeferimento do 
termo de autodeclaração étnico-racial do(a) candidato(a) será realizada mediante a apresentação 
online dos(as) candidatos(as) às bancas de verificação fenotípica, na qual será convocado(a) 
conforme cronograma. 
4.2 Procedimentos para a banca virtual:
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a) o(a) candidato(a) que não acessar a sala virtual no dia e horário especificados neste edital, 
perderá o direito à vaga do processo seletivo, por ausência.
b) ao acessar a sala, o(a) candidato(a) deverá estar posicionado(a) próximo à câmera e em 
ambiente interno, com boa iluminação;
c) evitar luz por trás da imagem;
d) proibido usar maquiagem;
e) proibido usar óculos escuros;
f) proibido usar chapéu, boné, gorro, turbante, bandana, lenço ou assessórios correlatos; se 
necessário, utilizar fone de ouvido.
4.3 Na sala virtual, o(a) candidato(a) deverá APENAS dizer:
a) nome completo;
b) número de um documento de identificação oficial mais atual (RG, Carteira de Habilitação, 
Passaporte, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho) e apresentar o documento frente e verso, 
próximo à câmera para que os membros da banca possam fazer a identificação;
c) se autodeclarar negro(a) de cor preta ou cor parda;
d) nome do curso e a Unidade Universitária para qual se inscreveu;
e) Usar o seguinte roteiro da fala de apresentação: “Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento 
(xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro(a) de cor preta ou cor parda, sou candidato(a) ao curso (xxxxxxx), da 
Unidade de (xxxxxx). 
4.4 Em caso de indeferimento, o(a) candidato(a) poderá apresentar-se a banca de verificação 
fenotípica de recurso para nova avaliação que será realizada em sala virtual, por meio de plataforma 
de webconferência, com a presença do(a) candidato(a) e dos membros da banca recursal de 
verificação fenotípica, no dia 07 de agosto de 2025, das 8h às 9h, de acordo com o endereço eletrônico 
especificado no Edital de resultado das bancas regulares, conforme cronograma. 
5. DA INSCRIÇÃO
5.1 As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico no período de 23 de junho a 18 de julho de 2025 até 
às 12h (horário de MS, uma hora a menos que o horário de Brasília). 
5.2 O (A) candidato (a) deverá acessar o portal da Pós-graduação da UEMS  https://posgraduacao.uems.br/
uems-sigpos/portal  e preencher o formulário eletrônico constante no ambiente do processo seletivo até 18 de 
julho às 12h  (horário de MS).
5.3 Para gerar o Boleto Bancário referente à taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), o/a candidato/a 
será redirecionado para o site da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), no qual deverá 
realizar um outro cadastro para a emissão do boleto bancário.
5.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 18 de julho às 12 horas (horário de MS), uma 
hora a menos que o horário de Brasília, em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo 
aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.
5.5 O comprovante de agendamento do pagamento não será aceito como comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição.
5.6. O valor recolhido referente à taxa de inscrição não será devolvido, em nenhuma hipótese.
5.7 Após a realização da inscrição, o (a) candidato (a) deverá enviar a documentação (digitalizada e em PDF) 
necessária para o endereço eletrônico gestaoturismo@uems.br identificando o remetente, até a data de 21 de 
julho, às 12h (horário de MS). Os documentos necessários para a inscrição são:
I – Comprovante de inscrição.
II – Comprovante de pagamento da taxa.
III –  Currículo Lattes documentado.
IV –  Tabela de pontuação do currículo preenchida e assinada (Anexo II).
V –  Cópia do diploma de graduação ou declaração de entrega de certificado de conclusão de curso (Anexo IV).
VI –  Cópia do Histórico Escolar da graduação.
VII – Carta de Intenções (Anexo III). 
5.8 Os documentos que exigirem assinatura devem apresentar a rubrica original ou a forma digital validada como
do gov.br.
5.9 As informações e a documentação fornecidas para a inscrição no processo seletivo são de inteira e exclusiva
responsabilidade do/a candidato/a, não podendo ser alteradas ou complementadas em hipótese alguma.
5.10 A qualidade de digitalização e integridade dos arquivos dos documentos enviados por e-mail são de inteira 
e exclusiva responsabilidade do/a candidato/a.
5.11 Toda a documentação enviada por e-mail deverá constar de forma legível e sem rasuras sob pena de 
indeferimento da inscrição.
5.12 A Comissão do Processo Seletivo (CPS) não se responsabilizará por intercorrências ou problemas ocorridos
na entrega eletrônica.
5.13 São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações por ele fornecidas para a inscrição 
no processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese.
5.14 Será indeferida a inscrição, que estiver em desacordo com o item 5 deste Edital.
6. Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição (Anexo I).
6.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição à candidata ou candidato que:

I) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários mínimos por mês.
a) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários mínimos poderão participar, 
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usufruindo da isenção de até 03 (três) processos seletivos por ano;
b) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), desde que informe, no ato da inscrição, o seu Número de Identificação Social 
(NIS) único e válido;
c) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da inscrição, mediante a apresentação da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou documento similar;
d) considera-se desempregado, para efeitos deste edital, a definição do IBGE.
II) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul).
a) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos;
b) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas, no ato da inscrição, contendo 
a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela instituição coletora, com o timbre do órgão emissor, 
assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante;

c) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do processo seletivo, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição.
III) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul).
a) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da inscrição, mediante documento fornecido pela Rede Hemosul-MS 
(Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome 
claro e completo desse assinante.
IV) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos.
a) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período 
de eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, 
secretários e suplentes; II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; III - coordenador de seção 
eleitoral; IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo; V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, 
inclusive aquele destinado à preparação e montagem dos locais de votação;
b) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição;
c) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus;
d) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral, no ato da inscrição, 
contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
V) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul.
VI) os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.
7. DOS RECURSOS
7.1 Os recursos deverão ser apresentados e identificados conforme ficha de solicitação de recurso disponível no 
endereço eletrônico https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=gestao-de-negocios-e-destinos-
turisticos-especializacao-dourados&1=PROCESSO-SELETIVO 
7.2 O(a) candidato(a) deverá enviar seu recurso devidamente fundamentado, conforme cronograma do processo 
seletivo. 
7.3 O resultado do recurso interposto, após analisado e julgado pela Comissão do Processo Seletivo, será divulgado 
na página https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-
especializacao-dourados&1=PROCESSO-SELETIVO , conforme cronograma.
7.4 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
8. DA ETAPA DE SELEÇÃO 
8.1 A seleção dos/as candidatos/as será composta de duas etapas, a saber:
I – Avaliação do Currículo (AC)
II – Avaliação da Carta de Intenções (CI)
Em cada etapa, serão atribuídas notas de 0 (zero) a dez (10).
8.2 Das Avaliações do Currículo (AC) e Carta de Intenções (CI)
8.3 A seleção será efetuada pela Comissão do Processo Seletivo e o Resultado Final será expresso pela pontuação 
obtida na Avaliação do Currículo (AC) e Carta de Intenções (CI): Resultado Final (RF) = AC + CI/2.
8.4 A avaliação do currículo será atribuída conforme pontuação especificada no quadro do Anexo II deste edital.
8.5 Para subsidiar a avaliação do currículo, o/a candidato/a deve enviar em sua inscrição o currículo documentado 
em arquivo único e paginado além de preencher e assinar a tabela de pontuação do currículo (Anexo II).
8.6 Entenda-se como currículo documentado a apresentação de cópias que comprovem todas as respectivas 
atividades do/a candidato/a, destacando o nome do/a mesmo/a. A produção bibliográfica (livro, artigo e resumo) 
deverá corresponder aos anos 2022, 2023, 2024, 2025. No caso de capítulos de livros é preciso incluir a ficha 
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catalográfica, o sumário e, pelo menos, a primeira página que conste o título, e o nome do/a candidato/a, 
comprovando a autoria/coautoria.
8.7 Os documentos comprobatórios do currículo deverão ser organizados e numerados, conforme a ordem da 
tabela de pontuação do Anexo II. 
8.8 A Carta de Intenções (CI) deverá atender aos critérios estabelecidos no Anexo III e anexada em seu currículo 
documentado. Esse documento deverá ser redigido no mínimo 3 páginas e no máximo 5 páginas, em fonte Arial, 
tamanho 12, espaço entrelinhas de 1,5 cm.
8.9 A carta de intenções deverá conter a trajetória acadêmica e profissional, as motivações e perspectivas para a 
realização do curso e o tema de pesquisa que pretende desenvolver, embasado em bibliografia básica em turismo 
ou outras referências pertinentes ao tema. A composição da nota final seguirá os seguintes critérios:

Itens analisados Pontuação máxima
Trajetória acadêmica e profissional 3
Motivações e perspectiva do interesse no curso 3
Proposta de tema de trabalho de conclusão de curso para a pós e referências 
utilizadas  

4

Pontuação Total  10

8.10 A Carta de Intenções versará sobre a produção de um texto escrito a partir da exposição clara do (a) 
candidato (a), em relação aos motivos que levaram a escolher a Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios 
e Destinos Turísticos, bem como evidenciar os conhecimentos na área e percurso profissional no Turismo, 
observando a norma culta, capacidade de síntese, clareza, argumentação e adequação ao tema.
8.11 O valor atribuído à Carta de Intenções (CI) será de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), terá caráter classificatório e 
eliminatório, sendo considerado desclassificado o candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete).
8.12 O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado na página  
Curso, disponível em https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=gestao-de-negocios-e-destinos-
turisticos-especializacao-dourados&1=PROCESSO-SELETIVO, conforme previsto no cronograma.
8.13 Eventuais empates serão resolvidos pelo maior valor obtido no Curriculum Lattes. Caso o empate persista, 
o/a candidato/a de maior idade será classificado/a.
8.14 Os/As candidatos/as serão classificados/as em ordem decrescente, obedecida à disponibilidade de vagas.
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1 O resultado do processo seletivo será disponibilizado no endereço eletrônico https://www.uems.br/cursos/
pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados, conforme cronograma.
9.2 O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado na página https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/
gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados, conforme cronograma, e enviado para 
publicação no Diário Oficial do Estado no endereço eletrônico https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe 
9.3 A lista com a classificação final dos(as) candidatos(as) será divulgada observando-se o limite de vagas do 
processo seletivo.
9.4 Os(as) demais candidatos(as) aprovados ficarão indicados(as) para o cadastro de reserva, podendo ser 
convocados(as) conforme disponibilidade de vagas.
10. DA MATRÍCULA
10.1 As convocações para matrícula serão divulgadas por meio de edital na página https: https://www.
uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados,  sendo 
responsabilidade do/a candidato/a acompanhar todas as convocações.
10.2 No ato da matrícula deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) formulário de matrícula devidamente preenchido, disponível na página da DRA – Diretoria de Registro 
Acadêmico, através do link https://www.uems.br/diretoria/dra/Setor-de-Pos-Graduacao/Formularios .
I - cópia da Cédula de Identidade autenticado; 
II - cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
III - cópia do Título Eleitoral ou E-Título (print) e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
IV - cópia da Certidão de Alistamento ou quitação com o serviço militar para maiores de 18 (dezoito) anos, 
se do sexo masculino; com exceção brasileiros amparados pela Lei do Serviço Militar Decreto nº 57.654, de 
20/01/1966, artigos 19 e 170; 
V - cópia da certidão de nascimento ou casamento autenticado; 
VI - 1 (uma) foto 3x4 recente; 
VII - cópia do histórico escolar da graduação;
VIII - cópia do diploma autenticado de graduação ou comprovante de conclusão do curso.
10.3 Os documentos comprobatórios previstos no item 10.2  (I a VIII) deverão ser encaminhados pelo e-mail 
gestaoturismo@uems.br  entre os dias 18/08 a 20/08 de 2025.
10.4 Além dos documentos previstos no item 10.2 (I a VIII), deverão ser enviados pelo e-mail gestaoturismo@
uems.br  os documentos comprobatórios previstos no item 3.11, referente à reserva de vagas pelo sistema de 
cotas, sob pena de perder a vaga. A Comissão de Processo Seletivo expedirá, após conferência dos documentos 
comprobatórios, a confirmação de que a documentação respeita todas as normas previstas e, dessa forma, o 
candidato poderá proceder sua matrícula.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Para mais informações, entrar em contato através do e-mail gestaoturismo@uems.br 
11.2 O/A candidato/a autoriza o tratamento de seus dados e informações de acordo com o que dispõe a Lei 
Federal nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
11.3 Caso não seja apresentado o diploma em até no máximo 6 (seis) meses do início das atividades do Curso, 
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o aluno terá sua matrícula cancelada automaticamente.
11.4 Será de inteira responsabilidade do/a candidato/a, acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo
Seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul no endereço eletrônico 
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe e os resultados das etapas estarão disponíveis em: https://www.uems.
br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados, conforme previsto 
no cronograma.
11.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo, no âmbito de sua competência.
                                                                                                                                                                                                                                                    
Dourados, 23 de junho de 2025.

Prof.ª Dra Patrícia Cristina Statella Martins 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Anexo I
Requerimento de isenção de taxa de inscrição

O candidato abaixo identificado, tendo em vista o disposto na Lei nº 2.557, de 13/12/2002, e Decreto nº 
11.232, de 27 de maio de 2003, requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
em processo seletivo aberto pelo Edital nº 01/2025.

1. DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO
Nome:

Filiação:

Estado Civil: Data de Nascimento: RG Nº: CPF:

Endereço Residencial:

Cidade: UF: CEP:

Telefone Residencial: Quantidade de pessoas que residem
com o candidato:

2. DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA:
NOME FONTE PAGADORA PARENTESCO SALÁRIO MENSAL

PARENTESCO: Indicar o próprio candidato, o cônjuge, pai, mãe, avô, avó, tios, irmãos, filhos, netos, etc.

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PRESENTE REQUERIMENTO:
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
cópia da publicação do ato que o desligou do serviço público;
título de eleitor de cartório de circunscrição eleitoral do Estado;
cópia autenticada de uma conta de cobrança de serviços públicos (luz, água ou telefone); comprovante de 
vínculo empregatício, que conte setecentos e trinta dias ou mais.

O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 
verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros 
documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão de Processo Seletivo, sem excluir outras 
responsabilidades.

XXXXX-MS, _____ de ____________ de 202___.

______________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO II
TABELA PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

Nome completo: ____________________________________________________

Ord. Item Avaliado Pontuação 
Individual

Pontuação 
Máxima Quantidade Pontuação  

candidato/a

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/gestao-de-negocios-e-destinos-turisticos-especializacao-dourados
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1 Diploma de graduação em Turismo – 05 
pontos 05 05

2
Pós-graduação latu sensu (Concluída) 
em qualquer área do conhecimento – 20 
pontos por especialização

20 60

3
Cursos ofertados por instituições 
reconhecidas pelo MEC na área de Turismo, 
mínimo 40 horas - 05 pontos por curso

05 50

4 Participação em Grupo de Pesquisa – 10 
pontos por ano 10 30

5
Ações/atividades relacionadas à área de 
Turismo, mínimo 1 mês e/ou 80 horas – 1 
ponto por atividade

01 10

6
Experiência profissional na área de Turismo 
(privado) mínimo 1 e máximo 10 anos – 10 
pontos por ano

10 100

7
Experiência profissional na área de 
Turismo em órgãos públicos - mínimo 1 ano 
e máximo 10 anos – 10 pontos por ano

10 100

8
Experiência como empresário/ autônomo 
na área de Turismo - mínimo 01 e máximo 
10 anos – 10 pontos por ano

10 100

9 Iniciação Científica – 10 pontos por ano ou 
por projeto 10 30

10 Extensão – 10 pontos por ano ou projeto 10 30

11 Monitoria na Graduação – 5 pontos por 
monitoria 05 15

12 Livro publicado (Com corpo editorial) – 30 
pontos por livro 30 180

13 Capítulos de Livros (Com corpo editorial) – 
15 pontos por capítulo 15 90

14 Artigos Publicados em Periódicos – 15 
pontos por artigo 15 180

15 Artigos Publicados em Anais de Eventos (5 
páginas ou mais) – 10 pontos por artigo 10 80

16
Resumos Expandidos Publicados em Anais 
de Eventos (de 1 a 5 páginas) – 05 pontos 
por resumo

05 30

17 Resumos Simples Publicados em Anais de 
Eventos – 03 pontos por resumo 03 15

18
Apresentação oral e/ou painel de artigos 
ou resumos em Eventos – 05 pontos por 
resumo

05 15

19

Participação em eventos da área de 
Turismo, mínimo 20 horas, – 2 pontos por 
evento (seminários, congressos, colóquios, 
ciclos, palestras, debates)

02 20

TOTAL

Obs. Serão pontuados os anos 2022, 2023, 2024 e 2025. Os candidatos deverão observar criteriosamente o 
período e organizar o Currículo Lattes, conforme a sequência acima.

Nome completo:  ______________________________________

ANEXO III
MODELO DE CARTA DE INTENÇÃO

Eu, (NOME DO CANDIDATO), venho, por meio desta, demonstrar meu interesse em participar do Curso de Pós-Graduação lato 
sensu em XXXXXXXXXXX
Minha formação acadêmica inclui Graduação em (CURSO), concluída em (ANO), na (INSTITUIÇÃO ONDE SE GRADUOU). (CITAR 
CURSOS, ESTÁGIOS EXTRACURRICULARES, PROJETOS DE PESQUISA, MONITORIA, BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, 
PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS, ATIVIDADES VOLUNTÁRIAS E OUTROS EVENTOS MAIS RELEVANTES OCORRIDOS DURANTE E 
APÓS A GRADUAÇÃO.
EXPLIQUE SUA RELAÇÃO COM A PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU). Meu objetivo profissional é (DESCREVA SEU OBJETIVO).
Minha opção pelo curso de Pós-Graduação em Gestão de Negócios e Destinos Turísticos  na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul se justifica por (APRESENTE OS MOTIVOS QUE O(A) LEVARAM A ESCOLHER ESSE CURSO O(A) E A ÁREA DE 
PESQUISA).
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Minha atuação profissional (APRESENTAR SUA ATUAÇÃO PROFISSIONAL NOS ÚLTIMOS 10 ANOS). Tema que pretende 
desenvolver, embasado em bibliografia básica de turismo.
Concluindo, espero que (APRESENTE SUAS EXPECTATIVAS SOBRE O CURSO E A CONTRIBUIÇÃO DA PÓS- GRADUAÇÃO PARA 
SUA VIDA PROFISSIONAL).
Observação: No mínimo 3 páginas, no máximo 6 páginas.

 ,   de   de 20 .

                             __________________________________________________________________
 Nome completo 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

Eu,  , CPF nº    , R.G. 
nº  
 , declaro que não apresentarei cópia do diploma ou comprovante de conclusão do curso no ato da matrícula deste 
processo seletivo, conforme estabelecido no Regimento Interno dos Cursos de Pós- graduação lato sensu da UEMS (artigo 38, 
§3º), em virtude de ainda não tê-lo concluído, com previsão de entrega para______                 . Caso selecionado pelo 
Curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão de Negócios e Destinos Turísticos, na Unidade de Dourados, declaro estar ciente 
da data de 02 de março de 2026 como prazo final para apresentação do diploma ou documento comprobatório de colação de 
grau, sob pena de ser desclassificado da lista de aprovados e sofrer processo por prestação de informação não verídica. Por 
estar de acordo com esta declaração, assino-a.

Cidade,   /  /   

(Nome e assinatura do/a candidato/a)

ANEXO V
AUTODECLARAÇÃO PARA TRAVESTIS E TRANSEXUAIS

Eu,  , CPF nº    , R.G. 
nº  
 , declaro 
para os fins de concorrer às vagas reservadas para travestis e transexuais no processo seletivo do Curso de Pós-graduação lato 
sensu em Gestão de Negócios e Destinos Turísticos, na Unidade de Dourados, que estou ciente que as informações prestadas 
nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação de declaração falsa, o meu pedido de 
matrícula como cotista será indeferido pela Comissão do Processo Seletivo, conforme previsto na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS 
Nº 231, de 28 de agosto de 2018, e serei eliminado do processo seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

XXXXX-MS, _____ de ____________ de 20___.

__________________________________
(Nome e assinatura do/a candidato/a)

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 1494/2024
Processo: 29.089.908-2024
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A UNIVERSIDADE NACIONAL DE CÓRDOBA 
(ARGENTINA). 
Objeto: A UEMS e a UNC constituem os seguintes objetos para o presente Convênio: 1. Projetos Conjuntos de pesquisa, ensino 
e extensão interinstitucionais; 2. Intercâmbio de docentes, pesquisadores, técnicos e alunos; 3. Intercâmbio de informações e 
publicações científicas; 4.Intercâmbio virtual de professores (aulas espelho) para o desenvolvimento de oficinas ou atividades 
virtuais que contribuam para o perfil global da comunidade estudantil. 5. Promoção de eventos científicos e culturais; 6. 
Formação continuada e pós-graduada de pessoal docente, técnico e alunos; 7. Realização de estágios para alunos, professores, 
investigadores, administradores, profissionais e especialistas, orientados para o mercado de trabalho e/ou investigação, que 
lhes permitam adquirir aptidões e competências para o trabalho e a investigação. 8. Consultoria e desenvolvimento de cursos 
e programas conjuntos em nível de graduação e pós-graduação. 
Data de Assinatura: 18/06/2025.
Vigência: O presente Convênio de Cooperação terá vigência de 5 (cinco) anos. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
JHON DÁRIO BORETTO - Rector - UNIVERSIDAD NACIONAL DE CÓRDOBA

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
N. 016/2025 – PROCESSO N. 83.013.602-2025

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a ELDORADO BRASIL 
CELULOSE S.A, CNPJ 07.401.436/0001-31.
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OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de:  Fabricação de Pasta Mecânica, Papel e 
Papelão (Cód. 6.42.1 – Ampliação da Linha 2) Aumento da capacidade de 2.300.000 ADtB/a para 2.600.000 ADtB/a de celulose 
Kraft branqueada, Canteiro de Obras (Cód. 2.30.1), localizada no município de Três Lagoas/MS, fundamentado em Estudo 
Ambiental Preliminar - EAP, consoante o licenciamento ambiental de que trata o Processo de Licença de Renovação de Licença 
de Instalação (RLI) do Processo Digital nº 00/000916/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual n. 3.709, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual n. 12.909, de 
29 de dezembro de 2009, com alterações posteriores, Resolução SEMAC n. 10, de 16 de julho de 2010, Resolução SEMAC n. 
26, de 27 de outubro de 2010, Resolução SEMAC n. 15, de 18 de dezembro de 2012, e alterações, Resolução SEMAC n. 2, de 
30 de janeiro de 2014.
VALOR REFERENCIA: R$ 1.900.000.000,00 (um bilhão e novecentos milhões de reais).
GRAU DE IMPACTO: 0,700% (zero vírgula setecentos por cento).
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 13.300.000,00 (treze milhões e trezentos mil reais) que corresponde a 
256.064,69 UFERMS, considerando o valor de cada UFERMS referente ao mês de março/2025 é de R$ 51,94.
META: Gestão Ambiental.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2025.  
Assinam: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, ELCIO TRAJANO JUNIOR e CARLOS ROBERTO PAIVA MONTEIRO

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MOVÉS Nº 002/2025 - Processo nº 83/039604/2023

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - Imasul, CNPJ 02.386.443/0001-98 como DOADOR, - e 
o MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE, CNPJ n° 15.389.588/0001-94 como DONATÁRIO(A).
OBJETO: O DOADOR transfere ao DONATÁRIO(A) a propriedade do veículo automotor discriminado na Cláusula Segunda deste 
Termo de Doação.
DO BEM, DO SEU VALOR E DOS ENCARGOS: O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do veículo automotor 
descrito no Anexo I, parte integrante deste instrumento; Fica expressamente declarado pelo DOADOR que, o bem móvel está 
sendo doado sem quaisquer encargos; O valor contábil (líquido) do bem móvel, conforme ficha individual constante nos autos 
referente ao ano de 2025, é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA: Compromete-se o DONATÁRIO(A) a efetuar a transferência do veículo junto ao 
Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura deste termo, sob pena de desfazimento da doação; O DONATÁRIO(A) é responsável por todas as despesas decorrentes 
da transferência do veículo, inclusive impostos, taxas e multas pendentes, ainda que decorrentes de fatos anteriores à doação.
DA DESTINAÇÃO DO BEM: O DONATÁRIO(A) compromete-se a destinar o veículo, para atender as atividades e serviços 
relacionados ao Viveiro Municipal de Mudas Nativas do Cerrado e do Pantanal, executadas pelo Município; Fica a cargo do 
DONATÁRIO(A) a destinação final ambientalmente adequada do bem móvel, conforme dispõe o art. 25, Decreto Estadual n. 
16.294, de 9 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual n. 16.294, de 09 de outubro de 2023.
DATA DE ASSINATURA:  12.06.2025.
Assinam: 
Pelo DOADOR: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, Diretor-Presidente
Pelo DONATÁRIO(A): LEOCIR PAULO MONTAGNA, Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BEMS MOVÉS Nº 003/2025 - Processo nº 83/039609/2023

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - Imasul, CNPJ 02.386.443/0001-98 como DOADOR, - e 
o MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, CNPJ 37.226.651/0001-04 como DONATÁRIO(A).
OBJETO: O DOADOR transfere ao DONATÁRIO(A) a propriedade do veículo automotor discriminado na Cláusula Segunda deste 
Termo de Doação.
DO BEM, DO SEU VALOR E DOS ENCARGOS: O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do veículo automotor 
descrito no Anexo I, parte integrante deste instrumento; Fica expressamente declarado pelo DOADOR que, o bem móvel está 
sendo doado sem quaisquer encargos; O valor contábil (líquido) do bem móvel, conforme ficha individual constante nos autos 
referente ao ano de 2025, é de R$ 39.047,28 (trinta e nove mil e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos).
DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA: Compromete-se o DONATÁRIO(A) a efetuar a transferência do veículo junto ao 
Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura deste termo, sob pena de desfazimento da doação; O DONATÁRIO(A) é responsável por todas as despesas decorrentes 
da transferência do veículo, inclusive impostos, taxas e multas pendentes, ainda que decorrentes de fatos anteriores à doação.
DA DESTINAÇÃO DO BEM: O DONATÁRIO(A) compromete-se a destinar o veículo, para atender as atividades rotineiras do 
Município, executadas pela Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos; Fica a cargo do DONATÁRIO(A) a destinação final 
ambientalmente adequada do bem móvel, conforme dispõe o art. 25, Decreto Estadual n. 16.294, de 9 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual n. 16.294, de 09 de outubro de 2023.
DATA DE ASSINATURA:  10.06.2025.
Assinam: 
Pelo DOADOR: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, Diretor-Presidente
Pelo DONATÁRIO(A): WELITON DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 3/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 27, inciso IX, da 
Constituição Estadual, do inciso II do art. 24-I do Decreto-Lei Federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e do § 4º 
do art. 15 da Lei Federal n  14.751, de 12 de dezembro de 2023 e na Lei Estadual nº 6.300, de 05 de setembro 
de 2024, tornam pública, para conhecimento dos interessados, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, de 30 de maio de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, 
os resultados definitivos das solicitações de isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, conforme relação constante no Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento de sua solicitação de isenção da taxa de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, poderão consultar o motivo do 
indeferimento, acessando a ÁREA DO CANDIDATO disponível no endereço eletrônico  www.econcursoms.ms.gov.
br.

2. Os candidatos que tiveram seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido deverão, para confirmar 
a inscrição no Processo Seletivo, recolher o valor da taxa, de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2025 – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025, até o dia 27 de junho de 2025, observado o expediente bancário.

2.1. Para a emissão do boleto o candidato deverá acessar a ÁREA DO CANDIDATO disponível no endereço 
eletrônico www.econcursoms.ms.gov.br , clicar em “MINHAS INSCRIÇÕES”, selecionar a inscrição e 
pressionar o botão “EMITIR BOLETO”.

3. Caso o recolhimento do valor não seja efetuado até o prazo fixado, o candidato terá sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado cancelada, em definitivo.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

CORONEL FREDERICO REIS POUSO SALAS 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 3 - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM/2025

RESULTADOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

Nº Inscrição Nome Município Situação
1003 Carlos Eduardo Lima Campo Grande Deferida
797 Eliete Cabreira Martins Campo Grande Indeferida
1212 Elisson de Souza Brandão Campo Grande Deferida
1081 Guilherme de Oliveira Correa Campo Grande Deferida
1022 Hygor Chaves da Silva Campo Grande Deferida
650 Livia Rocha Ferreira Campo Grande Deferida
1384 Lucas Massaiti Higute Campo Grande Indeferida
536 Ruan Peres da Silva Pires Campo Grande Deferida
1366 Deyvyd Wesley Freitas Vaz Porto Murtinho Deferida

http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
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EDITAL n. 42/2025 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único deste Edital, nomeado 
por meio do Decreto “P” n. 836, de 10 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.859, de 18 
de junho de 2025, de acordo com a decisão judicial prolatada nos autos n. 0818136- 62.2024.8.12.0001, para 
realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo pertinente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, será integrado 
por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1 O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo Grande-
MS, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial de Mato Grosso 
do Sul, com meia hora de antecedência do horário marcado para o comparecimento, munidos do documento de 
identificação com foto, portando caneta esferográfica azul ou preta e os originais dos seguintes resultados 
de exames, laudos e pareceres:

A) Hemograma completo; 
B) Glicemia (Jejum);
C) Creatinina;
D) Ureia; 
E) TGO;
F) TGP; 
G) Fosfatase alcalina;
H) Bilirrubina total e Frações;
I) Machado Guerreiro; 
J) Sorologia para Lues- VDRL;
K) Sorologia Anti-HCV;
L) Sorologia Anti HBS; 
M) Sorologia HBS AG;
N) Avaliação Oftalmológica completa (com laudo de Oftalmologista), com RQE – Registro de Qualificação 
de Especialista;
O) Avaliação de saúde mental completa, presencial (com laudo de Psiquiatra), com RQE – Registro de 
Qualificação de Especialista;
P) Eletrocardiograma, com laudo detalhado do cardiologista, com RQE – Registro de Qualificação de 
Especialista;
Q) Raio-X Coluna Lombo sacra, com laudo;
R) Raio-X Coluna Cervical, com laudo;
S) Raio-X Tórax PA e perfil com laudo;
T) Raio-X de Coluna Dorsal com laudo;
U) Ultrassom de Punhos bilateral, com laudos;
V) Ultrassom de Cotovelos bilateral, com laudos;
W) Ultrassom de Ombros bilateral, com laudos;
X) Audiometria com laudo, realizado por Médico Otorrinolaringologista;
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Z) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, incluindo Ecstasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor ao 
agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentarem patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 
- SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de 
trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 11 de julho 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 18 de julho de 2025.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SEJUSP/AGEPEN), inserir o número de sua 
inscrição (conforme este edital), de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em cargo de Policial Penal, do 
Quadro da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3901-1629, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
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dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular provento de natureza 
previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, Distrital ou 
municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu a exoneração, 
a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou 
impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 
– CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou 
acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial 
dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura do cargo pertinente ao 
Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, de 
caráter obrigatório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 
28 de dezembro de 2015, o candidato nomeado deverá se apresentar na Unidade de Recursos Humanos da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN, Rua Santa Maria, n. 1.307, Bairro Coronel 
Antonino, Campo Grande/MS na data e horário especificado no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS 
ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo.
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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Admissional.

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na 
data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 42/2025 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 18/07/2025;
Horário: 12h30min.
Obs.: O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos.

b) Etapa II – Posse.
Local: Unidade de Recursos Humanos da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN
Endereço: Rua Santa Maria, n. 1.307 – Bairro: Coronel Antonino - Campo Grande – MS;
Data: 18/07/2025;
Horário: 15horas.

Cargo Atual: Policial Penal
Cargo antigo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA FINAL

121909 CLAUDIMAR RODRIGUES VIEIRA 69,31

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.846, de 3 de junho de 2025, página 175.

ERRATA ao Anexo Único do Edital n. 80/2025-SAD/SED/ADM/2018, publicado no Diário Oficial n. 11.845, de 2 
de junho de 2025, páginas 100 a 102.

Onde se lê:
“ a) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:

Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;

Data: 07/07/2025;
Horário: 8horas.

... ”

Leia-se:  
“a) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:

Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;

Data: 06/06/2025;
Horário: 8horas.

... ”
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS, 23 de junho de 2025

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM GEOGRAFIA, CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM INTEGRAÇÃO, 
TERRITÓRIO E AMBIENTE, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu Mestrado em Geografia, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade de Campo Grande, no uso de suas atribuições legais, outorgada por 
delegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por meio 
da Portaria UEMS Nº 027/2024, de 15 de outubro de 2024, torna público o presente Edital para abertura de 
inscrições para seleção de Alunos Regulares para ingresso no ano de 2026.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E VAGAS
1.1. O Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Geografia, curso de Mestrado, Acadêmico, 
área de concentração em Integração, Território e Ambiente (PPGEO), objeto deste Edital, será executado pela 
Coordenação do PPGEO, sob supervisão da Comissão do Processo Seletivo, designada por meio da Portaria UEMS-
PROPPI nº 38/2024, de 03 de julho de 2024, as decisões de mérito sobre os atos e fatos que envolvam o certame.
1.2. Poderão se inscrever no processo seletivo, portadores de diploma de curso superior de qualquer 
área de formação, devidamente reconhecido pelo órgão competente, ou candidato que esteja cursando 
o último semestre de cursos de Ensino Superior que, no ato da matrícula, apresente os documentos 
comprobatórios da colação de grau.
1.3. As informações referentes a este Edital e demais atualizações constarão no Portal da UEMS, no endereço 
eletrônico: https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
1.3.1. O(A) candidato(a) deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para se inscrever no processo seletivo observando o sistema de concorrência escolhido.
1.3.2. A efetivação da inscrição do(a) candidato(a) implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
1.4. O PPGEO tem como objetivo formar profissionais qualificados e aptos a atuarem nos âmbitos da pesquisa, 
docência e atividades técnicas concernentes às duas linhas de pesquisa: 1) Produção, circulação e desenvolvimento 
territorial e 2) Espaços urbanos, rurais e dinâmicas socioambientais. Descrição e demais informações no ANEXO 
I e no endereço eletrônico: https://www.uems.br/ppg/ppgeo
1.5. Os horários referidos neste Edital são os oficiais de Mato Grosso do Sul.
1.6. A conexão à Internet e a infraestrutura técnica necessária para inscrição e acompanhamento desse processo 
seletivo é de responsabilidade do(a) candidato(a).
1.7. Este Edital trata da inscrição, seleção e ocupação de um total de até 13 vagas, conforme detalhado 
no item 1.8.1.
1.8. Neste processo seletivo serão adotados os seguintes sistemas de concorrência:
a) por Ampla Concorrência:
b) por Reserva de Vagas, nos termos da Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, 
homologada com alterações pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela 
Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021; alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-
UEMS Nº 344, de 23 de maio de 2023; homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 
2023. 
c) As vagas ofertadas no item b poderão ser remanejadas para o item a, caso não haja candidatos 
suficientes selecionados no item b. 
d) As vagas ofertadas para candidatos Quilombolas e Travestis/Transexuais atendem a política de ampliação de 
vagas por serem consideradas sobrevagas, nos termos das normativas indicadas no item b.
1.8.1. As vagas, por sistema de concorrência, atenderão às normas institucionais em relação ao regime de cotas 
adotado pela Política de Ações Afirmativas vigente, conforme item 10 deste Edital, na forma do quadro abaixo:

VAGAS POR SISTEMA DE CONCORRÊNCIA

Ampla 
Concorrência

Reserva de Vagas (categorias)

Negros 
(pretos e 
pardos) Indígenas Deficientes Quilombolas* Travestis 

e Trans*

8 3 1 1 1 1

*sobrevagas

https://www.uems.br/ppg/ppgeo
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1.8.2. Detalhamento sobre o corpo docente do PPGEO pode ser visualizado no endereço eletrônico: https://www.
uems.br/ppg/ppgeo/DOCENTES/Corpo-docente
1.8.3. Ao escolher o sistema de concorrência o(a) candidato(a) concorrerá apenas com os(as) 
candidatos(as) inscritos(as) para o mesmo sistema de concorrência indicado no ato da inscrição.
1.8.3.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) neste Processo Seletivo por meio de alguma das 
categorias de Reserva de Vagas somente poderão concorrer à concessão de Bolsas de Pós-graduação 
vinculadas à mesma modalidade de vaga pela qual foram aprovados(as). Assim, a candidatura à Bolsa 
estará restrita à categoria de ingresso escolhida no ato da inscrição neste edital e posterior matrícula 
no curso.

1.8.4. É vedada a alteração do sistema de concorrência após a realização da inscrição, sendo indicado a 
categoria do(a) candidato(a) a partir da publicação da Lista Preliminar das Inscrições.
1.9. Constam nos Anexos deste Edital:

a) ANEXO I - LINHAS DE PESQUISA, DOCENTES E QUADRO DE TEMÁTICAS;

b) ANEXO II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES;

c) ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL;

d) ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO – Vagas reservadas para indígenas;
d) ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para negros (preto ou pardo);

e) ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência;

f) ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para quilombolas;

g) ANEXO VIII – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para travestis e transexuais;

h) ANEXO IX - FORMULÁRIO DE RECURSO.
2. DO CRONOGRAMA

Cronograma Datas Local

Período de Inscrições 23/06/2025 a 
22/09/2025

De acordo com o item 3. 
deste edital

Período de solicitação de isenção do pagamento da Taxa de 
Inscrição

23/06/2025 a 
04/07/2025

De acordo com o item 3. 
deste edital

Divulgação do resultado da análise de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição até 08/07/2025 De acordo com o item 3. 

deste edital
Período de Recurso ao resultado da análise de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição

08/07/2025e 
09/07/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Resultado da análise dos recursos de isenções do pagamento 
da taxa de inscrição até 11/07/2025 De acordo com o item 3. 

deste edital

Período para Pagamento da Taxa de Inscrição até 22/09/2025 De acordo com o item 3. 
deste edital

Publicação da Lista Preliminar das Inscrições (deferidas e 
indeferidas) até 24/09/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital

Período de Recurso em relação a Lista Preliminar das Inscrições 25/09/2025 a 
26/09/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Publicação do Resultado dos Recursos em relação a Lista 
Preliminar das Inscrições 29/09/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital

Publicação da Lista de Inscrições Homologadas 29/09/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Etapa 1: Avaliação do Projeto de Pesquisa 
(Eliminatória e Classificatória)

Período de Avaliação dos Projetos de Pesquisa 30/09/2025 a 
17/10/2025

De acordo com o item 5.3. 
deste Edital

Publicação da Lista Preliminar do resultado da Etapa 1 até 21/10/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Período de Recurso em relação a Lista Preliminar do resultado 
da Etapa 1

21/10/2025 a 
22/10/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Publicação do Resultado dos Recursos em relação a Etapa 1 23/10/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Publicação do Resultado Final da Etapa 1 23/10/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital
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Etapa 2: Defesa de Projeto de Pesquisa, Entrevista e Pontuação do Currículo Lattes 
(Eliminatória e Classificatória)

Publicação do calendário e ensalamento das entrevistas da 
Etapa 2 até 24/10/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital

Defesa de Projeto de Pesquisa, Entrevista e análise de 
Currículo Lattes

27/10/2025 a 
07/11/2025

De acordo com o item 5.4. 
deste Edital

Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 2 até 11/11/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Período de Recurso em relação a Lista Preliminar do resultado 
da Etapa 2

11/11/2025 a 
12/11/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Publicação do Resultado dos Recursos em relação a Etapa 2 13/11/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Publicação do Resultado Final da Etapa 2 13/11/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Fase Final do Processo Seletivo

Publicação da Lista Preliminar com o Resultado Final do 
processo seletivo 13/11/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital

Período de Recurso em relação a Lista Preliminar do Resultado 
Final do processo seletivo

13/11/2025 a 
14/11/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Publicação do Resultado dos Recursos em relação a Lista 
Preliminar do Resultado Final do processo seletivo 18/11/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital
Entrega/envio da documentação comprobatória dos candidatos 
classificados em vagas atreladas à Política de Ações Afirmativas 
(candidatos cotistas: indígenas / pessoas com deficiência / 
quilombolas / travestis/transexuais).

19/11/2025 a 
24/11/2025

De acordo com o item 
10.10. deste edital

Banca de Verificação Fenotípica para Política de Ações 
Afirmativas e divulgação de seu resultado (candidatos cotistas: 
negros – pretos e pardos)

19/11/2025 De acordo com o item 
10.9. deste edital

Período de recurso referente ao resultado da Banca de 
Verificação Fenotípica 24/11/2025 De acordo com o item 8. 

deste edital

Banca Recursal de Verificação Fenotípica (candidatos cotistas: 
negros – pretos e pardos) 26/11/2025 De acordo com o item 

10.9.1. deste edital
Divulgação de “Resultado de conferência da documentação” 
para candidatos de Políticas de Ações Afirmativas (candidatos 
cotistas: indígenas / pessoas com deficiência / quilombolas / 
travestis/transexuais)

até 26/11/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

Período de recurso ao “Resultado da conferência da 
documentação”

26/11/2025 a 
27/11/2025

De acordo com o item 8. 
deste edital

Publicação do Resultado dos recursos ao “Resultado da 
conferência da documentação” 01/12/2025 De acordo com o item 7. 

deste edital

Homologação do Resultado Final* até 05/12/2025 De acordo com o item 7. 
deste edital

* A data de Homologação do Resultado Final é variável pois depende das etapas que envolvem os classificados 
em vagas atreladas à Política de Ações Afirmativas (quando houver), ou seja, poderá ocorrer a qualquer momento 
até 05/12/2025.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma remota (pela Internet), entre 8h do dia 23 
de junho de 2025 às 16h do dia 22 de setembro de 2025 (horário oficial de Mato Grosso do Sul).
3.2. Para a realização da inscrição o(a) candidato(a) deverá seguir os procedimentos indicados em 3 (três) passos.
3.2.1. No 1º Passo o(a) candidato(a) deverá acessar o endereço eletrônico http://posgraduacao.uems.br/
uems-sigpos/portal, fazer o cadastro na plataforma e realizar o seu pedido de inscrição na página inicial, na área 
identificada como “Alunos regulares - Inscrição em Programa de Pós-Graduação”.
3.2.1.1 Ao finalizar o seu cadastro e solicitar o seu pedido de inscrição, a plataforma disponibilizará a versão digital 
da Ficha de Inscrição que deverá ser salva pelo(a) candidato(a) em formato PDF (Portable Document 
Format) e ASSINADA, preferencialmente através de Assinatura Digital Certificada ou por meio da Assinatura 
Eletrônica disponibilizada pela plataforma GOV.BR.
3.2.2. No 2º Passo, o(a) candidato(a) deverá, no portal da pós-graduação, no menu inscrições, clicar no botão 
“Emitir Boleto”, onde será direcionado para o sistema conveniado da FUNAEPE (Fundação de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão), ao qual irá realizar seu cadastro e emissão do Boleto Bancário referente ao pagamento 
da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), de acordo com a Resolução COUNI-UEMS nº 363 de 

http://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
http://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
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09/09/2009.
3.2.2.1. O pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$100,00 (cem reais), deverá ser efetuado até o último 
dia do período de inscrição indicado nos itens 2 e 3.1 deste Edital, observando a prerrogativa disposta no item a 
seguir.
3.2.2.1.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos amparados pelas seguintes Leis e deverão 
proceder conforme disposto:
a) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários mínimos por mês;
i) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários mínimos poderão participar, 
usufruindo da isenção de até 03 (três) concursos por ano;
ii) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), desde que informe, no ato da inscrição, o seu Número de Identificação Social 
(NIS) único e válido.
Iii) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da inscrição, mediante a apresentação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar;
iv) considera-se desempregado, para efeitos deste Edital, a definição do IBGE;
b) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul);
i) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos;
ii) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas, no ato da inscrição, contendo 
a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela Instituição coletora, com o timbre do órgão emissor, 
assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante;
iii) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do concurso público, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição;
c) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul);
i) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da inscrição, mediante documento fornecido pela Rede Hemosul-MS 
(Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome 
claro e completo desse assinante;
d) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos;
i) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de:
I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 
II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral;
III - coordenador de seção eleitoral;
IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo;
V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aquele destinado à preparação e montagem 
dos locais de votação;
ii) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição;
iii) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não, e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus;
iv) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral, no ato da inscrição, 
contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições;
e) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul;
f) seja aluno oriundo de escolas públicas serão isentos da taxa de inscrição para o vestibular junto às universidades 
públicas do estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei nº 2.136, de 14 de agosto de 2000;
g) Os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme Deliberação 
CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o(a) candidato(a) comprovar o vínculo efetivo mediante a 
inclusão de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade junto 
ao ANEXO III deste Edital.
3.2.2.1.2. A solicitação de isenção deverá ser feita por e-mail (sec.ppgeo.cg@uems.br), no prazo indicado 
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no item 2 deste edital, com o envio de comprovantes de que o candidato se enquadra em uma das leis/situações 
descritas no item 3.2.2.1.1.
3.2.2.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do processo seletivo ou por decisão da Comissão do Processo Seletivo.
3.2.3. No 3º Passo, o(a) candidato(a) deverá enviar, conforme orientações previstas a seguir, a versão 
digitalizada dos seguintes documentos:
a) Ficha de Inscrição previamente emitida, assinada, conforme item 3.2.1.1. deste Edital;
b) Formulário de Complementação Cadastral, conforme ANEXO III deste Edital, preenchido e assinado;
c) Cópia da Cédula de Identidade (RG);
d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (gerada no site https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios eleitorais);
f) Cópia do(s) Diploma(s) da Graduação ou de documento que comprove estar cursando último semestre de 
cursos de Ensino Superior;
g) Cópia do(s) Histórico(s) de Graduação;
h) Cópia do Boleto Bancário e do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou de comprovante de vínculo 
efetivo com a UEMS, conforme o subitem “g” do item 3.2.2.1.1. deste Edital. O(a) candidato(a) com o pedido de 
sua isenção de pagamento aprovado, conforme o previsto no subitem 3.2.2.1.1. deste Edital está dispensado de 
apresentar este documento.
i) Autodeclaração correspondente à vaga pretendida (ANEXOS IV a VIII), para os candidatos às vagas da Política 
de Ações Afirmativas;
j) Cópia do Currículo Lattes (gerado pelo site https://lattes.cnpq.br) e respectivos documentos comprobatórios, 
observando-se o item 5.4.2 deste Edital e seus respectivos subitens, bem como o item 3.2.3.2. deste Edital;
k) Projeto de Pesquisa, conforme os itens 3.2.3.4 e 5.3.1. deste Edital.
3.2.3.1. No Formulário de Complementação Cadastral (ANEXO III), o(a) candidato(a) deverá indicar, 
obrigatoriamente, UMA única Linha de Pesquisa de interesse, observando-se o disposto no ANEXO I deste 
Edital.
3.2.3.2. Para fins de avaliação nas etapas deste processo seletivo, o(a) candidato(a), será prioritariamente 
avaliado por docentes que compõem a Linha de Pesquisa indicada no ANEXO III. 
3.2.3.3. As cópias digitalizadas dos documentos indicados nos subitens “a” até “i”, do item 3.2.3 
deste Edital, devem ser organizadas em arquivo único, em sequência e em formato PDF (Portable 
Document Format).

3.2.3.4. O Currículo Lattes, conforme subitem “j” do item 3.2.3 deste Edital, deve ser gerado na Plataforma 
Lattes (CNPq) e enviado junto com o ANEXO II devidamente preenchido, conforme os detalhamentos 
indicados nos itens 5.4.2.4. e 5.4.2.5. deste Edital, e com os documentos comprobatórios digitalizados em um 
único arquivo PDF . 
3.2.3.5. O Projeto de Pesquisa, indicado no subitem “k”, do item 3.2.3 deste Edital, deve estar em 
arquivo único em formato PDF. 
3.2.3.6. Considerando o descrito no item 3.2.3. em sua totalidade, para realizar a sua inscrição, o(a) candidato(a) 
deverá enviar 3 (três) arquivos PDFs, conforme o descrito nos subitens 3.2.3.3, 3.2.3.4 e 3.2.3.5, por meio do 
preenchimento do Formulário disponível no link: https://forms.gle/zLATwTGZMfmoUZ1f8
3.2.4. Para inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) de nacionalidade estrangeira, além dos 
documentos descritos no item 3.2.3 deste Edital, deverão enviar a cópia digitalizada, junto do arquivo indicado 
no item 3.2.3.3., dos seguintes documentos:
a) cópia do documento de identidade para estrangeiro, válido na data do registro;
b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento;
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de processo de 
equivalência de estudos realizados no exterior, concedida por órgão competente;
d) comprovante de proficiência em Língua Portuguesa (Os estrangeiros de países lusófonos não precisam apresentar 
comprovante de proficiência em Língua Portuguesa e o aluno estrangeiro que não comprovar proficiência em 
Língua Portuguesa pode submeter-se a prova de proficiência aplicada pela instituição).
3.2.5. Em caso de problema na leitura dos arquivos digitalizados que foram enviados no 3º passo da etapa 
de inscrição, os candidatos serão informados exclusivamente por e-mail sobre os procedimentos para reenvio, 
dentro de um prazo estipulado pela Comissão do Processo Seletivo, sendo de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a) o reenvio da documentação.
3.2.6. Em caso de Deficiência, o(a) candidato(a) deverá solicitar o atendimento especial por meio do Formulário 
de Complementação Cadastral, conforme ANEXO III deste Edital.
4. DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES:
4.1. O(A) candidato(a) terá a sua inscrição indeferida quando:
a) não cumprir quaisquer dos requisitos determinados no item 3.2 deste Edital e seus respectivos subitens;

https://lattes.cnpq.br/
https://forms.gle/zLATwTGZMfmoUZ1f8
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b) não preenchimento dos campos IDENTIFICAÇÃO (telefone e e-mail), SISTEMA DE CONCORRÊNCIA, INDICAÇÃO 
DE UMA ÚNICA LINHA DE PESQUISA no ANEXO III - Formulário de Complementação Cadastral;
c) Não envio e preenchimento do ANEXO II – Quadro de Pontuação do Currículo Lattes, conforme detalhamentos 
disponíveis nos itens 5.4.2.4. e 5.4.2.5. deste Edital.
5. DO PROCESSO SELETIVO, ETAPAS E AVALIAÇÃO
5.1. A Seleção dos(as) candidatos(as) dar-se-á em 2 (duas) etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório.
5.2. As Etapas deste processo seletivo consistem em:
a) Etapa 1 - Avaliação do Projeto de Pesquisa (Eliminatória e Classificatória);
b) Etapa 2 – Defesa do Projeto de Pesquisa, Entrevista e Pontuação do Currículo Lattes (Eliminatória e 
Classificatória);
5.3. Etapa 1: Avaliação do Projeto de Pesquisa (Eliminatória e Classificatória)
5.3.1. Esta etapa consiste na avaliação de um Projeto de Pesquisa que deve conter, OBRIGATORIAMENTE, 
os seguintes itens:
a) Título;
b) Linha de Pesquisa pretendida;
c) Resumo (mínimo 250 e no máximo 400 palavras) e palavras-chave (entre 4 e 5);
d) Introdução e Justificativa, evidenciando o objeto e o problema a ser investigado;
e) Fundamentação Teórica, evidenciando o referencial teórico e/ou perspectiva epistemológica da pesquisa;
f) Objetivos: Geral e Específicos;
g) Metodologia, evidenciando as ações de pesquisa;
h) Cronograma; 
i) Referências Bibliográficas,
j) ter, obrigatoriamente de 10 a 12 laudas (espaçamento 1,5, fonte 12, tipo Times New Roman, margens superior 
e esquerda de 3 cm e direita e inferior de 2 cm), apresentando todos os itens indicados anteriormente, seguindo 
normas da ABNT relacionadas a formatação de trabalhos científicos em suas edições vigentes, tais como: ABNT 
NBR 6023, ABNT NBR 6024, ABNT NBR 6028, ABNT NBR 10520, dentre outras.
5.3.1.1. Fica facultado exclusivamente à Comissão do Processo Seletivo realizar a distribuição dos projetos de 
pesquisa para avaliação dentre os docentes vinculados ao Programa de acordo com as necessidades internas, 
prezando pelo indicado no item 3.2.3.2 deste Edital, não cabendo recurso ou questionamento por parte dos(as) 
candidatos(as).
5.3.2. Para a avaliação do Projeto de Pesquisa serão adotados os seguintes critérios, resultando em 
uma nota fixada entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos:
a) Aderência do projeto a Linha de Pesquisa indicada no ANEXO III deste Edital pelo(a) candidato(a) na inscrição 
(1 ponto);
b) Justificativa, objeto e problema, no que se refere à pertinência da pesquisa proposta (2 pontos);
c) Clareza e exequibilidade dos objetivos: geral e específicos (2 pontos);
d) Coerência e qualidade da Fundamentação Teórica (2 pontos);
e) Evidência, detalhamento e viabilidade da Metodologia (2 pontos);
f) Adequação linguística, coesão e coerência textual, elementos ortográficos e gramaticais, normatização e 
formatação (1 ponto). 

5.3.3. A classificação da Etapa 1 dar-se-á em ordem decrescente e a convocação dos(as) candidatos(as) 
aptos(as) para a próxima etapa serão indicados a partir da obtenção de nota ≥7,0 (sete) nesta etapa.
5.3.3.1. Serão considerados DESCLASSIFICADOS na Etapa 1 os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 
a 7,0 (sete).
5.4. Etapa 2: Defesa de Projeto de Pesquisa, Entrevista e Pontuação do Currículo Lattes (Eliminatória 
e Classificatória);
5.4.1. A Defesa de Projeto e Entrevista (Eliminatória e Classificatória) ocorrerá de forma presencial na Unidade 
Universitária de Campo Grande (Santo Amaro) da UEMS e realizada por uma banca composta de, no mínimo, 
dois docentes permanentes do PPGEO, prezando pelo previsto no item 3.2.3.2 deste Edital, no prazo indicado no 
item 2 deste Edital.
5.4.1.1. Será publicada, no período indicado no item 2 deste Edital, a convocação dos candidatos com a indicação 
das datas, horários e ensalamento referentes à realização das bancas de Defesa de Projeto de Pesquisa 
e Entrevista.
5.4.1.2. A defesa do Projeto de Pesquisa e Entrevista terá duração máxima de até 40 (quarenta) minutos e o(a) 
candidato(a) fará a exposição do seu Projeto de Pesquisa e será entrevistado(a) individualmente pela banca 
examinadora em sessão fechada ao público externo.
5.4.1.3. O(a) candidato(a) deverá realizar a Defesa do seu Projeto de Pesquisa dentre o tempo mínimo de 10 
(dez) minutos e máximo de 20 (vinte) minutos.
5.4.1.4. O(a) candidato(a) que ultrapassar o tempo de limite máximo de Defesa será informado e interrompido 
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pelo(a) presidente da banca. 
5.4.1.5. Após a apresentação do(a) candidato(a) a banca poderá realizar indagações acerca do Projeto de 
Pesquisa, do histórico acadêmico do candidato, bem como das motivações, disponibilidades e interesses em 
relação ao seu ingresso no PPGEO, dentre outros elementos pertinentes a esta etapa de avaliação.
5.4.1.6. O(a) presidente da banca de Defesa de Projeto de Pesquisa dará, ao(a) candidato(a), uma tolerância de 
atraso de, no máximo, 5 (cinco) minutos do horário divulgado para comparecimento à sala previamente indicada. 
Caso o mesmo não compareça nesse intervalo de tolerância, será automaticamente desclassificado(a).
5.4.1.7. O tempo de tolerância será contabilizado no tempo total destinado à defesa do Projeto de Pesquisa e 
Entrevista.
5.4.1.8. A Comissão do Processo Seletivo disponibilizará um projetor multimídia (datashow) com entrada VGA/
HDMI que poderá, opcionalmente, ser utilizado pelos(as) candidatos(as).
5.4.1.8.1. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza por possíveis incompatibilidades entre o projetor 
multimídia disponibilizado e o equipamento do(a) candidato(a).
5.4.1.9. O(a) presidente da banca de Defesa de Projeto de Pesquisa dará, ao(a) candidato(a), uma tolerância de, 
no máximo, 5 (cinco) minutos, para montagem de equipamentos e/ou recursos, conforme subitem 5.4.1.8. Após 
este período, se iniciará automaticamente o tempo da Defesa do Projeto de Pesquisa e Entrevista.
5.4.1.10. Para a avaliação da Defesa do Projeto de Pesquisa (classificatório e eliminatório), será 
considerado a competência do(a) candidato(a) em defender sua proposta de pesquisa a partir dos 
seguintes critérios, resultando em uma nota fixada entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos:
a) Clareza e definição do problema a ser investigado pela pesquisa (1,5 ponto)
b) Fundamentação teórica coerente e consistente (1,5 ponto)
c) Objetivos pertinentes e exequíveis (1,5 ponto)
d) Viabilidade do Projeto (1,5 ponto)
e) Relevância e originalidade na área temática (1,5 ponto)
f) Metodologia e Cronograma adequados (2 pontos)
g) Tempo de apresentação adequado, conforme subitem 5.4.1.3. (0,5 ponto)
5.4.1.11. Serão considerados DESCLASSIFICADOS na Etapa 2 os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior 
a 7,0 (sete) na Defesa de Projeto e Entrevista.
5.4.2. A pontuação do Currículo Lattes documentado (classificatório e eliminatório), será realizada 
a partir da análise da documentação comprobatória enviada pelo(a) candidato(a) na inscrição, 
resultando em uma nota fixada entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos:
5.4.2.1. Somente será realizado o cálculo da pontuação do Currículo Lattes documentado para os(as) candidatos(as) 
que obtiverem nota ≥7,0 (sete), na entrevista da Etapa 2.
5.4.2.2. Para a pontuação do Currículo Lattes serão observados os critérios de pontuação de acordo com o ANEXO 
II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES deste Edital.
5.4.2.3. Para a classificação/qualificação de artigos científicos será considerada a pontuação disposta na 
Classificação de Periódicos Quadriênio 2017-2020, da Plataforma Sucupira/CAPES.
5.4.2.4. O(a) candidato(a) deve incluir junto ao seu Currículo Lattes DOCUMENTADO o ANEXO II 
- QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES preenchendo OBRIGATORIAMENTE a coluna de 
“Pontuação Indicada” em cada um dos itens passíveis de pontuação, observando os valores máximos 
para cada Grupo, bem como preenchendo a pontuação total ao final. 
5.4.2.5. O(a) candidato(a) deve incluir junto ao seu Currículo Lattes, documentos que comprovem todos os 
itens passíveis de pontuação por si indicados no ANEXO II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES, 
organizados na mesma ordem apresentada no referido ANEXO II. 
5.4.2.6. A não realização na íntegra do previsto nos itens 5.4.2.4. e 5.4.2.5. implicará na DESCLASSIFICAÇÃO 
do(a) candidato(a), conforme previsto no item 4 deste Edital.
5.4.3. A classificação da Etapa 2 dar-se-á em ordem decrescente considerando a soma das notas obtidas 
na Defesa do Projeto e Entrevista e na pontuação do Currículo Lattes documentado.

6. DA CLASSIFICAÇÃO NAS ETAPAS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação dos(as) candidatos(as), em cada uma das etapas previstas neste processo seletivo, será 
organizada em ordem decrescente.
6.1.1. Para o cálculo da nota final do(a) candidato(a) será aplicada a fórmula a seguir:

Sendo:
NF - Nota Final do(a) candidato(a);
N1 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 1 – Projeto de Pesquisa (nota de zero a dez); 
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N2 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 2 – Defesa de Projeto e Entrevista (nota de zero a dez); 
N3 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 2 – Currículo Lattes (nota de zero a dez);
6.2. Ocorrendo empate, o desempate será efetuado considerando-se os critérios na seguinte ordem:
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no Processo Seletivo, conforme 
artigo nº 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dentre estes o de maior idade;
b) maior valor obtido na Etapa 1;
c) maior valor obtido na Etapa 2;
d) maior valor obtido no GRUPO III do ANEXO II.
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. O resultado de cada uma das etapas previstas e o resultado final desse processo seletivo será publicado 
no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular conforme item 2 
deste Edital.
7.2. A homologação do Resultado Final do Processo Seletivo será publicada no Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular, conforme o item 
2 deste Edital.
8. DOS RECURSOS
8.1. O(A) candidato(a) poderá recorrer quando houver as seguintes publicações:
a) Resultado da análise de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição;
b) Publicação da Lista Preliminar das Inscrições (deferidas e indeferidas);
c) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 1;
d) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 2;
e) Publicação da Lista Preliminar com o Resultado Final do processo seletivo;
f) Resultado da Banca de Verificação Fenotípica para candidatos de Política de Ações Afirmativas (candidatos 
cotistas: negros – pretos e pardos)
g) Resultado da conferência da documentação para candidatos de Políticas de Ações Afirmativas (candidatos 
cotistas: indígenas / pessoas com deficiência / quilombolas / travestis/transexuais).

8.2. O(A) candidato(a) poderá submeter recurso no período próprio, conforme o item 2 deste Edital, por meio do 
e-mail: sec.ppgeo.cg@uems.br.
8.2.1. É vedada a alteração do sistema de concorrência após o envio da inscrição, não sendo objeto de 
recurso a alteração da categoria do(a) candidato(a) no sistema de concorrência.
8.2.1.1. No caso de mais de uma inscrição de um mesmo candidato(a), será considerado somente a última 
inscrição enviada.
8.3. O(A) candidato(a) só poderá enviar o Requerimento de Recurso, conforme ANEXO IX - FORMULÁRIO DE 
RECURSO deste Edital, em arquivo digitalizado, uma única vez para cada publicação e em período de recurso, 
observando-se os períodos indicados no item 2 deste Edital, não sendo possível inserir novas informações após 
envio.
8.3.1. O Requerimento de Recurso deve estar em formato PDF e ser ASSINADO pelo(a) candidato(a).
8.4. Para fundamentação do recurso, o(a) candidato(a) poderá solicitar por escrito à Comissão do Processo 
Seletivo, pelo e-mail sec.ppgeo.cg@uems.br, cópia da ficha de avaliação da referida etapa, observando-se o 
item 8.1. deste Edital. Os e-mails serão respondidos durante o horário de expediente da Secretaria do PPGEO em 
dias úteis.  
8.5. A Coordenação do PPGEO constituirá uma Comissão ad hoc de Análise de Recurso com, no mínimo, 02 (dois) 
docentes permanentes do Programa, para avaliar os recursos das publicações do Processo Seletivo indicadas no 
item 8.1. deste Edital.
8.5.1. A Comissão de Análise de Recurso emitirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando os 
motivos que acolhem ou não os argumentos levantados pelo(a) candidato(a) e, observados os prazos indicados 
no item 2 deste Edital, enviará ao(a) candidato(a) o parecer final.
8.6. Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma (Formulário de Recurso), o sistema de envio e o 
prazo (período e horário), conforme constam nos itens 2 e 8 deste Edital.
8.7. Não serão aceitos recursos protocolados pessoalmente, via postal, fax e/ou qualquer outro meio diferente do 
indicado no item 8.2. deste Edital.
8.8. Em nenhuma hipótese caberá um novo recurso à decisão do resultado do parecer que apreciou o recurso 
previamente submetido.

8.9. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por solicitação de recurso não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e a conexão à Internet.
9. DA MATRÍCULA
9.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) e que estiverem incluídos até o limite de vagas estabelecido neste 
Edital, conforme item 1.8.1. deste Edital, serão convocados(as), exclusivamente por meio de editais específicos, 
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para realizar sua matrícula nas datas, horários e locais especificados nos respectivos Editais de Convocação 
para Matrícula, disponibilizados no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/
Aluno-Regular
9.2. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) para matrícula a partir da ordem decrescente da Lista de 
Homologação do Resultado Final, considerando o previsto no item 1.8. deste Edital e seus respectivos subitens.
9.3. O candidato aprovado e classificado deverá apresentar à secretaria do Programa, os seguintes documentos 
para a efetivação da matrícula:
a) requerimento de matrícula datado e assinado;
b) cópia da Cédula de Identidade - RG ou de documento de identificação com foto, desde que tenha registrado 
neste documento o número da Cédula de Identidade e sua validade esteja atualizada;
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física;
d) cópia do Título Eleitoral ou E-Título (print) e certidão de quitação com a justiça eleitoral;
e) cópia da Certidão de Alistamento ou Quitação com o serviço militar para maiores de 18 (dezoito) anos, se 
do sexo masculino; com exceção os Brasileiros amparados pela Lei do Serviço Militar Decreto nº 57.654, de 
20/01/1966, artigos 19 e 170;
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
g) 1 (uma) foto 3x4 recente;
h) cópia do histórico escolar da graduação completo;
i) cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso;
9.4.1. Caso o candidato não apresente os documentos das alíneas “h” e “i”, previsto no item 9.3., no dia da 
matrícula, deverá apresentar declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso com 
previsão de data de colação de grau.
9.4.2. Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até no máximo 30 (trinta) 
dias do início das atividades do Programa, o discente terá sua matrícula cancelada automaticamente.
10. DA RESERVA DE VAGAS E DA POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS
10.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 2018. 
Parágrafo único; que foi alterada pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021, 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.363, de 22 de novembro de 2021, e da DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-
UEMS Nº 344, de 23 de maio de 2023, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 
2023. Do total das vagas oferecidas no presente Edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as);
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;
III – 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.
10.2. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
concorrer às vagas no regime de cotas.
10.3. Serão instituídas pela UEMS Bancas de Verificação Fenotípica, as quais irão verificar a veracidade da 
autodeclaração do candidato convocado para matrícula nas vagas reservadas às pessoas negras (pretas ou 
pardas), conforme o item 10.11. deste Edital.
10.4. No ato da inscrição no processo seletivo o(a) candidato(a) que desejar concorrer às vagas especificadas 
no item 10.1. deste Edital deverão fazer a opção constante no ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO 
CADASTRAL, deste Edital.
10.5. A pessoa com deficiência deverá informar, no ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL 
deste Edital, o tipo de deficiência que apresenta, se necessita e quais medidas são necessárias para a realização 
das provas, demandas que serão atendidas segundo a legislação vigente.
10.5.1. No ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL deste Edital consta, explicitamente, os 
itens de classificação da LBI: Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual (cegueira, baixa visão).
10.6. No ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL deste Edital, consta opções para as 
pessoas autodeclaradas transexuais e travestis indicarem a classificação de identidade de gênero: travesti, 
transexual, trans não-binário, consoante definição da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).
10.7. Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas 
para a sua categoria.
10.8. Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
categoria de cotas para qual se inscreveu.
10.9. Não havendo candidatos autodeclarados aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 

https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
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reservadas dentro da categoria de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra categoria de cotas, 
em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os candidatos aprovados 
em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.
10.10. Para os fins deste Edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas da Política de Ações 
Afirmativas deverão apresentar, no prazo previsto no item 2 deste Edital, os seguintes documentos e/ou ações, 
sob pena de perder a vaga, caso selecionado. 
I - Os(as) candidatos(as) negros(as), cotistas aprovados e convocados, que assim se autodeclararem, deverão 
participar da Banca de Verificação Fenotípica e apresentar o documento expedido pela banca avaliadora específica 
para as cotas, no prazo previsto no item 2 do presente Edital.
II - Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade, no 
prazo previsto no item 2 do presente Edital.
III - O(a) candidato(a) que se declarar deficiente deverá comprovar sua condição por meio de laudo médico ou 
exame específico, no prazo previsto no item 2 do presente Edital.
IV - O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares, no prazo 
previsto no item 2 do presente Edital.
V - O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) transexual e travesti deverá apresentar, no prazo previsto no 
item 2 do presente Edital, a título de comprovação do direito ao ingresso por esta ação afirmativa, um documento 
de autodeclaração, conforme modelo disponibilizado em ANEXO VIII deste Edital.
10.11. O documento previsto no item 10.10 (I) será expedido pela banca avaliadora que ocorrerá na data prevista 
no item 2 deste Edital. Tal banca será realizada de forma remota em sala virtual (online), conforme indicações que 
serão apresentadas em Edital específico para essa finalidade, contemplando o seu procedimento.
10.11.1. O candidato saberá, já ao final da banca, se teve seu fenótipo reconhecido. Caso não tenha o fenótipo 
reconhecido, e solicite recurso, será constituída outra banca, composta por pessoas distintas da primeira. Não 
caberá recurso às decisões desta segunda banca.
10.12. Os documentos previstos no item 10.10 (II; III; IV e V) deverão ser encaminhados pelo(a) candidato(a), 
por meio do e-mail sec.ppgeo.cg@uems.br, na data prevista no item 2, para conferência pela Comissão do 
Processo Seletivo. A referida Comissão expedirá confirmação de que a documentação respeita todas as normas 
previstas e, dessa forma, o candidato poderá proceder sua matrícula.
10.13. Os recursos previstos nos resultados da análise dos documentos indicados no item 10.12 deverão ser 
encaminhados, por meio do e-mail sec.ppgeo.cg@uems.br, na data prevista no item 2 deste Edital.
10.14. Em caso de não aprovação pela banca de cotas, tanto da questão fenotípica (item 10.11 deste Edital), 
quanto da documentação exigida para as demais categorias (item 10.12 deste Edital), e exaurido o recurso 
previsto, o candidato será desclassificado da concorrência. 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A UEMS reserva-se o direito de alterar o conteúdo deste Edital, responsabilizando-se por divulgar qualquer 
alteração no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
11.2. A inscrição do(a) candidato(a) no processo seletivo da UEMS implica a autorização para utilização, pela 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de suas informações constantes da sua ficha de inscrição, 
permanecendo em sigilo dados pessoais sensíveis.
11.3. A qualquer tempo poder-se-á cancelar a inscrição e a matrícula do(a) candidato(a), caso seja comprovada 
qualquer falsidade nas declarações e/ou a utilização de meios ilícitos nos documentos apresentados.
11.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidatos(a) a consulta dos resultados, o cumprimento dos 
prazos estabelecidos neste Edital, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio do 
endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
11.5. As convocações para matrícula serão divulgadas por meio de Edital nos endereços eletrônicos https://
www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular sendo responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar todas as convocações.
11.6. O procedimento de matrícula e início das aulas serão divulgados no endereço eletrônico https://www.uems.
br/ppg/ppgeo
11.7. O(a) candidato(a) que for aprovado(a) no processo seletivo e convocado(a) para a matrícula, 
deverá dedicar-se, pelo menos, 20 (vinte) horas semanais para as atividades do Programa de Pós-
graduação Stricto Sensu em Geografia, curso de Mestrado, modalidade acadêmica, da Unidade 
Universitária de Campo Grande, da UEMS.
11.7.1. As disciplinas serão ofertadas, preferencialmente de forma presencial, sempre às segundas-feiras e 
terças-feiras em período integral (matutino e/ou vespertino).
11.8. Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no site https://www.uems.br/ppg/
ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular

https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
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11.9. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
11.10. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar todas as divulgações relativas 
ao Processo Seletivo, bem como, as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e https://www.uems.br/ppg/ppgeo/
PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
11.11. Quaisquer dúvidas e informações suplementares poderão ser respondidas pela Secretaria Executiva Stricto 
Sensu em Geografia, curso de Mestrado, modalidade acadêmica, da Unidade Universitária de Campo Grande, da 
UEMS por e-mail sec.ppgeo.cg@uems.
11.12. Os casos omissos, no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Campo Grande-MS, 23 de junho de 2025.

Profa. Dra. Ana Paula Camilo Pereira
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ANEXO I - LINHAS DE PESQUISA, DOCENTES E QUADRO DE TEMÁTICAS

EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

LINHA DE PESQUISA 1: Produção, Circulação e Desenvolvimento Territorial
A linha abrange pesquisas relacionadas ao desenvolvimento territorial a partir de intervenções públicas e privadas, 
seus diferentes agentes e repercussões socioespaciais. Para tanto, fazem parte desta abordagem estudos que 
contemplem a produção, o planejamento e o ordenamento do território, bem como as distintas atividades 
produtivas, relacionadas com os diferentes fixos e fluxos nos processos de circulação. Abrange, ainda, a análise 
sobre integração, fronteiras, articulações regionais e dinâmicas econômicas e sociais. 
LINHA DE PESQUISA 2: Espaços Urbanos, Rurais e Dinâmicas Socioambientais
A linha de pesquisa contempla estudos voltados às análises dos espaços urbanos, rurais e das dinâmicas 
socioambientais, envolvendo a integração entre território e ambiente (relação sociedade-natureza). É de interesse 
dessa linha os processos sociais e espaciais que conformam as redes urbanas, as cidades, a produção do espaço 
urbano e rural; bem como as dinâmicas ambientais, incluindo os recursos hídricos, os solos e os processos de 
degradação, a exemplo da erosão e arenização em áreas urbanas e rurais no contexto do planejamento ambiental.
No link abaixo se encontra o detalhamento do corpo docente do PPGEO:
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/DOCENTES/Corpo-docente

LINHA
 DE PESQUISA DOCENTE TEMAS DE INTERESSE

LINHA 1:
Produção, circulação e
desenvolvimento 
territorial

Ana Paula Camilo 
Pereira

Geografia dos Transportes; 
Geografia Econômica;
Geografia Regional.

Camila de Brito 
Antonucci Benatti 
Braga

Geografia Cultural e Humanista; 
Geografia da Religião.

Cláudia Heloíza 
Conte

Estudos Fronteiriços; 
Geografia Econômica; 
Geografia Política;
Migrações.

Daniel Massen 
Frainer

Desenvolvimento Econômico; 
Geografia Econômica; 
Desenvolvimento Regional.

Mateus Boldrine 
Abrita

Desenvolvimento Econômico; 
Geografia Econômica;
Inovação; 
Desenvolvimento Local.

Rafael Oliveira 
Fonseca

Ordenamento territorial; 
Políticas Públicas Territoriais; 
Geografia dos Transportes.

Walter Guedes da 
Silva

Ensino de Geografia; 
Territórios Fronteiriços; 
Desenvolvimento Regional.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Regular
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/DOCENTES/Corpo-docente
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LINHA
 DE PESQUISA DOCENTE TEMAS DE INTERESSE

Linha 2:

Espaços urbanos, rurais e 

dinâmicas socioambientais

Daiane Alencar da 
Silva

Geografia do Turismo; 
Sociedade e Natureza;
Políticas Públicas de Reforma Agrária.

Fábio Martins 
Ayres

Gestão e ordenamento territorial; 
Planejamento urbano e rural; 
Geotecnologias; 
Gestão e regulação de recursos hídricos; 
Saneamento básico.

Mara Lucia 
Falconi da Hora 
Bernardelli

Geografia Urbana; 
Relação cidade-campo; 
Políticas Públicas Urbanas; 
Produção do Espaço Urbano.

Maria Helena da 
Silva Andrade

Planejamento e gestão de recursos hídricos;
Qualidade ecológica da água;
Indicadores de Qualidade Ambiental; 
Monitoramento Participativo de recursos hídricos;
Povos tradicionais e a conservação dos recursos 
hídricos;
Educação ambiental e recursos hídricos.

Paulo Fernando 
Jurado da Silva

Industrialização;
Redes urbanas; 
Cidades Pequenas; 
Telecomunicações e tecnologias; 
Pensamento Geográfico

Viviane Capoane

Geoquímica ambiental; 
Erosão e Sedimentação; 
Qualidade da água e sedimentos em bacias 
hidrográficas; 
Geotecnologias aplicadas à análise ambiental;
Relevo antropogênico.

ANEXO II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

GRUPO I

Formação Acadêmica
(MÁXIMO 3 PONTOS)

Em 
Geografia

Em outras 
áreas afins

Pontuação 
Indicada*

Pontuação 
atribuída**

1. Especialização com carga horária mínima 
de 360 h/a 1,5 1,0

2. Mestrado em outra área de formação - 1,5

PONTUAÇÃO DO GRUPO I (máx. 3 pontos)

GRUPO II

Atuação Profissional
(MÁXIMO 2 PONTOS)

Valor Pontuação 
Indicada*

Pontuação 
atribuída**

3. Docência na Educação Básica 0,25/ano

4. Atuação como Bacharel em Geografia 0,25/ano

PONTUAÇÃO DO GRUPO II (máx. 2 pontos)

GRUPO III
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Produção Científica e Formação 
Complementar

(MÁXIMO 5 PONTOS)

Valor Pontuação 
Indicada*

Pontuação 
atribuída**

5. Projeto de Iniciação Científica (com ou sem 
bolsa) 0,5/ano

6. Projeto de Extensão (com ou sem bolsa) 0,4/ano
7. Projeto de Ensino (com ou sem bolsa) 0,4/ano
8. Artigos científicos em revistas 
especializadas A1 e A2 e no Qualis Geografia 
vigente na época da publicação

1,5/artigo

9. Artigos científicos em revistas 
especializadas A3 e A4 e no Qualis Geografia 
vigente na época da publicação

1,25/artigo

10.Artigos científicos em revistas 
especializadas B1 e B2 no Qualis Geografia 
vigente na época da publicação

1,0/artigo

11. Artigos científicos em revistas 
especializadas B3 a B5 no Qualis Geografia 
vigente na época da publicação

0,5/artigo

12. Artigos científicos em revistas 
especializadas C no Qualis Geografia vigente 
na época da publicação

0,2/artigo

13. Resenha publicada em revista científica 
(autor) 0,5/resenha

14. Prêmio obtido por trabalho acadêmico 1,5/prêmio
15. Livro com corpo editorial especializado na 
Geografia ou em áreas afins

2,5/autoria
1,0/organização

16. Livro sem corpo editorial articulado à 
linha de pesquisa do candidato

0,5/autoria
0,25/organização

17. Capítulos de livro publicado com corpo 
editorial especializado na Geografia ou em 
áreas afins

1,0/capítulo

18. Capítulos de livro publicado – sem corpo 
editorial 0,25/capítulo

19. Trabalhos completos em eventos 
científicos 1,0/trabalho

20. Resumos expandidos, abstract ou 
resumos simples em eventos científicos 0,5/resumo

21. Participação na organização de eventos 
científicos 0,25/evento

22. Participação em atividades de gestão 
(AGB, CREA, Empresa Júnior etc.) 0,25/semestre

23. Avaliação de artigos em revistas 
científicas

0,1/artigo

24. Cursos de aperfeiçoamento na área de 
Geografia (≥ 20 h)

0,25/curso
(no máximo 4 cursos)

25. Participação em bancas de TCC. 0,3/banca
26. Monitorias na área de Geografia 0,25/semestre
27. Participação em eventos internacionais 
científicos na área de Geografia 0,5/evento

28. Participação em eventos nacionais 
científicos na área de Geografia 0,4/evento

29. Participação em eventos regionais e locais 
científicos na área de Geografia 0,2/evento

30. Participação em palestras e/ou minicursos 
com carga horária menor que 8 h

0,1/participação
(no máximo 10 
participações)

PONTUAÇÃO DO GRUPO III (máx. 5 pontos)

PONTUAÇÃO TOTAL (GI + GII + GIII) (máx. 10 pontos)

*Conforme o item 5.4.2.4. deste Edital, o(a) candidato(a) deve incluir junto ao seu Currículo Lattes documentado 
este ANEXO II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES preenchendo OBRIGATORIAMENTE a coluna de 
“Pontuação Indicada” em cada um dos itens passíveis de pontuação, observando os valores máximos para cada 
Grupo, bem como a pontuação total ao final.
** A coluna “Pontuação Atribuída” deve ser deixada em branco, pois será preenchida pela Comissão do Processo 
Seletivo no momento do cálculo do Currículo Lattes documentado do(a) candidato(a).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.861 23 de junho de 2025 Página 123

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ANEXO III - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL
Processo Seletivo PPGEO/UEMS

IDENTIFICAÇÃO
Nome Completo (sem abreviação):

Identidade de Gênero:
(     ) Homem cisgênero      (     ) Mulher cisgênero  
(     ) Homem trans            (     ) Mulher trans         (     ) Travesti          (     ) Trans não binário           
(     ) Não declarada

Endereço Residencial (rua, número e bairro): Cidade/UF:

CEP: País: Telefone:

(   )      -     

Celular:

(   )      -     

E-mail:

SISTEMA DE CONCORRÊNCIA (selecionar apenas uma categoria)
(     ) Ampla Concorrência
(     ) Regime de Cotas para Negros (pretos e pardos)
(     ) Regime de Cotas para Indígenas
(     ) Regime de Cotas para Deficientes
(     ) Regime de Cotas para Quilombolas
(     ) Regime de Cotas para Travestis e Transexuais

QUADRO DE AUTOCLASSIFICAÇÃO – Lei Brasileira de Inclusão (LBI)
Possui alguma deficiência?   
(     ) NÃO
(     ) SIM

Se SIM, assinale a classificação LBI a seguir:
Deficiência Física: 
(     ) paraplegia, (     ) paraparesia, (     ) monoplegia, (     ) monoparesia, (     ) tetraplegia, 
(     ) tetraparesia, (     ) triplegia, (     ) triparesia, (     ) hemiplegia, (     ) hemiparesia,
(     ) ostomia, (     ) amputação ou ausência de membro, (     ) paralisia cerebral, 
(     )  nanismo, (     ) membros com deformidade congênita ou adquirida; 

Deficiência Visual: 
(     ) cegueira,  (     ) baixa visão

Deficiência auditiva:
(     ) perda bilateral, (     ) parcial, (     ) total

(     ) Deficiência Surdocegueira;
(     ) Deficiência Múltipla;
(     ) Pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (Transtorno do espectro autista); 
(     ) Pessoas com altas habilidades/superdotação.

Necessita e quais medidas são necessárias para a realização da entrevista?
(     ) NÃO
(     ) SIM, qual? ___________________________________________________________

FORMAÇÃO ACADÊMICA
Curso de Graduação (1): Curso de Graduação (2):

Instituição: Instituição:

Ano de Conclusão: Ano de Conclusão:
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BOLSA DE ESTUDO
Dispõe de Bolsa de Estudo?
(     ) NÃO
(     ) SIM
Se sim, qual órgão/entidade? ___________________________________________
Pretende candidatar-se a uma Bolsa do Programa de Pós-graduação em Geografia? 
(     ) NÃO       (     ) SIM

LINHA DE PESQUISA PRETENDIDA
 (assinalar obrigatoriamente apenas UMA opção, conforme informações dispostas no Anexo I)

(     ) Linha 1: Produção, Circulação e desenvolvimento territorial
(     ) Linha 2: Espaços urbanos, rurais e dinâmicas socioambientais 

DEDICAÇÃO AO CURSO
(     ) Poderei dedicar-me 40 horas semanais nas atividades do PPGEO
(     ) Poderei dedicar-me 20 horas semanais nas atividades do PPGEO

DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, que me submeto a todas as condições do PROCESSO SELETIVO PARA 
ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM GEOGRAFIA, CURSO 
DE MESTRADO, MODALIDADE ACADÊMICA, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO INTEGRAÇÃO, TERRITÓRIO 
E AMBIENTE, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE, para o preenchimento de vagas 
de aluno(a) regular do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Geografia, curso de Mestrado, 
modalidade Acadêmica, área de concentração em Integração, Território e Ambiente, ofertado 
na Unidade Universitária de Campo Grande, de acordo com o Edital nº 012/2025 - PPGEO/
UEMS de 23 de junho de 2025, bem como serem verdadeiras as informações prestadas, 
responsabilizando-me pelas mesmas.

Data:

 ____ de ____________ de 20___ _____________________________________
Assinatura

ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO - vagas reservadas para indígenas
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA INDÍGENA

Nome do(a) candidato(a):______________________________________________

CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para INDÍGENAS no processo seletivo do Programa de 
Pós-Graduação em Geografia da UEMS/Unidade de Campo Grande, que estou ciente que as informações prestadas 
nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação de declaração falsa, 
o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Comissão do Processo Seletivo, conforme previsto 
na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, homologada com alterações pela Resolução 
CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 
de setembro de 2021, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.363, de 22 de novembro de 2021; alterada 
pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 344, de 23 de maio de 2023, homologada pela Resolução CEPE-UEMS 
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Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023, e serei eliminado do Processo Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

Campo Grande-MS, _____ de ____________ de 20___.

________________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para negro (preto ou pardo)
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para negros (preto ou pardo)

Nome do(a) candidato(a):______________________________________________

CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para NEGROS (preto ou pardo) no processo seletivo 
do Programa de Pós-Graduação em Geografia da UEMS/Unidade de Campo Grande, que estou ciente que as 
informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação 
de declaração falsa, o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Banca Avaliadora e pela Comissão 
do Processo Seletivo, conforme previsto na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, 
homologada com alterações pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela 
Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 
2.363, de 22 de novembro de 2021; alterada pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 344, de 23 de maio de 
2023, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023, e serei eliminado do Processo 
Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

Campo Grande-MS, _____ de ____________ de 20___.

________________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)
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ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para candidatos(as) com deficiência

Nome do(a) candidato(a):______________________________________________

CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para candidatos(as) com DEFICIÊNCIA no processo 
seletivo do Programa de Pós-Graduação em Geografia da UEMS/Unidade de Campo Grande, que estou ciente 
que as informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de 
constatação de declaração falsa, o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Comissão do 
Processo Seletivo, conforme previsto na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, 
homologada com alterações pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela 
Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 
2.363, de 22 de novembro de 2021; alterada pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 344, de 23 de maio de 
2023, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023, e serei eliminado do Processo 
Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

Campo Grande-MS, _____ de ____________ de 20___.

________________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para quilombolas
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para quilombolas
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Nome do(a) candidato(a):______________________________________________

CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para QUILOMBOLAS no processo seletivo do Programa de 
Pós-Graduação em Geografia da UEMS/Unidade de Campo Grande, que estou ciente que as informações prestadas 
nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação de declaração falsa, 
o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Comissão do Processo Seletivo, conforme previsto 
na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, homologada com alterações pela Resolução 
CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 
de setembro de 2021, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.363, de 22 de novembro de 2021; alterada 
pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 344, de 23 de maio de 2023, homologada pela Resolução CEPE-UEMS 
Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023, e serei eliminado do Processo Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

Campo Grande-MS, _____ de ____________ de 20___.

______________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO VIII – AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para travestis e transexuais
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

AUTODECLARAÇÃO - Vagas reservadas para travestis e transexuais

Nome do(a) candidato(a):______________________________________________

CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para TRAVESTIS e TRANSEXUAIS no processo seletivo 
do Programa de Pós-Graduação em Geografia da UEMS/Unidade de Campo Grande, que estou ciente que as 
informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação 
de declaração falsa, o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Comissão do Processo Seletivo, 
conforme previsto na Deliberação CPPG/CEPE-UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018, homologada com alterações 
pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.015, de 31 de outubro de 2018; alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS 
Nº 306, de 28 de setembro de 2021, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.363, de 22 de novembro 
de 2021; alterada pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 344, de 23 de maio de 2023, homologada pela 
Resolução CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023, e serei eliminado do Processo Seletivo, sem excluir 
outras responsabilidades.
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Campo Grande-MS, _____ de ____________ de 20___.

______________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO
EDITAL Nº 012/2025-PPGEO/UEMS

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome do(a) Candidato(a):

Documento de Identificação Nº: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone para Contato: E-mail: Edital Nº:

Senhor(a) Presidente da Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
em Geografia, curso de Mestrado, modalidade Acadêmico, área de concentração em Integração, 
Território e Ambiente (PPGEO):

O(A) candidato(a) acima identificado(a) vem requerer a V. Sª. a revisão da:

(    ) Resultado da análise de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição

(    ) Publicação da Lista das Inscrições (deferidas e indeferidas) 

(    ) Publicação do Resultado Preliminar da Etapa 1

(    ) Publicação do Resultado Preliminar da Etapa 2

(    ) Publicação do Resultado Preliminar com o Resultado Final do Processo Seletivo

(    ) Resultado da Banca de Verificação Fenotípica para candidatos de Política de Ações Afirmativas 
(candidatos cotistas: negros – pretos e pardos)

(     ) Resultado da conferência da documentação para candidatos de Política de Ações Afirmativas 
(candidatos cotistas: indígenas / pessoas com deficiência / quilombolas / travestis/transexuais).

Justificativa:   

Documento(s) digitalizados que será(ão) anexado(s) a esse recurso:
-
-
- 

Nestes termos, pede deferimento.

  ,  de  de 20  .

Assinatura

ATENÇÃO: Os documentos digitalizados que serão anexados e este formulário deverão estar em arquivo único e 
em formato PDF (Portable Document Format).
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação da Fase Externa, de competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 630, de 
28 de abril de 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
resultado da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FÁBRICA DE RAÇÃO - CONVÊNIO N° 912.172/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0021/2024                  
PROCESSO: 83/044.745/2024

LOTE
ÚNICO

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM (R$)

1 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 150.000,00

                             VALOR TOTAL DO LOTE: 001 150.000,00

Demais informações quanto à licitação, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.

MARIA JULIETA GRANCE MARTINES
Agente de Contratação da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

 A Agente de Contratação da Fase Externa, de acordo com a competência atribuída por meio da 
Resolução “P” SAD N. 630, de 28 de abril 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/
SUOC/SEL/SAD, torna público o prosseguimento dos itens 01 e 13.1, da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE TECIDOS, AVIAMENTOS, COBERTORES 
E AFINS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0009/2025.
PROCESSO: 77/014.288/2024.

 
Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 24 de junho de 2025, às 14h 
(HORÁRIO LOCAL MS).

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025. 
ROZELI MORAIS LEITE
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA , localizada no município 
de ITAQUIRAI/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2022
Processo n. 29/015022/2022
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA, localizado(a) no município de ITAQUIRAI/
MS.
- Empresa (1): APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA DE QUEVEDO, CNPJ N. 05.550.574/0001-57, vencedora dos 
itens: 2, 5, 7, 12, 13, 17, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 9.438,70 (nove mil e quatrocentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos);

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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- Empresa (2): BAGNARA & OLIVEIRA LTDA, CNPJ N. 05.229.600/0001-40, vencedora do item: 20, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.976,00 (dois mil e novecentos e setenta e seis reais);
- Empresa (3): Gracilene Peixoto da Silva Eireli, CNPJ N. 17.985.903/0001-71, vencedora dos itens: 1, 3, 4, 8, 
10, 14, 16, 19, 21, 22, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 4.264,28 (quatro mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos);
- Empresa (4): TONIAZZO & TONIAZZO - EPP, CNPJ N. 16.044.356/0001-67, vencedora dos itens: 6, 9, 11, 15, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.817,50 (cinco mil e oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
ITAQUIRAI/MS, 12 de junho de 2025.

Edivan da Paz Espindola
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA

CPF n. xxx.540.751-xx

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL e a ASSOCIAÇÃO ONÇAFARI

PROCESSO: 83.021.038-2025  
ASSUNTO: Inexigibilidade de Chamamento Público.
OBJETO:    Acordo de Cooperação Técnica.
FUNDAMMENTO LEGAL: Art. 31 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014.
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO ONÇAFARI, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o n. 24.030.384/0001-53. 
AUTORIZAÇÃO: Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a celebração de Acordo de Cooperação 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL) e 
a ASSOCIAÇÃO ONÇAFARI, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n. 
24.030.384/0001-53, visando “o intercâmbio de conhecimento técnico e científico, bem como a execução de 
estudos e atividades técnicas e de apoio, voltadas à consolidação da Unidade de Conservação nas áreas alagadas 
do baixo Taquari, no município de Corumbá, com vistas a subsidiar o processo de planejamento e gestão da 
referida Unidade de Conservação, em conformidade com os prazos e etapas previstos na legislação vigente”, com 
fundamento do art. 31, caput, da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014. Na hipótese, justifica-se a inexigibilidade 
de chamamento público, em razão da singularidade para a execução do objeto por parte da entidade parceira.

Campo Grande (MS), 18 de junho de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

Secretaria de Estadual de Turismo, Esporte e Cultura

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento no PARECER 01/2025 (fls. 1265), ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, com 
o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 11842, referente ao item 1, instaurada através do Pregão 
Eletrônico n.º 0002/2024/SAD – Processo n.º 85/005.006/2024, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Art. 71, IV,  
Decreto 16.118/2023, Art. 10, VII e alterações.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  ADAPTADO  E  EQUIPADO  PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA, APLICAÇÃO E REGISTRO DE MICROCHIPS EM CÃES E GATOS.

LOTE 
ÚNICO

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR  

UNITÁRIO  
(R$)

VALOR  
TOTAL  
(R$)

1
DENGOSO E MANHOSOS CLÍNICA  VETERINÁRIA LTDA

223,50 4.470.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO 4.470.000,00

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Marcelo Ferreira Miranda
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento nº 893/2025/DETRAN-MS

Processo nº 31.101.000-2025
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa FATIMA DO SUL 

VISTORIA VEICULAR LTDA.
Objeto: Credenciamento de empresa para o exercício da atividade de vistoria de identificação 

veicular (ECV), na conformidade das condições e exigências estabelecidas na 
Resolução Contran 941/2022.

Local do serviço: Fátima do Sul/MS
Prazo: O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, contados da 

assinatura do presente termo e, vencido este prazo, deverá ser requerido novo 
pedido de habilitação.

Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 
Pública.

Amparo Legal:
Lei Federal n. 9.503/1997; Resolução nº 941/2022 do CONTRAN e Portaria 
DETRAN/MS “N” nº 068/2020 e suas alterações, além da legislação que rege a 
espécie.

Data da assinatura: 12/06/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Junior e José Laércio Garcia Parron

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000280 – CIRCULAÇÃO 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2025000000280 DO MUNICÍPIO DE DOURADOS, ELDORADO, IGUATEMI, LAGUNA 
CARAPÃ, MARACAJU, MUNDO NOVO, NAVIRAÍ, NOVA ANDRADINA/MS – VEÍCULOS PARA Circulação, REALIZADO 
ENTRE OS DIAS 26/05/2025 e 09/06/2025, ATRAVÉS DO PORTAL WWW.BARRETOLEILOES.COM.BR, 
PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL BRUNO BARRETO SANCHES. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

3 VW/SANTANA 2.0 2002/2003 PRATA HRS7077 9BWAE03X93P005651 MS UQH040594 VAGNER WATERNAN 7.111 
5 GM/CORSA WIND 2000/2001 PRATA HRI9524 9BGSC19Z01C184562 MS NL0041898 DIVINO AMAURI DE CAMPOS 5.625 

33 HONDA/POP100 2008/2008 VERMELHO HTE7G61 9C2HB02108R028486 MS HB02E18028486 ALYSSON FELIPE RODRIGUES 
ALCANTARA 3.552 

34 JTA/SUZUKI EN125 YES SE 2013/2014 AMARELA NSC5H89 9CDNF41ZJEM354098 MS F4D5-BR411378 SERGIO ANTONIO APOLONIO 2.306 

35 HONDA/CG 125 FAN KS 2012/2012 PRETA NRT5066 9C2JC4110CR587391 MS JC41E1C587391 MARCELO DE LEON LEAL 
NAKAMURA 3.510 

36 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2011 PRATA NRG4940 9C2KC1670BR306390 MS KC16E7B306390 JAIRO PERSCH 5.131 

37 HONDA/C100 BIZ ES 2003/2004 PRETA HST5763 9C2HA07104R001693 MS HA07E14001693 PAULO AUGUSTO SANTOS DE 
OLIVEIRA 2.848 

38 YAMAHA/FACTOR YBR125 E 2010/2011 PRETA NRG1017 9C6KE1510B0006443 MS E3G8E-006391 ANDERSON LUIZ KRAMER 3.173 

39 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2002 VERMELHO HRK3484 9C2HA07102R004371 MS HA07E12004371 ALEXANDRE HENRIQUE SILVA DE 
ALBUQUERQUE 2.730 

40 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 AZUL HSL5617 9C2KC08505R009277 MS KC08E55009277 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 3.988 

41 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 AZUL HRX6702 9C2JC3010YR143483 MS JC30E1Y143483 WESLEY RAMIRO ARGUELHO 2.954 
42 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 CINZA HSZ6272 9C2JC30708R011417 MS JC30E78011417 FABIO ANTONIO MOREIRA DE LIMA 2.863 
43 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 PRETA NRG8G92 9C2JC4110BR414879 MS JC41E1B414879 JOSE HENRIQUE SILVA ROCHA 4.496 
44 YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO HTC2596 9C6KE092080200023 MS E382E-198382 CLEBERSON DE LIMA SANTINI 2.612 
45 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA NRG6454 9C2JC4110AR096600 MS JC41E1A096600 LAURA LOPES DA SILVA 3.396 
46 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HTB1257 9C2JC30708R107003 MS JC30E78107003 FABIO ANTONIO MOREIRA DE LIMA 2.963 
47 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERMELHO HRW7954 9C2JC3010YR100552 MS JC30E1Y100552 MARCOS FERNANDES LINO 2.454 

48 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 VERDE HSB4C09 9C2JC30201R056761 MS JC30E21056761 CAIO CEZAR NERIS MACHADO 
DUARTE 3.095 

49 HONDA/CG 125 FAN 2006/2007 PRETA HSH3024 9C2JC30707R046616 MS JC30E77046616 MARCELO DE LEON LEAL 
NAKAMURA 2.921 

50 HONDA/CG 150 TITAN ES 2006/2006 PRATA HSP2613 9C2KC08506R859448 MS KC08E56859448 JOAO FERREIRA DA ROCHA FILHO 3.790 
51 HONDA/NX-4 FALCON 2000/2001 VERDE HRX7485 9C2ND07001R001467 MS ND07E1001467 LUCAS ANTONIO ROMAO 6.214 

52 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA NRV2I47 9C2KC1680DR313259 MS KC16E8D313259 MURILO TRAMARIN DE ARAUJO 
POVEDA 6.125 

53 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 VERMELHO HSQ7930 9C2JC30203R147204 MS JC30E23147204 EDMILSON MENEZES DE SANTANA 
JUNIOR 2.791 

54 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 AZUL HSB6446 9C2HA07101R246652 MS HA07E-1246652 ALEXANDRE DE MOURA ANDRADE 2.830 

55 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRATA HSP3906 9C2JA04206R836921 MS JA04E26836921 MURILO TRAMARIN DE ARAUJO 
POVEDA 4.113 

56 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2010 VERMELHO HTM2561 9C2JC4110AR526567 MS JC41E1A526567 CLEBERSON DE LIMA SANTINI 3.450 
57 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2007 VERMELHO HSS4521 9C2JA04107R001090 MS JA04E17001090 VALMIR ANTONIO CAVALLI 3.112 
63 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRETA HSP4154 9C2KC08107R002230 MS KC08E17002230 VALMIR ANTONIO CAVALLI 3.674 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ELDORADO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
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24 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2004 AZUL ALW3A26 9C2KC08504R016623 MS KC08E54016623 LUCAS ANTONIO ROMAO 3.488 
25 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTK3928 9C2JC30708R573684 MS JC30E78573684 VALMIR ANTONIO CAVALLI 2.706 
26 HONDA/CG 160 START 2023/2024 VERMELHO SLX5A31 9C2KC2500RR016573 MS KC25E0R017126 LAILSON BARBOSA NUNES 8.968 
27 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2012 PRETA NRG4783 9C2KC1680CR403872 MS KC16E8C403872 YRLAN DE BITOS SILVA 5.698 
28 HONDA/BIZ 125 MAIS 2009/2010 VERMELHO HTM6283 9C2JC4230AR102709 MS JC42E3A102709 RAFAEL KELIM GABIATTI 4.455 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

6 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2012 VERMELHO NRR6472 9C2JC4120CR521835 MS JC41E2C521835 CLEBERSON DE LIMA SANTINI 3.168 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
1 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2012/2013 BRANCA ITW0I59 9BD195102D0417052 MS 310A10111202927 ANDERSON SANTOS OLIVEIRA 14.571 
23 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 AZUL HSL4I85 9C2KC08505R011292 MS KC08E55011292 LAURA LOPES DA SILVA 3.188 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

18 HONDA/POP100 2009/2009 PRETA HTL7928 9C2HB02109R412065 MS HB02E19412065 VINICIO DE OLIVEIRA PALHANO 2.891 

19 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2001 PRATA HSB6F70 9C2JC30101R057600 MS JC30E11057600 MARCELO DE LEON LEAL 
NAKAMURA 2.154 

20 HONDA/POP100 2008/2008 VERMELHO HTF2100 9C2HB02108R032200 MS HB02E18032200 MARCELO DE LEON LEAL 
NAKAMURA 2.452 

21 HONDA/CG 125 TITAN ES 2002/2003 VERDE HRK8811 9C2JC30203R110592 MS JC30E23110592 LUCAS ANTONIO ROMAO 2.746 
22 HONDA/CG 160 START 2016/2017 PRETA QAF2540 9C2KC2500HR013658 MS KC25E0H013698 WILLIAN ROSA VICENTIN 5.897 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

7 HONDA/CG 125 FAN ES 2013/2013 PRETA NRX0392 9C2JC4120DR554560 MS JC41E2D554560 ALEXANDRE HENRIQUE SILVA DE 
ALBUQUERQUE 4.273 

8 HONDA/CG 160 TITAN 2022/2023 PRATA RWG3B78 9C2KC2210PR023733 MS KC22E1P023158 LAILSON BARBOSA NUNES 10.155 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
9 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 AZUL HRX9881 9C2JC30101R221015 MS JC30E11221015 JOSE HENRIQUE SILVA ROCHA 2.517 
10 HONDA/BIZ 125 EX 2015/2015 BRANCA OOT2392 9C2JC4830FR085386 MS JC48E3F085386 LUCAS ANTONIO ROMAO 6.454 
11 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 PRETA ALJ6B40 9C2JC30104R048529 MS JC30E14048529 MARCOS FERNANDES LINO 2.499 
12 HONDA/BIZ 100 ES 2015/2015 BRANCA OOQ7760 9C2HC1420FR027118 MS HC14E2F027118 GREICIANY SOUZA ALVES 5.342 
13 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA ATG8F30 9C2JC4110AR715723 MS JC41E1A715723 VALMIR ANTONIO CAVALLI 3.696 

14 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2012 CINZA NRM4C33 9C2KC1670CR545840 MS KC16E7C545840 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 5.769 

15 HONDA/CG 160 START 2024/2024 PRATA SLY8E46 9C2KC2500RR049316 MS KC25E0R049857 ALYSSON BORGES DOS SANTOS 11.012 
16 HONDA/CG 150 TITAN KS 2009/2009 CINZA HTL9H31 9C2KC15109R034857 MS KC15E19034857 VALMIR ANTONIO CAVALLI 3.405 
17 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2011 AMARELA NRO2583 9C2KC1660BR534249 MS KC16E6B534249 CLEBERSON DE LIMA SANTINI 4.453 
58 HONDA/NXR150 BROS KS 2012/2012 VERMELHO NRT6482 9C2KD0560CR514036 MS KD05E6C514036 ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA 5.233 

59 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
ED 2013/2014 PRETA NRX8599 9C6KE1940E0011489 MS E3L4E-011491 JOAO FERREIRA DA ROCHA FILHO 3.347 

60 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA HTU9257 9C2JC4110AR076063 MS JC41E1A076063 FABRICIO BARROS PANA 3.496 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
29 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 AZUL CMZ0G36 9C2JC250XWR076176 MS JC25E-X076176 LUCAS ANTONIO ROMAO 2.331 

30 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 PRETA HTR4J53 9C2KC1550AR096918 MS KC15E5A096918 ALEXANDRE HENRIQUE SILVA DE 
ALBUQUERQUE 4.531 

31 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2011/2011 PRETA NRG9G91 9C2KC1650BR504085 MS KC16E5B504085 MARCOS FERNANDES LINO 3.852 

32 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERDE HRW6776 9C2JC3010YR107054 MS JC30E1Y107054 MARCELO DE LEON LEAL 
NAKAMURA 2.454 

61 HONDA/CG150 TITAN 
MIX ES 2009/2009 CINZA HTH8E95 9C2KC16209R004241 MS KC16E29004241 ALEXANDRO MARTINS FAVERO 4.809 

62 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2007 VERMELHO HSV1053 9C2KC08607R013040 MS KC08E67013040 RODRIGO RASBOLD MARTINS 4.528 

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000299 – SUCATA APROVEITÁVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2025000000299 DO MUNICÍPIO DE AMAMBAÍ, ANGÉLICA, DOURADOS, ELDORADO, 
GLORIA DE DOURADOS, IGUATEMI, LAGUNA CARAPA, MARACAJU, MUNDO NOVO, NAVIRAÍ, NOVA ANDRADINA, 
PARANHOS/MS – VEÍCULOS PARA Sucata Aproveitável, REALIZADO ENTRE OS DIAS 26/05/2025 e 
09/06/2025, ATRAVÉS DO PORTAL WWW.BARRETOLEILOES.COM.BR, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
BRUNO BARRETO SANCHES. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

10 VW/GOL CL 1992/1992 BRANCA AXL0046 9BWZZZ30ZNT054932 MS 1299125 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 701 

21 YAMAHA/YBR 125E 2006/2006 VERDE HSO7089 9C6KE091060006218 MS MOTOR INSERVÍVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 524,2 

http://WWW.BARRETOLEILOES.COM.BR/
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21 HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008 PRETA HSZ8507 9C2KC08508R027068 MS KC08E58027068 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 792,01 

21 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA NJC8597 9C2JC30708R642900 MT JC30E78642900 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 663,72 

22 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 PRATA AOC3172 9C2KC08106R984370 PR KC08E16984370 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.323,83 

22 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 VERMELHO NRM3390 9C2JC4110CR466443 MS MOTOR INSERVÍVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.250,08 

22 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERDE HRW7289 9C2JC3010YR053535 MS JC30E1Y053535 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.042,33 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANGELICA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

15 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA JYW7036 9C2JC30707R171370 MT JC30E77171370 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 725,7 

15 YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 VERMELHO HSZ3264 9C6KE092070118656 MS E382E-115082 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 625,51 

15 HONDA/CG 150 JOB 2004/2005 BRANCA HSM0997 9C2KC08305R004072 MS KC08E35004072 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 801,74 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

13 FIAT/UNO MILLE SX 1997/1998 VERMELHO CPO1279 9BD146048V5946613 MS 146A7011*5191142* LUIS JEANS ROJAS DA SILVA 
LTDA 1.434 

14 YAMAHA/YBR 125ED 2006/2006 VERDE HSR8948 9C6KE090060006499 MS E381E-017381 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.480,47 

14 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2000 AZUL HRW6D32 9C2JC3020YR014056 MS JC30E2Y014056 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.456,82 

14 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRATA AOH8445 9C2KC08107R057913 PR KC08E17057913 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.838,37 

14 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 AZUL KAA3549 9C2HA07104R055337 MT HA07E14055337 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.615,32 

16 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2009/2010 PRETA HTP8532 9C6KE1220A0086950 MS E3D1E-086911 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 851,33 

24 HONDA/CG 125 TITAN 
KSE 2003/2003 VERMELHO AKW8I66 9C2JC30213R639509 PR JC30E23639509 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 1.011,72 

24 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA HTR6570 9C2JC4110AR031086 MS KC08E16023943 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.040,98 

24 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERMELHO HRT2999 9C2JC250WWR217987 MS MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 829,59 

25 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2012 PRETA NPP8943 9C2KC1670CR541962 MT KC16E7C541962 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.524,83 
25 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL HST1443 9C2JC30103R271237 MS KC08E15114470 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.049,58 
25 HONDA/CG 125 CARGO 1999/1999 BRANCA HRT3438 9C2JA0100XR001608 MS JC30E22135596 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 494,09 
25 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2004 PRETA HST6433 9C2JC30204R002109 MS JC30E24002109 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.108,08 
25 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERDE HRK4C38 9C2JC30101R227166 MS JC30E11227166 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.000,4 
26 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA AQT6A73 9C2KC08108R334169 PR KC08E18334169 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.656,93 
26 HONDA/CG 160 TITAN 2018/2018 PRETA FUX3107 9C2KC2210JR028001 SP KC22E1J028030 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 4.349,16 
26 HONDA/BIZ 125 2019/2019 BRANCA QAQ5475 9C2JC4830KR407714 SP JC48E3K407763 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 4.616,97 
26 TRAXX/JL50Q-9 2015/2015 PRETA QAP8110 951AXKBE1FB003737 MS JL1P39FMB15T000073 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 870,53 
26 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA HTH3I39 9C2JC41209R084674 MS JC41E29084674 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.221,37 

30 CITROEN/PICASSO 
II16GLXF 2009/2010 PRETA HTN5645 935CHN6AVAB522566 MS 10DBU40017850 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 2.034 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ELDORADO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

11 VW/FOX 1.0 2005/2006 PRATA HSF4708 9BWKA05Z064087855 MS MOTOR INSERVÍVEL CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 4.628 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

32 FORD/KA FLEX 2009/2009 PRATA HTF6142 9BFZK53AX9B098335 MS SMRB9098335 CAPELINI E SINHORELI LTDA 3.236 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

15 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTL3189 9C2JC30708R654351 MS JC30E78654351 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 745,16 

16 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2004 VERMELHO ALG4520 9C2JC30104R027272 PR MOTOR INSERVÍVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 942,94 

16 SUNDOWN/WEB 100 EVO 2007/2007 PRATA HSV4802 94J1XPBD77M011206 MS JBC7059189 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 371,34 

16 HONDA/CG 150 SPORT 2008/2008 VERMELHO KAN6412 9C2KC08608R013136 MT KC08E68013136 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.211,76 

16 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA APE7511 9C2JC30708R018910 PR JC30E78018910 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 923,59 

17 HONDA/POP100 2007/2008 PRETA APM1875 9C2HB02108R003080 PR MOTOR INSERVÍVEL FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.745,74 
17 HONDA/CG 160 START 2019/2019 PRETA ETU9844 9C2KC2500KR069759 SP KC25E0K069816 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 3.624,75 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

34 GM/MERIVA 2003/2003 PRATA DJN5949 9BGXF75R03C214865 SP 5R0003395 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 4.704 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

23 HONDA/CG 125 TODAY 1991/1991 AZUL HQK3062 9C2JC1801MR599518 MS JC18E2165999 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 760,54 

23 HONDA/CG 125 TITAN 
KSE 2003/2004 PRETA HST7595 9C2JC30214R604891 MS MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 1.215,27 

33 GM/MONZA SL EFI 1993/1993 VERMELHO ADT5217 9BGJG11KPPB049806 MS B18YZ31043916 RODRIGO ALVES DE ARAUJO 1.109 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
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1 RENAULT/SANDERO 
EXP1016V 2011/2011 BRANCA ATO7E12 93YBSR7RHBJ721394 PR D4DH760Q147669 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 3.995 

2 VW/GOL 1.0 2008/2008 PRATA EBR4245 9BWCA05W08P118775 SP MOTOR INSERVIVEL LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 5.276 

3 FIAT/PALIO WK TREKK 
1.6 2012/2013 BRANCA PGF1H72 9BD373154D5018209 PR 310A50112336869 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 6.797 

17 HONDA/CG150 FAN ESDI 2011/2011 PRETA EOL2991 9C2KC1680BR328680 SP KC16E8B328680 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.881,83 
17 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2007 CINZA AOO6I69 9C2KC08607R009562 MS MC35E-5034210 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.455,47 
17 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 VERMELHO HTE8727 9C2JC41209R056183 MS JC41E29056183 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.057,21 
18 HONDA/CG 125 TODAY 1992/1992 VERMELHO HQK7435 9C2JC1801NR252083 MS MOTOR INSERVÍVEL FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.185,26 
18 HONDA/CG 160 TITAN 2018/2019 PRATA BCQ6724 9C2KC2210KR013434 PR KC22E1K013458 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 4.059,32 
18 HONDA/BIZ 125 ES 2008/2008 VERMELHO APY7338 9C2JA04208R088809 PR JA04E28088809 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.097,46 
18 HONDA/CG 160 START 2016/2017 VERMELHO BAZ8679 9C2KC2500HR016894 PR KC25E0H016901 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 3.002,66 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

22 DAFRA/SPEED 150 2009/2010 VERMELHO HTH9792 95VCA2E59AM000979 MS C5E9000947 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 653,3 

22 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008 PRETA HSH9083 9C2KC08108R077557 MS KC08E18077557 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.360,42 

23 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2007 PRETA HSR6876 9C2JA04107R000452 MS JA04E17000452 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.260,69 

23 HONDA/C100 BIZ 2001/2001 PRETA HRK1696 9C2HA07001R037334 MS HA07E-1037334 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 843,81 

27 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 AZUL HSB0172 9C2JC3010YR124877 MS JC30E1Y124877 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.278,51 
27 HONDA/CB 300R 2013/2013 AMARELA OMQ6983 9C2NC4910DR001736 MG NC49E1D001736 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.424,57 
27 YAMAHA/YBR 125ED 2004/2004 VERMELHO HSK4515 9C6KE042040023570 MS E337E-054356 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.122,04 
27 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL HRT9576 9C2JC2500YR020528 MS JC25E-Y020528 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.208,31 
27 HONDA/CB 300R 2012/2012 AZUL AWF1F75 9C2NC4310CR063563 MS NC43E1C063563 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.424,57 
28 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 AZUL HSP2993 9C2KC08106R872057 MS KC08E16872057 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 851,31 
28 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 VERMELHO DNP0548 9C6KE044050123865 SP E338E-124594 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 549,62 
28 YAMAHA/YBR 125ED 2004/2004 ROXA HSL0772 9C6KE042040028528 MS E337E-068893 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 588,15 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

12 I/CITROEN C4 
PALLAS20EXM 2007/2008 PRATA EBL6115 8BCLDRFJ48G527191 SP 10LH5C1623485 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 2.568 

15 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO HSB2995 9C2JC30101R204679 MS JC30E11204679 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 705,88 

23 HONDA/CG 125 FAN KS 2012/2012 VERMELHO FDP8548 9C2JC4110CR566592 SP JC41E1C566592 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.326,65 

24 HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008 PRETA HSU3187 9C2KC08508R003964 SP KC08E58003964 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.179,72 

24 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 PRATA HSW9243 9C2JC30103R290391 MS MOTOR INSERVÍVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 982,96 

28 HONDA/C100 BIZ ES 2000/2000 AZUL HRX8001 9C2HA0710YR259796 MS HA07EY259796 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 543,09 
28 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 PRATA CWR4246 9C2JC30103R267858 SP JC30E13267858 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 732,79 
29 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008 PRETA HSH9115 9C2KC08108R089204 MS KC08E18089204 DIRCEU DIMAS GIAVARA 1.638,86 
29 HONDA/XRE 300 2011/2012 AZUL EWE4A50 9C2ND0910CR000324 PR ND09E1C000324 DIRCEU DIMAS GIAVARA 2.850,23 

29 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2009 PRETA EHJ4830 9C2KC15309R005636 SP KC15E39005636 DIRCEU DIMAS GIAVARA 2.090,9 

31 GM/VECTRA MILENIUM 2000/2001 PRATA DDI1777 9BGJG19H01B127519 MS MOTOR INSERVÍVEL CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 3.562 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANHOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

4 VW/GOLF 2001/2001 CINZA DFJ6434 9BWCA01J514078498 PR BAH010670 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 2.747 

5 GM/CELTA 3 PORTAS 2002/2003 BRANCA DFL6384 9BGRD08X03G156072 SP 9E0040541 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 1.340 

6 FORD/ECOSPORT 
XLT1.6FLEX 2009/2009 PRATA EGH0491 9BFZE55PX98521324 SP QF9A98521324 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 6.549 

7 FORD/ECOSPORT 
XLS1.6FLEX 2005/2005 PRATA KHY7605 9BFZE12P158682412 PE QFJA58682412 CAPELINI E SINHORELI LTDA 4.263 

8 FIAT/TEMPRA IE 1996/1996 CINZA AGB9A70 9BD159044T9151444 PR 9147170 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 614 

9 CITROEN/XSARA 
PICASSO EX 2003/2003 AZUL LTQ0C55 935CHRFM83J511161 SC LH780762745 RODRIGO ALVES DE ARAUJO 1.185 

18 HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994 AZUL HRB5532 9C2JC1801RRR41668 MS JC18ERR41668 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.305,26 
19 HONDA/CG 160 FAN 2018/2018 PRETA QAL7850 9C2KC2200JR207138 MS KC22E0J207183 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 3.169,26 

19 HONDA/CG 125 TITAN 
KSE 2002/2003 AZUL HSW5225 9C2JC30213R508048 MS JC30E23508048 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.620,36 

19 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2003/2003 PRETA DHC6590 9C2MC35003R109831 SP MC35E3109831 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.861,56 

19 HONDA/CG 125 1982/1983 AZUL HRB0835 CG125BR1222538 MS JC41E1B772083 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 913,86 
19 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA HSZ0294 9C2HB02107R057017 MS HB02E17057017 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.434,96 

20 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2006/2007 AMARELA AOH7161 9C2MC35007R024402 PR MC35E7024402 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.901,17 

20 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2005/2006 PRATA HSO5538 9C2MC35006R006086 MS MC35E-6006086 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.844,39 

20 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 PRATA KAB5392 9C2KC08106R863223 MS MOTOR INSERVÍVEL FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.726,33 
20 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL AKW1534 9C2JC30103R222751 PR MOTOR INSERVÍVEL FERRO VELHO TOP 7 LTDA 1.485,71 

20 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2006/2006 AZUL HSO9014 9C2KC08206R817647 MS KC08E26817647 FERRO VELHO TOP 7 LTDA 2.054,37 

21 HONDA/C100 BIZ 2004/2004 AZUL HSL0632 9C2HA07004R016817 MS HA07E-4016817 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 656,23 
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21 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 VERMELHO ANL8841 9C2KC08106R864211 PR KC08E16864211 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 766,83 

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000302 – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, homologa o resultado do Leilão Público 
DE MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS SUCATAS E 
MATERIAIS INSERVÍVEIS Nº 2025000000302 dos Municípios abaixo descriminados, realizado entre os dias 
26/05/2025 e 09/06/2025 em AMAMBAI, DOURADOS, IGUATEMI, LAGUNA CARAPÃ, MARACAJU, MUNDO 
NOVO, NAVIRAÍ, NOVA ANDRADINA, PARANHOS, através do PORTAL WWW.BARRETOLEILOES.COM.BR, pelo 
leiloeiro BRUNO BARRETO SANCHES. Foram leiloados um total de 204 veículos apreendidos e abandonados nos 
pátios dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/POP 110I 2017/2017 VERMELHO QAI0E99 MS 9C2JB0100HR287103 JB01E0H287101 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PFAKBBW4C2T16722 1P52FMIC1526773 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PCDDFE56AL300317 162FMJ91472450 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBT6JA001371 152FMH2H079989 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERDE S/PLACA -- 9PAABBBN4DA001617 ZS161FMJ2C250059 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/CHACOMER 
KENTON C110ST -------- AZUL S/PLACA -- 9PAAHBBM1GA000001 162FMJ15B08448 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBG7P2T29476 1P52FMHN1366272 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LML STAR 125 4S 
CVT -------- VERMELHO S/PLACA -- SK156FMI22000002938 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 50 
Q 2 -------- PRATA S/PLACA -- 153FMI2D005331 153FMI2D005331 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 152FMH13A30404 152FMH13A30404 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJBEA4E3BCA06959 1P52FMHA1372209 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 TRAXX/JL50 Q2 -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW6C2T12638 JBA6022617 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 446AAFB -- 9PAABBBY31A002845 152FMH18A63886 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA S/PLACA -- 9PAABBBY2KA002613 152FMH18A16667 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 50 Q 2012/2013 VERMELHO OOP2937 MS LXYXCDL06D0385397 1P39FMBDA057193 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 REB/VITORIA LBM CS 2021/2021 VERDE REZ8C08 MS 9A9CS0515MHDD9428 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 076SAS -- 9PDACBBB691242365 SK156FMI080004769 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCA0DE40KL401498 LF1P52FMHK1070622 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBYRA001198 152FMH24A60607 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- BH83940 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- LY4YBGHC0A4000081 ZS152FMH870719 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 426BPP -- 9PAAGBBD2HA001002 ZS156FMI2A2G800913 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBYXJA003099 152FMH18A63978 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBD351110716 SK150FMH060007651 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBE4KA000352 152FMH2J076315 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 9PJBFA4E7BCA01888 1P52FMHB1030921 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LHJXCHLA3J2858867 152FMH18A61088 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY8EA001955 152FMH13A30059 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 405HBV -- 9PDACBBBXJ1002871 SK162FMJ180000 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PKADD5E68CR00342 SK156FMI1700030670 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBB2T02353 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBU981197871 1P53FMH6E055828 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 545TSL -- 9PAABBBY1JA000396 152FMH17A10063 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBNA4E3HOA02114 Z152FMHCG016819 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAAHBBAXJA003394 162FMJ18B02063 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

http://WWW.BARRETOLEILOES.COM.BR/
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1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 474HCX -- 9PAABBBY1JA005419 152FMH18A01313 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBLXDA002396 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACJE40EL400359 154FMID1361120 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBYXFA000081 147FMD06090211 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PEACJE4XAL500950 154FMI10122622 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYPCL0227856 162FMJAA042706 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL00F0229797 1P39FMAFA041355 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBC3B1339802 1P52FMIBD058344 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY6GA001214 152FMH15A13307 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAEB4E7AC002703 152FMIIC019630 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY4LA001867 152FMH19A10724 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ5HA002106 152FMH17A65721 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCACDE47JL401206 WQ1P52FMHJ1082466 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY8EA000322 152FMH14A06864 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY8GA000369 152FMH15A10427 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBE29A000179 ZS152FMH88701112 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBJ3BA008503 ZS161FMJ2B650584 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBH1B1319804 SK156FMI1000083533 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 9PAABBBY6GA003657 152FMH16A02363 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY0JA092771 1P52FMH18A63869 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE44FL402696 1P52FMIIC056102 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL09F0230768 1P39FMAFA042946 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJBAA4EXBCA16528 1P52FMHB1027407 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAGBBD5LA000385 ZS156FMI2A2K500231 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 9PEACJE40AL401666 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE47FL500993 154FMIE1789807 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFMCBAV1D2T29805 162FMJD5017013 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBR6E1456587 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- LXYXCBL08F0232933 1P39FMAFA038572 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LHJXCBLD1B0301993 139FMB11A24654 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE40EL401842 154FMID1361514 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACJE43DL402282 154FMIC2100288 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBZ0HA002515 152FMH17A69111 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 9PAACBBJXCA002943 156FMI2F5054281 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 198BOE -- 9PAAHBBA0HA002443 162FMJ17B00166 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ1EA002566 152FMH17A08009 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDABBE29H1002261 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDABBBH371164115 SK156FMI0700021462 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAAA4E3AC011789 1P52FMHA1119489 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL00E0214782 1P39FMAFA023755 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFMCBAV971T01079 163FMJB0140000533 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBTXAA001261 1P52FMH91378439 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PKAFB4E42CR00038 SK150FMH0900017350 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBL7EA000834 SK150FMH1300021605 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LY4YBGHC0A4000086 SK150FMH1000098867 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 93FTNJXACCM004114 HA07E-1231024 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LWYMCA2106021690 WY139FMA14421204 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ0HA000165 152FMH16A02180 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE44DL401352 154FMIC2187880 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ4GA000412 152FMH15A08352 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAFA4L3AC000471 HA07E-Y214696 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- LXYXCBL0XF0223179 1P39FMAFA030818 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACJE48EL401226 154FMID1361383 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAAA4E19C005355 152FMH0A502519 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBZ5GA000788 152FMH15A10282 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBBN1C1381078 SK150FMH1200028607 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBT1DA003503 152FMH20016670 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY2JA000486 152FMH17A10126 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.861 23 de junho de 2025 Página 137

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LKXPCKL34C0A71981 162FMJ8C103456 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAGBBD1HA000925 SK156FMI1000045792 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBFB4E5BCA06044 1P52FMH71171082 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY2JA001685 152FMH17A13910 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 715SAL -- 9PEACJE44AL403243 154FMI10122947 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY6GA003383 152FMH16A00677 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY1HA000294 152FMH16A15564 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 802BPV -- 9PAABBBN9BA000704 162FMJJH261356 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAFEAC003012 1P52FMHA1373875 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ7FA000631 152FMH14A36241 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LZSXCGL0211014708 1P52FMHGA074363 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LKXXCJLB4B0A70922 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCDDEE40AL004493 156FMI10132240 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBG88A001026 ZS161FMJ88500065 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 139BVO -- 9PDABBB84HH1004682 SK156FMI1400017031 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBFB4EXBCA05679 152FMH18A61331 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAAA4EXAC011885 1P52FMH91148814 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBH5E1448309 SK162FMJ0800069793 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBU471474 SK150FMH0700008082 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PFMHBBW6G2T06629 152FMIA1246791 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY3FA000195 152FMH15A60971 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBZ6EA000568 152FMH13A28837 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- LXYXCBL07E0511000 1P39FMAEA066430 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY6GA000841 152FMH15B00071 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE47AL400868 HA07E-1246376 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBG6DA000907 153FMI13A01554 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- CINZA S/PLACA -- 9PAABBBT6BA003154 152FMH2B003083 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9EFAKBB1462T27306 1P52FMIG1188077 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 R.ATAIDE/F.PROPRIA 
MOTO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBG8J2T04402 1P52FMHJ1043499 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 BP/LAMBRETTA -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAFB4F0A0003737 1P52FMITC017765 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/CG 125 
START -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBH261126650 SK156FMI0600006390 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/CG 125 
START -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB22K1003839 AD1P52FMHL0004658 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- A069808 JYM154FMI14008372 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACDE42RL462482 LF1P52FMHK1100177 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABB5E6BCA15549 156FMI2A1428925 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 931HMA492YR000415 152FMH06100097 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBB58NA000796 1P52FMHA1101683 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 YAMAHA/CRYPTON 
T105E 2003/2003 VERDE HSQ7661 MS 9C6KE047030004704 E339E-004783 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRATA S/PLACA -- 9PDABBBC081189379 SK154FMI0800040600 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PCDDFE5XCL300369 162FMJC5122948 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/ZHEJIANG KENT 
POWER150 -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBS8GA000865 162FMJ16B07110 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBZ0FA001863 152FMH15A05767 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 139FMB14A00590 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBWQGA000316 1P52FMIIC056695 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- VERMELHO S/PLACA -- PAABBBY8MA003106 152FMH21A67121 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 50 Q 2013/2014 PRETA OOP2702 MS LXYXCBL03E0278006 1P39FMAEC062822 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 911BPU -- 9PAABBBY1HA000182 152FMH16A15519 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBYXHA00343 152FMH16A13320 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACDE41JL401970 WQ1P52FMHJ1107330 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBB28K1002596 AD1P52FMHL0000250 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBB85G1005200 SK156FMH1600011103 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76
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1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 520 YAH -- SK154FMI0800067198 SK154FMI0800067198 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB21K1003024 AD1P52FMHL0001272 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL08C0534556 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACJE44GL400786 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJBAA4EXECA23287 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 634HFT -- SEM ID. INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 553AAND -- SEM ID. MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 683BOK -- SEM ID. INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 871AAEV -- SEM ID. MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBL4DA002555 INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 841CCT -- SEM ID. MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 742AAFR -- SEM ID. 191257900 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/CG 125 
TITAN KS 2003/2004 AZUL HST3678 MS 9C2JC30104R064536 INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/CHACOMER 
KENTON GL200 -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBNXKA000517 ZS156FMI2A2K100123 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 GM/CHEVETTE L 1993/1993 BRANCA HQX7541 MS 9BGTB11UPPC136746 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ7KA003667 152FMH18A25930 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBY0FA001983 WQ1P52FMHJ1094658 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAAGBBE9LA000088 153FMI19A00855 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAAA4E2AC010746 1P52FMH88700776 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 001905 -- SEM ID. ZS161FMJ2F283499 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA SEM PLACA -- SEM ID. SEM MOTOR SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 FORD/BELINA II 1982/1983 VERDE AHT3873 MS LB4PAG74258 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 50 Q 2012/2013 PRETA S/PLACA -- LXYXCBL00D0374979 1P39FMBDA046886 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- CINZA 665HAC -- SEM ID. 162FMJ17B07930 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA WQ1P -- SEM ID. WQ1P52FMHJ1088080 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 504HFK -- SEM ID. LC147FMFPQ424029 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA 437AARF -- SEM ID. SD152FMJK0002576 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 957AASS -- 9PFAHBBG8N2T26101 1P52FMHM1507773 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 696BEH -- 9PDACBBB7B1349656 SK162FMJ1000097926 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO AGE337 -- 9PDABBB26G1002782 1P52FMHF6102744 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 468AAFB -- SEM ID. ADI952FMHL0015656 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 609XBB -- 9PAACBBR28A002813 162FMJ07015447 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PF4313 -- SEM ID. MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PA2732 -- SEM ID. 153FMI17A00114 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 
TITAN 1999/1999 AZUL HRT6083 MS 9C2JC2500XR152186 INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 50 Q -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL06F0245180 1P39FMAFA055255 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBLXCA000484 152FMH2B009745 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW0R2T09713 1P52FMIR1014167 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 STAR/SK 150 -------- AZUL 837HDG -- 9PDACBBS2J1001178 SK162FMJ1800008229 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA SRD875 -- ____ LF1P52FMHK1025292 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 STAR/SK 150 -------- PRETA 663AABG -- 9PDACBBH1K1006569 SK162FMJ1900012803 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBG1FA000848 YG1P52FMHA4001038 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/SHINERAY XY 125 -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBC8FA000359 HA07E-Y255891 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY0FA001031 152FMH15A64673 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76
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1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL08F0219521 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 I/CHACOMER 
KENTON C110 -------- MARROM S/PLACA -- 9PAABBBZ2GA000134 152FMH15A60751 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 YAMAHA/YBR 125K 2003/2003 ROXA HSQ8955 MS 9C6KE044030022686 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 IMP/CITROEN XANTIA 
20IBK 1996/1997 PRATA LBV9468 PR VF7X15E00T15E0067 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 YAMAHA/T115 
CRYPTON K 2010/2010 PRATA HTR7291 MS 9C6KE1440A0005484 E3F9E-005371 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 SUNDOWN/WEB 100 
EVO 2007/2007 PRETA HSV2264 MS 94J1XPBC77M009939 JBC7057306 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 VW/SANTANA GLS 1986/1987 BRANCA BGE7640 MS 9BWZZZ32ZHP208156 UE141897 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANHOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 
TITAN ES 2002/2002 AZUL HRK7635 MS 9C2JC30202R129645 JC30E22129645 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO APR3664 PR 9C6KE092080182758 E382E181293 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/CG 125 
TITAN 1995/1996 VERMELHO HTW6521 MS 9C2JC2501SRT17779 JC25E-ST17779 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2005 PRETA DLH4564 SP 9C2HA07105R800102 SEM MOTOR SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 VW/GOL CL 1988/1988 BRANCA ACP9782 PR 9BWZZZ30ZJT035096 MOTOR INSERVÍVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 FIAT/UNO S 1989/1989 BRANCA AEM3466 MS 9BD146000K3448377 2939894 SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

1 HONDA/CG 125 
TODAY 1989/1989 VERMELHO AEH2119 MS 9C2JC1801KR408172 MOTOR INSERVIVEL SHOPPING DAS SUCATAS LTDA 40,76

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Processo: 85/006.710/2025

Retifico o Ratifico de Inexigibilidade de Licitação, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.857 de 16 de junho 
de 2025, página 119.

Onde se lê:

“…4ª EDIÇÃO DO FESTIVAL ETNOCULTURAL Festa de Santo Antônio... ”

Leia –se:

“...Festa de Santo Antônio...”

Campo Grande, 18/06/2025

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS
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Processo: 85/006.281/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Rafael Augusto Couzzi de Farias - MEI, inscrito no 
CNPJ 50.525.002/0001-72, na condição de empresário exclusivo do Grupo “Ipê de Serra”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “22ª FEJUNAVI” no dia 07 de junho  de 2025, a partir das 21 horas, na  Praça 
Central, no Município de Naviraí/MS, com 1 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 05/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.671/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de TOP SAMBA LTDA, inscrito no CNPJ 48.045.683/0001-
20, na condição de empresário exclusivo do Grupo “Top Samba”, para que realize 01 (um) show musical, no 
evento “MS AO VIVO” no dia 15 de junho de 2025 a partir das 17 horas, Parque das Nações Indígenas, no 
município de Campo Grande/ MS, com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2025

 
                                                  EDUARDO MENDES PINTO
                                                   Ordenador de Despesas
                                      Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.545/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JG & M Produções Artísticas LTDA, inscrito no 
CNPJ 46.619.010/0001-00, na condição de empresário exclusivo da Dupla “João Gustavo e Murilo”, para 
que realize 01 (um) show musical, no evento ”52ª  FESTA  DO  PADROEIRO  DO  MUNICIPIO  DE  SANTO 
ANTONIO DE PADUA” no dia 31 de maio de 2025 a partir das 22 horas na Paróquia Santo Antônio de Pádua, 
no  município  de  Costa  Rica/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

O valor da contratação é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/004.390/2025 Aquisição Emergencial de 
Correlatos

MEGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.
003 R$ 3.480,00

DIRECTA COMERCIO E 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
004, 005 R$ 56.659,68

Em 16 de junho de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

 Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SEL N. º 002/2023 (fls. 137/180), atestado de 
correspondência do caso concreto ao parecer referencial (fl. 181) e ANEXO I – Lista de verificação – homologação 
de pregão eletrônico (fls. 1345/1355), HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado 
n. º 11.846 do dia 03 de junho de 2025, pág. 184 para o item 001, instaurada através do Pregão Eletrônico 
n. º 0022/2024 - FUNSAU – Processo n. º 27/004.956/2024, visando à formação do Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES - KIT PARA CIRURGIA BARIÁTRICA, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.
Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 

Diretora-Presidente 

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PROCESSO N. º 27/004.956/2024.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES - KIT PARA CIRURGIA BARIÁTRICA.

Fica a empresa, abaixo relacionada, notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias, conforme 
estabelecido no item 10.1 do edital.

EMPRESA: 

QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Dayse Lúcia Lima da Silva

.  

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
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Fonte: 0265980011
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/042.282/2024 Aquisição Emergencial de 
Correlatos

MRA COMÉRCIO E 
SOLUÇÕES INTEGRADAS 

LTDA
003, 005 R$ 1.876,20

Itens 001, 002, 004: fracassados
Em 16 de junho de 2025

Assinou:
Marielle Alves Corrêa Esgalha

Ordenadora de Despesas
FUNSAU/MS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0265980011
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/038.552/2024 Aquisição Emergencial de 
Correlatos CIRÚRGICA MS LTDA 002, 003 R$ 125.892,00

Em 16 de junho de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado de Licitação descrita abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2025
PROCESSO: 29/040.046/2024
OBJETO: Aquisição de um Sistema de Cromatografia em Fase Gasosa (CG-FID) para atender aos cursos da 
Unidade Universitária da UEMS em Naviraí / MS.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:
ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)
001 NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. R$ 210.000,00

Dourados – MS, 18 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Ordenador de Despesas - Reitor/UEMS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 039/2025 no Processo nº 29/039.525/2025
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, “f”, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 9.370,08 (nove mil, trezentos e setenta reais e oito centavos).
FAVORECIDO: Eduardo Valias Vargas.
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente à prestação de serviços no Pantanal Tech MS 2025.

Dourados-MS, 18 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor  – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 838, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RECONDUZIR a servidora CELINE SCHERNER, matrícula nº 39744021, código 50029, para o 
cargo de Assistente de Serviços de Saúde, função Técnico de Enfermagem, da Secretaria de Estado de Saúde, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 49 da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 27.008.765-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 839, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” nº 3.203, de 24 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial nº 
6.316, de 25 de agosto de 2004, para que onde consta: ”Reformar ex offício o Soldado PM CLAUDIO SEVERINO 
DE SOUZA, matrícula nº 202.378-4, com fundamento nos artigos, 47, inciso XII; 86, inciso II;94;95, inciso II e 
97, inciso III, todos da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990 c/c o artigo 25 da Lei nº 2.207, de 28 de 
dezembro de 2000, com proventos integrais correspondente ao soldo de Soldado PM, por ter sido julgado incapaz 
definitivamente para o serviço da Polícia Militar. Inválido. Há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido 
e as condições mórbidas atuais expressas no Documento Sanitário de Origem. (Processo nº 31/301.078/2003- 
DP/PMMS).”, passe a constar: “Reformar “ex offício” o Soldado PM CLAUDIO SEVERINO DE SOUZA, matrícula 
nº 202.378-4, com fundamento nos artigos, 47, inciso XII; 86, inciso II; 94;95, inciso II e 97, inciso III, todos 
da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990 c/c o artigo 25 da Lei nº 2.207, de 28 de dezembro de 
2000, com proventos integrais correspondente ao soldo do grau hierárquico imediatamente superior, Segundo 
Sargento/PM, conforme disposto no art. 99, § 2º, inciso III da Lei Complementar nº 53, de 1990, por ter sido 
julgado incapaz definitivamente para o serviço da Polícia Militar. Inválido. Há relação de causa e efeito entre 
o acidente sofrido e as condições mórbidas atuais expressas no Documento Sanitário de Origem. (Processo 
nº 31/301.078/2003- DP/PMMS)”, em cumprimento a determinação judicial constante nos autos de número: 
0110456-97.2006.8.12.0001/50001 e ORIENTAÇÃO PGE/MS/PP/Nº 000079/2025 (NUP: 15.006.952-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 848, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RECONDUZIR a servidora NAYTARA GROTTA FURLAN, matrícula nº 468060022, código 403909, 
para o cargo de Policial Penal, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do 
Sul (Agepen), pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
49 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 7 de maio de 2025 (NUP: 27.013.052-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 849, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RECONDUZIR a servidora OLINDA MOURA DA SILVA, matrícula nº 94704022, código 50029, 
para o cargo de Assistente de Serviços de Saúde, da Fundação Serviços de Saúde (Funsau), pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 49 da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com validade a contar de 10 de maio de 2025 (NUP: 27.013.052-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 83, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso XXI do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, considerando o disposto no 
parágrafo único do art. 239 e no § 7º do art. 272 da Lei Estadual n. 1.102/1990, bem como a alínea “a” do inciso 
I do art. 1º do Decreto Estadual n. 15.392/2020, resolve:

ACOLHER, com amparo no Parecer Vinculado PGE/CJUR-SEJUSP/Nº 004/2025, da Procuradoria-Geral 
do Estado, o Relatório Final da Comissão Processante dos autos de Processo Administrativo Disciplinar n. 
31/014504/2023 (referente aos Autos de Investigação Preliminar n. 31/094278/2022) e APLICAR a penalidade 
de DEMISSÃO a SÉRGIO MACHADO MOREIRA, ex-ocupante do cargo efetivo de Assistente de Serviços 
Organizacionais, matrícula n. 120009021, com lotação à época dos fatos na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública (SEJUSP), com fulcro no artigo 235, inciso VII e XII, da Lei Estadual n. 1.102/1990, por 
infração às normas estabelecidas nos artigos 218, incisos II, III, X, XII e XIII, e 219, incisos II e VIII, da mesma 
Lei.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul

ACÓRDÃO n. : 4.938
PROTOCOLO : EAC/6238. 
PROCESSO-NUP: 81.003.520-2024
INVESTIGADA : RAQUEL DE OLIVEIRA BRANCO DANTAS
ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
RELATOR : CONS°. ORIOVALDO LINO LEITE
REVISORA : CONSª. ALADIR SHIRADO. 

EMENTA- CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO – SERVIDORA PÚBLICA - ACUMULAÇÃO DE 
CARGOS PÚBLICOS - ESFERAS ESTADUAL E MUNICIPAL –  ASSISTENTE DE AÇÕES 
SOCIAIS, FUNÇÃO DE ATENDENTE INFANTIL E PROFESSOR – INEXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL PARA ACÚMULO - FATO SUPERVENIENTE –  
EXONERAÇÃO DO CARGO ESTADUAL -  AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - 
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. 
1. A Constituição Federal veda a acumulação remunerada de cargos públicos, salvo as exceções 
previstas no art. 37, XVI, e in casu não há previsão constitucional para a acumulação de cargo 
de Assistente de Ações Sociais, função de Atendente Infantil e de Professor.
2. Comprovada a exoneração do cargo estadual, resta caracterizada a perda superveniente do 
interesse de agir, esvaziando-se desta forma o objeto da apuração nos autos, vez que desde 
então houve o desaparecimento do referido vínculo jurídico-funcional, e consequentemente 
não mais se encontrando a investigada na situação de acumulação remunerada de cargos 
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públicos.
3. Nesse contexto, e tendo em vista, ainda, que não configurada má-fé da servidora investigada, 
os autos devem ser extintos, sem julgamento de mérito.
ACÓRDÃO
Visto, relatado e discutido, o processo, 
ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado 

de Mato Grosso do Sul/CRASE-MS, em sessão ordinária realizada no dia 6 de maio de 2025, por unanimidade de 
votos, em julgar pela ausência de objeto, e consequentemente pela extinção e arquivamento dos autos, na forma 
do voto do relator.

CRASE (MS) - Campo Grande (MS), 23 de maio de 2025.

Oriovaldo Lino Leite
Conselheiro Relator e Presidente do CRSE/MS.

HOMOLOGO a decisão proferida pelo
CRASE/MS, no ACÓRDÃO DE n. .4.938
PUBLIQUE-SE

EM  29/5/2025. 

Frederico Felini 
Secretário de Estado de Administração.

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.067.013-2024
Interessado : IDIANA ECHEVERRIA DE SOUZA, matrícula n. 511590021,  ocupante do cargo de Agente de 

Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

Assunto : Solicita Insalubridade/Periculosidade.
Despacho : Defiro o pedido com base no Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, de 30 de abril de 2025, 

com percentual de 20% (CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.072.471-2024
Interessado : ANA FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula n. 30517021, ocupante do cargo de Agente de 

Atividades Educacionais, na função de Agente de merenda, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

Assunto : Solicita Insalubridade/Periculosidade.
Despacho : Defiro o pedido com base no Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, de 30 de abril de 2025, 

com percentual de 20% (CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29/031514/2025
Interessado : MÁRCIO CESAR DE OLIVEIRA DOS ANJOS, matrícula n. 27511025, ocupante do cargo 

de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria Estadual de Educação e em exercício na Escola Estadual Maestro Frederico 
Liebermann, localizada no município de Campo Grande.

Assunto : Dispensa de Ponto para fins de participação dos Jogos Escolares da Juventude de MS-2025, 
na cidade de Três Lagoas/MS.

Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto na Resolução/SED N. 4.182/2023 e na Resolução/SED N. 
4.308/2024 (CODIF/SED/2025). 
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CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.072.481-2024
Interessado : ALINE DE VASCONCELOS AGUIRRE, matrícula n. 506222021, ocupante do cargo de Agente 

de Atividades Educacionais, na função de Agente de merenda, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

Assunto : Solicita Insalubridade/Periculosidade.
Despacho : Defiro o pedido com base no Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, de 30 de abril de 2025, 

com percentual de 20% (CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n. : 29.036.094-2025
Interessado : MARCELO VALDEMIR MAIA PARRA, matrícula n. 500031026, ocupante do cargo de Professor, 

do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual 
Marechal Rondon e na Escola Estadual Castelo Branco, localizadas no município de Mundo 
Novo/MS.

Assunto : AUTORIZAÇÃO para participar das atividades institucionais do Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP em Brasília/DF. 

Decisão :

 

DEFIRO o pedido de autorização para participação no evento no período de 23 a 25 de junho 
de 2025, com fulcro no artigo 22 da Lei Complementar 087/2000, condicionado à reposição 
de aulas à serem organizadas junto a Coordenação e Direção da Unidade Escolar de lotação, 
considerando a Manifestação n. 528/2025/ATE/SED de 11/6/2025 e a DECISÃO/GAB/SED 
N.138/2025, de 16/6/2025 (CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.683, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, ao servidor ENIVALDO BATISTA, matrícula n. 80081021, cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Carlos Drummond de Andrade, no município 
de Anastácio/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com 
fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 13 a 20 de junho 
de 2025 (NUP: 29.041.366-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.684, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo identificados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021 (NUP: 29.041.511-2025 – CODIF/SED/2025).
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Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
72958021 CARMEN CONCEIÇÃO MARTINS ALCARÁZ   V VI 28/5/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE INSPEÇÃO DE ALUNOS

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
81817021 MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO V VI 28/5/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
73396021 ADÃO MORENO SORRILHA V VI 28/5/2025
44114021 ANA MARIA CALASSA     V VI 28/5/2025
87341021 APARECIDA ALVES DA SILVA SOUZA V VI 29/5/2025
84308021 DOUGLAS VILAS BOA            V VI 28/5/2025
52146021 EDNEIA RODRIGUES FROES   V VI 28/5/2025
75262021 JOACIR PEDROSA DOS SANTOS  V VI 28/5/2025
57753021 JOANA DARC DA SILVA OLIVEIRA V VI 28/5/2025
104459021 LUCINEIDE OCANHA V VI 28/5/2025
95965021 MARIA APARECIDA AMARAL  V VI 28/5/2025
71119021 MARIA EMILIA MOREIRA DOS SANTOS V VI 28/5/2025
107579021 MARIA ENIR AZUAGA DE ARAUJO  V VI 28/5/2025
42474021 MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS V VI 28/5/2025
95964021 MARISA APARECIDA DE MELO BATISTELLA  V VI 28/5/2025
86774021 ROSANGELA DA SILVA BONANCIN    V VI 28/5/2025
95963021 ROSELI MARCIA LEMES PEREIRA V VI 28/5/2025
95983021 ROSEMEIRE PARRA HIDALGO  V VI 28/5/2025
75793021 VANILDA SENA DOS SANTOS      V VI 28/5/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
430303021 JOSIANE DE SOUZA DOS SANTOS II III 21/4/2025
105447021 MARIA AGUIDA FERREIRA LEITE   V VI 28/5/2025
54972021 NELCY MARIA VILALVA VIEIRA    V VI 28/5/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE RECEPÇÃO E PORTARIA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
61391021 LENIR APARECIDA DE FREITAS FAGUNDES    V VI 28/5/2025

Cargo:  ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
83900021 ANA CRISTINA FERREIRA  V VI 28/5/2025
12843021 ANA PAULA CECILIA DA SILVA V VI 28/5/2025
100436021 ARIADNS TEREZINHA DE QUEIROZ RODRIGUES  V VI 28/5/2025

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.685, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional por tempo de serviço aos servidores identificados no Anexo 
Único desta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na 
Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 
044/2020 – DECISÃO PGE/MS/GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei 
Complementar Federal n. 173, de 27/5/2020 (NUP: 29.041.296-2025 - CODIF/SED/2025).

 
CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.685, DE 18 DE JUNHO DE 2025

MATRÍCULA NOME CARGO
NÍVEL

PERÍODO AQUISITIVO VALIDADE
DO PARA

106071022 ANA DOS SANTOS Professor III IV 11/3/2016 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 13/10/2022 14/10/2022

129739021 ANDREA ROCHA DA 
SILVA Professor III IV 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

12213021 ANTÔNIO DE SOUZA 
PIETRAMALE Professor IV V 25/3/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 27/10/2023 28/10/2023

14580021
APARECIDA 
EVANGELISTA SOARES 
DE CARVALHO

Professor IV V 28/4/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 29/11/2024 30/11/2024

130619021 CRISTIANE DA SILVA 
SIQUEIRA Professor III IV 27/7/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 27/2/2025 28/2/2025

115283021 CRISTINA MIRALHA Professor III IV 7/8/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 10/3/2025 11/3/2025

117193021 DANIELA SILVESTRE DE 
OLIVEIRA GOMES Professor IV V 17/11/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 20/6/2025 21/6/2025

133370021 EDER BEZERRA LOPES Professor II III 5/9/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 8/4/2025 09/4/2025

119446021 EDINÉIA RITA DOS 
SANTOS RONDINA Professor IV V 27/6/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 29/1/2024 30/1/2024

89012021 ELISANGELA CASTEDO 
MARIA DO NASCIMENTO Professor IV V 13/10/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 17/5/2023 18/5/2023

115973021 ELISIANE NATIVIDADE 
DE SALES Professor III IV 2/4/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 3/11/2024 4/11/2024

117634022 EUGÊNIA RODRIGUES 
SANTOS DA SILVA Professor III IV 18/8/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 21/3/2025 22/3/2025

133116021 FERNANDO SOUZA DAS 
VINHAS Professor III IV 22/7/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

90286021 FLODOALDO MORENO 
JÚNIOR Professor IV V 19/11/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 22/6/2024 23/6/2024

24219021 GIANCARLA BARALDI Professor IV V 3/7/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/01/2022 a 4/2/2024 5/2/2024

80061021 GÚLIVER ÁVILA DE 
MENEZES JÚNIOR Professor IV V 2/11/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 5/6/2024 6/6/2024

75301023 HAWSSELENE ROLON 
BARBOSA Professor II III 3/9/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 6/4/2025 7/4/2025

41092021 HÉLIDA BORITZA Professor V VI 4/9/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 7/4/2025 8/4/2025

126826021 ISAC JIMENES Professor III IV 1º/8/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 4/3/2025 5/3/2025

10195022 JOÃO PEREIRA DA SILVA Professor IV V 2/9/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 5/4/2025 6/4/2025

19001022 JOHONIE MIDON DE 
MELLO Professor VII VIII 6/8/2015 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 9/3/2022 10/3/2022

60720022 JOSÉ CARLOS NOGUEIRA Professor V VI 5/9/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 8/4/2025 9/4/2025

57020022 JOSÉ LUIZ APARECIDO 
CHAVES Professor IV V 4/9/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 7/4/2025 8/4/2025
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120779021 KELI ROBERTA ÁVILA DA 
CRUZ Professor II III 12/8/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 15/3/2025 16/3/2025

82366021 LAURIZETE CURTO 
CAÇÃO NICOLAU Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 21/2/2025 22/2/2025

115172021 LETÍCIA CINTRA PAULO 
DE OLIVEIRA Professor III IV 11/11/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 14/6/2025 15/6/2025

116875021 LÍDIA REGINA 
SCHINEIDER PEREIRA Professor V VI 15/11/2018 a 27/5/2020  e 

de 1º/1/2022 a 18/6/2025 19/6/2025

77917021 LÚCIA SATIKO 
NAKAYAMA Professor V VI 16/11/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 19/6/2025 20/6/2025

26828021 MÁRCIA MARIA GOMES Professor II III 1º/9/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 4/4/2025 5/4/2025

20554021 MARCOS JOÃO DA 
COSTA NASCIMENTO Professor IV V 7/12/2017 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 10/7/2024 11/7/2024

132782021 MARCOS ROBERTO 
ALENCAR DA SILVA Professor II III 1º/9/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 4/4/2025 5/4/2025

97342021 MARIA APARECIDA 
FERNANDES SANCHES Professor III IV 23/8/2015 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 26/3/2022 27/3/2022

65854023 MARLY PASCHOAL DE 
OLIVEIRA PEREIRA Professor IV V 2/9/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 5/4/2025 6/4/2025

22989021 MARTHA GRASSI 
CABREIRA Professor IV V 26/8/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 29/3/2025 30/3/2025

79677021 MIRTA ELOIZA LANDOLFI 
SALINAS Professor VI VII 26/4/2017 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 28/11/2023 29/11/2023

29839022 PALMIRA MEIRA DE 
BRITO Professor V VI 12/4/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 13/11/2024 14/11/2024

35346021 REGINA CÉLIA MENEZES 
DA COSTA Professor IV V 19/10/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 23/5/2023 24/5/2023

116648021 REJANE DIAS DELMÃO Professor III IV 1/12/2016 a  27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 5/7/2023 6/7/2023

41280021 SIDNEI ALCAZAS Professor IV V 28/11/2017 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 1º/7/2024 2/7/2024

32571022 VALDEIR TEIXEIRA 
COSTA Professor IV V 14/10/2015 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 17/5/2022 18/5/2022

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.686, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, ao servidor ROBERTO CARLOS VILALBA BALTA, matrícula n. 58496021, cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Dr. Miguel Marcondes Armando, no município 
de Ponta Porã/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com 
fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 20 a 27 de março 
de 2025, para regularização funcional (NUP: 29.041.213-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.687, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

         
DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, da Secretaria 

de Estado de Educação, por motivo de falecimento de JOSAFÁ RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 94967021, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 14 de junho 
de 2025, com fulcro no art. 56, inciso V e art. 58, inciso II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.041.302-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.688, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MOACIR DOS SANTOS, matrícula n. 70965021, ocupante do cargo 
de Agente  de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof. Silvio 
Oliveira dos Santos, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 8 a 22 de setembro de 2025, 
em substituição à servidora Josefa de Farias Lima Venancio, matrícula n. 70370021, em gozo de férias (NUP: 
29.041.012-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.689, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
              

DESIGNAR a servidora LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS MIRANDA, matrícula n. 504760021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-B, e de ordenadora de 
despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Vereador Moacir Djalma Barros, localizada 
no município de Dourados/MS, no período de 2 a 10 de junho de 2025, em substituição à servidora Regina Rozania 
Lima de Araújo, matrícula n. 78748021, em gozo de férias, durante a licença para tratamento de saúde do Diretor 
Adjunto, servidor Daniel Stockmann, matrícula n. 131169021 (NUP: 29.038.463-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.690, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELE DE OLIVEIRA, matrícula n. 502279021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Profª Ada Teixeira 
dos Santos Pereira, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 18 de agosto a 1º de setembro 
de 2025, em substituição ao servidor Ademar Oliveira do Nascimento, matrícula n. 39999021, em gozo de férias 
(NUP: 29.047.703-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.691, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA ROCHA UZELOTTO DIAS, matrícula n. 38736021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Arcênio Rojas, localizada no município de Caarapó/MS, no período de 8 de setembro a 7 de outubro de 2025, em 
substituição ao servidor Ronaldo Donizeti de Falchi, matrícula n. 75988021, em gozo de férias (NUP: 29.047.448-
2024 - COGES/SED/2025). 
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CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.692, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor VALTEIR INÁCIO DA SILVA, matrícula n. 89236021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Manoel Garcia Leal, 
localizada no município de Paranaíba/MS, no período de 11 a 25 de agosto de 2025, em substituição à servidora 
Dalva Regina da Silva, matrícula n. 61411021, em gozo de férias (NUP: 29.032.819-2024 -COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.693, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo identificados, para comporem a equipe responsável pela 
realização dos trabalhos referentes as licitações de obras e serviços de engenharia, com base na Lei n. 14.133/2021, 
conforme determina o art. 3°, § 4°, inciso II, “b”, do Decreto Estadual n. 15.937, de 26 de maio de 2022, atuando 
nos processos licitatórios da Secretária de Estado de Educação (SED/MS), por período indeterminado, a partir da 
data da publicação desta Resolução (NUP: 29.041.160-2025 – UNGL/SED/2025).

Matrícula Nome Função
30247021 Adalia Rocha Camargo Agente de Contratação
430567025 Paulo Estevão Massuda Mendonça Apoio
98247023 Maura Marcia dos Santos Rivarola Apoio e Agente de Contratação, em substituição
504372022 Roosevelt Ruan Delgado Ferreira Apoio
427877027 Daniela Corrêa Silvério Apoio
501076023 Elaine Marques Torres Apoio
434671027 Joyce Sabino Greffe Apoio

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.694, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LILIAN AMARILHA MARTINES, matrícula n. 483148021, 
ocupante do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Porto Vilma, para a Escola Estadual 13 de Maio, ambas localizadas 
no município de Deodápolis/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data da publicação (NUP: 29.035.401-2025 – 
CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.695, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ERENITA DE ARAUJO, matrícula n. 105822021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Castro Alves, para a Escola Estadual Vereador Moacir Djalma 
Barros, ambas localizadas no município de Dourados/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado 
no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data da publicação (NUP. 
29.040.124-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.696, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor JOSE CARLOS DA SILVA, matrícula n. 88107022, ocupante 
do cargo/função de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Scila Médici, localizada no município de Deodápolis/MS, para a Escola Estadual 
Presidente Tancredo Neves, localizada no município de Dourados/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data da 
publicação com 7 (sete) dias de trânsito (NUP: 29.040.110-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.697, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIANA PINHEIRO SILVA, matrícula n. 6031021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função de Assistente de Atividades Educacionais, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.ª Fausta Garcia Bueno, 
para a Escola Estadual Dolor Ferreira de Andrade, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com 
carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, com validade a partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.040.917-2025 – CORLOT/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.698, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 1.630, de 12 de junho de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.857, de 16 de junho de 2025, páginas 136 e 137,  que lota a servidora EZAIRA TEIXEIRA, 
matrícula n. 72500021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Atividades 
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Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Manoel 
Bonifácio Nunes da Cunha, localizada no município de Campo Grande/MS, por incorreção (NUP: 29.039.463-2025 
– CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.699, DE 18 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 1.675, de 17 de junho de 2025, publicada no 
Diário Oficial n. 11.859, de 18 de junho de 2025, página 221, que remove a servidora MARIA DOLORES PEREIRA 
DOS SANTOS, matrícula n. 85956021, ocupante do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Fernando Corrêa, localizada 
no município de Três Lagoas/MS, para o Centro Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone, localizado 
no município de Campo Grande/MS, por duplicidade de publicação (NUP: 29.040.151-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.655, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os servidores TÂNIA OLIVEIRA 
DE ALMEIDA, matrícula 437033022, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, JULIA FACCO 
SATURNINO CENTURIONE, matrícula n. 131237021, ocupante do cargo de Professor, e EDILMAR GALEANO 
MARQUES, matrícula 115369021, ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante e, sob 
a presidência do primeiro, apurar, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos Autos n. 29.047.896-
2023, assim como os fatos conexos que surgirem no decorrer na instrução processual.

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.679, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.089.031-2024 – SIND n. 03/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 682, de 21 de março de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.781, de 24 de março de 2025, página 212, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no Processo 
n. 29.089.031-2024 – SIND n. 03/2025, a contar de 22 de junho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.680 DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 53.001.368-2024 – SIND n. 04/2025, resolve:
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PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 681, de 21 de março de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.781, de 24 de março de 2025, páginas 211 e 212, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 53.001.368-2024 – SIND n. 04/2025, a contar de 22 de junho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.581, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

51903023 RAMONA MARQUES VICENTE MARTINS 05 35
25/01/2020 

a 
22/01/2025

27.020.081-
2025 23/01/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.569, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

114975022 EUDER ALEXANDRE NUNES 05 20 21/02/2018 a 
19/02/2023

27.002.027-
2009 20/02/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.582, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

130206021 DEBORAH LUZIANA MARCON DE MELLO 05 15
01/11/2018 

a 
30/10/2023

27.004.412-
2013 31/10/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES n.568, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

36417023 MARCIA REGINA MIRANDA TINÓS 05 10
05/02/2018 

a 
03/02/2023

27.001.569-
2019 04/02/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 580, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR o servidor Ed Carlo Britto Burgatt, matrícula n. 97733022, ocupante do cargo de Auditor de Serviços 
de Saúde, para responder como Superintendente de Gestão Estratégica, no período de 14 de julho a 23 de julho 
de 2025, em substituição da titular Maria Angélica Benetasso, matrícula n. 452699021, durante suas férias 
regulamentares, (15.011.112-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.083/2025   
   
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:      

Objeto  

 

 Aquisição de Insumos por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
003/SAD/2025-1 para atendimento de pacientes judiciais.

Setor solicitante  CDS/SES/MS

   
Dados dos servidores 

   

  Gestor do Contrato   Matrícula   

TITULAR   Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023   
SUBSTITUTO   Vanessa Paniz Knippelberg   122362021   

   
  Fiscal do Contrato   Matrícula   

TITULAR   Fabiana Cristina Figueiredo   431074022  
SUBSTITUTO   Letícia Souza Lima 499063021  
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Obrigações 
gerais   

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste 
ato designatório;    
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.    
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.    
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como 
às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.   

   
 Mauricio Simões Corrêa   

Secretário de Estado de Saúde   

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:  Adicional de Insalubridade. 
SITUAÇÃO:  Inativo. 
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo

434133021 Alessandra Silva Santos 
Veiga  Contrato Público/ Psicólogo 27.000.250-2016

DECISÃO: Indefiro o pedido com base Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, constante no processo relacionado.

  Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Maurício Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: DEBORA VIANA COLMAN AZEVEDO, CPF: XXX.706.XXX-90. Função: ENFERMEIRA. Do Fundamento 
Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados 
e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete 
centavos);Adicional de função R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete centavos); Adicional de 
risco de vida R$ 1.240.09 (mil e duzentos e quarenta reais e nove centavos).
 Vigência do contrato: início em 25 de junho de 2025 a 24 de junho de 2026. 
Campo Grande – MS, 17  de JUNHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  
DEBORA VIANA COLMAN AZEVEDO 
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: ERICA BIRNFELD, CPF: XXX.680.XXX-48. Função: Técnico de Higiene Dental. Do Fundamento Legal: 
O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta centavos);Adicional 
de função R$ 1.469,31 (mil quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos); Adicional de risco de vida R$ 864,30 
(oitocentos e sessenta e quatro e trinta centavos).
Vigência do contrato: início em 25 de junho de 2025 a 24 de junho de 2026. 
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde 
ERICA BIRNFELD 
Contratada
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: TÁSSIA GRAÇAS DOS SANTOS CRUZ, CPF: XXX.274.XXX-00. Função: Médico. Do Fundamento Legal: 
O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e 
oito centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos). 
Vigência do contrato: início em 07 de julho de 2025 a 6 de julho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde 
TÁSSIA GRAÇAS DOS SANTOS CRUZ  
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: ANDREA DOS SANTOS SILVA BIASI, CPF: XXX.744.XXX-03. Função: ENFERMEIRA. Do Fundamento 
Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados 
e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete 
centavos);Adicional de função R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete centavos);Adicional de 
risco de vida R$ 1.240,09 (mil e duzentos e quarenta reais e nove centavos);Vigência do contrato: início em 25 
de junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
ANDREA DOS SANTOS SILVA BIASI  
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: VALDEIR DE OLIVEIRA PALMIERI, CPF: XXX.154.XXX-68. Função: FARMACEUTICO. Do Fundamento 
Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados 
e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete 
centavos);Adicional de função R$ 2.480,17 (dois mil quatrocentos e oitenta e dezessete centavos);Adicional de 
risco de vida R$ 1.240,09 (mil duzentos e quarenta reais e nove centavos);Vigência do contrato: início em 25 de 
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de junho de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde 
VALDEIR DE OLIVEIRA PALMIERI 
CONTRATADO 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: SHADIA JAMAL MOHAMED, CPF: XXX.377.XXX-32. Função: MÉDICO. Do Fundamento Legal: O 
presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
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de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e oito 
centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos) ;Adicional 
de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos);Vigência do contrato: início em 25 de 
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
SHADIA JAMAL MOHAMED 
CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: SANDRA MÁRCIA FEITOSA, CPF: XXX.587.XXX-68. Função: TÉCNICO DE ENFERMAGEM. Do 
Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços 
prestados e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta 
centavos);Adicional de função 1.642,17 (mil seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos);Adicional 
de risco de vida R$ 864,30 (oitocentos e sessenta e quatro e trinta centavos);Vigência do contrato: início em 25 
de junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
SANDRA MÁRCIA FEITOSA  
CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: MACEDONIO YONY GARAY RUEDA, CPF: XXX.248.XXX-29. Função: MÉDICO. Do Fundamento Legal: 
O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e oito 
centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos);Adicional 
de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos);Vigência do contrato: início em 25 de 
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
MACEDONIO YONY GARAY RUEDA  
CONTRATADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: JÉSSICA TREVISAN COVRE SIMÃO BATISTA, CPF: XXX.781.XXX-70. Função: MÉDICO. Do Fundamento 
Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e 
prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e oito 
centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos);Adicional 
de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos);Vigência do contrato: início em 25 de 
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
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Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025. 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
JÉSSICA TREVISAN COVRE SIMÃO BATISTA  
CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratada: FELIPE QUIROGA CAIRO, CPF: XXX.716.XXX-83. Função: MÉDICO. Do Fundamento Legal: O presente 
termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar por 12 
(doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 de 
junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e oito 
centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos);Adicional 
de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos);Vigência do contrato: início em 25 de 
junho de 2025 a 24 de junho de 2026.
Campo Grande – MS, 17 de JUNHO de 2025.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde 
FELIPE QUIROGA CAIRO 
CONTRATADO

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/001.003/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Dados do Contrato       167/2025 Identificador: 27771

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa SPV Comercial LTDA

Objeto

O objeto do presente Contrato é a aquisição de agente redutor líquido automotivo: 
arla-32, para attender a Gerência de Transporte – GET/CSGDT/SES/MS, por meio 
da Ata de Registro de Preço 074/SAD/2024, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Setor solicitante GET/CSGDT/SES/MS

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Reni dos Santos Moraes 493092022

SUBSTITUTO Emerson Castro Luciano 96256024

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Adonay Ranier Barbosa 499880021

SUBSTITUTO Kelly Rolon Batistote 431445021
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Obrigações 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como 
às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/014.250/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Dados do Contrato     158/2025 Identificador: 27802

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa: Prime Buffet MS Ltda.

Objeto

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de serviço para 
fornecimento de coffee break para atender o - II Encontro Estadual de Consultórios na 
Rua-MS - CPS/SAPS/SES/MS, por meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 
079/SAD/2023.P, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

Setor solicitante CPS/SAPS/SES/MS

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Geani Almeida 75739021

SUBSTITUTO Lesly Lidiane Ledezma Abastoflor 503310023

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Aparecida Queiroz Zacarias 396374022

SUBSTITUTO Renata  Fernandes  Vaz  Guimarães 
Nogueira

468251023

      Mauricio Simões Corrêa
       Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
 Processo: 27/015.476/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei nº 8.666/1993 e o Decreto Estadual nº 15.530/2020, designa os servidores para exercerem 

a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Processo 27/015.476/2025.

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (FILIAL DF).

Objeto Aquisição de medicamento para atender a demanda da Gerência de Assistência Farmacêutica 
Especializada.

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES/MS.

Dados dos servidores: 
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Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/009.686/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde

Objeto Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 27/009.686/2025 para 
atendimento de pacientes judiciais.

Setor solicitante CDS/SES/MS
Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

Obrigações 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para 
si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades 
que por ventura vierem a ser aplicadas.

 Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/009.250/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde

Objeto Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 27/009.250/2025 para 
atendimento de pacientes judiciais.

Setor solicitante CDS/SES/MS
Dados dos servidores 
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Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se 
à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem 
como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

 Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 315, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º,V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTORES, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções 
do Termo de Parceria (Fomento) a ser assinado com:

Entidade Processo/Termo nº Gestora / Matrícula Lotação

Associação 
Missionária Evangélica 

Internacional em 
Ivinhema/MS

81.001.697-2025

2314-2025

Títular: Isabela de Moraes – Matrícula: 
431114024

Suplente: Adriano Gamarra de Matos – 
Matrícula: 512709022

CAOSC/SUTES
/SEDH/SEAD

Instituto Cultural e 
Musical Leão de Judá 

em Dourados/MS

81.001.727-2025

2325-2025

Títular: Isabela de Moraes – Matrícula: 
431114024

Suplente: Lúcia Aparecida Pereira Gavilan 
– Matrícula: 65059025

CAOSC/SUTES
/SEDH/SEAD

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, data da assinatura digital.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 316, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:
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Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Luciana Nogueira Rodrigues

75502021

97810021

Agente de Ações Sociais

Agente de Ações Sociais

81/002.145/2025

                Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Karla Barroso da Cruz

Substituto: Suzana Moreira Brito

131334023

7550021

Técnica de Cpmpras e 
Suprimento

Agente de Ações Sociais

81/002.145/2025

 
As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 317, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda Russo

Substituto: Gislayne Vargas Freire

75502021

468489024

Agente de Ações Sociais

Direção Intermediária e 
Assessoramento

81/002.367/2025

               Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Jéssica de Freitas Firmino

Substituto: Izildinha Netto Bueno Barbosa

500401021

51309021

Gestora de Ações Sociais

Gestora de Ações Sociais

81/002.367/2025

 
Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 313, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora EMILY GABRIELLY DA SILVA MARTINS, matrícula n. 507422022, 
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ocupante do cargo Direção Intermediária e Assessoramento, para responder pelo expediente da Assessoria de 
Gestão Estratégica e Planejamento, pertencente a esta Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, no período de 23 de junho de 2025 a 2 de julho de 2025, em substituição ao titular Carlos Eduardo 
Souza Lima, matrícula n. 66406022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 314, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JORCINEY GONÇALVES, matrícula n. 73380022, ocupante do cargo 
Assistente de Serviços Operacionais, para responder pelo expediente da Unidade de Transporte, pertencente a 
esta Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no período de 23 de junho de 2025 a 
7 de julho de 2025, em substituição a titular Ilza Rodrigues Paes, matrícula n. 90578021, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 035, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER ao servidor JOÃO PAULO MORISSON FERNANDEZ, matrícula n. 28548021, lotado nesta 
Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura 08 (oito) dias de Licença Nojo, no período de 14 a 21 de março 
de 2025, com fundamento no inciso XI, do artigo 5º do Decreto 10.738 de 18 de abril de 2002. Com fundamento 
no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e no art. 5º, Inciso XI, do Decreto 
nº 10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional.

Campo Grande, 17 de junho de 2025.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 283 de 16 de junho de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,

 R E S O L V E:

                   Designar MAGNO DOS SANTOS MUGARTE, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
84177024, para desempenhar a função de DIRETOR da UNEI Estrela do Amanhã, em Campo Grande/MS, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante licença médica da titular NATHYA APARECIDA 
AYALA SANT’ANA, Analista de Medida Socioeducativa, matrícula nº 86190022, no período de 05/06/25 a 
06/06/25, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (Processo 31.133.233-
2025).

 Campo Grande, 16 de junho de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública
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RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 287 de 18 de junho de 2025.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar MARINEIDE DA SILVA PEDREIRA, Analista de Medidas Socioeducativa, matrícula nº 73298022, para 
desempenhar a função de Coordenadora de Gestão de Medidas Socioeducativas/SAS - Campo Grande/
MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções 
habituais, durante as férias regulamentares do titular ANA ELISA VIGNOLLI LOANGO MARAN, Analista de 
Medidas Socioeducativa, matrícula nº 122286022, no período de 14/07/2025 a 23/07/2025. (Processo nº 
31.139.572-2025).

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 286 de 18 de junho de 2025.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar AURELIO MOTA CAMARGO, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 114239022, para 
desempenhar a função de DIRETOR da UNEI Novo Caminho – Campo Grande/MS, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, durante as férias 
regulamentares do titular RONALDO VIANA TAVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
75250022, no período de 21/07/2025 a 04/08/2025. (Processo nº 31.104.202-2025).

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 288 – de 18 de junho de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA NOJO, aos servidores constantes no anexo a esta Resolução, pertencentes 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o art. 122, da Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005, para fim de regularização funcional (Processo n. 31.069.264-2025).

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.
         

ARY CARLOS BARBOSA
     Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 288 – de 18 de junho de 2025.
Matrícula Nome Cargo Período Parentesco

424247022 BRENDA CORDEIRO DE JESUS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA

14/02/25 A 
21/02/25 AVÔ

108478023 JOÃO BATISTA DOS SANTOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA

15/03/25 A 
22/03/25 AVÓ

485290022 MIRELA RODRIGUES DE CAIRES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA

21/03/25 A 
28/03/25 SOGRO
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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 285/2025 – de 17 de junho de 2025

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido o servidor ELSEN MICHAEL LUSTOSA HELAL, Cargo/função Perito Oficial 
Forense/Perito Criminal de 1ª Classe, Matrícula nº 426494021 Símbolo 646/PR5/1/2, código 40291 pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar 
de 09/05/2025. Para fim de regularização funcional. (NUP 31.141.756-2025)

Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025

         ARY CARLOS BARBOSA
      Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 636, 18 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares, de suas OPM’s de origem para as OPM’s 
de destino, conforme seguem abaixo:

Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

CAP QOPM 10323021 WILLIAN DOS SANTOS 
GARCIA

10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande - MS

10º BPM / CPM / Campo Grande 
- MS

CAP QOPM 121936021 RODINEY RIBEIRO DE 
VASCONCELLOS

Comando Geral / 
Diretoria de Gestão 
do Presídio Militar 
(DGPME) / Campo 
Grande - MS

9º BPM / CPM / Campo Grande 
- MS

CAP QOPM 17682021 HENRIQUE ANTONIO 
AMARO VIEIRA

Comando Geral 
/ Diretoria de 
Operações (DOP) / 
Campo Grande- MS

1º BPM / CPM / Campo Grande 
- MS

1º TEN 
QAOPM 90258021 SIDNEI MORAES HONORIO 1º BPM / CPM / 

Campo Grande – MS

Comando Geral / Diretoria 
de Gestão do Presídio Militar 
(DGPME) / PME / Campo Grande 
– MS

1º TEN 
QAOPM 85496021 CARLOS HENRIQUE ROA 10º BPM / CPM / 

Campo Grande – MS

Comando Geral / Diretoria 
de Gestão do Presídio Militar 
(DGPME) / PME / Campo Grande 
– MS

2º TEN 
QAOPM 63519021 JOSELINO DA SILVA 

CARVALHO
10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande - MS

Comando Geral / Diretoria 
de Gestão do Presídio Militar 
(DGPME) / PME / Campo Grande 
– MS

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” N. 104/GABCMTG/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008. Resolve:

1) Dispensar, o militare abaixo relacionado, da função de confiança de sua respectiva OPM, conforme 
segue:

Posto Matrícula Nome Função DOE

CAP QOPM 10323021 WILLIAN DOS SANTOS 
GARCIA

Subcomandante da 10ª CIPM / CPM 
/ Campo Grande – MS 11714

2) Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem a função de confiança nas seguintes OPM’s, 
com fulcro no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função

CAP QOPM 10323021 WILLIAN DOS SANTOS 
GARCIA Subcomandante do 10º BPM / CPM / Campo Grande - MS

CAP QOPM 121936021 RODINEY RIBEIRO DE 
VASCONCELLOS Subcomandante do 9º BPM / CPM / Campo Grande - MS

CAP QOPM 17682021 HENRIQUE ANTONIO AMARO 
VIEIRA Subcomandante do 1º BPM / CPM / Campo Grande - MS

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 633, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o 3º Sgt QPPM  RONALDO FREITAS DE SOUZA, Mat 100949021, 
do Comando Geral / Diretoria de Gestão, Patrimonio e Logisitca (DGPL) / Campo Grande – MS, para o 
BPMRu / CP-Rur / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.126.586-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 634, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a Sub Ten QPPM  ADEMILDE SILVA, Mat 67005021, do Comando 
Geral / Diretoria de Saúde (DSau) / Campo Grande – MS, para o Comando Geral / Coordenadoria 
Militar (CoordMil - Equoterapia) / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.142.480-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 635, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 6, inciso 
X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, de 12 
junho de 1981, resolve:

Classificar, a Sub Ten QPPM Desig. CELIA MARIA LUIZ DANIEL, Mat. 111354023, no Comando Geral 
/ Diretoria de Operações (Dop) / Copom / Campo Grande - MS, em virtude da Designação para o Serviço 
Ativo da PMMS, conforme publicado no Diário Oficial n. 11.859, de 18 de junho de 2025. 

(Solução ao Processo n. 31.143.456-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 209, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 8º, art. 16, inciso IX e art. 33, do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 
de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino constantes 
na tabela, a contar da data da publicação.

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
484.292-021 SD BM Hiugor Ander Queiroz Alves da 

Silva
1ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 

(Aquidauana-MS)
3ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 

(Miranda-MS)
508.840-021 SD BM Djalma Cardoso Freitas 3ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 

(Miranda-MS)
1ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 

(Aquidauana-MS)

(Processo n. 31.139.557-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 110, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso I da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de 
janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

REGISTRAR a alteração do nome da 3º SGT BM Marlize Soares Martins, matrícula n. 528-021, para 
MARLIZE MARTINS DERKOSKI, em conformidade com os documentos comprobatórios inseridos no bojo do 
processo n. 31.130.685-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 589, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar LUCAS ALBE VEPPO, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495545023, Delegado Titular da 
Segunda Delegacia de Polícia Civil de Dourados/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente 
da Delegacia de Polícia Civil de Laguna Carapã/MS, no período de 2 a 11 de julho de 2025, em razão de gozo de 
férias de Erasmo Bruno de Mello Cubas. (NUP n.31.139.873-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 17 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 590, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  SAM RICARDO ARANHA SUZUMURA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 129660023, 
Delegado Adjunto da Sexta Delegacia de Polícia Civil  de Campo Grande /MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 25 de junho a 4 de julho de 2025, em razão 
de gozo de férias de Camilo Kettenhuber Cavalheiro.(NUP N. 31.138.825-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 17 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 636, de 18 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Alex Sandro Soligo, matrícula nº 468090022, Samer Rolim Amira Malarcane, 
matrícula nº 971023 e Jucilei De Matos Chimenez, matrícula nº 114506022; para constituírem a Comissão 
Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com 
a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 328, de 20 de março de 2025, publicada na 
página 298 do Diário Oficial nº 11.780, de 21/03/2025, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31.054.736-2025, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 18 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 637, de 18 de junho de 2025

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31.144.119-2025; e DESIGNAR as Policiais 
Penais, Alexander Viegas de Miranda, matrícula n° 467945022, e Isabela Escobar Santos da Cunha, matrícula nº 
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477045022; para constituírem a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração 
de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 18 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

EDITAL Nº 04/CPE/CAP/AGEPEN/2025

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITÊNCIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Portaria “P” AGEPEN Nº 406, de 10 de abril de 2025, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado da eleição para escolha dos membros do CAP, realizada em 23 de maio de 2025, com a 
classificação, de acordo com o quantitativo de votos válidos e observadas regras do artigo 31, abrindo prazo para 
recurso, conforme dispõe o artigo 32, ambos do Edital Nº 01/CPE/CAP/AGEPEN/2025.

Nome Matrícula Total de Votos Válidos
DEJAIR SANTANA JUNIOR 100209022 141
LILÉIA SOUZA LEITE 457967022 120
DANIELI TINOCO DE AQUINO 477129022 96
LEONEY MARTINS DUARTE BARBOSA 131132022 74
JEAN CARLOS DA SILVA CUNHA 494953022 72
CLEMENTE MORATA HERNANDES 9656022 72
MARCELO DE ALBUQUERQUE MELO 477686022 60
CLEUZA BARBOSA DA SILVA 70560022 47
DIRCEU BELMAR MONIS 36090022 43
ADRIANO DE SOUA 494768022 41
ALTAMIR APARECIDO CANAVARROS 431827022 29

TOTAL DE VOTOS VÁLIDOS: 796

Campo Grande - MS, 18 de junho de 2025.

KAMILA NASCIMENTO NUNES
Presidente da Comissão Eleitoral

Policial Penal
Matrícula n. 467963022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0613, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a HELENA GOMES BATISTA, na condição de Cônjuge de JOSE 
ROMAO BATISTA, matrícula n. 110366021, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 645/
ES7/4, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de março de 2025 (Processo 
n. 77/003620/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0614, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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 CONCEDER pensão vitalícia por morte a VILMA DO PRADO PINHEIRO, na condição de Cônjuge de 
MELCHIADES MARIO PINHEIRO, matrícula n. 25671023, aposentado no cargo de Agente de Policia, símbolo 645/
DAP/7, código 40161, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 23 de março de 2025 (Processo 
n. 77/003776/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

        JORGE OLIVEIRA MARTINS
   Diretor-Presidente 

DUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003984/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por SANDRA MARIA DUIM 
MATIAS, matrícula n. 65519022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.893/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002506/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de HERMENEGILDO 
SANCHIK TULIO, matrículas n. 11693022 e 11693024, aposentado nos cargos de Professor/Professor, com 
reavaliação prevista até 12 de março de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.473/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

EDUCAÇÃO’

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002543/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SERGIO COLETI, 
matrícula n. 110403021, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 12 de setembro de 2020, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.569/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002543/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por SERGIO COLETI, matrícula n. 110403021, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, 
a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.569/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

EDUCAÇÃO’
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002644/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EVALDO SILVEIRA 
PASSOS, matrícula n. 76439022, aposentado no cargo de Procurador de Entidades Públicas, a contar de 04 
de dezembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.500/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002644/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por EVALDO SILVEIRA PASSOS, matrícula n. 76439022, aposentado no cargo de Procurador de 
Entidades Públicas, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.500/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002963/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por BENEDITO PAULINO 
DA CUNHA, matrícula n. 103285022, aposentado no cargo de Agente Fiscal Agropecuário, a contar de 11 de julho 
de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.698/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
       Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002963/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por BENEDITO PAULINO DA CUNHA, matrícula n. 103285022, aposentado no cargo de Agente 
Fiscal Agropecuário, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.698/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002140/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SONIA DA SILVA 
LOBO, matrículas n. 29910022 e 29910025, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a contar de 26 
de fevereiro de 2020, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.095/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002140/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por SONIA DA SILVA LOBO, matrículas n. 29910022 e 29910025, aposentada nos cargos de Professor/
Professor, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 2.095/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000151/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por OZIEL  MARQUES  
DA  SILVA, matrícula n. 34384022, reformado no cargo de Cabo-PM, a contar de 30 de dezembro de 2024, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.118/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000151/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por OZIEL MARQUES DA SILVA, matrícula n. 34384022, reformado no cargo de 
Cabo-PM, a contar de 30 de dezembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 2.118/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

EDUCAÇÃO’

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016733/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por VINICIUS VILLERES 
DA COSTA, na condição de filho maior inválido da segurada MYRIAN RAZERA GALLO, matrícula n. 3914761, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Manifestação n. 1.807/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002673/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JOÃO MARCO LEITE 
SIGIURA, matrícula n. 52279023, aposentado no cargo de Gestão Operacional e Assistência, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.790/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004432/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a LEUDA VIEIRA MAIA, matrícula 
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n. 2291021, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 1.857/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001571/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por DORALICE QUIRINO CABREIRA, matrícula n. 8219023, 
aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.799/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural e Pedro 
Haidar, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Oclécio Ferreira Luiz
Matrícula: 1570021
Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural

Nome: João Bosco Araújo Teixeira
Matrícula: 43185021
Cargo: Gestor de Desenvolvimento Rural

SUPLENTE DO GESTOR SUPLENTE DO FISCAL

Nome: Wenderson Amaral Souza
Matrícula: 494446023
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

Nome: Carlos Roberto Sanches
Matrícula: 11639021
Cargo: Gestor de Desenvolvimento Rural

REFERENTE:
Processo Administrativo: 83/018.215/2025 - CONTRATO: 024/2025
Objeto: Locação de Imóvel destinado à instalação da Agência Regional da AGRAER em Coxim/MS, situado na Av. 
Gaspar Riês Coelho n. 529, Bairro Flávio Garcia, na cidade de Coxim.

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 224, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

REMANEJAR a pedido, a servidora ELIZENE BRITES CAMACHO, matrícula 112834021, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Agropecuários, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, do 
município de Dourados/MS, para o município de Aquidauana/MS, no Escritório Local, com efeitos a contar da data 
de publicação. (Processo n. 83.030.833-2025).
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Campo Grande/MS, 18 de Junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 214, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Bandeirantes/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor ENIGLAUBER DE LIMA DINIZ, matrícula 96206021, ocupante 
do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 9/6/2025 a 18/6/2025, em substituição ao titular 
EUDILEY PROENÇA, matrícula 426241021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante as férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 215, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Sidrolândia/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora NEIDE AUXILIADORA DA SILVA, matrícula 71748021, ocupante do 
cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 16/6/2025 a 30/6/2025, em substituição ao titular ANDRE 
DE MEDEIROS COSTA LINS, matrícula 500067021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante 
as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 216, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Ribas do Rio Pardo/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor ENIGLAUBER DE LIMA DINIZ, matrícula 96206021, ocupante 
do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 14/7/2025 a 28/7/2025, em substituição ao titular 
ROGERIO DE GRANDI CASTRO FREITAS, matrícula 33024021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 217, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 
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Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Terenos/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor ALEXANDRE CEZAR DE MATTOS THEODORO, matrícula 81201021, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 30/6/2025 a 9/7/2025, em substituição a 
titular KELLY CHRISTINA ROCHA MENEGAZZO SALINEIRO, matrícula 99432021, ocupante do cargo de Fiscal 
Estadual Agropecuário, durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 218, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Nova Alvorada do Sul/MS, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor JONATHAN FOGACA ALBUQUERQUE DA SILVA, 
matrícula 500021021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 17/7/2025 a 2/8/2025, 
em substituição ao titular SILVIO ERNESTO BERNARDO BESS, matrícula 52630021, ocupante do cargo de Fiscal 
Estadual Agropecuário, durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 219, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Campo Grande/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora RENI AYARDES DE MELO, matrícula 125674021, ocupante do 
cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 7/7/2025 a 21/7/2025, em substituição ao titular MARCO 
ANTONIO FIALHO CORREA, matrícula 132769021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante as 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 220, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança Executiva de Assistente de Inspetoria Local de 
Sidrolândia/MS, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora LUCIANA URBIETA BARBOZA, 
matrícula 97236021, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, no período de 13/7/2025 a 1/8/2025, em 
substituição ao titular MARCOS STEFANELLO ROCHA, matrícula 76452021, ocupante do cargo de Agente Fiscal 
Agropecuário, durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro 
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de 1990.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 221, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR a servidora desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme mencionada 
abaixo:

Matrícula Servidora Cargo Efeito a 
contar

Lotação

818693021 Carolina Isabela Mucellini Fiscal Estadual 
Agropecuário

11/06/2025 Escritório Local De Itaquiraí
 

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 222, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

AUTORIZAR, a servidora Carolina Isabela Mucellini, matrícula 818693021, ocupante do cargo de 
Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, a dirigir veículos oficiais a serviço, no 
âmbito desta Agência, conforme art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com efeitos a contar 
de 11 de junho de 2025.

 
Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 223, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA “P” IAGRO Nº 353, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023., publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n° 11.261, de 6 de setembro de 2023, página 2143, na parte que concedeu Indenização de Localidade 
ao servidor LUCIANO WUST PEDROSO, matrícula 505732021, Cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, com efeitos 
a contar de 20 de maio de 2025.

Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold 
Diretor Presidente
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN N. 340 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora Fernanda de Oliveira Queiroz, matrícula nº 29418022, ocupante do cargo de Gestor 
de Atividades Gerais de Trânsito, para responder pelo expediente da Agência Regional de Trânsito de Dourados/
MS nos dias 16 e 17 de junho de 2025, em virtude de viagem a serviço do titular Aparecido Dias Duarte, matrícula 
nº 23745024. (NUP: 31.140.811-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 341 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Reconduzir os membros das Comissões Sindicantes nº 31.093.800-2025, nº 31.091.038-2025, nº 
31.181.302-2024, nº 15.018.737-2024, nº 31.160.897-2024, nº 31.306.226-2024, nº 31.304.884-2024, nº 
31.157.229-2024, bem como prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos. 

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 342 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Reconduzir os membros da Comissão Processante nº 31.050.386-2023, bem como prorrogar, por 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos. 

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 343 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E: 
DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023, Wilson Xavier 

Paiva, Escrivão de Polícia, matrícula nº 53357025 e Leonardo Silva da Rosa, Investigador de Polícia Judiciária, matrícula 
nº 432205022, lotados no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, para constituírem comissão processante 
e sob a presidência do primeiro e no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 31.134.273-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN N. 344 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e 
Wellington Rodrigo da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a 
presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31.134.142-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 345 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e 
Wellington Rodrigo da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a 
presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31.134.146-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 346 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e 
Wellington Rodrigo da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a 
presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31.134.197-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 347 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e 
Wellington Rodrigo da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a 
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presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31.134.219-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 348 DE 17 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia, matrícula nº 45640023 e 
Wellington Rodrigo da Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a 
presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos 
mencionados no processo nº 31.134.060-2025 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 349 DE 18 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora Terezinha Martins Cabral, matrícula nº 87025021, para responder pelo expediente 
da Diretoria de Administração do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, no 
período de 23/06/2025 a 07/07/2025, em virtude das férias do titular, Gustavo Alcântara de Carvalho, matrícula 
nº 485012023, bem como delegar à referida servidora a competência para ordenar despesas durante o período. 
(NUP: 31.142.854-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 699/2025, 11 DE JUNHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
579/2025, Processo 85/006.546/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Lucas Gabriel Nantes Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 51.642.372/0001-52, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 700/2025, 11 DE JUNHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
593/2025, Processo 85/006.671/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: TOP SAMBA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 48.045.683/0001-20, vigorará da data 
de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 129/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente e 
fiscal titular e suplente do processo de Contratação nº 40824976/2023, processo 85/003.358/2023, devendo 
observar os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 15.938/2022 e demais atribuições 
previstas em legislação pertinente, em conformidade com as disposições deste decreto.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Magno Marques Charopaz Agente de Serviços Gráficos  titular 83530022
Naiza Teodoro Campos Professor convocado Suplente 817921021

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 60, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

            A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, resolve:

            Designar os servidores abaixo relacionados para função de gestor da casa do trabalhador nos municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul, vinculados a esta Fundação e que executam ações do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE, conforme anexos a esta portaria, com validade a contar de 1º de junho de 2025.

Anexo I:
Servidores vinculados à Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

Nome Matrícula Cargo/Função Município
Brenda Costa Silva Souza 502768022 Direção Gerencial Especial e Assessoramento Campo 

Grande
Caroline Rodrigues Carrelo 816296021 Direção Executiva e Assessoramento Corumbá

Jairo Pires Mafra 70049025 Advogado Coxim

Clécio Tina 503106022 Direção Gerencial Superior e Assessoramento Dourados

Letícia Ferreira de Oliveira 817119021 Direção Executiva e Assessoramento Inocência

Sidney Cudeiro de Abreu  816822021 Direção Gerencial Especial e Assessoramento Três Lagoas

Anexo II:
Servidores vinculados às prefeituras que possuem acordo de cooperação técnica (cláusula terceira, 3.1, “e”) com 
a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul 

Nome Matrícula Acordo de cooperação técnica Município

Solange Mariano dos Santos 4378-7 Acordo n. 12/2025 PROCESSO 83.001.158-2025 Amambai

Maíra Begossi 13600 Acordo n. 15/2025 PROCESSO 83.008.936-2025 Aquidauana

Thiago Natan da Silva Souza 18210-4 Acordo 13/2021 PROCESSO 
65/004.230/2021 Bataguassu

Sonia Maria Dias de Souza 003/2003 Acordo n. 19/2025 PROCESSO Nº.83.010.959-2025 Batayporã

Renata  Gimenez Matassa 1000-1 Acordo n.02/2025 PROCESSO 83.001.238-2025 Caarapó

Hidelma de Fátima Dutra 590 Acordo n.04/2025 PROCESSO 83.001.264-2025 Cassilândia

Graciele de Andrade Souza 
Pereira 7370 Acordo 21/2025 PROCESSO 

83.015.744-2025
Chapadão 

do Sul

Waldomiro Bocalan 4189-4 Acordo 18/2021 PROCESSO 
65/003.862/2021 Costa Rica

Arlite Peixoto Paniagua 5034004-2 Acordo n. 07/2025 PROCESSO 83.001.379-2025 Eldorado

José Roberto Barros 2015-11 Acordo n. 14/2025 PROCESSO 83.006.192-2025 Iguatemi

Anieli Capitani 10713 Acordo n.09/2025 PROCESSSO 83.004.629-2025 Itaquirai

Eliani Casado Dias 26824 Acordo n.03/2025 PROCESSO 
83.003.381/2025  Ivinhema

Murilo Bonifácio Kuhnen 5267 Acordo 26/2025 PROCESSO 
83/021.317/2025 Jardim

Maria Aparecida dos Santos 36211 Acordo n.17/2025 PROCESSO 
83.010.947-2025 Maracaju

Ana Paula  de Camargo  
Garbeloto   19076001 Acordo n. 06/2025 PROCESSO 

83.001.562-2025 Miranda

Marinete Aparecida de Sá 4857 Acordo n. 10/2025 PROCESSO 
83.005.458-2025 Mundo Novo
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Claudemir dos Santos da 
Silva 34963 Acordo 24/2025 PROCESSO 

83.021.245/2025 Naviraí

Mayara Antunes da Silva 
Assunção 12942 Acordo 03/2021 PROCESSO 

65/003719/2021

Nova 
Alvorada do 

Sul

Cleris de Fatima Galvão 4806 Acordo n. 05/2025   PROCESSO 83.006.191-2025 Nova 
Andradina

Raquel Nunes da Silva 70946 Acordo n. 08/2025 PROCESSO 
83.004.632-2025 Paranaíba

Alvaro Bitencourt 5798-2 Acordo n.11/2025 PROCESSO 
83.006.145-2025   Ponta Porã

Carlos Roberto Dutra 6401-1 Acordo n. 16/2025   PROCESSO 83.001.570-2025 Ribas do Rio 
Pardo

Humberto Araújo Ferreira 1246 Acordo 23/2025 PROCESSO 
83.015.790/2025

Rio 
Brilhante

Mauricio Monteiro Milleo 57693 Acordo n. 20/2025 PROCESSO 
83.010.066-2025

Rio Verde 
de MT

Mabya Jane Silva 6119-3 Acordo 22/2025 PROCESSO 
83.015.760/2025

São Gabriel 
do Oeste

Rosilene Zago Dallogostini 670815 Acordo 25/2025 PROCESSO 
83.015.774/2025 Sidrolândia

Maiara Silva Leardini 2025002 Acordo n. 13/2025 PROCESSO 
83.003.694-2025 Sonora

CAMPO GRANDE - MS, 17 de junho de 2025.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 734, de 18 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LEONILDA MASCARENHAS, matrícula nº. 128628021, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, classe E4, nível V, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pelo Setor de Avaliação de Desempenho do Profissional Técnico da Educação Superior (SADPTES), na 
Divisão de Desenvolvimento e Acompanhamento Profissional (DAP), da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), no período de 23 de junho de 2025 a 02 de julho de 2025, em substituição a titular LEILA 
ROQUE RIBEIRO MARQUES, matrícula nº. 46709023, em férias no período (Processo nº. 29/047550/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 735, de 18 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
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legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder a servidora LUANA MICHAELI ESCOBAR KAMPHORST, matrícula nº. 480177021, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, classe A2, nível II, código 60097, 8 (oito) dias de Licença Nojo, no 
período de 08 a 15 de junho de 2025, com fundamento no Art. 171, inciso III – alínea “b”, da Lei Estadual 1.102, 
de 10 de outubro de 1990. (Processo nº. 29/041553/2025).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 110, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de Julho de 2023, resolve:

CONCEDER a Ana Paula Lazarin de Goehr, ocupante da função Analista de Recursos Hídricos, matrícula 
nº 480127023, lotada neste Instituto de Meio Ambiente de MS, 03 (Três) dias em virtude de Licença Gala, no 
período de 09/06/2025 a 11/06/2025, com fundamento no artigo 171 da Lei nº 1.102/1990 e artigo 12-A,V, da 
Lei Estadual nº 4.135 de 15 de dezembro de 2011.

 CAMPO GRANDE, 18 DE JUNHO DE 2025

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL Nº 111, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o diagnóstico médico exarado nos Boletins de Inspeção 
Médica nº. 239337 datado de 17 de Junho de 2025, resolve:

READAPTAR, provisoriamente a servidora ADRIANA SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Guarda-
Parque, matrícula nº 115069023, classe D, nível IV, código 70297, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, nas seguintes funções dentro de suas atribuições, conforme Lei 4.4488/2014: 
Atividades: (c, f, g, i, j, e n). Outras atividades: Itens: 1. (e, f). 2. (a), 3. (nenhuma) 4. (nenhuma) 5. (a, b, c, 
e, f, g, h.) 6. (a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o), por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 10 de Maio de 
2025 a 05 de novembro de 2025,  com fulcro no artigo 42 e artigo 43, inciso I, ambos da Lei nº. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, homologada readaptação 
funcional temporária, nos termos do parecer emitido pela AGEPREV/Diretoria de Perícia Médica Previdenciária 
(Proc 83.018.928-2024).

CAMPO GRANDE, 18 DE JUNHO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/003113/2025
Interessados: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 
Assembleia Legislativa e o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Formalização de Termo de Adesão à Campanha Todos Por Elas pelo fim do Feminicídio
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 123/2025/ASSEJUR, 
emitido pela analista de defensoria Daniella Medeiros Silva Uchôas (matrícula 55343701) e, verificada a 
convergência com os fins institucionais da DPE/MS, e com fundamento no art. 134 da Constituição Federal 
de 1988 e no art. 3º, incisos III e XI da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005 e alterações 
posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado pela Resolução DPGE n. 
060, de 2013, AUTORIZO a celebração do Termo de Adesão à Campanha “#TodosPorElas” a ser formalizado pela 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com o consequente prosseguimento do feito.
Campo Grande, MS, 17 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/002011/2025
Interessados: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul – DPE/MS e Banco do Brasil S.A.
Assunto: Contratação de Serviços de operacionalização de pagamento de arquivo da folha de pagamento de 
pessoal da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, discriminado em tarifas bancárias específicas.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 126/2025/ASSEJUR, 
emitido pelo Coordenador Jurídico André Luiz de Oliveira Costa (matrícula 55287363) e, observado o princípio da 
legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 75, IX da Lei n. 14.133/2021, AUTORIZO a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de operacionalização de pagamento de arquivo da folha 
de pagamento de pessoal da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, discriminado em tarifas bancárias 
específicas, que se efetivada constituir-se-á na Dispensa de Licitação n. 003/DPGE/2025, encontrando-se apto 
para prosseguimento.
Campo Grande, MS, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001803/2025
Inexigibilidade de Licitação n. 020/DPGE/2025
Assunto: Participação no evento de capacitação e premiação, denominado XIX Conbrascom (Congresso Brasileiro 
de Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça)
Interessados: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e Fórum Nacional de Comunicação e Justiça
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 125/2025/ASSEJUR, 
emitido pela Analista de Direito Giovanna Espindola Melgarejo (matrícula 55325701) e, observado o princípio da 
legalidade e preservado o interesse público, no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, I e art. 5º, I, ambos 
da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a contratação direta, com recursos do FUNADEP - Fundo Especial 
para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública, por meio da Inexigibilidade 
de Licitação n. 020/DPGE/2025, de 03 (três) inscrições para o evento XIX CONBRASCOM (Congresso Brasileiro 
de Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça), sendo o valor individual para a participante filiada de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), para os não filiados, de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) e o valor total das 
inscrições de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
Campo Grande, MS, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000340
PROCESSO SPF Nº 33/000908/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 15/2025
FAVORECIDO: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA
OBJETO: SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 15.976,00(quinze mil e novecentos e setenta e seis reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
Natureza de Despesas: 33903948; 
- Fonte de Recurso: 0175900001;
DATA DO EMPENHO: 18/06/2025
ORDENADORA DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA

Atos de Licitação

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 001/DPGE/2024 AO CONTRATO N. 
005/DPGE/2020.
Processo n. 22.0.000003201-1
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e T & W Gestão de Imóveis 
LTDA.
Assunto: Retificação de Numeração. Apostilamento

Retifica-se o Apostilamento n. 001/DPGE/2024 ao Contrato n. 005/DPGE/2020, publicado no DOEMS n. 11.580, 
de 09 de agosto de 2024, pág. 175, da seguinte forma:
Onde lê-se: 
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 001/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 005/DPGE/2020

Deve-se ler:
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 003/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 005/DPGE/2020

Por tratar-se de erro material em que não há prejuízo ao procedimento, republica-se no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.
Publique-se.
Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.

ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA
Coordenador de Licitações 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 001/DPGE/2024 AO CONTRATO N. 
010/DPGE/2020 E O TERMO DE APOSTILAMENTO 002/DPGE/2024 AO CONTRATO N. 010/DPGE/2020
Processo n. 22.0.000003231-1
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e JFP
Assunto: Retificação de Numeração. Apostilamento

Retifica-se o Apostilamento n. 001/DPGE/2024 ao Contrato n. 005/DPGE/2020, publicado no DOEMS n. 11.580, 
de 09 de agosto de 2024, pág. 176, da seguinte forma:
Onde lê-se: 
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 001/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 010/DPGE/2020

Deve-se ler:
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 002/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 010/DPGE/2020

Retifica-se, também o Apostilamento n. 002/DPGE/2024 ao Contrato n. 010/DPGE/2020, publicado no DOEMS n. 
11.671, de 21 de novembro de 2024, pág. 169, da seguinte forma:
Onde lê-se: 
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 002/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 010/DPGE/2020

Deve-se ler:
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 003/DPGE/2024
AO CONTRATO N. 010/DPGE/2020

Por tratar-se de erro material em que não há prejuízo ao procedimento, republica-se no Diário Oficial do Estado 
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de Mato Grosso do Sul.
Publique-se.
Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.
ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA
Coordenador de Licitações 

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” Nº 014/2025 CSDP, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER o Defensor Público FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA, matrícula nº 712582-
1, símbolo DP-25, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, lotado na 17ª DPCCON da 
comarca de Campo Grande, para a classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, com lotação 
na 18ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância, pelo critério de merecimento, com fundamento nos 
artigos 81, 89, 91 § 2º e 92, todos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, combinados com os artigos 41 
e 41-A § 3º, do Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública, conforme reunião do Conselho 
Superior de 30 de maio de 2025 - Ata nº 1.701 (Processo SEI nº 33/000214/2025).

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

PORTARIA “D” DPGE n. 804/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público ALBERTO OKSMAN, matrícula n. 5511744-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública da 
comarca de Bandeirantes/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
19/07/2023 a 26/07/2023 23/06/2025 0
17/01/2024 a 24/01/2024 24, 25 e 26/06/2025 0

    Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 805/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, resolve:

CANCELAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória autorizada ao Defensor Público 
DIOGO ALEXANDRE DE FREITAS, matrícula n. 5531382-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, 
símbolo DP-22, no dia 5 de maio de 2025, na forma constante da Portaria “D” DPGE n. 627/2025, de 15 de maio de 
2025, publicada no D.O.E n. 11.830, de 16 de maio de 2025, páginas 164/165. (Nr Requerimento: 01061/2025)

    Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 535/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:
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EXONERAR, a pedido, MIGUEL REZENDE DA SILVA RODRIGUES, matrícula n. 55274583, do cargo em 
comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 23 
de junho de 2025. (Processo SEI n. 33/003241/2025)

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 536/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR JOÃO VICTOR MACIEL DE ALMEIDA AQUINO, matrícula n. 55294023, do cargo em comissão 
de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 23 de junho de 
2025. (Processo SEI n. 33/003226/2025)

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 537/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR BIANCA PENHA RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor 
Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 23 de junho de 2025, na vaga de João Victor Maciel Almeida Aquino. (Processo SEI n. 
33/003204/2025) 

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 538/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR JOÃO VICTOR MACIEL DE ALMEIDA AQUINO, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021, a partir de 23 de junho de 2025, na vaga de Miguel Rezende da Silva Rodrigues. 
(Processo SEI n. 33/003226/2025) 

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 539/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:
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DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

CONTRATO 010/DPGE/2025 - (Processo SEI n. 33/000196/2025)

FAVORECIDO HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ESPECIFICAÇÃO Aquisição de gêneros alimentícios, item 4 Açucar – Tipo: cristal; Cor: branco. 
Emb.: 2 Kg

GESTOR DO 
CONTRATO 

EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803
Cargo: Assessor Administrativo I

FISCAL TÉCNICO RIGOBERTO BERNARDES MATIAS Matrícula: 55270623
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 540/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 479/2025, de 28 de maio de 2025, publicada no D.O.E 
n. 11.843, de 30 de maio de 2025, página 317, na parte que autorizou o afastamento do Estado do servidor 
nominado neste ato, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação, para participar da 4ª Edição do Encontro 
Nacional de Tecnologia e Inovação das Defensorias Públicas – ENASTIC Defensorias, nos dias 25, 26 e 
27 de junho de 2025, em Foz do Iguaçu/PR. (Processo SEI n. 33/006704/2024).
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

55302663 EDUARDO MARWELL TÓMAZ DE LIMA Desenvolvedor

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 541/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, do servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Tecnologia da Informação, para participar da 4ª Edição do Encontro Nacional de Tecnologia e Inovação 
das Defensorias Públicas – ENASTIC Defensorias, a ser realizada nos dias 25, 26 e 27 de junho de 2025, 
em Foz do Iguaçu/PR, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento e retorno, para comparecimento ao ato. 
(Processo SEI n. 33/006704/2024).
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55302483 JAILSON FERREIRA PRIMO SANTOS Desenvolvedor

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

              PORTARIA “S” DPGE n. 542/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 16, 
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inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, Área: Psicologia, da 
carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a candidata 
e os candidatos nominados neste ato, habilitados no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 
cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 
11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Psicologia
COMARCAS:  Campo Grande – Corumbá - Dourados

Inscrição Nome Classificação Condição

5010004128 Jhon Lennon Caldera Da Silva 6º Ampla Concorrência
5010033427 Vitória Costa Martini 7º Ampla Concorrência
5010027899 André Centeno De Oliveira 8º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 543/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, Área: Desenvolvimento 
de Sistemas, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 
2021, o candidato nominado neste ato, habilitado no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 
cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 
11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Desenvolvimento de Sistemas
COMARCA:  Campo Grande

Inscrição Nome Classificação Condição

4630006933 Leandro Henrique Gonçalves da Silva 1º
5º

Negro
Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 544/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, Área: Serviço Social, da 
carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a candidata 
nominada neste ato, habilitada no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo 
Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, 
de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Serviço Social
COMARCA:  Corumbá

Inscrição Nome Classificação Condição

5030020517 Luciana Ribeiro de Mello 3º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

              PORTARIA “S” DPGE n. 545/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, Área: Análise de Sistemas, 
da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, o candidato 
nominado neste ato, habilitado no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo 
Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, 
de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Análise de Sistemas
COMARCA:  Campo Grande

Inscrição Nome Classificação Condição

3980024321 Marcus Matos Fernandes 2º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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              PORTARIA “S” DPGE n. 546/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, da 
carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, as candidatas 
e o candidato nominados neste ato, habilitados no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 
cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 
11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 1º Regional de Campo Grande
COMARCAS: Campo Grande - Ribas do Rio Pardo 

Inscrição Nome Classificação Condição

1990030059 Altair Dias Siqueira 3º
17º
135º 

PcD
Negro

Ampla Concorrência

1990017504 Rosa Claudia Ferreira Bezerra 13º
108º

Negro
Ampla Concorrência

1990008308 Rafaella De Oliveira Moura 32º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

              PORTARIA “S” DPGE n. 547/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, da 
carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da 
Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a candidata 
nominada neste ato, habilitada no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo 
Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, 
de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 2ª Regional de Corumbá
COMARCA: Corumbá

Inscrição Nome Classificação Condição
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2000000171 Maria Clara Matos de Campos 4º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 548/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, Área: Manutenção de 
Infraestrutura, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 
2021, os candidatos nominados neste ato, habilitados no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento 
de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado 
n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Agente de Serviços Gerais
ÁREA: Manutenção de Infraestrutura
COMARCA: Campo Grande 

Inscrição Nome Classificação Condição

9910020058 Daniel Paré De Oliveira Braga 4º Ampla Concorrência

9910041243 Rui Gilson Borges Flores
5º Ampla Concorrência

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 549/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido, ANTONIO VICENTE RODRIGUES BARBOSA, matrícula n. 55129143, do cargo 
em comissão de Auxiliar de Atendimento I, símbolo DPDA-5, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 23 de junho de 2025. (Processo 
SEI n. 33/003249/2025)

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 048/2025. Processo Administrativo nº 143/2025. Registro 
do TCE/MS: C8B83015F22757CF335E8F2375314D89C752D0D0. A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, 
torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor, e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço do Item. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
ambulância tipo A – simples remoção, adaptada em veículo automotor novo (0 km), tipo Pick-Up 4X4, conforme 
emenda parlamentar nº 44200002, proposta nº 11443.806000/1240-02, destinada a atender às necessidades 
do fundo municipal de saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidade, especificação e exigências 
estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 07 de julho de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras 
BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min 
(horário local), ou pelo e-mail licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo 
local e horário. 

Água Clara/MS, 18 de junho de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 10/06/2025 o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é a aquisição futura de 
sacos de lixo e copos descartáveis, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital seus anexos. Tais 
documentos poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do link: 
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 18 de junho de 2025.
Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
EMPRESAS:  MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA, ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA e N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
OBJETO: Aquisição futura de sacos de lixo e copos descartáveis.
VALOR: R$ 359.808,14 (trezentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e oito reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
23/06/2025 a 22/06/2026.
GESTORA DA ATA: Marluce Martins Garcia Luglio. FISCAIS DA ATA: Paula de Sousa Polini, Glaucia da Cruz 
Adegas, Luciene Alves de Almeida e Ana Carla de Lima Franco.
ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA, ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA e N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, Marluce Martins Garcia 
Luglio, Paula de Sousa Polini, Glaucia da Cruz Adegas, Luciene Alves de Almeida e Ana Carla de Lima Franco.  

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 016/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Agente de Contratação, TORNA PÚBLICO 
o resultado da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2025, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para Contratação de empresa para fornecimento de capa 
de proteção para piscina, para atendimento das demandas existentes na escola Benedita Figueiró de Oliveira 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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-Extensão por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (S.E.C.E.L), do município 
de Batayporã- MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, através 
do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03232, processo administrativo n° 084/2025. Não houve interessado. 
A Agente de Contratação declara o presente certame Licitatório como DESERTA. Batayporã-MS, 18 de junho 
de 2025. IZABELI MORAES GONÇALVES PEREIRA – Agente de Contratação, HOMOLOGO o resultado da 
Licitação. Batayporã-MS; 18 de junho de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA Prefeito Municipal 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, 
dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, 
bem como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 072/2025, cujo objeto é  o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens permanentes sendo equipamentos e materiais 
esportivos e pedagógicos, para atendimento das demandas existentes nas escolas da rede municipal de ensino 
e demais setores sob a égide da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (S.E.C.E.L.) do 
município de Batayporã – MS, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/02954, processo administrativo n° 
072/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência., resolve 
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor 
da(s) proponente(s) conforme segue: RAMSIG LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.198.647/0001-07 com os lotes: 
1, 39 e 41 no valor total de R$ 3.955,99 (três mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos). PRODUNOVA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.317.905/0001-86 com o lote: 44 no valor total 
de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). IDEALIZE COMERCIO DE MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 50.075.008/0001-95 com os lotes: 30, 33 e 40 no valor total de R$ 5.686,70 (cinco mil e 
seiscentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.449.844/0001-02 com o lote: 43 no valor total de R$ 6.250,00 (seis 
mil e duzentos e cinquenta reais). PLANETA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.752.517/0001-86 com os lotes: 4, 18, 24, 31, 35, 36, 38, 42 e 45 no valor total de R$ 30.749,00 (trinta mil 
e setecentos e quarenta e nove reais). 100 SPORTS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.761.115/0001-80 com os 
lotes: 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 26 e 27 no valor total de R$ 24.635,00 (vinte e quatro mil e seiscentos e 
trinta e cinco reais). M. A. DA SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, inscrita no CNPJ nº 19.162.885/0001-
53 com o lote: 2 no valor total de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais). YNEMED PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.740.794/0001-60 com o lote: 10 no valor total de R$ 2.249,70 
(dois mil e duzentos e quarenta e nove reais e setenta centavos). TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 58.613.526/0001-27 com os lotes: 14, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 28, 29, 32, 34 e 37 no valor total de R$ 
21.946,25 (vinte e um mil e novecentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Código do Registro no 
TCE/MS: 546FAD6D8FD4A31D2F8E502DC27D56EAB13BE3D4. Batayporã-MS, 18 de junho de 2025. GERMINO 
DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processada a Dispensa Eletrônica em epígrafe, dentro 
das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem 
como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 085/2025, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE CARRINHOS DE LIMPEZA para atender a demanda das unidades de Estratégia e Saúde da Família 
(ESF’s), Pronto Socorro Municipal e Centro de Saúde Rosa Petronília e Centro de Especialidades do município de 
Batayporã/MS,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, Processo SIGA 
Nº BA-ADM-2025/02563, processo administrativo n° 085/2025, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: GAMA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N°18.255.981/0001-83, com o item 1 no valor total de R$ 12.492,00 
(doze mil quatrocentos e noventa e dois reais). Batayporã - MS, 18 de junho de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA 
- Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023
Processo de n° 35178/2022
Contrato Administrativo nº 09/2023
Pelo presente instrumento de 2º Termo Aditivo Contratual, o Município de Corumbá, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, representada por sua titular Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de 
Oliveira e a empresa L. A. AQUINO – ME, já qualificadas anteriormente, anuem em aditar o contrato entre eles 
firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: O objetivo do presente aditivo contratual é a renovação do prazo de vigência contratual em 
12 (doze) meses, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, nos termos do art. 57, 
inciso II da lei n° 8.666/93, conforme justificativa de fls 775/776 e parecer jurídico n° 397/2025 de fls. 790/795, 
acostada aos autos do processo administrativo n° 35178/2022 – pregão eletrônico n° 10/2023, considerados 
partes integrantes do presente termo aditivo.
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Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas que 
a tudo assistiram e também o assinam.
Data: 06/06/2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA (Contratante) e L. A. AQUINO – ME (Contratada).

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022
Processo de n° 974/2022
Contrato Administrativo nº 020/2022
Pelo presente instrumento de 3º Termo Aditivo Contratual, o Município de Corumbá, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, representada por sua titular Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de 
Oliveira e a empresa L. A. AQUINO – ME, já qualificadas anteriormente, anuem em aditar o contrato entre eles 
firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: O objetivo do presente aditivo contratual é a renovação do prazo de vigência contratual em 
12 (doze) meses, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, nos termos do art. 57, 
inciso II da lei n° 8.666/93, conforme justificativa de fls 733/735 e parecer jurídico n° 349/2024 de fls. 746/753, 
acostada aos autos do processo administrativo n° 974/2022 – pregão eletrônico n° 41/2022, considerados partes 
integrantes do presente termo aditivo.
Cláusula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas que 
a tudo assistiram e também o assinam.
Data: 18/05/2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA (Contratante) e L. A. AQUINO – ME (Contratada).

Extrato do CONTRATO Nº 25/2025 – Dispensa Licitação - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16850/2025.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa L. A. FARIAS DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.422.696/0001-
45.
CÓDIGO CONTRATO: 169A8BF54A2C77234EC163CF3E9F4EDC5847FA88  
CÓDIGO CONTRATO: CDAA932D9D9443D8B38A546966875221BE21E837  
OBJETO: Aquisição de material personalizado (faixa e banner) visando atender eventos e campanhas e afins do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Conselho Municipal da Assistência Social, Superintendência de 
Cidadania – Gerência de Políticas Públicas para mulher do município de Corumbá-MS.
VIGÊNCIA: Contrato por escopo, com vigência de até 03 (dois) meses, contados da assinatura do contrato.
PREÇO: O valor da contratação é de R$ 1.010,00 (Um mil e dez reais) 
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Márcia Cristina Duarte de Araujo, matrícula n° 6458, para responder 
com gestora e a servidora Maria do Carmo Rodrigues Parabá, matrícula n° 13957, como fiscal deste contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.241.0101.8661 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
08.244.0101.2660 – GESTÃO E INTEGRAÇÃO DAS POLITICAS SOCIAIS
08.244.0101.2662 – GERENCIAMENTO DOS CONSELHOS
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do contrato, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação.
Corumbá, MS 18 de junho de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e L. 
A. Farias de Souza.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
Nº41/2023 – PROCESSO DE Nº 2.831/2021.
Protocolo e-Sfinge: E91A5A4E8B2BDA434FEFAF598FA411EC3D82C87A
Pelo presente instrumento de 2º Termo Aditivo Contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, s/n, Bairro Dom Bosco, nesta 
cidade, devidamente representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. ANTÔNIO JULIANO DE BARROS, e 
o(a) credenciado (a) CESPEDES SERVIÇOS MÉDICOS E SAÚDE LTDA, já devidamente qualificados anteriormente 
nos autos, anuem em aditar o Contrato entre eles firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Adesão de Prestação de nº41/2023 
pelo período de 12(doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e 
documentação apresentada aos autos do processo nº 2.831/2021.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantém inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas, salvo, adendo 
a resolutividade do presente instrumento, que dar-se-á encerrado este instrumento, contado no prazo de 01(um) 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.861 23 de junho de 2025 Página 197

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

mês a partir da publicação e vigência do novo Processo de Credenciamento.
Cláusula Terceira: O presente termo aditivo contratual tem por base legal a Lei nº8666/93 e suas alterações 
posteriores.
Corumbá-MS, 02 de junho de 2025.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e o(a) Credenciado(a) CESPEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS E SAÚDE LTDA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
Nº43/2023 – PROCESSO DE Nº 2.831/2021.
Protocolo e-Sfinge: DB8EBA4A368AB702967A6A3DAFBB9F812CB47AB7
Pelo presente instrumento de 2º Termo Aditivo Contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, s/n, Bairro Dom Bosco, nesta 
cidade, devidamente representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. ANTÔNIO JULIANO DE BARROS, 
e o(a) credenciado (a) FELIPE JOSE PERATELLI EDERLI, já devidamente qualificados anteriormente nos autos, 
anuem em aditar o Contrato entre eles firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Adesão de Prestação de nº43/2023 
pelo período de 12(doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e 
documentação apresentada aos autos do processo nº 2.831/2021.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantém inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas, salvo, adendo 
a resolutividade do presente instrumento, que dar-se-á encerrado este instrumento, contado no prazo de 01(um) 
mês a partir da publicação e vigência do novo Processo de Credenciamento.
Cláusula Terceira: O presente termo aditivo contratual tem por base legal a Lei nº8666/93 e suas alterações 
posteriores.
Corumbá-MS, 02 de junho de 2025.
Assinam: Sr. Antônio Juliano De Barros-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e o(a) Credenciado(a) FELIPE JOSE 
PERATELLI EDERLI

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E 
CONTROLE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000759/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Sistema Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Roçadeira para Trator, Trator 
Cortador de Grama e Máquina de Pintura de Meio Fio Airless, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle.
VALOR ESTIMADO: R$ 207.399,00 (Duzentos e sete mil e trezentos e noventa e nove mil reais).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 07 de julho de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: E5A8380B2ADBAC0A55241B81AC5D746CCDEDAE4C
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. A prorrogação é decorrente de 
alterações no prazo de entrega.
Costa Rica – MS, 18 de junho de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.306/2025

Prefeitura Municipal de Coxim

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Coxim-MS, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que estará realizando o 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 090/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025, EDITAL Nº 015/2025, 
que tem por objeto Sistema de Registro de Preço para contratação de empresa (s) para o fornecimento de 
Fórmula infantil 1 e fórmula infantil 2 para atender as crianças expostas ao vírus do HIV cadastradas no SAE 
(Serviço de Atendimento Especializado) no período de 12 meses, em atendimento da Secretaria Municipal Saúde 
de Coxim-MS, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Código de Registro no TCE/MS 
(e-Sfinge): C7B723245BF9D1BB2433A35754221A7816C5F909.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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O edital para conhecimento geral encontra-se disponível no Portal da Transparência do município no sítio eletrônico 
www.coxim.ms.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.gov.
br/pncp/pt-br. O recebimento das propostas dar-se-á das 08h00min do dia 25/06/2025 até às 08h29min do dia 
07/07/2025. A abertura das propostas será a partir das 08h30min do dia 07/07/2025. O início da sessão de 
disputa de preços será às 09h00min do dia 07/07/2025 (horário de Brasília) na plataforma bll.compras.com. 
Coxim-MS, 18 de junho de 2025.
CLAUDIVAL CONCEIÇÃO DE ARAUJO - GERENTE DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 020/2025 - SRP

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do 
art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação do 
Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresas vencedoras, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação - 
Processo n.º 030/2025 - mediante Sistema de Registro de Preços, nestes termos. Objeto: Aquisição de insumos 
(reagente, lanceta e seringa) para a manutenção dos estoques da Central de Abastecimento Farmacêutico-
CAF/SEMS, em atendimento a pacientes insulinodependentes. Contratadas: MC FARMA LTDA - CNPJ n.º 
41.098.601/0001-66, com os lotes: 01 e 02, no valor total de R$ 1.130.000,00 (um milhão e cento e trinta mil 
reais); GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI - CNPJ n.º 32.181.809/0001-
53, com o lote: 03, no valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Obs.: Para fins de contratação 
em entendimento a Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder 
seu cadastro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. Código de Registro no TCE/
MS (e-Sfinge): 5C7A679043018CBD776DA9BF134F115992A45E27. Publique-se.

Dourados-MS, 16 de junho de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Eldorado

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATORIO N° 0075/2025
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 075/2025
MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025
OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios visando atender as 
Secretarias Municipais de Eldorado/MS.
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO pelo Pregoeiro Oficial em favor 
da seguinte Empresa:
ISABELLA DOS SANTOS MARINI LTDA (CNPJ 20.926.992/0001-90), no Anexo IV/Lote 0001 - itns:
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,30,31,32,33,34,35,36,37,38,
39,40,41,42,43,44,45,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65,66,67,68,70,71,72,7
3,74 e 75 totalizando R$ 217.889,43 (duzentos e dezessete mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e três centavos), CAFÉ CONESUL LTDA(CNPJ 39.991.173/0001-54), no Anexo IV/Lote 0001 
- itens: 24 totalizando R$ 115.180,00 (cento e quinze mil cento e oitenta reais).
Eldorado/MS, 16 de junho de 2025.
Fabiana Maria Lorenci
Prefeita Municipal de Eldorado
Despacho de Homologação
Em decorrência do exposto no Processo Licitatório n° 075/2025, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação.
Eldorado/MS, 16 de junho de 2025.
Fabiana Maria Lorenci
Prefeita Municipal de Eldorado

REPUBLICA POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 057/2025
Processo nº 064/2025
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Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e ANA PAULA BARBOSA DE BENS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 6.742,80 (seis mil setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e ANA PAULA BARBOSA DE BENS. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 058/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE BANANA DE ITAQUIRAÍ.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 14.495,40 (quatorze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e Luiz Carlos Prudente, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 059/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARTINS JOSÉ DE SOUZA.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 8.490,80 (oito mil quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARTINS JOSÉ DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 060/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e REINALDO LOPES DA SILVA.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 2.535,00 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
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Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e REINALDO LOPES DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 3.883,00 (três mil oitocentos e oitenta e três reais).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 062/2025
Processo n° 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARIA VALDELICE DOS SANTOS BENVENUTTI.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 22.918,90 (vinte e dois mil novecentos e dezoito reais e noventa centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARIA VALDELICE DOS SANTOS BENVENUTTI.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 063/2025
Processo n° 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARIA DE LURDES ANDRADE DOS SANTOS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
12.365.0504.2.027.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 3936.
Valor: R$ 8.490,80 (oito mil quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARIA DE LURDES ANDRADE DOS SANTOS.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 064/2025
Processo nº 072/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação 
(TIC), para atender à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Eldorado/MS, dentro das diretrizes 
estabelecidas no Convênio nº 000763 - Processo nº 29/042.583/2024-SED/MS, de acordo com os quantitativos 
e especificações previstas no presente Termo de Referência.
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Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.020.4.4.90.52 Fonte de Recurso 1001 Ficha 2233.
12.361.0501.2.020.4.4.90.52 Fonte de Recurso 2571 Ficha 2233.
Valor: R$ 7.866,00 (sete mil oitocentos e sessenta e seis reais).
Vigência: 18/06/2025 a 18/12/2025.
Data da Assinatura: 18/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e Tiago Pizzatto. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 065/2025
Processo nº 072/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e CAROLINE DISQUE DA SILVA ME.
Objeto: contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação 
(TIC), para atender à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Eldorado/MS, dentro das diretrizes 
estabelecidas no Convênio nº 000763 - Processo nº 29/042.583/2024-SED/MS, de acordo com os quantitativos 
e especificações previstas no presente Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.020.4.4.90.52 Fonte de Recurso 1001 Ficha 2233.
12.361.0501.2.020.4.4.90.52 Fonte de Recurso 2571 Ficha 2233.
Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).
Vigência: 16/06/2025 a 16/12/2025.
Data da Assinatura: 16/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e Caroline Disque da Silva. 

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
064/2025.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público, o resultado do processo supra.OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada 
para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL/
PLAYGROUND, para atender a Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no termo de referência.EMPRESAS CLASSIFICADAS: IDEALIZE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
BRINQUEDOS LTDA, vencedor dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, no valor total de R$ 1.800.732,00 
(um milhão, oitocentos mil, setecentos e trinta e dois reais).Ivinhema-MS, 18 de Junho de 2025.Tendo em vista 
a regularidade formal do presente procedimento licitatório, HOMOLOGO E ADJUDICO o presente resultado.
Juliano Ferro Barros Donato-“Prefeito Municipal”

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO.Processo Licitatório: nº 148/2023.Modalidade: 
Tomada de Preços nº 007/2023.Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para a execução da 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXO, Contrato de Repasse nº 922170/2021 - Operação 
1080813-17, de 31/12/2021, realizado segundo os termos do Programa Agropecuária Sustentável do Ministério 
da Agricultura e Pecuária, no Município de Ivinhema/MS, conforme edital e seus anexos, Projeto Básico, planilha 
orçamentária, especificações técnicas, memória de calculo, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 
composições e demais anexos pertinentes ao Processo.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do 
Sul, torna público que em face do parecer jurídico emitido nos autos e em conformidade com a Lei 8.666/93, 
CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação, a Empresa: PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA, 
classificada em 3º colocado no certame, para a contratação acima citada, que se dará nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório no 
valor de R$ 1.965.392,09 (um milhão nvecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e nove 
centavos). Desde já, solicitamos a concordância da referida empresa (no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da publicação). Caso não aceite será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a contratação, 
ou seja, revogada a presente licitação.Ivinhema-MS, 18 de Junho de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito 
Municipal

“REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO”.DO AVISO, DO RESULTADO E DO EXTRATO DE CONTRATO,  DA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025.Onde se lê: Contrato de Repasse n° 965558/2023 - Operação 
1088974-59.Leia-se: Contrato de Repasse n° 965558/2024 - Operação 1097089-94.Onde se lê: Tendo em vista a 
regularidade formal do presente procedimento licitatória, aliada à necessidade de atender a Secretaria Municipal 
de Planejamento, HOMOLOGO o presente resultado.Leia-se: Tendo em vista a regularidade formal do presente 
procedimento licitatória, aliada à necessidade de atender a Secretaria Municipal de Planejamento, HOMOLOGO 
E ADJUDICO o presente resultado.Ivinhema-MS, 18 de Junho de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito 
Municipal
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Prefeitura Municipal de Ladário

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2009/2025
O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Departamento de Licitação, torna 
público que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da legislação pertinente: 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM NO MODELO FURGÃO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
TIPO “A”, ACOMPANHADA DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO SUPORTE AVANÇADO DE CUIDADOS 
INTENSIVOS, CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
E PLANO DE TRABALHO APROVADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MS COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO PARA A EXECUÇÃO DESTE INVESTIMENTO, QUE 
ATENDERÁ OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS”.
Órgãos Interessados: Fundo Municipal de Saúde.
Recebimento das propostas: 23/06/2025 às 09h ao dia 04/07/2025 às 09h59min (horário de Brasília). 
Data da Disputa: 04 de julho de 2025 às 10 horas (horário de Brasília).
Edital: O Edital nº 13/2025, encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de Compras e Licitações, na 
Prefeitura Municipal de Ladário/MS, Portal da Transparência do município ou mediante solicitação pelo e-mail: 
licitacao.ladario@gmail.com.
Código de Registro e-Sfinge: 74876EA8F91E7C24CA54FC85944CA330D5BE3741.
Informações: licitacao.ladario@gmail.com.
Ladário/MS, 17 de junho de 2025.
ASSINA: ALLEX PRADO DELLA - RESP. PORTARIA Nº 422 DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025 
CÓDIGO DE REGISTRO TCE/MS: EE49F154317F70B27218E899BA73123ADD3165A7
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações, das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014 e Decreto n° 008/2024:

*OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LUMINÁRIAS DE LED EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO OBRA CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, POR INTERMÉDIO DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - PLANO DE AÇÃO COD.09032023-
038714/2023 - PROGRAMA Nº 09032023. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/
MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 064/2025. * DATA: A sessão acontecerá no dia 29/07/2025, às 08h30min (horário 
de Brasília). * EDITAL: O edital estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí/MS, 17 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 44/2025 – Processo Nº PM-ADM-2025/05306, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de 
eventos e show ao vivo para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) 
e Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social (SEMCIAS).
CÓDIGO  e-Sfinge: 365F14A5A21F4751923F7C1B5C23CA1EC125B4CB
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 24 de junho de 2025 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 08 de julho de 2025 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
08 de julho de 2025 –  a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 18 de junho de 2025.

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA
Agente de contratação

mailto:licitacao.ladario@gmail.com
mailto:licitacao.ladario@gmail.com
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 133/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa BELTER CONSTRUÇÕES 
LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação e prorrogação do prazo de vigência 
contratual, especificamente no tocante à data de execução da obra de construção de ponte de concreto em 
estradas rurais deste Município.
DA RETIFICAÇÃO DE PRAZO: Fica retificado o período do primeiro aditivo, cujo prazo constou de forma 
incorreta como 15/01/2025 a 16/06/2025, passando a constar corretamente o período compreendido entre 
15/01/2025 a 14/06/2025.
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Fica prorrogado o prazo contratual por mais 05 (cinco) meses, compreendendo o período de 15/06/2025 
a 14/11/2025, tendo como objeto a continuidade e conclusão da obra de construção de ponte de concreto em 
estradas rurais do Município de Nova Andradina - MS.
Adequando-se ao prazo do Convênio que tem por objeto Execução de Construção de Ponte de Concreto 
em estradas rurais, no Município de Nova Andradina - MS, através do Contrato de Repasse OGU nº. 
923218/2021- Operação 10812246-52- Programa Agropecuária Sustentável. Mantendo os mesmos valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do Contrato nº. 133/2024, considerando o interesse na Administração 
na contratação empresa, com fundamento no art. 6, XVII, c/c 111, ambos da Lei 14.133/2021.

Nova Andradina-MS, 13 de junho de 2025.

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI    MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Infraestrutura
Contratante      Ordenador de despesas
       Contratante 

BELTER CONSTRUÇÕES LTDA 
Elvio Ramires 
Contratada

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas
                                                                                                  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.065/2025
O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Sr. Ivan da Cruz Pereira, homologa o resultado da modalidade acima especificada, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS PARA 
AS CAMPANHAS, EVENTOS E AÇÕES REALIZADAS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAÍSO DAS 
ÁGUAS/MS.
Empresas Vencedoras: A R C ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
45.692.796/0001-29, vencedora dos itens 05, 06, 14 e 21, com valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais), BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.382.254/0001-01, vencedora dos itens 07, 08, 09, 11, 23, 24, 25 e 26, com valor total de R$ 24.665,00 
(vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais), MARIA DO SOCORRO SOUSA DO VALE, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 26.461.086/0001-43, vencedora do item 22, com valor total de R$ 11.160,00 (onze mil 
cento e sessenta reais), MICHELE CARVALHO DA SILVA FABRICACAO DE PAINEIS, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 23.145.557/0001-16, vencedora dos itens 4 e 12, com valor total de R$ 2.745,00 (dois mil e setecentos 
e quarenta e cinco reais), RM COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 44.280.593/0001-62, vencedora dos itens 28, 29 e 31, com valor total de R$ 23.451,50 (vinte três mil 
quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) e MARCELO SIMONI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
37.652.289/0001-33, vencedora dos itens 15 e 18, com valor total de R$ 4.938,00 (quatro mil novecentos e 
trinta e oito reais).
Código e-Sfinge: 6A865C54065B32B210DC5E8CF296DDF7F83557D8

Paraíso das Águas – MS, 18 de junho de 2025
Ivan da Cruz Pereira – Prefeito Municipal

                                                                                                  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.321/2025

O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Sr. Ivan da Cruz Pereira, homologa o resultado da modalidade acima especificada, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS NA COPA, COZINHA E 
REFEITÓRIO; MATERIAIS PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E; UNIFORMES DE PROTEÇÃO 
NO PREPARO DE ALIMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS.
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Empresas Vencedoras: A R C ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
45.692.796/0001-29, vencedora do item 49, com valor total de R$ 11.770,00 (onze mil, setecentos e setenta 
reais), DEPOSITO DE GÁS CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.222.495/0001-78, vencedora dos 
itens 02, 03, 06, 07, 12, 16, 18, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 41, 45, 47, 50, 53, 58, 64, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 
91, 95, 96, 97, 98, 100, 103, 110, 115, 116, 117, 122, 123, 127, 129, 138, 139, 140, 141, 150, 161, 168, 
175 e 177, com valor total de R$ 59.350,83 (cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta e três 
centavos), LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.923.311/0001-08, 
vencedora dos itens 04, 24, 25, 26, 40, 52, 131, 142, 143, 144 e 165, com valor total de R$ 7.025,49 (sete mil, 
vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 42.351.193/0001-75, vencedora dos itens 46, 99, 102, 130 e 178, com valor total de R$ 36.553,81 (trinta 
e seis mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos), P.C.F. MAROLLA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 07.705.434/0001-36, vencedora dos itens 01, 14, 20, 23, 37, 42, 44, 54, 60, 67, 78, 93, 105, 
109, 113, 114, 121, 125, 128, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 162, 166, 169 e 179, com 
valor total de R$ 25.145,46 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), e 
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
51.659.136/0001-49, vencedora dos itens 21, 22, 51, 55, 56 e 57, com valor total de R$ 11.358,73 (onze mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos). 
Código E-Sfinge: 79A603D010D20A27310DAD9E59BB041F3331D99B

Paraíso das Águas – MS, 18 de junho de 2025
Ivan da Cruz Pereira – Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETÔNICO Nº 25/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 69/2025.
Código de Registro TCE MS:
“CE7D7E5D3A7F2B7DD8542B325F668FC49003C6F3
COMUNICAMOS que está SUSPENSO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 (Objeto: Formação de Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição de material odontológico, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-MS) – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 69/2025, para uma reanálise e possível alteração do Edital. A nova data da Sessão Pública será 
informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitações, na Avenida Juca Pínhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, CEP: 79500-000, 
Paranaíba-MS, ou através do telefone nº (67) 3669-0000, em dias úteis nos horários de 8:00 às 14:00 horas 
(horário de Brasília-DF). 
Paranaíba-MS, 18 de junho de 2025.

MANOEL JOSÉ NUNES JUNIOR
Responsável por Licitações

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025

CÓDIGO TCE N° 66E844D2E70C3050A0B34C2ECBB70D524262B0D1
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – LOCAL/REGIÃO: JARDIM SAMAMBAIA E JARDIM CAPILÉ, 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS -MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATAS: 25/06/2025
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.861 23 de junho de 2025 Página 205

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Mato Grosso do Sul, CNPJ sob nº 
15.461.676/0001-50, com sede à Rua Almirante Barroso, nº 52, B. Amambai, Campo Grande – MS, no uso de 
suas atribuições e na forma do § 2º do artigo 14 dos estatutos sociais, pela relevância e urgência convoca os 
membros do conselho de representantes, para assembleia geral a ser instalada às 9h00min, do dia 27 de Junho 
de 2025, pelo sistema eletrônico de vídeo conferencia , cujo endereço será fornecido oportunamente, para 
deliberarem sobre o seguinte assunto da ordem do dia:     
1) Aquisição da SALA MEZANINO do Edifício Classic Office, com 300,54 m2, sendo 217,94 m2 de área 
privativa e 82,6 m2 de área total comum, localizados à Rua Pedro Celestino, nº 3607, Lote C5, B.  São Francisco, 
Campo Grande -MS, e propriedade da Bogda Engenharia Ltda., no valor de R$. 1.900.000,00 (um milhão e 
novecentos mil reais), a serem pagos em 5 parcelas mensais.
2) Aquisição da SALA 302 do Edifício Classic Office, cm 123,26m2, sendo 47,99m2 de área privativa e 75,27m2 
de área total comum, localizados à Rua Pedro Celestino, nº 3607, Lote C5, B.  São Francisco, Campo Grande -MS, 
e propriedade de DELMIR ERNO SCHWEICH E IZABEL CRISTINA DE CARVALHO GONÇALVES SCHWEICH, no valor 
de R$. 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais), a serem pagos em 5 parcelas mensais.
3) Aquisição da SALA 1406 do Edifício Classic Office, cm 121,86m2, sendo 47,70m2 de área privativa e 
75,16m2 de área total comum, localizados à Rua Pedro Celestino, nº 3607, Lote C5, B.  São Francisco, Campo 
Grande -MS, e propriedade de JOSÉ ARAÚJO TEIXEIRA e ELIANE JACOB DOS SANTOS TEIXEIRA., no valor de R$. 
425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais), a serem pagos em 5 parcelas mensais.
4) Análise, discussão e votação sobre a utilização do valor de R$ 2.750.000,00(dois milhões, setecentos e 
cinquenta mil reais) de saldos do exercício anterior.
Não sendo obtido quórum para instalação dos trabalhos em primeira chamada, a Assembleia será instalada uma 
hora após, com qualquer número de presentes.

Campo Grande (MS), 17 de junho de 2025.

EDISON FERREIRA DE ARAÚJO
PRESIDENTE 

REQUERIMENTO
L.R.G CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS RIBAS SPE LTDA. torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Empreendedorismo - SEMP - Departamento de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento 
Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, a Licença de Operação para atividade de 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO – EEE, localizada na Avenida Nelson Lyrio (prolongamento), S/N, Vila Nossa 
Senhora da Conceição (Estância da Lagoa), município de Ribas do Rio Pardo/MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de Mato Grosso do Sul 
(SINPROFAR/MS), no uso das suas atribuições, CONVOCA os filiados em pleno exercício dos seus direitos 
estatutários para a Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 27 de junho de 2025, às 14h em 
primeira chamada e às 14h30 em segunda chamada, no endereço da Rua Antônio Maria Coelho, 4531, Santa Fé, 
Campo Grande - MS, para tratar de assuntos relacionados à proposta de Convenção Coletiva de Trabalho com 
período de vigência de 01/07/2025 a 30/06/2026 e demais assuntos de interesse da categoria. Campo Grande 
– MS, 18 de junho de 2025. Roberto Martins Rosa. Presidente.

EDITAL
ANILDO GUSE torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA CARVOARIA 
de VALFRIDO ALVES DA SILVA para ANILDO GUSE localizada na PA CASA VERDE LOTE 57, município de Nova 
Andradina - MS, valida até março/2026.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - TR

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica as pessoas abaixo identificadas 
(itens II e III), que encontram-se em endereço incerto e não sabido, razão pela qual não receberam pessoalmente 
o Termo de Representação (item IV), para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura de TERMO 
DE REPRESENTAÇÃO (item, IV), e da instauração do respectivo PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(item I); (B) das infrações que lhe foram imputadas no referido termo de representação (item V); (C) do prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de defesa escrita na sede do 
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CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande – MS, Telefone: (67) 
3325-5557, Site: www.crecims.gov.br; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Termo de Representação e o 
Processo Administrativo Disciplinar estão à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador 
legalmente habilitado; (B) o Processo Administrativo Disciplinar será julgado independentemente da apresentação 
de defesa e/ou do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado nas sessões de 
instrução e de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: §§ 
1º, inciso II, 2º e 3º do artigo 11 e artigo 49 da Resolução-Cofeci 146/82; Para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral 
de avisos do CRECI/MS.

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO (REPRESENTAÇÃO) N.º: 2025.14.2004.3543
II. NOTIFICADO (A): ANDERSON ROSA MOLINA
III. CRECI/MS N.º 14.211
IV. TERMO DE REPRESENTAÇÃO N.º: 28/2025
V. INFRAÇÃO: A) Lei n.º 6.530/78, Art. 20; VIII; IX (Neste caso, art. 168, CP); B) Complemento do art. 20, 
inciso VIII, da Lei n.º 6.530/78; B.1) Decreto n.º 81.871/78, Art. 38; I; IX; X (Neste caso, art. 168, CP);
Resolução-COFECI n.º 326/92, conforme a seguir: B.1.1) Art. 3°; I; V; VI; B.1.2) Art. 6º; IV

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO (REPRESENTAÇÃO) N.º: 2025.14.2004.3657
II. NOTIFICADO (A): LUIZ RICARDO RODRIGUES
III. CRECI/MS N.º 10.919
IV. TERMO DE REPRESENTAÇÃO N.º: 34/2025
V. INFRAÇÃO: A) Lei n.º 6.530/78, Art. 20; VIII; B) Complemento do art. 20, inciso VIII, da Lei n.º 6.530/78 
conforme a seguir: B.1) Decreto n.º 81.871/78, Art. 38;  I;  IX;  Resolução-COFECI n.º 326/92, conforme a 
seguir: B.1.1) Art. 3°;  VI;  XI; B.1.2) Art. 6º; X

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO (REPRESENTAÇÃO) N.º: 2025.14.2004.3640
II. NOTIFICADO (A): ORIVALDO PEREIRA LEITE
III. CRECI/MS N.º 11.571
IV. TERMO DE REPRESENTAÇÃO N.º: 29/2025
V. INFRAÇÃO: A) Lei n.º 6.530/78, Art. 20; VIII; IX  (Neste caso, art. 168, CP); B) Complemento do art. 20, 
inciso VIII, da Lei n.º 6.530/78; conforme a seguir: B.1) Decreto n.º 81.871/78, Art. 38; I; IX; X (Neste caso, 
art. 168, CP);  (Resolução-COFECI n.º 326/92), conforme a seguir: B.1.1) Art. 3°; I ; V; VI; B.1.2) Art. 6º; IV

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AI

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/ 
MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas abaixo 
identificadas notificadas, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO; 
(B) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de defesa 
escrita na sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande – 
MS, Telefone: (67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br;  (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Auto de 
Infração está à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado na 
sede do Conselho;  (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 
e incisos da Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38 e incisos do Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 
9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro 
geral de avisos do CRECI/MS.

Auto de Infração Natureza Notificado(a)
13519 AUXILIAR CONTRAVENÇÃO ELENIR PARAGUAÇU DE OLIVEIRA

Dispositivo legal: LEI 6.530/78, ARTIGO 20, INCISOS II E VIII; DECRETO 81.871/78 ARTIGO 38 INCISOS 
III E IX C/C A RESOLUÇÃO COFECI 326/92, ARTIGO 3º, INCISOS VI E IX

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AC

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/ 
MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas 
abaixo identificadas notificadas, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura do AUTO DE 
CONSTATAÇÃO; (B) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de 
defesa escrita na sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande 
– MS, Telefone: (67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br;  (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Auto 
de Constatação está à disposição na sede do Conselho para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador 
legalmente habilitado; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 
20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 
9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro 
geral de avisos do CRECI/MS.

http://www.crecims.gov.br
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Notificado(a) Natureza da infração Auto de 
constatação

JACKELINE RIBAS PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.169
JOSIANE AQUINO JOPE PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.264
MIKAEL PEREIRA MACIEL PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.314
JOSE BRAGA NETO PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 64.671
NILTON JACOBINA PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 64.962
GLAUCIA CHAVES PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.578
MICHELLE PARAGUACU DE OLIVEIRA 
CARVALHO PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.324

GISELE FRANCK PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 64.701
Dispositivo legal: Art. 13, Inciso II, da resolução COFECI 146/82 c/c Art. 47 do Decreto-Lei 3.688/41 – Lei das 
Contravenções Penais.

Roberto da Cunha
CRECI/MS 1728 - Presidente

EDITAL DE LOTEAMENTO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 6.766/79, torna público que TERRAS DE CAMPO 
GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 55.948.671/0001-70, com sede nesta Capital, na Rui Barbosa, nº 1.909, Apto. 02, Bloco C2, Sala 1, centro, 
veio a esta Serventia requerer o registro do loteamento denominado TAJ RESORT, Tipo L.3, aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Grande, pelo processo nº 59039/2024-84, a ser implantado no lote de terreno 
nº A1BC, com área de 256.143,1370 m², situado no Bairro Maria Aparecida Pedrossian, com frente para a Rua 
Estrela do Oriente, lado par, a 22,3832 metros da Avenida Zilá Corrêa Machado, resultante do remembramento 
dos lotes A1C1 e A1B2, objeto da matrícula nº 290.282, deste Serviço Registral. Esta publicação é feita para 
efeito de, decorridos quinze dias da data da última publicação do presente edital e, na ausência de qualquer 
impugnação de terceiros, proceder-se-á ao registro de que trata o parágrafo 1º, do artigo 19, da supracitada lei, 
e Lei Complementar Municipal nº 74/2005 e suas alterações.    Campo Grande, 17 de Junho de 2025.
Maria Cristina Michellete
Oficial Substituta

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis. Para validar o documento e suas assinaturas acesse 
https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/Y9HBL-NPBQ7-5ME9S-RAM9G.
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EDITAL DE LOTEAMENTO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 6.766/79, torna público que a empresa R&M NEGÓCIOS 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
47.577.323/0001-06, com sede na Rua Doutor Zerbini nº 37, sala 001, bairro Chácara Cachoeira, Campo Grande, 
MS, neste ato representada por Francisco José Albuquerque Maia Costa, inscrito no CPF nº 160.467.491-15, veio 
a esta Serventia requerer o registro do LOTEAMENTO TERRAS DE SÃO FRANCISCO, Tipo L7, aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Grande sob nº 01/2025 em 04.04.2025, a ser implantado em uma área de terra 
rural, designada por Rancho Caiamã/Gleba B, perímetro rural de Campo Grande-MS, com a área de 98.3965 
ha e perímetro de 3.978,50 metros, objeto da matrícula nº 272.093, deste Serviço Registral, com a seguinte 
descrição perimétrica:
Código Longitude Latitude Altitude

(m)
Código Azimute Distância

(m)
Confrontações

AA1-M-
10807

-54°23’15,367” -20°28’29,639” 578,35 AC0-M-4175 97°22’ 942,48 Rodovia Federal BR-262 | Faixa 
de
domínio

AC0-M-
4175

-54°22’43,118” -20°28’33,576 561,69 AC0-M-4174 181°56’ 991,94
CNS:  15.793-3  I  Mat.  
149.375,
165.395, 165.396, 170.902 e
196.254

AC0-M-

4174

-54°22’44,273” -20°29’05,810” 567,62 AA1-M-10806 270°27’ 938,59 CNS:  15.793-3  I  Mat.  
149.375,
165.395, 165.396, 170.902 e
196.254

AA1-M-
10806

-54°23’16,658” -20°29’05,563” 574,78 AA1-M-10807 01°56’ 1105,5 CNS: 15.793-3 I Mat. origem 
270.192
| Rancho Caiamã Gleba A

Esta publicação é feita para efeito de, decorridos 15 (quinze dias) da data da última publicação do presente edital 
e, na ausência de qualquer impugnação de terceiros, proceder-se-á ao registro de que trata o parágrafo 1º, do 
artigo 19, da citada lei, e Lei Complementar Municipal nº 74/2005 e suas alterações.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

Maria Cristina Michellete
Oficial Substituta

MANIFESTO DE ASSINATURAS
Código de validação: 94VX4-6TA9N-GGMLF-8BRC2

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes 
signatários:
Maria Cristina Michelette (CPF 013.377.058-37)
Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: https://assinador.registrodeimoveis.
org.br/validate/94VX4-6TA9N-GGMLF-8BRC2
Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por B & C EMPREENDIMENTOS SPE LTDA CGR 01, CNPJ 
nº  20.031.339/0001-62, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL ADMINISTRADORA 
DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ nº 03.438.244/0001-49, representada por sua diretora administrativa Rosangela dos 
Santos de Souza, nos termos do Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, contrato nº 254/160-
2, prop. nº 812, firmado em 21.06.2019, procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo 
nomeados a comparecerem neste Cartório, à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a 
sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a fim de efetuar o pagamento das prestações 
em atraso. Intimados: SILVIO RODRIGUES DE MENEZES, CI RG nº 581.366 SSP/MS, CPF nº 529.225.291-
34, brasileiro, solteiro, construtor, maior e capaz e CINTIA APARECIDA GOMES, CI RG nº 628681 SSP/MS, 
CPF nº 861.357.081-04, brasileira, solteira, do lar, maior e capaz. Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 07, quadra 
nº 04, localizado no lado par da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, 
nesta cidade. Registro nº 04 da matrícula nº 255.704, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e 
terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei. Foi certificado pelo Oficial 
de Justiça que o Sr. Silvio Rodrigues de Menezes não foi encontrado no endereço indicado por estar em outro 
Estado e a Srª Cintia Aparecida Gomes, apesar de ter sido pessoalmente intimada, a compromissária compradora 
se recusou em assinar por extenso e apresentar documento com foto no momento da diligência, tendo em vista 
que o presente Edital é expedido com o objetivo de renovar a notificação já realizada, em respeito ao princípio da 
segurança jurídica e por cumprimento, em analogia, do artigo 214 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria 
Geral de Justiça.

Campo Grande – MS, 17 de março de 2025.

Bárbara Nunes Mira Vasque
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA 
 EDITAL  
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)  
QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.126.474/0001-35, proprietária de lotes 
nos loteamentos denominados abaixo, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL 
IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788-0001-99 com sede à Rua Hélio Yoshiaki Ikieziri, nº34 - 
Lj.01 - Via Parque, em Campo Grande/MS, representada por sua Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS 
DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/
MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a INTIMAÇÃO dos Promitentes Compradores abaixo 
relacionados, sendo que os destinatários não foram encontrados no endereço indicado e, para conhecimento 
de todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, ficam INTIMADOS para 
no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das 
prestações vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos 
contratuais. Não sendo atendida a presente intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do 
débito em atraso deverá ser efetuado no endereço supramencionado.  

Nº CONTR.  LOTEAMENTO  QD/LT  NOME  
255/00033-1 JARDIM DAS CASSIAS 003/006 FABIANA FAGUNDES AUDINO

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.  
   

FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA   
EDITAL   
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979).   
FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788/0001-99, neste ato representada por sua 
Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora 
do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a 
INTIMAÇÃO do Promitente Comprador abaixo relacionado, sendo que o destinatário não foi encontrado nos 
endereços indicados ou recusou-se a receber e, para conhecimento de todos, expediu-se este edital nos termos 
do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, fica INTIMADO para no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a 
contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerão até o 
final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos contratuais. Não sendo atendida a presente 
intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do débito em atraso deverá ser efetuado no 
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endereço supramencionado.   
   Nº CONTR.   LOTEAMENTO     QD/LT                                  NOME

250/00235-4 JARDIM DA MOOCA 024/004 MAGNO DE OLIVERIA 
JESSICA LAURIELEN PEREIRA

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.   

     
   

EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA na pessoa na 
pessoa de sua Diretora administrativa Rosangela dos Santos de Souza, nos termos do Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, nº 253/54-2, ргор. nº 230, firmado em 08.08.2022, 
procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo nomeados a comparecerem neste Cartório, à 
Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, 
exceto feriados, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso. Intimados: LINDINALVA SEREJO 
DE SOUZA FELLER, brasileira, comerciante, CI RG nº 370813 – SSP/MS, CPF nº 405.062.071-53, casada sob 
o regime parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, NORIVAL FELLER, brasileiro, comerciante, CI RG nº 
50645 SSP/MS, CPF nº 285.166.051-91, Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 30, quadra nº 03, localizado no lado 
ímpar da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro 
nº 04 da matrícula nº 255.697, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que, foi certificado pelo Oficial de Justiça 
que os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, 
incerto e inacessível.

Campo Grande – MS, 10 de abril de 2025.

Mariana de Oliveira Mendes
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA na pessoa na 
pessoa de sua Diretora administrativa Rosangela dos Santos de Souza, nos termos do Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, nº 253/54-2, ргор. nº 230, firmado em 08.08.2022, 
procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo nomeados a comparecerem neste Cartório, à 
Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, 
exceto feriados, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso. Intimados: LINDINALVA SEREJO 
DE SOUZA FELLER, brasileira, comerciante, CI RG nº 370813 – SSP/MS, CPF nº 405.062.071-53, casada sob 
o regime parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, NORIVAL FELLER, brasileiro, comerciante, CI RG nº 
50645 SSP/MS, CPF nº 285.166.051-91, Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 30, quadra nº 03, localizado no lado 
ímpar da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro 
nº 04 da matrícula nº 255.697, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que, foi certificado pelo Oficial de Justiça 
que os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, 
incerto e inacessível.

Campo Grande – MS, 10 de abril de 2025.

Mariana de Oliveira Mendes
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS 
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